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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.589, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guiherme Landim)

DENOMINA ROSA VIEIRA OLIVEIRA (TIA ROSA) O CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CRAS CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Rosa Vieira Oliveira (Tia Rosa) o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS construído no Município de Caririaçu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.590, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guiherme Landim)

DENOMINA MARIA ZENILDA GONÇALVES PINHEIRO O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONSTRUÍDO 
NO BAIRRO RENÊ LUCENA, NO MUNICÍPIO DE BREJO SANTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Zenilda Gonçalves Pinheiro o Centro de Educação Infantil construído no Bairro Renê Lucena, no Município de 

Brejo Santo.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.591, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DO CATADOR E DA CATADORA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Catador e da Catadora de Materiais Recicláveis, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 11 de junho.
Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.592, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Jô Farias)

DENOMINA JOSÉ DE ANCHIETA E SILVA A ESCOLA ESTADUAL EM TEMPO INTEGRAL LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, NO BAIRRO PEDREIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José de Anchieta e Silva a Escola Estadual em Tempo Integral localizada na sede do Município de Pentecoste, na rua 

Raimunda Soares de Oliveira, s/n, no Bairro Pedreira.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.593, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Tin Gomes)

DENOMINA COMANDANTE MAUROCÉLIO ROCHA PONTES A RODOVIA CE-325, QUE LIGA A ENTRADA 
DA BR-222 – SÃO VICENTE/AÇUDE JAIBARAS – AO DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Comandante Maurocélio Rocha Pontes a Rodovia CE-325, que liga a entrada da BR-222 – São Vicente/Açude Jaibaras – 

ao Distrito de Jaibaras, no Município de Sobral.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.594, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guiherme Landim)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA DO CEARÁ – 
INGGÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto de Geriatria e Gerontologia do Ceará – INGAÁ, organização da sociedade civil sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.828.699/0001-04, com sede na Rua Coronel Nunes Melo, s/n, no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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Secretaria da Articulação Política
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
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Secretaria da Cultura
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Secretaria da Educação
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Secretaria do Esporte
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Secretaria da Juventude
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Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
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Secretaria das Mulheres
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Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria da Proteção Animal
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Secretaria do Planejamento e Gestão
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Secretaria dos Povos Indígenas
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Secretaria da Proteção Social
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria dos Recursos Hídricos
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ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ
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de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº19.595, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

RECONHECE O SANA FEST COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL 
PARA O ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O evento denominado Sana Fest, realizado anualmente na cidade de Fortaleza, fica reconhecido como de Destacada Relevância histórica e 

cultural para o Estado do Ceará.
Art. 2.º O reconhecimento de que trata esta Lei tem por finalidade valorizar, preservar e fomentar as manifestações culturais, artísticas, sociais e 

econômicas promovidas pelo Sana Fest, no âmbito do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.596, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Jô Farias)

RECONHECE O CUSCUZ COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA GASTRONÔMICA, HISTÓRICA E 
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ E INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CUSCUZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Cuscuz como Bem de Destacada Relevância gastronômica, histórica e cultural do Estado do Ceará, em razão de sua 

relevância histórica, cultural e afetiva para o povo cearense.
Art. 2.º Fica instituído o Dia Estadual do Cuscuz, a ser comemorado, anualmente, no dia 19 de março, com o objetivo de valorizar, divulgar e 

reconhecer a sua importância cultural, gastronômica e histórica no Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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LEI Nº19.597, de 16 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guiherme Landim)

DISPÕE SOBRE O APOIO À SAÚDE MENTAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o Apoio à Saúde Mental dos Servidores Públicos do Estado do Ceará, com o objetivo de promover ações de prevenção, 

conscientização, acompanhamento e tratamento da saúde mental dos servidores públicos estaduais.
Parágrafo único. Para consecução do objetivo desta política, consideram-se servidores: os funcionários públicos efetivos, estáveis, ocupantes de 

função ou atividade e contratados.
Art. 2.º São diretrizes do Apoio à Saúde Mental dos Servidores Públicos:
I – promoção de campanhas de conscientização sobre a importância da saúde mental no ambiente de trabalho;
II – apoio ao estabelecimento de parcerias com entidades especializadas em saúde mental para oferecer recursos e orientações aos servidores;
III – apoio à promoção de eventos e atividades de promoção da saúde mental;
IV – incentivo à prática de atividade física por meio de convênios com instituições públicas e privadas que desenvolvam atividades relacionadas, 

tais como academias, clubes e espaços de saúde e bem-estar, como uma forma de prevenir afastamentos do trabalho.
Art. 3.º O Apoio à Saúde Mental dos Servidores Públicos do Estado do Ceará tem por objetivo o bem-estar biopsicossocial dos servidores públicos 

estaduais, mediante ações preventivas, visando à manutenção de sua saúde mental.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº371, de 16 de dezembro de 2025.

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, NOS 
TERMOS DO § 1.º DO ART. 153-A DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, ESTABELECENDO SUA ESTRUTURA 
BÁSICA, ORGANIZAÇÃO, COMPETÊNCIA E O REGIME JURÍDICO DOS SEUS INTEGRANTES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.º Esta Lei, nos termos do §1.º do art. 153-A da Constituição do Estado do Ceará, e com fundamento nos incisos XVIII e XXII do art. 37 e 

no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal, dispõe sobre a competência, a estrutura básica e a organização da Administração Fazendária, bem como 
sobre o regime jurídico dos seus integrantes.

Art. 2.º A Administração Fazendária tem nível hierárquico de Secretaria de Estado, subordinando-se diretamente ao Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, a Administração Fazendária corresponde à Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará – Sefaz-CE.
Art. 3.º A Administração Fazendária, em sua atuação institucional, deve obedecer, dentre outros, aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, da justiça social e fiscal, da transparência, do interesse público, da autonomia, da indivisibilidade, da isonomia, 
do sigilo fiscal e dos demais princípios que regem a Administração Pública.

Art. 4.º As autonomias administrativa, funcional e financeira de que trata o art. 153-A, caput, da Constituição do Estado do Ceará serão materializadas 
nos termos desta Lei, sem prejuízo de outras previsões constantes no ordenamento jurídico vigente, desde que não conflitantes.

Parágrafo único. A Administração Fazendária terá dotação orçamentária própria, conforme previsão na Lei Orçamentária Anual – LOA.
TÍTULO II

DA COMPETÊNCIA, ESTRUTURA BÁSICA E ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DO ESTADO
CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA
Art. 5.º A Administração Fazendária Estadual é instituição permanente, essencial ao funcionamento do Estado, competindo-lhe a gestão tributária 

e das finanças estaduais, nos termos, nos limites e nas condições desta Lei.
Art. 6.º A Administração Fazendária Estadual, instituição responsável precipuamente pela gestão tributária e das finanças estaduais, tem por 

competência privativa:
I – administrar a Fazenda Pública do Estado;
II – assessorar o Governador do Estado em matérias tributária, financeira e econômica, respeitada a competência dos demais órgãos estaduais;
III – executar a política econômico-tributária e o exercício das atividades de tributação, fiscalização e arrecadação dos tributos estaduais, do imposto 

sobre bens e serviços – IBS e das demais receitas incluídas em sua competência por legislação específica;
IV – constituir o crédito tributário, por meio dos seus integrantes, nos termos da legislação vigente;
V – constituir o contencioso administrativo tributário;
VI – promover a cidadania fiscal;
VII – gerir a cobrança administrativa dos créditos tributários e não tributários, respeitada a competência da Procuradoria-Geral do Estado no geren-

ciamento da dívida ativa;
VIII – representar o Estado do Ceará no Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços – CG-IBS;
IX – gerir os recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional – FNDR destinados ao Estado;
X – desenvolver e executar a política financeira do Estado, compreendendo a contabilidade pública e o endividamento;
XI – gerenciar a dívida pública;
XII – atuar no planejamento financeiro do Estado;
XIII – gerenciar os sistemas de execução orçamentária, financeira e contábil-patrimonial dos órgãos e das entidades da Administração Estadual;
XIV – promover a sustentabilidade fiscal e o equilíbrio financeiro;
XV – administrar o fluxo de caixa de todos os recursos do Estado, o desembolso dos pagamentos e os ativos e passivos públicos;
XVI – gerenciar e divulgar informações financeiras e contábeis;
XVII – acompanhar a execução de convênios firmados pelos órgãos da Administração direta e indireta do Estado;
XVIII – expedir e propor atos normativos que versem sobre matérias de sua competência;
XIX – proceder à correição de seus membros, respeitada a competência da Procuradoria-Geral do Estado, nos termos da Lei Complementar n.º 58, 

de 31 de março de 2006;
XX – supervisionar a gestão dos ativos de propriedade do Estado; e
XXI – exercer outras competências necessárias ao cumprimento de suas finalidades.
Art. 7.º Para o seu desenvolvimento e nos limites das suas competências, a Administração Fazendária Estadual poderá expedir as seguintes espécies 

de atos normativos, respeitadas as normas de hierarquia superior:
I – resolução;
II – portaria;
III – instrução normativa;
IV – nota explicativa; e
V – norma de execução.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA BÁSICA

Art. 8.º A estrutura organizacional básica da Administração Fazendária Estadual, instituição permanente e essencial ao funcionamento do Estado, 
é composta pelos seguintes órgãos:

I – Secretário da Fazenda;
II – Secretaria Executiva do Tesouro e Gestão Fiscal;
III – Secretaria Executiva da Receita;
IV – Secretaria Executiva de Planejamento e Gestão Interna;
V – Contencioso Administrativo Tributário;
VI – Corregedoria;
VII – Comissão de Ética;
VIII – Ouvidoria;
IX – Órgãos de Assessoramento;
X – Órgãos de Execução; e
XI – Integrantes das carreiras específicas da Administração Fazendária Estadual.
§ 1.º A Administração Fazendária do Estado do Ceará poderá instituir a Escola Superior Fazendária, dirigida por um integrante da Instituição, 

nomeado em comissão pelo Governador do Estado, a partir de indicação do Secretário da Fazenda.
§ 2.º A Escola Superior Fazendária será financiada pelos recursos próprios da Administração Fazendária.
Art. 9.º Os órgãos de assessoramento e de execução, com suas respectivas competências, serão definidos em ato normativo próprio, observado o 

disposto nesta Lei.
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CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO

Seção I
Da Administração Superior

Art. 10. A Administração Superior da Administração Fazendária do Estado do Ceará será exercida pelo Secretário da Fazenda.
Subseção I

Do Secretário da Fazenda
Art. 11. O Secretário da Fazenda do Ceará é cargo de livre nomeação e exoneração do Governador do Estado.
§ 1.º O indicado para o cargo previsto no caput deste artigo não pode estar enquadrado nas hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 1.º, caput, 

inciso I, alíneas “a” a “q”, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, sem prejuízo de outras vedações previstas em legislação própria.
§ 2.º O Secretário da Fazenda está subordinado direta, pessoal e imediatamente ao Governador do Estado.
Art. 12. São atribuições básicas do Secretário da Fazenda:
I – promover a direção superior da Administração Fazendária em estreita observância às disposições normativas da Administração Pública Estadual;
II – exercer a representação política e institucional do setor específico da Pasta, promovendo contatos e relações com autoridades e organizações 

de diferentes níveis governamentais;
III – assessorar o Governador e colaborar com outros Secretários de Estado em assuntos de competência da Administração Fazendária do Estado;
IV – despachar com o Governador do Estado;
V – participar das reuniões do Secretariado com Órgãos Colegiados Superiores, quando convocado;
VI – prover os cargos de direção e assessoramento, atribuir gratificações e adicionais, na forma prevista em Lei, dar posse aos servidores e inaugurar 

o processo disciplinar no âmbito da Administração Fazendária do Estado;
VII – promover o controle e a supervisão das entidades da Administração Indireta vinculadas à Administração Fazendária do Estado;
VIII – delegar atribuições aos Secretários Executivos do Tesouro Estadual e Metas Fiscais, da Receita e de Planejamento e Gestão, bem como a 

função de ordenador de despesas, inclusive aos titulares das coordenadorias de execução;
IX – atender às solicitações, aos pedidos de informações e às convocações da Assembleia Legislativa;
X – apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito da Administração Fazendária do Estado ou dos órgãos e das entidades 

a ele subordinados ou vinculados, ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os limites legais;
XI – decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua competência;
XII – autorizar a instalação de processos de licitação e ratificar a sua dispensa ou declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação específica;
XIII – aprovar a programação a ser executada pela Administração Fazendária Estadual, pelos órgãos e pelas entidades a ela subordinados ou vincu-

lados, a proposta orçamentária anual e as alterações e os ajustes que se fizerem necessários;
XIV – expedir portarias e demais atos normativos sobre a organização administrativa interna da Administração Fazendária Estadual e sobre a apli-

cação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Instituição, desde que não limitada ou restrita por atos normativos superiores;
XV – apresentar, anualmente, relatório analítico das atividades da Administração Fazendária Estadual;
XVI – referendar atos, contratos ou convênios em que a Administração Fazendária do Estado seja parte, ou firmá-los quando tiver atribuição a si 

delegada pelo Governador do Estado;
XVII – promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes escalões hierárquicos da Administração Fazendária do Estado;
XVIII – atender requisições e pedidos de informações do Poder Judiciário, ouvindo previamente, quando necessário, a Procuradoria-Geral do Estado;
XIX – instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo administrativo disciplinar contra servidores públicos faltosos, aplicando as pena-

lidades de sua competência;
XX – dirigir e controlar os serviços da dívida pública estadual;
XXI – superintender e coordenar a execução de atividades correlatas na Administração Direta e Indireta do Estado, inclusive o controle da movi-

mentação financeira dos órgãos públicos estaduais oriunda do Tesouro do Estado e de outras fontes de recursos;
XXII – superintender e coordenar, em conjunto com os demais órgãos competentes, a elaboração do planejamento financeiro do Estado;
XXIII – homologar processos relativos à suspensão e à cassação de inscrição no cadastro de contribuintes, bem como proceder à sua anulação de 

ofício, nos termos da legislação;
XXIV – autorizar parcelamento de débitos fiscais, dentro da sua competência legal;
XXV – conceder regime especial de tributação, nos casos permitidos pela legislação;
XXVI – exercer, na forma da legislação específica, a representação do Estado no Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços – CG-IBS, na 

condição de membro titular; e
XXVII – desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Governador do Estado, nos limites de sua competência constitucional e legal 

ou decorrente do ordenamento jurídico.
Seção II

Da Gestão Superior
Art. 13. A Gestão Superior da Administração Fazendária do Estado do Ceará será exercida pelos seguintes órgãos:
I – Secretaria Executiva do Tesouro e Gestão Fiscal;
II – Secretaria Executiva da Receita; e
III – Secretaria Executiva de Planejamento e Gestão Interna.

Subseção I
Da Secretaria Executiva do Tesouro e Gestão Fiscal da Administração Fazendária do Estado

Art. 14. A Secretaria Executiva do Tesouro e Gestão Fiscal da Administração Fazendária será exercida pelo Secretário Executivo do Tesouro Estadual 
e Metas Fiscais, cargo de livre nomeação e exoneração do Governador do Estado, indicado pelo Secretário da Fazenda, preferencialmente dentre servidores 
ativos das carreiras específicas da Instituição.

Art. 15. Compete à Secretaria Executiva do Tesouro e Gestão Fiscal da Administração Fazendária:
I – auxiliar o Secretário da Fazenda na direção, organização, orientação, no controle e na coordenação das atividades da Administração Fazendária, 

nos assuntos relativos à sua respectiva temática de atuação;
II – auxiliar o Secretário da Fazenda nas atividades de articulação interinstitucional e com a sociedade civil nos assuntos relativos à sua respectiva 

temática de atuação;
III – administrar os serviços relativos à sua respectiva temática de atuação em estreita observância às disposições normativas da Administração 

Pública Estadual;
IV – submeter à consideração do Secretário da Fazenda os assuntos que excedam sua competência;
V – participar e, quando for o caso, promover reuniões de coordenação no âmbito da Secretaria ou entre Secretários Executivos de Estado, em 

assuntos que envolvam articulação intersetorial;
VI – auxiliar o Secretário da Fazenda no controle e na supervisão dos órgãos e das entidades da Secretaria;
VII – promover reuniões periódicas de coordenação dos setores pelos quais é responsável;
VIII – participar da formulação da política econômica e fiscal do Estado do Ceará, propondo premissas, cenários e estratégias para curto, médio e 

longo prazo;
IX – atuar no processo de elaboração das leis orçamentárias e metas fiscais;
X – administrar as finanças públicas do Estado do Ceará, por meio da gestão fiscal eficiente das contas públicas e do monitoramento dos seus 

indicadores e riscos fiscais com o objetivo de promover a Sustentabilidade Fiscal e o Equilíbrio Financeiro;
XI – gerenciar a dívida pública do Estado do Ceará, acompanhando, controlando e orientando a sua execução;
XII – participar, em conjunto com os órgãos competentes, da elaboração do planejamento financeiro do Estado;
XIII – administrar o fluxo de caixa de todos os recursos do Estado, o desembolso dos pagamentos e os ativos e passivos públicos;
XIV – gerenciar o sistema de execução orçamentária, contábil, patrimonial e financeira dos órgãos e das entidades da Administração Pública Estadual, 

adequando os seus processos, procedimentos e relatórios às normas e diretrizes da legislação relacionada e dos órgãos de controle;
XV – garantir a consistência e a conformidade dos dados, das informações, dos relatórios e dos demonstrativos da execução orçamentária, contábil, 

patrimonial e financeira do Estado, promovendo a transparência pela sua divulgação tempestiva para a sociedade;
XVI – participar na gestão da despesa pública do Estado do Ceará com eficiência, eficácia e efetividade, objetivando aprimorar a qualidade do 

gasto público;
XVII – contribuir no aperfeiçoamento da gestão fiscal e financeira dos municípios do Estado do Ceará, observada a competência da Secretaria 

Executiva da Receita;
XVIII – representar a Administração Fazendária do Estado na qualidade de órgão central do Sistema de Contabilidade e do Sistema de Adminis-

tração Financeira estaduais; e
XIX – desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições ou por delegação do Secretário da Fazenda.

Subseção II
Da Secretaria Executiva da Receita da Administração Fazendária do Estado

Art. 16. A Secretaria Executiva da Receita da Administração Fazendária será exercida pelo Secretário Executivo da Receita, cargo de livre nomeação e 
exoneração do Governador do Estado, indicado pelo Secretário da Fazenda, preferencialmente dentre servidores ativos das carreiras específicas da Instituição.

Art. 17. Compete à Secretaria Executiva da Receita da Administração Fazendária do Estado do Ceará:
I – auxiliar o Secretário da Fazenda na direção, organização, orientação, no controle e na coordenação das atividades da Administração Fazendária, 

nos assuntos relativos à sua respectiva temática de atuação;
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II – auxiliar o Secretário da Fazenda nas atividades de articulação interinstitucional e com a sociedade civil nos assuntos relativos à sua respectiva 
temática de atuação;

III – administrar os serviços relativos à sua respectiva temática de atuação, em estreita observância às disposições normativas da Administração 
Pública Estadual;

IV – submeter à consideração do Secretário da Fazenda os assuntos que excedam sua competência;
V – participar e, quando for o caso, promover reuniões de coordenação no âmbito da Administração Fazendária ou entre Secretários Executivos de 

Estado acerca de assuntos que envolvam articulação intersetorial;
VI – auxiliar o Secretário da Fazenda no controle e na supervisão dos órgãos e das entidades da Administração Fazendária;
VII – promover reuniões periódicas de coordenação entre os setores pelos quais é responsável;
VIII – formular, planejar, propor, coordenar, acompanhar e apoiar a implementação de planos, projetos e ações estratégicas voltadas ao fortalecimento 

da gestão tributária e ao incremento da arrecadação;
IX – gerir, administrar, planejar, normatizar e executar a cobrança administrativa dos créditos tributários e não tributários;
X – definir estratégias de ação para atingir as metas de arrecadação e maximizar a receita pública;
XI – estabelecer diretrizes que subsidiarão a concepção de sistemas eletrônicos para controle de informações cadastrais e econômico-fiscais relativas 

aos tributos estaduais;
XII – coordenar atividades relativas à tributação, arrecadação e fiscalização que fomentem o bom relacionamento entre o Fisco e o contribuinte;
XIII – definir os procedimentos necessários para disciplinar a instituição e a operacionalização referentes ao atendimento ao contribuinte, à norma-

tização, à fiscalização e à arrecadação dos tributos e tarifas estaduais;
XIV – assessorar o Secretário da Fazenda em matéria tributária;
XV – realizar ações que visem à promoção da educação fiscal;
XVI – atuar junto aos municípios na cooperação fiscal, observada a competência da Secretaria Executiva do Tesouro e Gestão Fiscal;
XVII – desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições ou por delegação do Secretário da Fazenda.

Subseção III
Da Secretaria Executiva de Planejamento e Gestão Interna da Administração Fazendária do Estado

Art. 18. A Secretaria Executiva de Planejamento e Gestão Interna da Administração Fazendária do Estado será exercida pelo Secretário Executivo 
de Planejamento e Gestão Interna, cargo de livre nomeação e exoneração do Governador do Estado, indicado pelo Secretário da Fazenda, preferencialmente 
dentre servidores ativos das carreiras específicas da Instituição.

Art. 19. Compete à Secretaria Executiva de Planejamento e Gestão Interna da Administração Fazendária do Estado:
I – decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua competência;
II – autorizar a instalação de processos de licitação e ratificar a sua dispensa ou declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação específica;
III – aprovar a programação a ser executada pela Administração Fazendária, pelos órgãos e pelas entidades a ela subordinados ou vinculados, a 

proposta orçamentária anual e as alterações e os ajustes que se fizerem necessários;
IV – expedir atos normativos internos sobre a organização administrativa da Administração Fazendária;
V – subscrever contratos ou convênios em que a Administração Fazendária seja parte;
VI – atender requisições e pedidos de informações do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, ouvindo previamente, quando necessário, a Procu-

radoria-Geral do Estado;
VII – requerer procedimento investigatório, instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo administrativo disciplinar em face dos inte-

grantes da Administração Fazendária;
VIII – dirigir a implementação do modelo de Gestão para Resultados, a elaboração dos instrumentos legais de planejamento, a gestão por processos 

e as ações de desenvolvimento organizacional da Administração Fazendária;
IX – definir diretrizes para elaboração e acompanhamento do planejamento estratégico;
X – definir diretrizes para o acompanhamento de projetos estratégicos e gestão por processos;
XI – fomentar iniciativas voltadas para a promoção do desenvolvimento institucional da Administração Fazendária;
XII – orientar a elaboração e a execução das atividades relativas à Gestão para Resultados da Administração Fazendária, subsidiando os demais 

Secretários na tomada de decisão;
XIII – acompanhar indicadores estratégicos das áreas, articulando iniciativas de melhorias na execução das atividades e dos processos sempre que 

necessário;
XIV – encaminhar, no interesse da Administração, mandados, intimações, notificações e ofícios oriundos do Poder Judiciário ou de outros Poderes, 

órgãos ou entidades e determinar as providências cabíveis;
XV – proceder à homologação de processos licitatórios no interesse da Administração e assinar contratos, convênios, ajustes, termos de cessão de 

uso, de doação, de permissão, de alienação, termos aditivos e atas de registros de preços;
XVI – definir diretrizes relacionadas às aquisições e à gestão do patrimônio da Administração Fazendária;
XVII – coordenar o planejamento dos processos da área de Tecnologia da Informação;
XVIII – estabelecer diretrizes referentes aos projetos, programas, processos e garantir que as diretrizes do planejamento estratégico estejam inseridas 

nas ações voltadas para a gestão e o desenvolvimento dos integrantes da Administração Fazendária e demais colaboradores;
XIX – designar lotação e alteração de lotação de servidor do quadro de pessoal da Administração Fazendária, decidir sobre pedidos de dispensa de 

ponto para participação em eventos de interesse do órgão, designar grupos de trabalho e comissões;
XX – coordenar a execução física e financeira dos programas financiados mediante operação de crédito interno e externo e manter os seus sistemas 

de monitoramento e acompanhamento;
XXI – executar outras atribuições relacionadas à atualização dos programas financiados mediante operações de crédito interno e externo que lhe 

sejam delegadas pelo Secretário da Fazenda; e
XXII – desempenhar outras tarefas conexas ou que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Secretário da Fazenda.

Seção III
Do Contencioso Administrativo Tributário

Art. 20. O Contencioso Administrativo Tributário é órgão de julgamento de processos administrativos tributários, integrante da estrutura da Admi-
nistração Fazendária Estadual, diretamente vinculado ao Secretário da Fazenda, com sede em Fortaleza e jurisdição administrativa em relação à matéria de 
sua competência em todo o território do Estado.

Art. 21. O Contencioso Administrativo Tributário terá sua estrutura, organização e competência definidas em Lei específica.
Seção IV

Da Corregedoria da Administração Fazendária
Art. 22. As infrações disciplinares praticadas pelos integrantes da Administração Fazendária, no exercício das suas atribuições ou em razão do cargo, 

serão apuradas pela Corregedoria da Administração Fazendária, incumbindo-lhe, entre outras competências previstas no ordenamento vigente:
I – realizar correição nas unidades integrantes da estrutura organizacional, sugerindo medidas necessárias à racionalização e à eficiência dos serviços;
II – promover ações preventivas e repressivas relativas à conduta funcional e à disciplina;
III – propor, motivadamente, a realização do procedimento administrativo cabível para apuração de infrações imputadas a servidor lotado ou em 

exercício na Administração Fazendária;
IV – realizar procedimentos investigativos, inclusive de caráter sumário, não restritos à sindicância;
V – conduzir investigações preliminares com a finalidade de apurar cometimento de ato lesivo contra a Administração Pública por pessoa jurídica;
VI – desempenhar outras atribuições no âmbito de sua competência.
§ 1.º O Corregedor-Geral da Administração Fazendária será nomeado pelo Secretário da Fazenda dentre os integrantes estáveis da carreira.
§ 2.º Os integrantes da Administração Fazendária lotados na Corregedoria, no exercício das atividades correcionais, serão denominados de corregedores.
§ 3.º Fica autorizada a participação da Corregedoria da Administração Fazendária em redes ou fóruns estaduais, regionais ou nacionais de corregedorias.

Seção V
Da Comissão de Ética da Administração Fazendária

Art. 23. A Comissão de Ética da Administração Fazendária integra o Sistema de Ética e Transparência do Poder Executivo Estadual e será composta 
por 3 (três) membros titulares e 3 (três) suplentes, integrantes do quadro de pessoal da Administração Fazendária, nomeados pelo Secretário da Fazenda, para 
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução.

Art. 24. Compete à Comissão de Ética da Administração Fazendária:
I – atuar como instância consultiva em matéria de ética pública;
II – atuar como primeira instância na aplicação do Código de Ética e Conduta da Administração Estadual;
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III – encaminhar para a Comissão de Ética Pública os casos de suposta transgressão ética referentes às autoridades não submetidas à sua jurisdição;
IV – atuar como elemento de ligação com a Comissão de Ética Pública;
V – propor plano de trabalho, programas e ações no âmbito da Administração Fazendária relacionados com a ética e a transparência;
VI – disseminar normas e procedimentos relativos à ética pública;
VII – estabelecer e efetivar procedimentos internos de incentivo e incremento ao desempenho institucional na gestão da ética pública;
VIII – apurar, mediante denúncia, ou de ofício, condutas que possam caracterizar transgressão ética, quando praticadas por agentes públicos sob 

sua jurisdição;
IX – manter banco de dados das decisões tomadas, para fins de consulta pela Comissão de Ética Pública e por órgãos ou entidades da Administração 

Pública estadual;
X – escolher o seu Presidente;
XI – fazer recomendações ou sugerir alterações à Comissão de Ética Pública relativas às normas complementares, interpretativas e orientadoras das 

disposições do Código de Ética Pública Estadual; e
XII – exercer outras atribuições no âmbito de sua competência.
§ 1.º A Comissão de Ética da Administração Fazendária contará com uma Secretaria Executiva para cumprir o plano de trabalho aprovado e prover 

o apoio técnico e material necessário ao cumprimento das suas atribuições, sendo exercida por um integrante da Administração Fazendária, com mandato 
equivalente aos membros da Comissão.

§ 2.º O presidente da Comissão de Ética da Administração Fazendária e o servidor indicado para o exercício da Secretaria Executiva poderão, 
mediante autorização do Secretário da Fazenda, dedicar-se exclusivamente às atividades da Comissão.

§ 3.º Fica autorizada a participação da Comissão de Ética da Administração Fazendária em redes ou fóruns estaduais, regionais ou nacionais de 
órgãos de ética pública.

Seção VI
Da Ouvidoria da Administração Fazendária

Art. 25. A Ouvidoria da Administração Fazendária do Estado do Ceará, funcionalmente vinculada ao Secretário da Fazenda, será exercida por 
Ouvidor, nomeado em comissão pelo titular da Administração Fazendária, dentre os seus integrantes estáveis, para atuação no sistema de atividades de 
ouvidoria da Administração Pública estadual.

Parágrafo único. O Secretário da Fazenda nomeará um Ouvidor substituto juntamente com o Ouvidor titular.
Art. 26. Compete à Ouvidoria da Administração Fazendária:
I – ouvir todos os cidadãos-usuários dentro dos princípios e valores éticos da Administração Pública;
II – conscientizar os cidadãos-usuários dos serviços públicos de seus direitos e deveres;
III – representar o cidadão-usuário perante a Instituição;
IV – receber, analisar e apurar as manifestações dos usuários do serviço público que lhe forem dirigidas ou colhidas em veículo de comunicação 

formal e informal, notificando os órgãos/setores envolvidos para os esclarecimentos necessários;
V – providenciar o encaminhamento das manifestações recebidas;
VI – acompanhar as providências adotadas, solicitando soluções;
VII – manter o cidadão manifestante informado das providências adotadas;
VIII – garantir o retorno das providências adotadas a partir dos resultados alcançados;
IX – atuar mediando divergências, buscando a satisfação do cidadão quanto ao serviço solicitado;
X – ofertar atendimento e retorno em prazo razoável, célere, com procedimentos simplificados;
XI – assegurar aos solicitantes o caráter de sigilo, de discrição e de fidedignidade nas informações transmitidas;
XII – funcionar como um canal permanente de acesso, comunicação rápida e eficiente entre o Poder Público e o cidadão-usuário;
XIII – garantir o equilíbrio harmônico e salutar na relação entre Instituição e usuário;
XIV – estimular a participação do servidor público, com vistas à prestação de serviço público satisfatório ao usuário;
XV – racionalizar recursos públicos, minimizando despesas;
XVI – garantir a qualidade e a eficiência dos serviços públicos prestados;
XVII – aprimorar o relacionamento entre as instituições e o cidadão-usuário no cumprimento de direitos e deveres em face da Administração Pública;
XVIII – atuar na prevenção de conflitos e no aprimoramento de fluxos e procedimentos internos;
XIX – manter o Secretário da Fazenda informado, por meio de relatórios, acerca das manifestações recebidas e de seus respectivos encaminhamentos, 

bem como dos dados quantitativos e qualitativos que permitam diagnosticar os pontos de excelência da Instituição e aqueles que demandem aperfeiçoamento, 
apresentando, ao final, sugestões gerenciais concretas de correção;

XX – manter a gestora do sistema de Ouvidoria do Poder Executivo informada das atividades, programas e dificuldades;
XXI – participar das estratégias de atuação estabelecidas pela gestora do sistema de Ouvidoria do Poder Executivo visando à unicidade e otimização 

de procedimentos.
Parágrafo único. Fica autorizada a participação da Ouvidoria da Administração Fazendária em redes ou fóruns estaduais, regionais ou nacionais 

de ouvidorias.
Seção VII

Dos Órgãos de Assessoramento
Art. 27. Os órgãos de assessoramento exercem funções de assessoria à Administração Superior, situando-se fora da linha de autoridade, sendo 

responsáveis principalmente pelas atividades de apoio e suporte da Administração Fazendária.
Parágrafo único. Os órgãos e as atividades de assessoramento e suas respectivas competências serão definidos em normativo próprio.
Art. 28. Os órgãos de assessoramento, caso as suas competências exijam, poderão dispor de outros cargos em comissão, além do seu titular.

Seção VIII
Dos Órgãos de Execução

Art. 29. Os órgãos de execução são estruturados em órgãos de execução programática e órgãos de execução instrumental.
Art. 30. Os órgãos de execução programática correspondem às unidades da Administração Fazendária responsáveis pela coordenação e operacio-

nalização dos processos finalísticos, bem como pela implementação da estratégia.
Art. 31. Os órgãos de execução instrumental são as unidades responsáveis por prover o suporte necessário à organização e ao funcionamento da 

Administração Fazendária, com o objetivo de apoiar, prioritariamente, os processos finalísticos.
Art. 32. Os órgãos de execução serão estruturados, dentro de cada Secretaria Executiva, em coordenações, células e núcleos, sem prejuízo da criação 

de unidades específicas.
Parágrafo único. Os órgãos e as atividades de execução e suas respectivas competências serão definidos em normativo próprio.

Seção IX
Dos Integrantes das Carreiras Específicas da Administração Fazendária do Estado

Art. 33. Os cargos das carreiras específicas de que trata o Título IV desta Lei integram a estrutura básica da Administração Fazendária do Estado 
do Ceará.

Art. 34. Os integrantes da Administração Fazendária do Estado poderão ser lotados em quaisquer órgãos da estrutura básica da Instituição, bem 
como nos demais órgãos de assessoramento e de execução, programática ou instrumental, vinculados às Secretarias Executivas do Tesouro e Gestão Fiscal, 
da Receita e de Planejamento e Gestão Interna, em consonância com o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Quaisquer dos integrantes da Administração Fazendária do Estado poderão ser indicados para atuar no Comitê Gestor do Imposto 
sobre Bens e Serviços – CG-IBS, nos termos da legislação específica.

Art. 35. Observado o disposto nesta Lei, os integrantes das carreiras específicas da Administração Fazendária do Estado, para todos os efeitos 
legais, especialmente o preconizado na Lei Complementar federal n.º 214, de 16 de janeiro de 2025, são considerados autoridades fiscais integrantes da 
administração tributária do Estado.

TÍTULO III
DA PRECEDÊNCIA E DAS AUTONOMIAS DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA PRECEDÊNCIA

Seção I
Disposições gerais

Art. 36. A Administração Fazendária e os seus integrantes terão precedência sobre os demais setores administrativos, nos termos do inciso XVIII do 
art. 37 da Constituição Federal e do inciso I do art. 153-A da Constituição Estadual, sem prejuízo de outras previsões legais, especialmente quanto:

I – à destinação prioritária de recursos orçamentários para a realização de suas atividades; e
II – à análise, recepção e requisição de documentos, informações ou dados relativos a operações, negócios ou atividades econômicas, financeiras, 

contábeis ou fiscais, provenientes de órgãos ou entidades da Administração Pública, dos contribuintes e dos responsáveis tributários.
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Parágrafo único. As autoridades públicas competentes deverão informar à Administração Fazendária a ocorrência de fatos ou o andamento de 
procedimentos que envolvam matéria de natureza tributária.

Seção II
Da Atuação Integrada

Art. 37. A Administração Fazendária atuará de forma integrada e cooperada com os demais órgãos e poderes do Estado, solicitando e subsidiando 
informações para a defesa dos interesses do Ente, bem como com as administrações tributárias da União, dos demais Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou de convênio.

Parágrafo único. É vedada a celebração de acordos, convênios ou outros instrumentos de qualquer natureza, incluindo a delegação direta, indireta 
ou terceirização de atividades que possam resultar em quebra de sigilo de informações fiscais, salvo nas situações previstas em lei.

Art. 38. A participação do Estado em fóruns de âmbito estadual, regional ou nacional, criados com o fim de debater e gerir políticas tributárias e 
fiscais, dar-se-á por meio da Administração Fazendária, salvo os casos de competência prevista em lei.

Art. 39. A Administração Fazendária deverá ser informada pela autoridade policial acerca de fatos ou desdobramentos de diligências ou de inquéritos 
policiais instaurados que envolvam assunto de natureza ou de interesse tributário, sem prejuízo ao curso e sigilo da investigação.

CAPÍTULO II
DAS AUTONOMIAS

Art. 40. É assegurada à Administração Fazendária Estadual autonomia funcional, administrativa e financeira, com dotação orçamentária própria, 
conforme previsto no art. 153-A da Constituição do Estado.

Seção I
Da Autonomia Funcional

Art. 41. A autonomia funcional da Administração Fazendária Estadual, consistente na capacidade de exercer suas funções de forma autônoma, 
dar-se-á principalmente quando:

I – auxiliar direta e indiretamente o Governador na formulação da política econômico-tributária do Estado;
II – exercer as atividades de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos tributos e das demais rendas do erário;
III – elaborar, em conjunto com os órgãos competentes, o planejamento financeiro do Estado;
IV – administrar o fluxo de caixa de todos os recursos do Estado, o desembolso dos pagamentos e os ativos e passivos públicos;
V – gerenciar o sistema de execução orçamentária, financeira e contábil-patrimonial dos órgãos e das entidades da Administração Estadual;
VI – gerenciar e divulgar informações financeiras e contábeis;
VII – realizar ações que visem à promoção da educação fiscal;
VIII – monitorar os procedimentos inerentes à concessão dos benefícios fiscais;
IX – supervisionar a gestão dos ativos de propriedade do Estado;
X – manter, em caráter exclusivo, atividades fins ou estratégicas sob gestão, comando e controle dos integrantes da Administração Fazendária; e
XI – exercer outras competências necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do regulamento.
Parágrafo único. As decisões da Administração Fazendária, fundadas em sua autonomia, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena, 

ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado, bem como da Procuradoria-Geral 
do Estado em matéria jurídica.

Seção II
Da Autonomia Administrativa

Art. 42. A Administração Fazendária Estadual exercerá sua autonomia administrativa por meio da gestão direta de sua estrutura, seu pessoal e seus 
recursos, especialmente quando:

I – praticar atos próprios de gestão;
II – definir sua estrutura organizacional;
III – praticar atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do pessoal, ativo e inativo, das carreiras da Administração Fazendária;
IV – compor seus órgãos superiores, de coordenação, execução, assessoramento e administração;
V – propor ao Governador a criação e a extinção de cargos, bem como a fixação e o reajuste da remuneração de seus servidores;
VI – elaborar seu regimento interno; e
VII – adquirir bens e contratar serviços.

Seção III
Da Autonomia Financeira

Art. 43. A autonomia financeira da Administração Fazendária Estadual estabelecida no caput do art. 153-A da Constituição do Estado do Ceará, 
consiste, especialmente, em:

I – elaborar a sua proposta orçamentária, observados os limites da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II – possuir dotação orçamentária própria; e
III – administrar recursos de fundo destinado ao seu custeio, sua modernização, seu reaparelhamento e desenvolvimento.
Art. 44. A Administração Fazendária do Estado será financiada por recursos provenientes de:
I – dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual;
II – fundo destinado ao custeio, à modernização, ao reaparelhamento e desenvolvimento da Administração Fazendária; e
III – outros recursos que lhe forem destinados ou consignados por lei específica.
Art. 45. Lei específica disporá sobre o Fundo de Custeio, Modernização, Reaparelhamento e Desenvolvimento da Administração Fazendária do 

Estado – Fundaf a que se refere o inciso II do art. 44 desta Lei, em consonância com o inciso IV do art. 167 da Constituição Federal e § 2.º do art. 153-A da 
Constituição do Estado do Ceará.

§ 1.º Os recursos do Fundaf serão provenientes da vinculação de Receitas Líquidas de Impostos e Transferências – Relit, em percentual estabelecido 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, limitado ao intervalo de 1% (um por cento) a 1,5% (um vírgula cinco por cento).

§ 2.º O superávit financeiro apurado no balanço do Fundaf, quando do encerramento de cada exercício financeiro, será automaticamente transferido 
sem comprometimento para a conta do Tesouro Estadual, ressalvados os casos previstos na lei de que trata o caput deste artigo.

TÍTULO IV
DOS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DO ESTADO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. Os integrantes da Administração Fazendária Estadual, agentes públicos essenciais ao funcionamento do Estado, responsáveis pela execução 
das competências institucionais previstas nesta Lei, especialmente a gestão tributária e financeira, estão estruturados em carreiras específicas e típicas de Estado.

Parágrafo único. Compõem as carreiras específicas a que se refere o caput deste artigo os integrantes do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização – TAF da estrutura administrativa do Poder Executivo.

CAPÍTULO II
DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS ESPECÍFICAS DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

Seção I
Dos Cargos

Art. 47. Integram as carreiras específicas da Administração Fazendária estadual os ocupantes dos seguintes cargos:
I – Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual;
II – Auditor-Fiscal Adjunto da Fazenda Estadual; e
III – Auditor-Fiscal Assistente da Fazenda Estadual.
§ 1.º Para todos os efeitos legais, os ocupantes dos cargos descritos no caput deste artigo são considerados autoridades fiscais da administração 

tributária, responsáveis pela gestão tributária e financeira do Estado.
§ 2.º Em caso de extinção de cargo, a paridade dos aposentados e pensionistas a que assistam esse direito será garantida, mantendo a mesma corre-

lação de referência em que se encontra com os demais integrantes da carreira específica.
§ 3.º Nos casos em que a extinção do cargo ocorrer simultaneamente à da correspondente carreira específica, exclusivamente para fins da pari-

dade a que se refere o § 2.º deste artigo, será considerado o enquadramento de equivalência financeira dentro da carreira da Administração Fazendária que 
permanecer existente.
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Art. 48. Quando da realização de concurso público para ingresso nas carreiras, o edital poderá prever a distribuição de vagas para áreas de atuação 
de atividades específicas da Administração Fazendária, de acordo com as demandas da Instituição.

Seção I
Das Atribuições Básicas e Competências dos Cargos da Administração Fazendária

Art. 49. Constituem atribuições básicas do cargo de Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual, nos termos e limites previstos na legislação, o desempenho 
de funções e as atividades específicas, especialmente relacionadas a:

I – interpretação da legislação econômico-fiscal, tributária e financeira, respeitada a competência da Procuradoria-Geral do Estado;
II – contabilidade e finanças públicas;
III – gerenciamento da dívida pública;
IV – planejamento financeiro do Estado;
V – fluxo de caixa;
VI – desembolso de pagamento;
VII – sistema de execução orçamentária financeira e contábil-patrimonial dos órgãos e das entidades da Administração Estadual;
VIII – política econômico-tributária;
IX – controle da cota-parte do IBS e demais transferências constitucionais;
X – tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos tributos e de outras rendas do erário;
XI – controle, análise e julgamento de processos administrativos-tributários;
XII – emissão de pareceres e consultas de interesse da Administração Fazendária, respeitada a competência da Procuradoria-Geral do Estado; e
XIII – estratégia e governança de tecnologia da informação e comunicação inerente à Instituição.
Art. 50. Compete aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual, em consonância com o § 5.º do art. 153-A da Constituição Estadual, 

as atribuições de fiscalizar o cumprimento de obrigações tributárias principais e acessórias, bem como de constituir, mediante lançamento, o crédito tributário 
de competência estadual ou compartilhada, nos termos das legislações pertinentes, especialmente em relação ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS e a 
Contribuição Social sobre Bens e Serviços – CBS, em conformidade com a Lei Complementar Nacional n.º 214, de 16 de janeiro de 2025.

Art. 51. As competências e atribuições básicas previstas nesta Lei poderão ser detalhadas em regulamentação específica, bem como poderão ser 
previstas outras, desde que não conflitantes.

Art. 52. Permanecem inalteradas as atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal Adjunto da Fazenda Estadual e de Auditor-Fiscal Assistente da Fazenda 
Estadual, conforme disposto na legislação vigente.

Seção II
Das Carreiras Específicas da Administração Fazendária

Subseção I
Disposições Iniciais

Art. 53. A estrutura funcional da Administração Fazendária Estadual está organizada em carreira de nível superior (NS), com suas classes e refe-
rências, e em carreira de nível médio (NM), com seus cargos, das classes e referências, na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 54. As carreiras específicas da Administração Fazendária são compostas por cargos cujos ocupantes são considerados autoridades fiscais, nos 
termos do inciso II do art. 324 da Lei Complementar Federal n.º 214, de 16 de janeiro de 2025, integrantes da administração tributária, desempenhando 
funções e atividades específicas e próprias da Administração Fazendária.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo compreende, ainda, o desempenho de outras funções e atividades relativas ao exercício da 
competência compartilhada do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de que trata a Lei Complementar Nacional n.º 214, de 16 de janeiro de 2025, e que foi 
conferida pelo art. 156-A da Constituição Federal.

Subseção II
Da Carreira de Gestão Tributária e Financeira - NS

Art. 55. A carreira Gestão Tributária e Financeira – NS da Administração Fazendária Estadual, específica e típica de Estado, é composta pelo cargo 
de Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual, na forma da Lei.

Art. 56. A carreira Gestão Tributária e Financeira – NS escalona-se em 4 (quatro) classes, assim designadas:
I – Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual 4.ª Classe, classe final da carreira;
II – Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual 3.ª Classe, classe intermediária imediatamente inferior à classe final;
III – Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual 2.ª Classe, classe intermediária imediatamente inferior à 3.ª Classe; e
IV – Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual 1.ª Classe, classe inicial da carreira.
§ 1.º O desenvolvimento na carreira observará o regime jurídico dos integrantes da Administração Fazendária Estadual.
§ 2.º As classes serão divididas em 5 (cinco) níveis de referência, de “a” até “e”.
Art. 57. O ingresso na carreira Gestão Tributária e Financeira – NS exigirá formação em curso superior em nível de graduação concluído ou habi-

litação legal equivalente, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC, em qualquer área de especialidade.
Parágrafo único. Em razão do interesse público e da necessidade da Administração Fazendária, o edital do certame poderá exigir uma formação 

superior específica reconhecida pelo órgão federal competente.
Subseção III

Da Carreira de Gestão Tributária e Financeira – NM
Art. 58. A carreira Gestão Tributária e Financeira – NM da Administração Fazendária Estadual, específica e típica de Estado, é formada pelos 

seguintes cargos:
I – Auditor-Fiscal Adjunto da Fazenda Estadual; e
II – Auditor-Fiscal Assistente da Fazenda Estadual.
Art. 59. A carreira Gestão Tributária e Financeira – NM, observados os respectivos cargos, escalona-se em 4 (quatro) classes, assim designadas:
I – 4.ª Classe, classe final da carreira;
II – 3.ª Classe, classe intermediária imediatamente inferior à classe final;
III – 2.ª Classe, classe intermediária imediatamente inferior à 3ª Classe; e
IV – 1.ª Classe, classe inicial da carreira.
§ 1.º O desenvolvimento na carreira observará o regime jurídico dos integrantes da Administração Fazendária do Estado.
§ 2.º As classes serão divididas em 5 (cinco) níveis de referência, de “a” até “e”.

Seção IV
Das Prerrogativas dos Integrantes da Administração Fazendária

Art. 60. O integrante da Administração Fazendária Estadual, no exercício das funções inerentes ao respectivo cargo, atuará com autonomia e prer-
rogativas próprias de autoridade fiscal.

Art. 61. Constituem prerrogativas dos integrantes da Administração Fazendária, no exercício de suas funções, dentre outras previstas na legislação:
I – não ser constrangido, por qualquer modo ou forma, a agir em desconformidade com a legislação;
II – ter livre acesso a órgão ou entidade de direito público ou privado, aos meios de transporte, a mercadorias, a livros e a documentos, contábeis ou 

não, a equipamentos e a informações de interesse fiscal, desde que pertinentes às atividades da Administração Fazendária;
III – solicitar o auxílio das autoridades judiciais para assegurar o pleno exercício de suas atribuições legais, inclusive para fins de busca e apreensão 

de mercadorias, computadores, softwares, livros e documentos, contábeis ou não, considerados necessários à instrução do processo fiscal;
IV – obter informações e certidões das autoridades competentes e requisitar as diligências necessárias ao desempenho de suas funções;
V – ter garantida a colaboração das autoridades, bem como requisitar o auxílio da força pública, com o objetivo de assegurar o pleno exercício de 

suas funções;
VI – atuar no Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços – CG-IBS, mediante indicação do Secretário da Fazenda, nos termos da legislação 

específica; e
VII – ingressar, mediante identificação funcional, em qualquer recinto sujeito à fiscalização de tributos de competência estadual, quando no exercício 

de suas atribuições.
Art. 62. Os integrantes da Administração Fazendária terão identidade funcional expedida conforme modelo definido na legislação.
§ 1.º Os integrantes da Administração Fazendária portarão identidade funcional no exercício de suas atribuições, especialmente para apresentação 

nos atos que exijam o relacionamento com a sociedade.
§ 2.º O documento a que se refere o caput deste artigo será expedido, preferencialmente, por órgão ou instituição da Administração Pública direta 

ou indireta que disponha de competência para a emissão de documentos.
§ 3.º Para fins do disposto no § 2.º deste artigo, a Administração Fazendária fica autorizada a formalizar acordo com órgão competente do Estado 

para emissão de documentos de identificação, podendo utilizar recursos do Fundaf para o custeio do serviço.
§ 4.º A identidade funcional referida neste artigo deverá fazer referência a esta Lei.
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TÍTULO V
DO REGIME JURÍDICO DOS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA ESTADUAL

CAPÍTULO I
DO INGRESSO NA CARREIRA E DOS REQUISITOS

Seção I
Disposições Iniciais

Art. 63. Os cargos da classe inicial das carreiras específicas da Administração Fazendária serão providos exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos, nos termos do § 3.º do art. 153-A da Constituição do Estado, realizado pela Instituição, diretamente ou por meio de entidade especializada 
contratada especificamente para esse fim, na forma e nos limites definidos em edital específico, observadas as características dos cargos e o nível de escolaridade.

Parágrafo único. A realização de concurso público para ingresso na Administração Fazendária poderá ser precedida de concurso de remoção interna, 
nos termos de ato do Secretário da Fazenda.

Seção II
Do Concurso Público de Provas e Títulos

Art. 64. A organização do concurso público de provas e títulos para ingresso nos cargos iniciais das carreiras específicas ficará a cargo de comissão 
nomeada pelo Secretário da Fazenda, composta por 3 (três) servidores estáveis da Administração Fazendária, competindo-lhe:

I – coordenar o processo de seleção e contratação de instituição especializada na realização de concurso público, quando for o caso;
II – organizar o calendário das provas e determinar o local de sua realização;
III – coordenar e supervisionar, em todas as fases, a realização do concurso, adotando todas as providências que julgar necessárias ao seu normal 

processamento;
IV – apresentar ao titular da Administração Fazendária o relatório circunstanciado dos seus trabalhos e a proclamação do resultado do concurso, 

para fins de homologação; e
V – outras atribuições estabelecidas em normativo próprio.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, a organização e realização do concurso público de provas e títulos para a Administração 

Fazendária observará o regramento do Poder Executivo estadual.
Art. 65. O concurso público para provimento inicial nas carreiras terá provas que contemplem disciplinas versando sobre todas as competências da 

Administração Fazendária, podendo ser incluídas temáticas específicas no interesse da Instituição, especialmente em consonância com o art. 48 e parágrafo 
único do art. 57 desta Lei.

Art. 66. Do edital constarão as matérias das provas, os respectivos programas, os títulos compatíveis e os critérios de sua avaliação, a escala de notas, 
as normas a serem observadas em caso de empate, o prazo para os recursos e as demais disposições regulamentares sobre o concurso.

§ 1.º O concurso será anunciado por edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE, e suas provas não poderão se realizar antes de decorridos 
30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do edital.

§ 2.º O concurso compreenderá a realização de provas escritas eliminatórias e classificatórias em, pelo menos, duas etapas, compreendendo etapa 
objetiva e etapa discursiva, bem como avaliação de títulos, de caráter classificatório.

§ 3.º O edital a que se refere o caput deste artigo poderá prever etapa, de caráter eliminatório, composta pelas seguintes fases:
I – sindicância da vida pregressa e investigação social;
II – exames de sanidade física e mental; e
III – exame psicotécnico.
§ 4.º Para fins de investidura nos cargos das carreiras da Administração Fazendária Estadual, o curso de formação poderá ser considerado uma etapa 

do concurso público, podendo ter caráter classificatório ou eliminatório, ou ambos, conforme disposto em Edital.
§ 5.º Aos candidatos submetidos ao curso de formação, quando este for considerado uma etapa do concurso público nos termos do § 4.º deste 

artigo, será concedida bolsa para custeio de despesas pessoais, no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do vencimento do nível inicial da carreira.
Seção III

Dos Requisitos
Art. 67. Além da aprovação em concurso de provas e títulos, o ingresso nas carreiras específicas da Administração Fazendária observará os seguintes 

requisitos, sem prejuízo de outros previstos em lei ou edital:
I – nacionalidade brasileira;
II – capacidade civil plena;
III – formação em nível exigido para o cargo;
IV – quitação do serviço militar, para os homens;
V – gozo dos direitos políticos e quitação eleitoral; e
VI – aptidão física e mental atestada por perícia médica oficial.
Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos estabelecidos neste artigo, o ingresso nos cargos da Administração Fazendária está condicionado 

à comprovação de conduta ilibada e idoneidade moral, observando-se:
I – não ter sido condenado, por decisão judicial transitada em julgado, por crime cuja natureza seja incompatível com as atribuições do cargo, 

enquanto perdurarem seus efeitos;
II – não ter sido penalizado com demissão do serviço público em processo administrativo disciplinar, no prazo de até 5 (cinco) anos anteriores à 

data da posse, salvo se houver reabilitação na forma da legislação vigente.
Art. 68. A Administração Fazendária Estadual observará as políticas públicas de reserva de vagas estabelecidas na legislação estadual específica.
Art. 69. O candidato aprovado no concurso público para provimento dos cargos da Administração Fazendária, respeitado o respectivo prazo de 

validade do concurso, e antes do ato de nomeação, poderá requerer que seu nome passe a figurar no último lugar da lista de classificação, sendo vedado, nesse 
caso, o retorno à posição de origem ou a invocação de direito subjetivo à nomeação por candidatos aprovados em cadastro de reserva.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO, DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Seção I
Da Nomeação e da Posse

Art. 70. O ato de nomeação no cargo público será publicado no Diário Oficial do Estado, obedecendo à ordem de classificação, nos termos da 
legislação vigente.

Art. 71. A posse nos cargos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação do ato de nomeação do servidor no DOE.
§ 1.º O prazo para a posse nos cargos poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a pedido do interessado, ficando a avaliação do pedido 

a critério do Secretário da Fazenda.
§ 2.º A posse poderá ocorrer mediante procuração específica.
Art. 72. A posse dos cargos da Administração Fazendária dar-se-á perante o Secretário da Fazenda, mediante assinatura de termo em que o empossado 

prometa cumprir fielmente os deveres do cargo.
Parágrafo único. No ato de posse, o servidor empossado deverá declarar ter ciência dos termos desta Lei, dos Códigos de Ética Pública do Estado 

do Ceará e da Administração Fazendária e do Estatuto do Servidor Público Civil do Estado.
Art. 73. Na ocasião da posse, o servidor empossado deverá comprovar que reúne os requisitos previstos nesta Lei, bem como o disposto no edital do 

concurso público, por meio dos documentos pertinentes, especialmente as condições de saúde para o regular desempenho do cargo, mediante a apresentação 
de laudo do serviço médico oficial do Estado.

Parágrafo único. Somente será empossado o candidato que for considerado apto pela perícia médica oficial do Estado.
Seção II

Do Exercício
Art. 74. O servidor da Administração Fazendária regularmente empossado deverá entrar em exercício no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data da posse, permitida uma única prorrogação por igual período, a requerimento do interessado, mediante autorização do Secretário da Fazenda.
Parágrafo único. A Administração Fazendária poderá estabelecer prazo diverso do previsto no caput deste artigo em atendimento ao interesse público.

CAPÍTULO III
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE

Art. 75. Estágio probatório é o triênio de efetivo exercício no cargo provido, contado a partir do início do exercício funcional, durante o qual é 
observado o atendimento dos requisitos necessários à confirmação do servidor nomeado em virtude de concurso público.

§ 1.º Como condição para aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída pelo Secretário da 
Fazenda para essa finalidade.
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§ 2.º A avaliação especial de desempenho do servidor, com base nos requisitos previstos no art. 77 desta Lei, será realizada:
I – extraordinariamente, ainda durante o estágio probatório, diante da ocorrência de algum fato dela motivador;
II – ordinariamente, logo após o término do estágio probatório, devendo a comissão ater-se exclusivamente ao respectivo período.
Art. 76. O estágio probatório dos servidores da Administração Fazendária observará, supletivamente ao previsto nesta Lei, as regras estabelecidas 

para os demais servidores do Poder Executivo.
Art. 77. Além de outros requisitos específicos indicados em regulamento elaborado pela Administração Fazendária, o processo de estabilidade 

deverá observar a:
I – idoneidade moral;
II – disciplina;
III – assiduidade;
IV – dedicação ao serviço;
V – eficiência no desempenho das funções inerentes ao cargo;
VI – capacidade de adaptação ao exercício das funções que lhe são pertinentes.
Parágrafo único. O estágio probatório corresponde a procedimento complementar ao concurso público a que se submeteu o servidor, devendo ser 

obrigatoriamente acompanhado e supervisionado pelo chefe imediato.
Art. 78. Ao servidor em estágio probatório está autorizada a concessão das licenças e dos afastamentos previstos na legislação, salvo as vedações 

expressas.
Art. 79. Não suspendem o estágio probatório:
I – férias;
II – licença-maternidade; e
III – licença-paternidade.

CAPÍTULO IV
DA LOTAÇÃO E DA REMOÇÃO

Art. 80. Ato do Secretário da Fazenda disporá sobre lotação e remoção dos integrantes da Administração Fazendária dentro do órgão.
§ 1.º O Secretário da Fazenda poderá delegar a competência prevista no caput deste artigo aos Secretários Executivos da Instituição.
§ 2.º É vedada a remoção dos servidores fazendários para outros órgãos ou entidades, bem como a remoção de servidores e empregados de outros 

órgãos ou entidades para a Administração Fazendária.
CAPÍTULO V

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
Art. 81. O desenvolvimento funcional dos integrantes da Administração Fazendária do Estado far-se-á da seguinte forma:
I – por progressão, quando ocorre a passagem do servidor para a referência imediatamente superior dentro de uma mesma classe; e
II – por promoção, nos casos em que há a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior.
§ 1.º A ascensão funcional do servidor fazendário ocorrerá anualmente no primeiro dia do mês subsequente ao correspondente ao da entrada em 

exercício.
§ 2.º Na hipótese em que o servidor seja avaliado na forma do §1.º deste artigo, mas não tenha cumprido os requisitos para ascensão funcional, terá 

seus efeitos administrativos e financeiros implantados a partir do primeiro dia do mês subsequente àquele quando os requisitos forem cumpridos.
§ 3.º As promoções serão realizadas por ato do Secretário da Fazenda, com eficácia a partir do primeiro dia do mês subsequente ao estabelecido 

como interstício.
§ 4.º Não haverá progressão funcional ou promoção durante o período de estágio probatório.
Art. 82. Os critérios e procedimentos específicos para o desenvolvimento nos cargos das carreiras da Administração Fazendária serão definidos em 

regulamento, observados os seguintes requisitos:
I – para fins de progressão funcional:
a) cumprir o interstício de 12 (doze) meses de efetivo exercício em cada referência; e
b) atingir percentual mínimo na avaliação de desempenho individual, nos termos de ato da Administração Fazendária;
II – para fins de promoção:
a) cumprir o interstício de 12 (doze) meses de efetivo exercício na última referência de cada classe;
b) atingir percentual mínimo na avaliação de desempenho individual realizada na último referência da classe, nos termos do regulamento; e
c) acumular pontuação mínima mediante participação em cursos de aperfeiçoamento e especialização e comprovar experiência profissional e acadê-

mica em temas relacionados às atribuições do cargo, nos termos do regulamento.
CAPÍTULO VI

DA CAPACITAÇÃO E DO APERFEIÇOAMENTO DOS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
Art. 83. Será estimulada a capacitação do servidor fazendário, com as seguintes finalidades:
I – melhoria da eficiência do serviço público e da qualidade dos serviços prestados ao cidadão;
II – valorização do servidor público, por meio de sua capacitação permanente;
III – adequação do quadro de servidores aos novos perfis profissionais requeridos no setor público;
IV – divulgação e controle de resultados das ações de capacitação;
V – racionalização e efetividade dos gastos com capacitação; e
VI – adequação a novas tecnologias.
Art. 84. Para fins desta Lei, serão consideradas ações de capacitação:
I – cursos presenciais e à distância;
II – treinamentos em serviço;
III – grupos formais de estudos;
IV – intercâmbios ou estágios; e
V – participação em seminários, simpósios, congressos e eventos similares, afetos às competências e atividades da Administração Fazendária.
Parágrafo único. A autorização e os requisitos para o afastamento do servidor para ações de capacitação previstas neste artigo serão regulamentadas 

em ato normativo próprio.
Art. 85. A Administração Fazendária poderá financiar a participação do servidor em eventos de capacitação, conforme disposto em normativo próprio.
Parágrafo único. Fica a Administração Fazendária autorizada a custear 50% (cinquenta por cento) das despesas com cursos de pós-graduação lato-

-sensu (especialização) e stricto-sensu (mestrado, doutorado e pós-doutorado), dentro ou fora do País, mediante indenização, desde que a formação esteja 
alinhada às competências da Instituição e haja autorização do Secretário da Fazenda.

Art. 86. O Secretário da Fazenda poderá autorizar o afastamento dos integrantes das carreiras específicas da Instituição, sem prejuízo da remune-
ração, para participar de aulas presenciais ou síncronas (EAD), na qualidade de discentes, em cursos de pós-graduação stricto-sensu (mestrado, doutorado e 
pós-doutorado), dentro ou fora do País, desde que a formação esteja alinhada às competências da Administração Fazendária.

§ 1.º Ato do Secretário da Fazenda regulamentará os procedimentos para autorização e comprovação da participação.
§ 2.º Para o integrante da Administração Fazendária que optar pelo regime de teletrabalho parcial e estiver cursando pós-graduação stricto-sensu 

em instituição localizada na mesma região onde esteja lotado ou em formato à distância (EAD), independentemente da localização, o horário relativo ao 
afastamento será usufruído no período que estaria em trabalho remoto.

§ 3.º Nos casos em que a instituição do curso de pós-graduação stricto-sensu estiver localizada fora da região de lotação do servidor, havendo compa-
tibilidade de horários entre a participação nas aulas presenciais e o seu expediente, o ato que autorizar o afastamento poderá prever o exercício de teletrabalho.

CAPÍTULO VII
DO REGIME DE TRABALHO

Seção I
Da Jornada de Trabalho

Art. 87. A jornada de trabalho dos servidores integrantes da Administração Fazendária é de 40 (quarenta) horas semanais, com exceção dos regimes 
relacionados às atividades específicas de plantão fiscal e fiscalização no trânsito de mercadorias, mediante plantões, cuja carga horária será estabelecida em 
regulamento, de forma proporcional à carga horária estabelecida neste artigo.

Art. 88. Os servidores da Administração Fazendária do Estado, no cumprimento das suas atribuições, poderão realizar suas atividades fora das suas 
dependências físicas, em regime de teletrabalho parcial, na forma estabelecida em ato de seu Secretário de Estado.

Parágrafo único. Ato normativo do Secretário da Fazenda poderá prever casos excepcionais que justifiquem a concessão do teletrabalho em regime 
integral.

Seção II
Da Redução de Jornada para o Servidor responsável por pessoa com Deficiência

Art. 89. Ao servidor com cônjuge ou companheiro(a), com filho ou dependente com deficiência, devidamente comprovada por perícia médica 
oficial, terá direito a jornada especial de trabalho com redução de até 50% (cinquenta por cento) da carga horária ordinária, sem prejuízo da remuneração, 
observado o disposto em legislação estadual específica.

Art. 90. A necessidade da jornada especial será atestada por perícia oficial de natureza biopsicossocial e dependerá da comprovação da impossibi-
lidade de que a assistência seja prestada simultaneamente com o exercício do cargo.

Parágrafo único. Ato normativo próprio poderá dispor sobre o procedimento e as demais condições para concessão do direito previsto neste artigo.
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Seção III
Da Jornada para Servidor Estudante

Art. 91. Será autorizado o afastamento em até 2 (duas) horas diárias ao servidor fazendário que frequente curso regular de ensino superior, inde-
pendentemente de compensação de horário.

§ 1.º A autorização prevista neste artigo poderá dispor que a redução do horário dar-se-á por prorrogação do início ou antecipação do término do 
expediente diário, conforme mais conveniente ao estudante e aos interesses da Administração.

§ 2.º Somente será autorizado o afastamento a que se refere este artigo para os cursos realizados à distância (EAD) que sejam ministrados de forma 
síncrona.

Art. 92. Nos dias de exames, devidamente comprovados, será concedido o afastamento durante todo o expediente, independentemente de compen-
sação de horário.

CAPÍTULO VIII
DAS LICENÇAS E DOS AFASTAMENTOS

Seção I
Das Licenças

Art. 93. Os integrantes da Administração Fazendária farão jus às licenças previstas na legislação, especialmente:
I – licença para tratamento de saúde;
II – licença por motivo de doença em pessoa da família;
III – licença-maternidade;
IV – licença-paternidade; e
V – licença para trato de assuntos particulares.
§ 1.º A licença de que trata o inciso I do caput deste artigo, quando por tempo superior a 15 (quinze) dias corridos, será concedida pelo órgão ou 

pela entidade competente, nos termos da legislação respectiva.
§ 2.º As licenças de que trata este artigo serão concedidas em conformidade com esta Lei e a respectiva legislação de regência.

Subseção I
Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 94. A licença para tratamento de saúde, sem prejuízo da remuneração, depende de inspeção médica e terá a duração que for indicada no respectivo 
laudo médico, a ser ratificado pela perícia oficial do Estado quando superior a 15 (quinze) dias.

Parágrafo único. Ressalvadas as situações previstas em legislação específica, a parte variável da remuneração será concedida pelo prazo de até 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogada por decisão do Secretário da Fazenda.

Art. 95. As licenças para tratamento de saúde concedidas por prazo superior a 2 (dois) anos serão encaminhadas à perícia oficial para avaliar a 
necessidade de aposentadoria por invalidez.

Subseção II
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 96. O servidor poderá ser licenciado por motivo de doença na pessoa dos pais, filhos, do cônjuge do qual não esteja separado e de companheiro 
ou companheira, desde que demonstrada imprescindibilidade de sua assistência pessoal e esta não possa ser prestada simultaneamente com exercício funcional.

Parágrafo único. Provar-se-á a doença mediante inspeção médica realizada conforme as exigências contidas nesta Lei quanto à licença para trata-
mento de saúde.

Art. 97. O servidor fazendário licenciado, nos termos desta subseção, perceberá vencimentos integrais por até 6 (seis) meses, salvo a parte variável 
de sua remuneração, cessando, ao fim desse período, o respectivo pagamento.

§ 1.º Após o prazo estabelecido no caput deste artigo, o servidor observará as regras dispostas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado do Ceará, Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, que prevê o limite de 4 (quatro) anos, devendo retornar a suas atividades funcionais imediatamente 
ao fim do período.

§ 2.º Na hipótese de o servidor não retornar a suas atividades após o encerramento do período, deverá ser realizada representação à Corregedoria da 
Administração Fazendária para a adoção das providências cabíveis.

§ 3.º O período não remunerado a que se refere o caput deste artigo somente será computado para efeito de disponibilidade e aposentadoria se o 
servidor realizar as contribuições ao respectivo regime de previdência.

§ 4.º Nos casos previstos neste artigo, a parte variável da remuneração será concedida pelo prazo de até 60 (sessenta) dias.
Subseção III

Da Licença-Maternidade
Art. 98. Será concedida à servidora gestante, bem como à que obtenha guarda judicial para fins de adoção ou que adote criança ou adolescente, 

licença por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.
§ 1.º A licença-maternidade terá início no momento da alta hospitalar do recém-nascido e/ou de sua mãe, o que ocorrer por último, qualquer que seja 

o período de internação, podendo ser antecipada para o primeiro dia do nono mês de gestação ou data anterior, conforme prescrição médica.
§ 2.º Na hipótese de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do fato, a servidora será submetida a exame médico pela perícia oficial do Estado e, caso 

seja considerada apta, reassumirá o exercício do respectivo cargo.
§ 3.º Em caso de aborto, atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.
§ 4.º Independentemente da idade da criança ou do adolescente adotado, a licença à adotante se inicia na data em que for obtida a guarda judicial 

para fins de adoção ou na data da própria adoção, mediante a apresentação do respectivo termo.
§ 5.º Caso mais de um servidor da Administração Fazendária seja adotante do mesmo adotado, será concedida licença-maternidade ou equivalente 

a apenas um deles, cabendo ao outro o gozo de licença paternidade ou equivalente.
Art. 99. Será concedida licença equivalente à licença-maternidade ao servidor fazendário em caso de falecimento da genitora do recém-nascido ou 

quando adotante monoparental.
Parágrafo único. Caso o falecimento da genitora ocorra durante o gozo da licença prevista nesta Subseção, poderá o servidor fazendário gozar do 

tempo restante da licença-maternidade a que ela fazia jus.
Subseção IV

Da Licença-Paternidade
Art. 100. Ao servidor fazendário será concedida a licença-paternidade por 20 (vinte) dias corridos, sem prejuízo da remuneração.
Parágrafo único. Aplica-se para a licença-paternidade, no que couber, as regras atinentes à licença-maternidade previstas nesta Lei.

Seção II
Dos Afastamentos

Art. 101. Os integrantes da Administração Fazendária farão jus aos afastamentos disciplinados nesta Lei e os previstos na legislação estadual, 
especialmente o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Serão considerados como efetivo exercício os afastamentos previstos nesta Lei e aqueles expressamente previstos no Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado do Ceará, bem como quando o mesmo se der para ocupar cargo em entidade de classe, sindical ou associativa.

Seção III
Das Férias

Art. 102. O integrante da Administração Fazendária tem direito a 30 (trinta) dias, consecutivos ou não, de férias individuais, em cada ano civil, 
observando-se o disposto no regulamento aplicado aos servidores públicos civis do Estado.

Art. 103. O período de férias poderá ser fracionado em até 3 (três) parcelas, não podendo haver período inferior a 5 (cinco) dias.
Art. 104. Fica limitado a 30% (trinta por cento) o quantitativo de servidores lotados em cada setor que poderão entrar no gozo de férias no mesmo 

mês, considerada a conveniência e a oportunidade da chefia imediata em conjunto com o coordenador, observados os seguintes critérios de desempate:
I – servidora gestante;
II – servidor com maior número de filhos menores e estudantes;
III – servidor mais idoso;
IV – servidor com maior tempo de serviço estadual;
V – servidor estudante; e
VI – servidor com período de férias coincidente com o do cônjuge, comprovado por declaração do órgão ou da entidade de origem deste.
Parágrafo único. Deverá ser observado sistema de rodízio dentro de cada critério de desempate.
Art. 105. O direito a férias individuais é adquirido depois de 1 (um) ano de efetivo exercício.
Art. 106. As férias individuais deverão ser gozadas no período de 1 (um) ano após a aquisição.
§ 1.º Os períodos de férias podem ser alterados a qualquer tempo pelo Secretário da Fazenda, de ofício ou a requerimento do interessado, observada, 

em qualquer caso, a conveniência do serviço.
§ 2.º No caso de alteração do período de férias pelo Secretário da Fazenda, permite-se ao servidor fazendário completar, no mesmo ano ou no 

exercício seguinte, as férias interrompidas.
CAPÍTULO IX

DA CESSÃO DOS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
Art. 107. Os integrantes da Administração Fazendária poderão afastar-se para exercício de cargo, função ou emprego em órgãos da Administração 

direta ou indireta, de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, para o desempenho dos cargos de Direção Superior 
ou Gerência Superior da Administração Direta e Presidente ou Diretor de entidades integrantes da Administração Indireta.
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Parágrafo único. Exclusivamente no âmbito da Administração Direta ou Indireta de quaisquer dos Poderes do Estado do Ceará, os integrantes da 
Administração Fazendária Estadual também poderão afastar-se para exercício de cargo ou função ligados diretamente ao titular do órgão ou da entidade de 
destino, desde que em efetivo exercício na Administração Fazendária do Estado do Ceará há pelo menos 5 (cinco) anos.

Art. 108. A cessão do servidor fazendário será autorizada pelo Secretário da Fazenda, observados o interesse da Administração Pública e a legislação 
vigente, até o limite de 3% (três por cento) dos servidores ativos.

Art. 109. A cessão terá duração máxima de 4 (quatro) anos, com possibilidade de renovação por autorização do Secretário da Fazenda.
§ 1.º Poderá a cessão ser encerrada, a qualquer momento, por ato unilateral fundamentado do cedente, do cessionário ou a pedido do servidor 

fazendário cedido.
§ 2.º O servidor cedido deverá se reapresentar à área de recursos humanos da Administração Fazendária no prazo máximo disposto na legislação, 

após o fim da cessão.
§ 3.º O ônus remuneratório inerente à cessão deverá observar a legislação estadual vigente.
§ 4.º Não será concedida ajuda de custo para realocação do servidor por ocasião do encerramento da cessão.
Art. 110. As restrições contidas neste Capítulo não se aplicam quando decorrente de ato próprio do Governador do Estado.
Art. 111. Os afastamentos de que trata este Capítulo serão considerados de efetivo exercício, para todos os efeitos legais, salvo para fins de aquisição 

de estabilidade por servidor em estágio probatório e percepção da parte variável da remuneração, que observará a legislação correspondente.
Art. 112. O disposto neste Capítulo não se aplica às cessões para o Comitê Gestor do IBS, as quais observarão regras próprias, bem como àquelas 

destinadas ao exercício de atividades em outros órgãos da Administração Direta do Estado do Ceará correlatas ou afins às competências da Administração 
Fazendária.

CAPÍTULO X
DO REGIME DISCIPLINAR

Seção I
Das Atribuições

Art. 113. Aos integrantes da Administração Fazendária incumbe desempenhar as atribuições previstas nesta Lei e em regulamento, além das que 
lhe forem expressamente delegadas.

Art. 114. Os integrantes da Administração Fazendária responderão pelos danos que causarem ao Estado no exercício de suas atribuições.
Art. 115. A ocorrência das situações previstas no art. 114 enseja ao servidor fazendário responsabilidade disciplinar, após regular apuração em 

processo específico, na forma prevista nesta Lei.
Seção II

Dos Deveres dos Integrantes da Administração Fazendária
Art. 116. São deveres dos titulares dos cargos da Administração Fazendária, dentre outros previstos na legislação:
I – zelar pela fiel execução dos trabalhos da Administração Fazendária e pela correta aplicação da legislação;
II – guardar sigilo funcional sobre os procedimentos e as informações a que tiver acesso em razão do cargo ou da função;
III – buscar o aprimoramento contínuo, especialmente quanto ao conhecimento da legislação tributária, financeira e administrativa;
IV – exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observada a legislação pertinente;
V – manter conduta compatível com o decoro e a moralidade administrativa;
VI – cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
VII – atender com presteza e tempestividade:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas aquelas protegidas por sigilo; e
b) às requisições e aos pedidos dos órgãos judiciais e de controle externo;
VIII – levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo;
IX – representar contra atos ilegais, omissivos ou abusivos praticados por autoridade pública.

Seção III
Das Vedações aos Integrantes da Administração Fazendária

Art. 117. Além de outras previsões legais, é vedado aos integrantes da Administração Fazendária Estadual:
I – referir-se de modo depreciativo, em informação, parecer ou despacho, às autoridades ou aos atos da Administração Pública, salvo quando da 

elaboração de trabalho técnico devidamente assinado, sendo possível a manifestação crítica de natureza doutrinária ou relativa à organização do serviço;
II – imputar a outrem fato desabonador da moral e da ética que sabe não ser verdade;
III – retirar, sem prévia autorização da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da Instituição;
IV – atribuir a pessoa estranha ao serviço, salvo nos casos previstos em lei, o desempenho de encargo próprio ou de subordinados bem como designar 

servidor fazendário para atividade alheia às atribuições do cargo que ocupa;
V – receber, direta ou indiretamente, remuneração de empresas que prestem serviços à Administração Pública;
VI – coagir ou aliciar subordinados para que se filiem ou prestem apoio a partido político, associação profissional ou entidade sindical;
VII – manter sob sua chefia imediata cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau civil;
VIII – utilizar-se de cargo, emprego ou função, de facilidades, amizades, posição e influências, para obter qualquer favorecimento, para si ou para 

outrem, em qualquer órgão público;
IX – ser conivente com erro ou infração ao Código de Ética e Conduta da Administração Estadual;
X – participar da gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não, ressalvada a atuação:
a) em conselhos fiscal e de administração de empresas ou entidades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, participação societária;
b) em sociedade cooperativa que preste serviços a seus membros;
c) como acionista, cotista ou comanditário; e
d) como representante sindical ou de associação de classe, desde que a entidade seja representativa dos integrantes da Administração Fazendária;
XI – dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;
XII – exercer atividade profissional antiética ou ligar o seu nome a empreendimentos que atentem contra a moral pública;
XIII – atuar, como procurador ou intermediário, junto a órgãos ou entidades da Administração Pública, salvo quando se tratar de benefícios previ-

denciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau e de cônjuge ou companheiro;
XIV – atuar junto aos órgãos da Administração Fazendária, antes de decorridos 2 (dois) anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração;
XV – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, percentagens ou vantagens indevidas em razão do exercício das atribuições do cargo bem 

como presentes e brindes em valor superior àquele estabelecido em ato normativo específico;
XVI – utilizar, em atividades particulares, recursos humanos ou materiais alocados na Instituição;
XVII – desempenhar atividades incompatíveis com o exercício do cargo ou da função, bem como com o respectivo horário de trabalho;
XVIII – usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer pessoa;
XIX – permitir que interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o público ou com colegas;
XX – faltar com a verdade com qualquer pessoa que necessite do atendimento em serviços públicos;
XXI – praticar assédio, discriminação ou violência contra outrem no ambiente de trabalho ou em razão deste; e
XXII – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.
Art. 118. Além das vedações inerentes à sua condição de servidor público, é defeso ao titular de cargo da Administração Fazendária, ainda que 

afastado ou licenciado a qualquer título, prestar assessoria ou consultoria jurídica, contábil ou financeira, em matéria tributária relativa a tributos que originem 
receitas estaduais.

Parágrafo único. Excetuam-se dos impedimentos dispostos no caput deste artigo as atividades de magistério, desde que haja compatibilidade de horário.
Seção IV

Das Penalidades
Art. 119. Os integrantes da Administração Fazendária, em decorrência do cometimento de ilícito administrativo, estão passíveis das seguintes 

penalidades:
I – advertência;
II – suspensão de até 90 (noventa) dias;
III – demissão;
IV – cassação de aposentadoria ou de disponibilidade.
§ 1.º Compete ao Secretário da Fazenda, em concorrência com o Governador do Estado, a aplicação das penalidades previstas neste artigo.
§ 2.º As penalidades previstas nos incisos I e II do caput deste artigo poderão ser aplicadas pelos Secretários Executivos da Administração Fazendária.
§ 3.º Na aplicação das penalidades previstas nos incisos I e II do caput deste artigo, o Secretário da Fazenda atuará como instância recursal.
§ 4.º O ato que aplicar sanção administrativo-disciplinar deverá ser precedido de procedimento administrativo-disciplinar, sob pena de nulidade.
Art. 120. As penalidades previstas no artigo anterior são cabíveis nos seguintes casos:
I – a penalidade de advertência, aplicada em caráter reservado, por escrito, é cabível nos casos de falta leve;
II – a penalidade de suspensão é cabível nos casos em que a falta não seja considerada de natureza leve, de reincidência em falta já punida com pena 

de advertência ou ainda de procedimento reprovável que não seja considerado de natureza leve;
III – a penalidade de demissão é cabível nos casos de prática de ato, comissivo ou omissivo, cuja gravidade torne o integrante da Administração 

Fazendária incompatível com o desempenho de sua função;
IV – as penalidades de demissão, cassação de aposentadoria e de disponibilidade são cabíveis nos demais casos em que essa pena é prevista no 

regime jurídico geral dos servidores públicos civis estaduais.



13DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº237  | FORTALEZA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

§ 1.º A penalidade de suspensão importa, enquanto durar, na perda dos direitos e das vantagens inerentes ao exercício do cargo.
§ 2.º Nos casos de falta leve passível de pena de advertência ou de suspensão que não supere 30 (trinta) dias, a sanção poderá ser objeto de celebração 

de Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, nos termos da legislação específica vigente.
Seção V

Da Investigação Preliminar Sumária
Art. 121. A Investigação Preliminar Sumária – IPS constitui procedimento investigativo de caráter preparatório no âmbito correcional, não contra-

ditório e não punitivo, de acesso restrito, que objetiva a coleta de elementos de informação para a análise acerca da existência dos elementos de autoria e 
materialidade relevantes para a instauração de processo correcional.

Parágrafo único. A competência para realização da IPS no âmbito da Administração Fazendária é da Corregedoria.
Art. 122. A IPS será instaurada de ofício ou com base em representação ou denúncia recebida pelo titular da Corregedoria, inclusive denúncia anônima.
Parágrafo único. A instauração da IPS será realizada por despacho, dispensada a sua publicação.
Art. 123. O prazo para a conclusão da IPS não excederá 180 (cento e oitenta) dias corridos, prorrogáveis de forma justificada, desde que não ultra-

passe o total de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos.
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput poderá ser suspenso quando houver necessidade de aguardar a obtenção de informações ou a realização 

de diligências necessárias ao desfecho da apuração.
Art. 124. Ao final da IPS, o responsável pela condução deverá recomendar, por meio de parecer opinativo:
I – o arquivamento, caso ausentes indícios de autoria e da materialidade da infração e não sejam aplicáveis penalidades administrativas;
II – a instauração de processo correcional cabível, caso conclua pela existência de indícios de autoria, prova de materialidade e viabilidade da 

aplicação de penalidades administrativas; ou
III – a celebração de TAC.
Art. 125. Ato do Secretário da Fazenda disciplinará a Investigação Preliminar Sumária.

Seção VI
Da Sindicância

Art. 126. A Administração Fazendária, por meio de ato do Secretário da Fazenda ou dos Secretários Executivos, conforme competência específica 
ou delegação, poderá instaurar sindicância de natureza:

I – investigativa, a qual corresponde a procedimento investigativo de caráter preparatório, não contraditório e não punitivo, de acesso restrito, 
destinado a investigar falta disciplinar, quando a complexidade ou os indícios de autoria e materialidade não justificarem a instauração imediata de processo 
correcional ou IPS;

II – patrimonial, correspondente a procedimento investigativo de caráter preparatório, não contraditório e não punitivo, de acesso restrito, destinado 
a avaliar indícios de enriquecimento ilícito, inclusive evolução patrimonial incompatível com os recursos e as disponibilidades do servidor; ou

III – acusatória, que corresponde a processo destinado a apurar responsabilidade do servidor por infração disciplinar de menor potencial ofensivo, 
quando não for o caso de TAC, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo único. A sindicância observará as regras estabelecidas em normativo próprio do Poder Executivo, sem prejuízo de edição de norma 
suplementar.

TÍTULO VI
DA REMUNERAÇÃO DOS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

CAPÍTULO I
DA REMUNERAÇÃO BASE

Seção I
Da Composição da Remuneração Base

Art. 127. Compõem a remuneração base, de natureza permanente, dos titulares dos cargos da Administração Fazendária as seguintes parcelas:
I – vencimento-base;
II – parcela variável, de acordo com a legislação própria;
III – gratificação pela execução do trabalho em condições especiais, com risco de vida ou saúde;
IV – gratificação de titulação; e
V – outras vantagens designadas em legislação específica.

Seção II
Do Vencimento-base

Art. 128. O valor do vencimento-base das carreiras da Administração Fazendária observará o disposto na legislação.
Seção III

Da Parcela Variável
Art. 129. A parcela de natureza variável corresponde ao Prêmio por Desempenho Fiscal – PDF, definido em lei específica.
Art. 130. O PDF será considerado para fins de cálculo dos valores pertinentes ao adicional de férias e décima terceira remuneração, devendo, em 

relação ao primeiro, incidir sobre o valor pago no referido mês de gozo e, quanto ao segundo, ser calculado sobre a média anual percebida.
§ 1.º É vedada a percepção do PDF em caso de afastamento da Administração Fazendária, exceto nas seguintes situações:
I – férias;
II – licença para tratamento de saúde, nos termos desta Lei;
III – licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos desta Lei;
IV – licença-maternidade;
V – licença-paternidade;
VI – cessão do servidor fazendário, nos casos previstos na legislação; e
VII – nas hipóteses de afastamento que não interrompam o tempo de serviço.
§ 2.º O PDF será incorporado aos proventos de aposentadoria do servidor fazendário, nos termos previstos em lei própria e disposições constitucionais.

Seção IV
Da Gratificação pela Execução do Trabalho em Condições Especiais, com Risco de Vida ou Saúde

Art. 131. A gratificação em virtude da execução do trabalho realizado em condição especial, inclusive com risco de vida ou saúde, estabelecida 
pelo art. 8.º da Lei n.º 14.350, de 19 de maio de 2009, é devida aos servidores integrantes da Administração Fazendária do Estado do Ceará, nos termos da 
legislação específica.

Art. 132. A gratificação prevista no art. 131, de natureza permanente, a depender do regime de aposentadoria, poderá ser incorporada aos proventos 
de aposentadoria do servidor fazendário, nos termos da legislação.

Seção V
Da Gratificação de Titulação

Art. 133. Ao servidor fazendário será conferida a gratificação de titulação nos seguintes percentuais, incidentes sobre o respectivo vencimento-base:
I – 15% (quinze por cento) para o título de especialista;
II – 30% (trinta por cento) para o título de mestre; e
III – 45% (quarenta e cinco por cento) para o título de doutor.
§ 1.º A gratificação de que trata este artigo não é cumulativa, prevalecendo a titulação de maior percentual.
§ 2.º A gratificação referida no caput será incorporada aos proventos de aposentadoria do ocupante do cargo de servidor fazendário estadual, obser-

vada a legislação correspondente.
§ 3.º A apresentação da certidão de conclusão, com posterior apresentação do diploma expedido por instituição de ensino credenciada pelo Ministério 

da Educação, possibilitará a concessão da gratificação de titulação de que trata este artigo.
§ 4.º Os diplomas ou certificados expedidos por instituições estrangeiras de ensino serão aceitos desde que devidamente reconhecidos em território 

nacional, na forma da legislação específica.
Seção VI

Das Outras Vantagens
Art. 134. Será concedida gratificação de localização aos integrantes da Administração Fazendária Estadual, conforme legislação específica.
Art. 135. Fica instituído o Incentivo à Modernização da Relação Fisco-Contribuinte – IMFC, devido aos integrantes da Administração Fazendária 

em efetiva atividade, em razão do incremento de atribuições e do esforço adicional dos servidores, decorrentes das ações voltadas à execução da Lei Comple-
mentar Nacional n.º 214, de 16 de janeiro de 2025 (Reforma Tributária), a fim de assegurar a melhor efetividade da relação entre o Fisco e os contribuintes.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 136. Aplicar-se-á aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Administração Fazendária, o disposto no § 18 do art. 37 da Constituição 
Federal, instituído pelo art. 3.º da Emenda Constitucional nº 132, de 10 de dezembro de 2023, com vigência a partir de 2027.

Art. 137. Os órgãos, as unidades e os cargos atualmente existentes na Secretaria da Fazenda permanecerão em funcionamento até que sejam editados 
os atos normativos necessários para a plena implementação da estrutura prevista nesta Lei.
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Art. 138. Enquanto não aprovada a lei específica que disporá sobre o Fundo de Custeio, Modernização, Reaparelhamento e Desenvolvimento da 
Administração Fazendária – Fundaf de que trata o art. 45 desta Lei, as despesas da Administração Fazendária correrá à conta das dotações orçamentárias 
consignadas à Secretaria da Fazenda.

Art. 139. O Incentivo à Modernização da Relação Fisco-Contribuinte – IMFC a que se refere o art. 135 será devido até a implementação do disposto 
no art. 136 desta Lei.

§ 1.º O IMFC fica limitado ao valor de 750 (setecentos e cinquenta) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Ceará – Ufirces, devendo ser 
implantado, de forma cumulativa, em 2 (duas) parcelas, sendo 375 (trezentos e setenta e cinco) Ufirces em dezembro de 2025 e 375 (trezentos e setenta e 
cinco) Ufirces em abril de 2026, perfazendo nesta data o montante integral referido.

§ 2.º O IMFC possui natureza indenizatória, para todos os fins, inclusive previdenciário e tributário, não se incorporando à remuneração do servidor 
nem integrando a base de cálculo para quaisquer contribuições ou tributos.

Art. 140. O desenvolvimento funcional dos servidores que, na data da publicação desta Lei, já integram a Administração Fazendária permanecerá 
regido pela legislação vigente antes de sua publicação.

Art. 141. O afastamento para o desempenho de função eletiva federal, estadual ou municipal, previsto no inciso VIII do art. 68 da Lei n.º 9.826, de 
14 de maio de 1974, será considerado como efetivo exercício e não suspenderá o interstício para fins de desenvolvimento funcional do servidor, o qual se 
processará por antiguidade, nos termos do regulamento, desde que se comprove o exercício regular do mandato.

Art. 142. Ficam criados 1.000 (mil) cargos efetivos de Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual, integrante da carreira de Gestão Tributária e Financeira 
– NS, com atuação funcional ampla nos termos desta Lei, em alinhamento às diretrizes da Lei Complementar n.º 214, de 16 de janeiro de 2025 (Reforma 
Tributária), e à modernização administrativa estadual.

Art. 143. Ficam extintos, a partir da entrada em vigor desta Lei, os cargos, ocupados e vagos, de Auditor-Fiscal da Receita Estadual do Ceará, áreas 
de especialização “Tributação, Arrecadação e Fiscalização”, “Contabilidade e Finanças Públicas”, “Normas e Processos Administrativos” e “Tecnologia da 
Informação”, todos da carreira de Auditoria e Gestão Fazendária – NS do Grupo TAF.

§ 1.º Os servidores ocupantes dos cargos de que trata o caput deste artigo, na data de publicação desta Lei, serão automaticamente aproveitados no 
cargo de Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual, respeitada a correspondência de classe, o nível e o padrão de vencimento.

§ 2.º O aproveitamento de que trata o § 1.º não importará em interrupção de vínculo funcional nem acarretará qualquer prejuízo de direitos, vanta-
gens, tempo de serviço ou estabilidade.

§ 3.º No interesse da Administração e em consonância com o princípio da continuidade do serviço público, os servidores aproveitados na forma do § 
1.º deste artigo exercerão as suas atividades em áreas correspondentes às atribuições originárias das áreas de especialização do cargo extinto na forma do caput.

§ 4.º Aos servidores aposentados e pensionistas da carreira de Auditoria e Gestão Fazendária – NS são preservados todos os direitos adquiridos, 
inclusive a denominação de Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual, para fins de registro, observadas as regras constitucionais de paridade previdenciária.

§ 5.º Os servidores em estágio probatório, na data da publicação desta Lei, cumprirão o período remanescente de avaliação no cargo de que trata o 
art. 142, sem qualquer prejuízo.

Art. 144. A carreira de Gestão Tributária e Financeira – NM e seus respectivos cargos ficam redenominados na forma do Anexo I desta Lei.
Art. 145. O disposto no § 1.º do art. 81 desta Lei, relativo à data de referência para o desenvolvimento na carreira, aplica-se imediatamente aos 

servidores que já tenham preenchido os requisitos para ascensão funcional, vedado qualquer pagamento retroativo à data de entrada em vigor deste instru-
mento normativo.

Art. 146. O Programa Sefaz Residente, instituído pela Lei n.º 19.453, de 17 de setembro de 2025, será custeado à conta do Tesouro, limitado ao 
número correspondente a 5% (cinco por cento) dos servidores públicos ativos da Administração Fazendária.

Parágrafo único. Ato do Secretário da Fazenda regulamentará o Programa de que trata o caput deste artigo.
Art. 147. Aplicam-se aos integrantes da Administração Fazendária exercentes de funções o disposto nesta Lei previsto ao cargo correspondente.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 148. Aplicam-se, de forma supletiva e subsidiária, aos integrantes da Administração Fazendária Estadual, as disposições da Lei n.º 9.826, de 14 
de maio de 1974, e das demais normas gerais aplicáveis ao funcionalismo público estadual, desde que não contrariem o disposto nesta Lei.

Art. 149. A participação externa de integrantes da Administração Fazendária em comissões, comitês, conselhos, entre outros, será precedida de 
autorização do titular da Instituição.

Art. 150. Ato normativo do Secretário da Fazenda disporá, no âmbito da Administração Fazendária, sobre o Programa de Saúde e Bem-Estar Fazen-
dário, destinado aos servidores fazendários ativos, inativos e aos respectivos pensionistas.

Art. 151. Excepciona-se do disposto no art. 38 da Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022, a cessão não onerosa de imóvel do patri-
mônio do Estado à instituição de plano de saúde de autogestão, sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública e com atuação vinculada aos servidores 
públicos da Administração Fazendária.

Art. 152. Ato normativo disporá sobre os cargos em provimento em comissão para fins de implementação do disposto nesta Lei.
Art. 153. Fazem parte desta Lei os seguintes anexos:
Anexo I – Estrutura das Carreiras da Administração Fazendária do Estado do Ceará;
Anexo II – Quantitativo atualizado dos Cargos das Carreiras Específicas da Administração Fazendária do Estado do Ceará.
Art. 154. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO I A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº371, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
ESTRUTURA DAS CARREIRAS DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ

CARREIRA CARGO CLASSE REFERÊNCIA

GESTÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA – NS Auditor-Fiscal da Fazenda Estadual
1.ª 
2.ª 
3.ª 
4.ª

“A” a “E”

GESTÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA – NM

Auditor-Fiscal Adjunto da Fazenda Estadual
1.ª 
2.ª 
3.ª 
4.ª

“A” a “E”

Auditor-Fiscal Assistente da Fazenda Estadual
1.ª 
2.ª 
3.ª 
4.ª

“A” a “E”

ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº371, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
Quantitativo Atualizado dos Cargos das Carreiras Específicas da Administração Fazendária do Estado do Ceará

CARREIRA CARGO QUANTITATIVO
GESTÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA – NS AUDITOR-FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL 1000

GESTÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA – NM AUDITOR-FISCAL ADJUNTO DA FAZENDA ESTADUAL 500
AUDITOR-FISCAL ASSISTENTE DA FAZENDA ESTADUAL 100

*** *** ***
DECRETO Nº36.994, de 16 de dezembro de 2025.

ABRE AOS ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - EGE DECRETO DE CRÉDITOS ADICIONAIS, DECORRENTE 
DE CRÉDITO ESPECIAL - LEI Nº19.586, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025, NO VALOR DE R$ 3.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com os inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 19.154, de 23 de dezembro de 
2024 – LOA 2025 e do art. 43 da Lei Estadual nº 18.973, de 05 de agosto de 2024 – LDO 2025. DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto ao vigente orçamento dos Encargos Gerais do Estado - EGE, na ação 00058 - Aporte ao Fundo de Equalização Federativa – FEF 
(Lei Complementar Federal nº 212/2025, art. 5º, § 1º), na forma do anexo único, constante do presente Decreto, crédito suplementar decorrente de Crédito 
Especial - Lei Estadual nº 19.586, de 15 de dezembro de 2025., no valor de R$ 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES DE REAIS).

Art. 2º - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrem de excesso de arrecadação da fonte 1.500.9100000 – Recursos Não Vinculados 
de Impostos, conforme prevê o caput do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, § 1°, inciso II.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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ANEXO DO DECRETO Nº36.994, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
ANEXO ÚNICO - SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
40000000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 3.000.000,00
40100001 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFAZ 3.000.000,00
28.846.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.
00058 - Aporte ao Fundo de Equalização Federativa - FEF (Lei Complementar Federal nº212/2025, Art.5º, ?1º) 3.000.000,00

15 - ESTADO DO CEARÁ INVERSÕES FINANCEIRAS 1.500.9100000 0 3.000.000,00
 TOTAL DO ANEXO ÚNICO - SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS 3.000.000,00

*** *** ***
DECRETO Nº36.995, de 16 de dezembro de 2025.

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO REEMBOLSO DAS SEMENTES E MUDAS PARA AS 
SAFRAS 2024/2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO que o § 5º do art. 5º da Lei Estadual nº 17.534, de 22 de junho de 2021, autoriza o Poder Executivo a dispensar o reembolso das sementes 
e mudas distribuídas aos agricultores familiares, em situações excepcionais devidamente justificadas; CONSIDERANDO que o Estado do Ceará enfrenta, 
no período correspondente às safras 2024/2025, baixo índice pluviométrico, com impactos diretos na produção agrícola e na capacidade de recuperação 
socioeconômica dos pequenos produtores; CONSIDERANDO que a isenção do reembolso das sementes e mudas constitui medida de apoio imediato aos 
agricultores localizados nos 157 municípios mais afetados, contribuindo para a redução de prejuízos e para a manutenção da segurança alimentar local; 
DECRETA:

Art. 1º Fica isento o pagamento do reembolso das sementes e mudas referentes às safras 2024/2025 pelos agricultores localizados nos 157 (cento e 
cinquenta e sete) municípios a seguir relacionados, em razão do baixo índice pluviométrico verificado no período:

Abaiara, Acopiara, Aiuaba, Alcântaras, Altaneira, Alto Santo, Amontada, Antonina do Norte, Apuiarés, Aracati, Aracoiaba, Araripe, Aratuba, 
Arneiroz, Assaré, Aurora, Baixio, Banabuiú, Barbalha, Barreira, Barro, Baturité, Beberibe, Bela Cruz, Boa Viagem, Brejo Santo, Campos Sales, Canindé, 
Capistrano, Caridade, Cariré, Caririaçu, Cariús, Carnaubal, Cascavel, Catarina, Catunda, Caucaia, Cedro, Choró, Chorozinho, Coreaú, Crateús, Crato, Croatá, 
Deputado Irapuan Pinheiro, Ererê, Farias Brito, Forquilha, Fortim, Frecheirinha, Graça, Granjeiro, Groaíras, Guaiúba, Guaraciaba do Norte, Guaramiranga, 
Hidrolândia, Horizonte, Ibaretama, Ibicuitinga, Icapuí, Icó, Iguatu, Independência, Ipaporanga, Ipaumirim, Ipu, Iracema, Irauçuba, Itaiçaba, Itaitinga, Itapajé, 
Itapipoca, Itapiúna, Itarema, Itatira, Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaribe, Jaguaruana, Jardim, Jati, Juazeiro do Norte, Jucás, Lavras da Mangabeira, Limoeiro 
do Norte, Madalena, Maracanaú, Maranguape, Marco, Massapê, Mauriti, Meruoca, Milagres, Milhã, Missão Velha, Mombaça, Monsenhor Tabosa, Morada 
Nova, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Nova Olinda, Nova Russas, Novo Oriente, Ocara, Orós, Pacajus, Pacatuba, Pacujá, Palhano, Paraipaba, Parambu, 
Paramoti, Pedra Branca, Penaforte, Pentecoste, Pereiro, Pindoretama, Piquet Carneiro, Pires Ferreira, Poranga, Porteiras, Potengi, Potiretama, Quiterianópolis, 
Quixadá, Quixelô, Quixeramobim, Quixeré, Redenção, Reriutaba, Russas, Saboeiro, Salitre, Santa Quitéria, Santana do Cariri, São Benedito, São João do 
Jaguaribe, Senador Pompeu, Senador Sá, Sobral, Solonópole, Tabuleiro do Norte, Tamboril, Tarrafas, Tauá, Tianguá, Trairi, Tururu, Ubajara, Umari, Umirim, 
Uruburetama, Varjota e Viçosa do Ceará.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº36.996, de 16 de dezembro de 2025.

DECRETA PONTO FACULTATIVO, EM TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL, OS EXPEDIENTES DOS DIAS 24 E 26 DE DEZEMBRO 2025, NA FORMA QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual nos últimos dias úteis do 
ano, próximos dos feriados de Natal e de Ano Novo; e, CONSIDERANDO, ainda, que a manutenção do expediente em sua normalidade na proximidade das 
referidas datas comemorativas seria contraproducente, DECRETA:

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 24 de dezembro, devendo os servidores e empregados públicos dos órgãos e entidades 
da Administração Pública estadual, cumprirem seu horário de trabalho das 8h às 12 horas, ininterruptamente.

Art. 2º Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 26 de dezembro, para os servidores e empregados públicos dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Estadual.

Art. 3º Nas datas previstas no art. 1º, deste Decreto, serão normalmente assegurados o fornecimento de água e dos serviços prestados pela Polícia 
Militar, Polícia Civil, Perícia Forense e pelo Corpo de Bombeiros Militar, os atendimentos médico-hospitalares e de ambulatórios médicos especializados 
que atendem a pacientes com consultas médicas previamente agendadas, assim como o funcionamento do Sistema de Licitações pertencentes à estrutura 
orgânica da Procuradoria-Geral do Estado, no que se refere aos procedimentos licitatórios designados para os dias 24 e 26 de dezembro de 2025, dos equipa-
mentos culturais do Estado do Ceará, o funcionamento da Rede de Comunicação de Dados de responsabilidade da empresa de Tecnologia da Informação do 
Ceará – Etice, da Central de Atendimento Telefônico da Ouvidoria localizada em Canindé (Central 155), dos postos do Hemoce, do serviço pré-hospitalar 
do SAMU Ceará (Central 192) e dos serviços relacionados às campanhas de sanidade animal e vegetal executadas pela Adagri e pela Ematerce, bem como 
dos Postos Fiscais da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
DECRETO Nº36.997, de 16 de dezembro de 2025.

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDORES DA SECRETARIA DA SAÚDE, NOS TERMOS EM QUE 
ESPECIFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO o evento adverso ocorrido no Hospital Geral Dr. César Cals (HGCC), em 13 de novembro de 2025, que levou à necessidade imediata 
de transferência de serviços e servidores para o Hospital Universitário do Ceará (HUC), a fim de resguardar a continuidade da assistência e de garantir 
condições estruturais adequadas ao atendimento materno-infantil; CONSIDERANDO a necessidade de dispor sobre a situação funcional dos servidores do 
Hospital Geral Dr. César Cals; DECRETA:

Art. 1º Os servidores lotados no Hospital Geral Dr. César Cals poderão, em razão do evento adverso ocorrido em 13 de novembro de 2025, ser 
cedidos com efeitos retroativos nos termos do art. 12 da Lei Complementar Estadual nº 347, de 5 de fevereiro de 2025, limitada a retroatividade à data do 
referido evento.

Art. 2º A cessão dos servidores estaduais vinculados à Sesa que, na data de publicação deste Decreto, estejam em efetivo exercício em outros órgãos, 
entes ou entidades civis sem fins lucrativos, e cujo prazo de vigência esteja encerrado, poderá ser regularizada, desde que comprovado que, no período, o 
servidor permaneceu no desempenho regular de suas atividades, atestado por frequência emitida pelo cessionário.

§ 1º No caso previsto no caput, deste artigo, a Sesa deverá adotar as providências necessárias à formalização dos atos de cessão dos servidores no 
prazo de até 90 (noventa) dias.

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido no §1º, deste artigo, sem a devida formalização, o servidor deverá retornar às atividades no órgão de origem.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***



16 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº237  | FORTALEZA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

DECRETO Nº36.998, de 16 de dezembro de 2025.
ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 125.226.114,85 PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com os incisos I ao III do § 1º do art.43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 19.154, de 23 de dezembro 
de 2024 – LOA 2025 e do art. 43 da Lei Estadual nº 18.973, de 05 de agosto de 2024 – LDO 2025. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações 
orçamentárias da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – AL para adequação de recursos em determinadas dotações, visando assegurar o alinhamento entre a 
programação financeira e a execução das ações planejadas. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ - CBMCE para pagamento de despesas de pessoal e encargos sociais, referentes à folha normal. 
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA – PGJ para viabilizar o pagamento 
das despesas da folha de pessoal do mês de dezembro. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do FUNDO DE 
REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ – FRMMP para viabilizar despesas contratuais 
do mês de dezembro, especialmente da área de tecnologia da informação. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da 
SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ para pagamento de despesas de pessoal e encargos sociais. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dota-
ções orçamentárias da EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE para atendimento das despesas da 
folha de pagamento do mês de dezembro de 2025. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO – SEDUC para aquisição de equipamentos para escolas profissionais e a execução de reformas em unidades escolares e ao pagamento 
de despesas com a folha de pessoal. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE – FUNDES para viabilizar transferências e ajustes orçamentários necessários ao pagamento de instrumentos celebrados entre a Secretaria da Saúde 
e municípios e/ou instituições, ao custeio de unidades hospitalares, à aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalares, à execução de obras, ao 
atendimento de contratos de gestão, à prestação de serviços essenciais e ao cumprimento de demandas judiciais. CONSIDERANDO a necessidade de suple-
mentar dotações orçamentárias da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE para provimento de soluções de Tecnologia 
da Informação e Comunicação. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO TURISMO – SETUR 
destinada à contrapartida de contrato de empréstimo, visando à continuidade da supervisão e execução da obra de duplicação da rodovia CE-085. CONSI-
DERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG para recepcionar 
recursos oriundos de emenda parlamentar, destinados ao reforço da programação orçamentária do órgão. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar 
dotações orçamentárias do INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ – IPECE para pagamento de despesas de pessoal e 
encargos sociais. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ – FASSEC para recomposição de saldo orçamentário, visando à cobertura de despesas não empenhadas em 2025, a 
serem executadas em 2026. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS para 
cobrir despesas de pessoal, referentes ao mês de dezembro de 2025, visando ao encerramento do exercício. CONSIDERANDO a necessidade de realocar 
dotações orçamentárias da SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO – SEAS para pagamento de 
pessoal requisitado, referente ao período de junho a dezembro de 2025. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRE-
TARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE para despesas com a folha de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos servidores 
efetivos e comissionados. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO 
DO CEARÁ – IPEM para pagamento de despesas de pessoal e encargos sociais. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON visando ao atendimento das despesas de pessoal comissionado do 
PROCON Ceará, especificamente da folha de dezembro de 2025. DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento dos seguintes órgãos/entidades: Assembleia Legislativa, Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ceará, Procuradoria Geral da Justiça, Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do Estado do Ceará, Secretaria 
da Fazenda, Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará, Secretaria da Educação, Fundo Estadual de Saúde, Empresa de Tecnologia da Infor-
mação do Ceará, Secretaria do Turismo, Secretaria do Planejamento e Gestão, Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará, Fundo de Assistência 
à Saúde Dos Servidores Públicos do Estado do Ceará, Secretaria da Proteção Social, Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Ceará, e Superintendência Estadual de Defesa do Consumidor, no 
valor de R$ 125.226.114,85 (CENTO E VINTE E CINCO MILHÕES, DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL, CENTO E CATORZE REAIS E OITENTA E 
CINCO CENTAVOS), para reforço de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, conforme os anexos I e II.
 			   R$ 1,00

ÓRGÃO SIGLA ORIGEM APLICAÇÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA AL 5.817.218,75 5.817.218,75
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ CBMCE 347.681,61 882.281,61
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA PGJ 821.543,43 821.543,43
FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ FRMMP 1.400.000,00 2.305.000,00
SECRETARIA DA FAZENDA SEFAZ 0,00 3.000.000,00
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ EMATERCE 879.302,12 879.302,12
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEDUC 11.060.722,27 37.378.918,83
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE FUNDES 36.900.252,01 37.632.749,64
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS SRH 726.320,41 0,00
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ ETICE 0,00 19.190.400,61
SECRETARIA DO TURISMO SETUR 0,00 3.000.000,00
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO SEPLAG 13.318.196,56 7.227.000,00
INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ IPECE 0,00 137.604,35
FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ FASSEC 0,00 4.373.964,54
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL SPS 735.547,39 735.547,39
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO SEAS 136.460,13 136.460,13
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SDE 154.184,87 111.653,96
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO CEARÁ IPEM 0,00 1.577.002,73
FUNDO DE INVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITOS PRODUTIVO DO CEARÁ 3.502.728,69 0,00
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 19.466,76 19.466,76
2.500.9100000 - Recursos não Vinculados de Impostos - Superávit 4.373.964,54
1.501.1200070 - Recursos Diretamente Arrecadados - Excesso - ETICE 19.190.400,61
1.501.1100000 - Recursos Ordinários 1.977.627,07
1.540.9200000 - Transferências do Fundeb ‑ Impostos e Transferências de Impostos - Excesso SEDUC 15.000.000,00
1.601.9200000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal ‑ Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde -Excesso - Fundes 732.497,63

1.706.9100000 - Transferência Especial da União - Excesso - SEPLAG 7.227.000,00
1.759.1200070 - Recursos Diretamente Arrecadados - Excesso FRMMP 905.000,00

TOTAL 125.226.114,85 125.226.114,85

Art. 2º – Os recursos necessários à execução deste decreto decorrem do superávit financeiro do exercício anterior e de anulações.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR
Alexandre Sobreira Cialdini

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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ANEXO DO DECRETO Nº36.998, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 125.226.114,85

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS
ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR

01000000 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 5.817.218,75
01100001 - ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA ASSEMBLÉIA 5.086.421,12
01.031.435 - DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO.  
20824 - Desenvolvimento da Ação Parlamentar 2.972.395,85 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 2.972.395,85 
01.031.435 - DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO.  
20824 - Desenvolvimento da Ação Parlamentar 790.019,16 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1100000 0 790.019,16 
01.031.436 - PROMOÇÃO DA INTERAÇÃO LEGISLATIVO E SOCIEDADE.  
20872 - Criação, Produção e Divulgação das Ações da ALECE 1.317.405,27 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1100000 0 1.317.405,27 
01.031.436 - PROMOÇÃO DA INTERAÇÃO LEGISLATIVO E SOCIEDADE.  
20882 - Desenvolvimento de Ações de Educação para o Público Interno e Externo 6.600,84 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1100000 0 6.600,84 
01100003 - GESTÃO EXECUTIVA DA ALECE 730.797,63
01.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20006 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - AL 659.530,33 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 659.530,33 
01.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20127 - Manutenção dos Serviços Administrativos - AL 71.267,30 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1100000 0 71.267,30 
10100004 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ 882.281,61
10100004 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ 882.281,61
06.122.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
20780 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais - Folha Normal - CBMCE 882.281,61 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 882.281,61 
15000000 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 821.543,43
15100001 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 821.543,43
03.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20031 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - PGJ 821.543,43 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 821.543,43 
19000000 - SECRETARIA DA FAZENDA 3.000.000,00
19100001 - SECRETARIA DA FAZENDA 3.000.000,00
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20038 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - SEFAZ 3.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 3.000.000,00 
22000000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 37.378.918,83
22100022 - GABINETE DO SECRETÁRIO 37.378.918,83
12.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20045 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - SEDUC 3.853.879,80 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 3.853.879,80 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
11272 - Construção, Adequação e Aquisição de Equipamentos para Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. 4.954.028,38 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 4.954.028,38 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
11272 - Construção, Adequação e Aquisição de Equipamentos para Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. 1.702.814,09 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 1.702.814,09 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
11272 - Construção, Adequação e Aquisição de Equipamentos para Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. 11.318.196,56 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.754.3210042 1 11.318.196,56 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20953 - Pagamento de Despesas de Pessoal da Educação em Tempo Integral (Folha Normal) - SEDUC. 15.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.540.9200000 1 15.000.000,00 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20981 - Manutenção e Funcionamento das Escolas de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 550.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100200 0 550.000,00 
36000000 - SECRETARIA DO TURISMO 3.000.000,00
36100006 - COORDENADORIA DE GESTÃO DO TURISMO 3.000.000,00
15.695.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11322 - Duplicação de Rodovias de Acesso a Destinos e Localidades Turísticas (PROINFTUR - Comp II). 532.199,19 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.501.1100000 0 532.199,19 
15.695.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11322 - Duplicação de Rodovias de Acesso a Destinos e Localidades Turísticas (PROINFTUR - Comp II). 861.945,69 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 6 861.945,69 
15.695.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11322 - Duplicação de Rodovias de Acesso a Destinos e Localidades Turísticas (PROINFTUR - Comp II). 1.445.427,88 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.501.1100000 6 1.445.427,88 
15.695.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11322 - Duplicação de Rodovias de Acesso a Destinos e Localidades Turísticas (PROINFTUR - Comp II). 160.427,24 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.500.9100000 6 160.427,24 
46000000 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 7.227.000,00
46100005 - SECRETARIA EXECUTIVA DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL 7.227.000,00
04.126.424 - TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO GOVERNO DO CEARÁ.  
12156 - Desenvolvimento de Sistemas e Outras Soluções no Âmbito dos Sistemas Auxiliares Corporativos. 7.227.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.706.9100000 0 7.227.000,00 
47000000 - SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL 735.547,39
47100001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 735.547,39
08.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20003 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - SPS 735.547,39 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 735.547,39 
47100004 - SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO 136.460,13
47100004 - SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO 136.460,13
08.122.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
21060 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - SEAS 136.460,13 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 136.460,13 
56000000 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 111.653,96
56100002 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 111.653,96
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20088 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - SDE 111.653,96 
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ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 111.653,96 

63200002 - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 19.466,76
63200002 - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 19.466,76
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20173 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - PROCON/CE 19.466,76 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 19.466,76 
 TOTAL DO ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS 59.130.090,86

ANEXO DO DECRETO Nº36.998, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
ANEXO II - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
15200005 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 2.305.000,00
15200005 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 2.305.000,00
03.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20905 - Implementa??o, Expans?o, Moderniza??o e Manuten??o da Infraestrutura de Tecnologia da Informa??o e Comunica??o do MPCE - FRMMP. 2.305.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.759.1200070 1 2.305.000,00 
21200001 - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ 879.302,12
21200001 - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ 879.302,12
20.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20041 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - EMATERCE 879.302,12 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 879.302,12 
24200004 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 37.632.749,64
24200184 - HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA - HGF 6.412.278,08
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 732.497,63 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.601.9200000 1 732.497,63 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 261.849,59 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 261.849,59 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manuten??o dos servi?os em unidades hospitalares sob gest?o estadual. 5.417.930,86 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 5.417.930,86 
24200194 - HOSPITAL GERAL CÉSAR CALS DE OLIVEIRA - HGCCO 3.807.933,19
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manuten??o dos servi?os em unidades hospitalares sob gest?o estadual. 3.807.933,19 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 3.807.933,19 
24200204 - HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN - HIAS 4.714.796,66
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manuten??o dos servi?os em unidades hospitalares sob gest?o estadual. 4.714.796,66 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 4.714.796,66 
24200214 - HOSPITAL DR. CARLOS ALBERTO DE STUDART GOMES - HM 6.110.196,05
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 1.020.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 1.020.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manuten??o dos servi?os em unidades hospitalares sob gest?o estadual. 5.040.196,05 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 5.040.196,05 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manuten??o dos servi?os em unidades hospitalares sob gest?o estadual. 50.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 50.000,00 
24200224 - HOSPITAL SÃO JOSÉ DE DOENÇAS INFECCIOSAS - HSJDI 680.000,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manuten??o dos servi?os em unidades hospitalares sob gest?o estadual. 680.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 680.000,00 
24200234 - HOSPITAL DE SAÚDE MENTAL DE MESSEJANA 507.005,88
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manuten??o dos servi?os em unidades hospitalares sob gest?o estadual. 507.005,88 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 507.005,88 
24200254 - SECRETARIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA - SEAFI 2.114.619,74
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10537 - Realiza??o de Obras de Reforma ou Amplia??o da Estrutura F?sica Administrativa - FUNDES. 362.537,34 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 362.537,34 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10885 - Contribui??o para melhoria da assist?ncia hospitalar e ambulatorial. 1.500.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.500.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10899 - Celebração de parcerias para melhoria da assistência ambulatorial e hospitalar. 252.082,40 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 252.082,40 
24200314 - CENTRAL DE LABORATÓRIOS DE SAÚDE PÚBLICA - LACEN 1.547.796,00
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
20634 - Manutenção dos serviços da rede de laboratórios de saúde pública. 1.547.796,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 1.547.796,00 
24200414 - CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE (CESAU) 362.537,34
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10188 - Aquisição e Instalação de Material Permanente - FUNDES. 362.537,34 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 362.537,34 
24200744 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - COASF 93.252,90
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20586 - Acesso ao direito à saúde dos usuários do sus oriundos de demandas judiciais. 93.252,90 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 93.252,90 
24200864 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL 8.727.216,50
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20581 - Manutenção do hospital regional do Sertão Central executado por meio de contrato de gestão. 166.391,73 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 166.391,73 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20581 - Manutenção do hospital regional do Sertão Central executado por meio de contrato de gestão. 8.560.824,77 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 8.560.824,77 
24200874 - SUPERINTENDÊNCIA DO LITORAL LESTE/JAGUARIBE 58.463,24
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20599 - Manutenção do hospital regional Vale do Jaguaribe (HRVJ). 58.463,24 

14 - VALE DO JAGUARIBE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 58.463,24 
24200894 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE FORTALEZA 2.496.654,06
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 1.233.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.754.3210042 1 1.233.000,00 



19DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº237  | FORTALEZA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20574 - Apoio ao Funcionamento de Policlínicas sob Gestão de Consórcio 100.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 100.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20574 - Apoio ao Funcionamento de Policlínicas sob Gestão de Consórcio 350.000,00 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 350.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20575 - Apoio ao Funcionamento de Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão de Consórcio 87.922,18 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 87.922,18 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20580 - Manutenção do hospital geral Dr. Waldemar de Alcântara executado por meio de contrato de gestão. 19.790,64 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 19.790,64 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20600 - Manutenção do Hospital Leonardo da Vinci (HLV). 42.941,24 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 42.941,24 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20600 - Manutenção do Hospital Leonardo da Vinci (HLV). 663.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 663.000,00 
30200003 - EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ 19.190.400,61
30200003 - EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ 19.190.400,61
19.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21054 - Provimento de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação 19.190.400,61 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 19.190.400,61 
46200003 - INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ 137.604,35
46200003 - INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ 137.604,35
04.122.422 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO ORIENTADOS PARA RESULTADOS.  
21176 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais - (Folha Normal) - IPECE. 137.604,35 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.500.9100000 0 137.604,35 
46200008 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ 4.373.964,54
46200008 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ 4.373.964,54
10.302.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20848 - Garantia da Assistência Hospitalar de Urgência, Emergência e Internamento aos Servidores Públicos. 4.373.964,54 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 4.373.964,54 
56200012 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO CEARÁ 1.577.002,73
56200012 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO CEARÁ 1.577.002,73
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20149 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) IPEM/CE 1.577.002,73 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.500.9100000 0 1.577.002,73 
 TOTAL DO ANEXO II - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS 66.096.023,99

ANEXO DO DECRETO Nº36.998, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
ANEXO III - ANULAÇÃO DIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
01000000 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 5.817.218,75
01100001 - ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA ASSEMBLÉIA 984.236,39
01.031.435 - DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO.  
20821 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - ALECE 301.554,91 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 301.554,91 
01.031.435 - DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO.  
20823 - Contribuição Patronal ao Fundo de Previdência Parlamentar 186.583,82 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 186.583,82 
01.031.436 - PROMOÇÃO DA INTERAÇÃO LEGISLATIVO E SOCIEDADE.  
20838 - Desenvolvimento de Ações de Saúde e Assistência Social - ALECE. 7.157,99 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 7.157,99 
01.031.436 - PROMOÇÃO DA INTERAÇÃO LEGISLATIVO E SOCIEDADE.  
20874 - Desenvolvimento de Ações para a Realização de Eventos. 1.518,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.518,00 
01.031.436 - PROMOÇÃO DA INTERAÇÃO LEGISLATIVO E SOCIEDADE.  
20882 - Desenvolvimento de Ações de Educação para o Público Interno e Externo 323.011,26 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 323.011,26 
01.031.436 - PROMOÇÃO DA INTERAÇÃO LEGISLATIVO E SOCIEDADE.  
20884 - Realização de Ações de Educação para Jovens no Âmbito da ALECE 51.125,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 51.125,00 
01.031.436 - PROMOÇÃO DA INTERAÇÃO LEGISLATIVO E SOCIEDADE.  
20907 - Desenvolvimento de Estudos e Pesquisas sobre Temas Estratégicos 86.440,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 86.440,00 
01.031.436 - PROMOÇÃO DA INTERAÇÃO LEGISLATIVO E SOCIEDADE.  
21002 - Veiculação das Ações do Parlamento Cearense. 26.845,41 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 26.845,41 
01100003 - GESTÃO EXECUTIVA DA ALECE 4.832.982,36
01.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10147 - Aquisição e Instalação de Material Permanente - AL. 191.805,98 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 191.805,98 
01.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10147 - Aquisição e Instalação de Material Permanente - AL. 2.185.292,57 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.501.1100000 0 2.185.292,57 
01.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20006 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - AL 171.391,60 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 171.391,60 
01.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20127 - Manutenção dos Serviços Administrativos - AL 1.516.535,80 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.516.535,80 
01.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10256 - Aquisição e Instalação de Material Permanente de Tecnologia da Informação e Comunicação - AL. 206.114,04 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 206.114,04 
01.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20249 - Manutenção da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação - AL 561.842,37 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 561.842,37 
10100004 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ 347.681,61
10100004 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ 347.681,61
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11469 - Implantação de Novos Quartéis do Corpo de Bombeiros Militar. 10.000,00 

02 - CENTRO SUL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
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06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11469 - Implantação de Novos Quartéis do Corpo de Bombeiros Militar. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11469 - Implantação de Novos Quartéis do Corpo de Bombeiros Militar. 10.000,00 

05 - LITORAL NORTE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11469 - Implantação de Novos Quartéis do Corpo de Bombeiros Militar. 10.000,00 

08 - SERRA DA IBIAPABA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11469 - Implantação de Novos Quartéis do Corpo de Bombeiros Militar. 3.081,61 

14 - VALE DO JAGUARIBE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 3.081,61 
06.182.195 - GESTÃO INTEGRADA DE RISCOS E DESASTRES.  
11527 - Aquisição de Material para Assistência às Vitimas de Desastres 304.600,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 304.600,00 
15000000 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 821.543,43
15100001 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 689.643,23
03.091.191 - TUTELA DOS INTERESSES SOCIAIS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.  
20895 - Promoção e Apoio a Eventos de interesse do MPCE - PGJ. 50.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 50.000,00 
03.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20154 - Manutenção dos Serviços Administrativos - PGJ 500.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 500.000,00 
03.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20395 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Complementar) - PGJ 139.643,23 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 139.643,23 
15100003 - ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 131.900,20
03.128.191 - TUTELA DOS INTERESSES SOCIAIS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.  
20197 - Manutenção dos Serviços da Escola Superior do Ministério Público - ESMP 131.900,20 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 131.900,20 
22000000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 11.060.722,27
22100022 - GABINETE DO SECRETÁRIO 11.060.722,27
12.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10140 - Realização de Atividades de Desenvolvimento Institucional - SEDUC. 289.775,11 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 289.775,11 
12.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20168 - Manutenção dos Serviços Administrativos - SEDUC 448.793,59 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 448.793,59 
12.128.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11282 - Formação de Profissionais da Educação que Atuam no Ensino Médio. 68.444,41 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 68.444,41 
12.128.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10612 - Capacitação de Agentes Públicos para o Desenvolvimento das Atividades - SEDUC. 271.811,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 271.811,00 
12.361.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11263 - Apoio aos Municípios na Expansão da Oferta de Vagas no Desenvolvimento do PAIC Integral. 31.967,81 

11 - SERTÃO DE SOBRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 31.967,81 
12.361.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11264 - Apoio aos Municípios na Promoção da Integração Social no Âmbito Educacional no Desenvolvimento do PAIC Integral. 269.695,94 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 269.695,94 
12.361.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11267 - Realização do Prêmio Escola Nota 10. 432.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 432.000,00 
12.362.133 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE CONHECIMENTO, FORMAÇÃO, LIVRO E LEITURA.  
11257 - Concessão de Bolsa para o Projeto Artista, Presente! 50.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 50.000,00 
12.362.141 - EDUCAÇÃO, EQUIDADE E DIREITOS HUMANOS.  
10780 - Construção e Aquisição de Equipamentos de Escolas Indígenas, Quilombolas e do Campo. 149.986,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 149.986,00 
12.362.141 - EDUCAÇÃO, EQUIDADE E DIREITOS HUMANOS.  
10781 - Apoio à Participação das Lideranças e Representantes das Populações do Campo, Povos Indígenas, Comunidades Quilombolas 
e Povos e Comunidades Tradicionais na Formulação, Implementação e Avaliação das Políticas Educacionais 

50.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 50.000,00 
12.362.141 - EDUCAÇÃO, EQUIDADE E DIREITOS HUMANOS.  
10782 - Desenvolvimento de Ações de Formação Continuada nas Temáticas das Relações Étnico-Raciais e Educação Contextualizada 8.057,81 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 8.057,81 
12.362.141 - EDUCAÇÃO, EQUIDADE E DIREITOS HUMANOS.  
10790 - Aquisição de Material Didático Complementar Produzidos para Atender as Especificidades da Educação 
Especial, da População LGBTI+, de Mulheres e dos Privados de Liberdade. 

400.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 400.000,00 
12.362.141 - EDUCAÇÃO, EQUIDADE E DIREITOS HUMANOS.  
10790 - Aquisição de Material Didático Complementar Produzidos para Atender as Especificidades da Educação 
Especial, da População LGBTI+, de Mulheres e dos Privados de Liberdade. 

200.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 200.000,00 
12.362.141 - EDUCAÇÃO, EQUIDADE E DIREITOS HUMANOS.  
10794 - Apoio à Participação das Lideranças e Representantes da População LGBTI+, Pessoas com Deficiência, Transtorno do Espectro Autista e/ou Altas habilidades/
Superdotação, Pessoas surdas, Migrantes, Mulheres e Privadas de Liberdade na Formulação, Implementação e Avaliação das Políticas Educacionais 

10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.000,00 
12.362.141 - EDUCAÇÃO, EQUIDADE E DIREITOS HUMANOS.  
10797 - Apoio à Formação em Educação em Direitos Humanos nas Frentes de Migração, Cidadania, Cultura Digital, 
Gênero, Sexualidade, Mediação de Conflitos, Justiça Restaurativa e Cultura de Paz. 

48.624,18 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 48.624,18 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
10853 - Aquisição de Equipamento de TI para Premiação de Alunos da Educação Básica. 100.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 100.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11283 - Valorização e Incentivo à Aprendizagem dos Alunos do Ensino Médio da Rede Pública Estadual. 149.975,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 149.975,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11285 - Concessão de Bolsa para Apoio ao Projeto Foco na Aprendizagem. 41.485,22 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 41.485,22 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11288 - Construção e Aquisição de Equipamentos para Escolas Estaduais de Ensino Médio. 224.735,69 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.500.9100000 0 224.735,69 
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12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11288 - Construção e Aquisição de Equipamentos para Escolas Estaduais de Ensino Médio. 249.986,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 249.986,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11291 - Ampliação da Infraestrutura e Aquisição de Equipamentos para Escolas Estaduais de Ensino. 482.257,92 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 482.257,92 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11291 - Ampliação da Infraestrutura e Aquisição de Equipamentos para Escolas Estaduais de Ensino. 100.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.500.9100000 0 100.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11292 - Reforma de Escolas Estaduais de Ensino Médio. 617.748,42 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 617.748,42 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11292 - Reforma de Escolas Estaduais de Ensino Médio. 166.313,10 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 166.313,10 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11294 - Aquisição de Fardamento para Alunos do Ensino Médio. 48.565,98 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 48.565,98 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11294 - Aquisição de Fardamento para Alunos do Ensino Médio. 38.047,10 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 38.047,10 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
20970 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Escolares de Ensino Regular - Aporte 4.213,20 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 4.213,20 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
20971 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Escolares da Educação Básica. 20.414,29 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 20.414,29 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
10325 - Aquisição de Equipamentos e Adequação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. 820.311,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 820.311,00 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
10325 - Aquisição de Equipamentos e Adequação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. 522.282,88 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.500.9100000 0 522.282,88 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
11274 - Aquisição de Fardamento para Alunos das Escolas Estaduais de Ensino Médio em Tempo Integral. 100.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 100.000,00 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
11279 - Aquisição de Fardamento para Alunos dos Centros Cearenses de Idiomas. 250.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 250.000,00 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 245.966,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 245.966,00 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 105.214,76 

02 - CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 105.214,76 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 1.241.303,93 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.241.303,93 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 132.401,30 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 132.401,30 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 51.232,57 

06 - LITORAL OESTE 
/ VALE DO CURU OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 51.232,57 

12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 196.484,03 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 196.484,03 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 50.907,15 

08 - SERRA DA IBIAPABA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 50.907,15 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 143.844,70 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 143.844,70 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 71.402,80 

10 - SERTÃO DE CANINDÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 71.402,80 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 205.859,48 

11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 205.859,48 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 107.120,75 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 107.120,75 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 25.486,80 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 25.486,80 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 68.815,50 

14 - VALE DO JAGUARIBE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 68.815,50 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20976 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Escolares em Tempo Integral - Aporte. 1.914,85 

14 - VALE DO JAGUARIBE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.914,85 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20977 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Escolares em Tempo Integral. 96.749,99 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 96.749,99 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
11295 - Construção e Aquisição de Equipamentos para Escolas de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 106.412,09 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 106.412,09 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
11298 - Aquisição de Fardamento para Alunos das Escolas de Ensino Médio Integrado à Educação Profissionais. 100.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 100.000,00 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
11300 - Capacitação dos Agentes Educacionais Envolvidos na Política de Educação Profissional. 100.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 100.000,00 
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12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
11302 - Pagamento de Bolsa Estágio para Alunos das Escolas de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 100.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 100.000,00 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
11304 - Apoio aos Alunos nas Atividades Curriculares. 100.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 100.000,00 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
13165 - Concessão de Bolsas para Apoio às Atividades de Educação Profissional 100.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 100.000,00 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20979 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 91.028,70 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 91.028,70 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20979 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 236.736,95 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 236.736,95 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20979 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 10.267,20 

04 - LITORAL LESTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.267,20 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20979 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 50.639,98 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 50.639,98 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20979 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 38.342,60 

06 - LITORAL OESTE 
/ VALE DO CURU OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 38.342,60 

12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20979 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 67.660,61 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 67.660,61 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20979 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 13.298,50 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 13.298,50 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20979 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 20.686,20 

10 - SERTÃO DE CANINDÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 20.686,20 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20979 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 20.528,50 

11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 20.528,50 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20979 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 15.549,50 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 15.549,50 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20979 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 48.304,70 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 48.304,70 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
20980 - Manutenção e Funcionamento das Escolas de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional - Aporte. 22.710,67 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 22.710,67 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11260 - Apoio ao Desenvolvimento da Educação Infantil na Rede Pública de Ensino. 61.440,26 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 61.440,26 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11261 - Concessão de Bolsas para Apoio ao Projeto Mais Infância. 3.600,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 3.600,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11261 - Concessão de Bolsas para Apoio ao Projeto Mais Infância. 100.550,15 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 100.550,15 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11262 - Construção e Aquisição de Equipamentos de Centros de Educação Infantil. 242.769,40 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 242.769,40 
29000000 - SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS 726.320,41
29100003 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 196.129,21
18.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10540 - Realização de Obras de Reforma ou Ampliação da Estrutura Física Administrativa - SRH. 196.129,21 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 196.129,21 
29100005 - COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DOS RECURSOS HÍDRICOS 530.191,20
18.544.342 - OFERTA HÍDRICA PARA MÚLTIPLOS USOS.  
11440 - Construção dos Cinturão das Águas do Ceará - CAC - Trecho I. 115.099,30 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 115.099,30 
18.544.342 - OFERTA HÍDRICA PARA MÚLTIPLOS USOS.  
11454 - Implantação do Projeto Malha Dágua - Sistema Banabuiu - Sertão Central ( IPF - Comp I ). 111.818,37 

09 - SERTÃO CENTRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 111.818,37 
18.544.342 - OFERTA HÍDRICA PARA MÚLTIPLOS USOS.  
11454 - Implantação do Projeto Malha Dágua - Sistema Banabuiu - Sertão Central ( IPF - Comp I ). 12.273,53 

09 - SERTÃO CENTRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 4 12.273,53 
18.544.342 - OFERTA HÍDRICA PARA MÚLTIPLOS USOS.  
11516 - Duplicação do Eixão das Águas - Açude Castanhão- Região Metropolitana de Fortaleza- Porto do Pecém. 291.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 291.000,00 
46000000 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 13.318.196,56
46100004 - SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 400.000,00
04.121.422 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO ORIENTADOS PARA RESULTADOS.  
21190 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - Seplag. 400.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 400.000,00 
46100005 - SECRETARIA EXECUTIVA DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL 150.000,00
04.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
21035 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - Seplag. 80.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 80.000,00 
04.122.425 - GOVERNANÇA E GESTÃO CORPORATIVA.  
21188 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - Seplag. 70.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 70.000,00 
46100007 - SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA 12.768.196,56
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20001 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - SEPLAG 400.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 400.000,00 
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20121 - Manutenção dos Serviços Administrativos - SEPLAG 350.000,00 
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03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 350.000,00 

04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20121 - Manutenção dos Serviços Administrativos - SEPLAG 250.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 250.000,00 
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20367 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Complementar) - SEPLAG 50.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 50.000,00 
04.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10376 - Implementação de Sistemas de Tecnologia da Informação e Comunicação - SEPLAG. 11.318.196,56 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.754.3210042 1 11.318.196,56 
04.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20248 - Manutenção da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação - SEPLAG 200.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 200.000,00 
04.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20248 - Manutenção da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação - SEPLAG 200.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 200.000,00 
47000000 - SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL 735.547,39
47100001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 155.605,97
08.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20445 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Complementar) - SPS 155.605,97 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 155.605,97 
47100017 - COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 579.941,42
08.243.168 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.  
11651 - Apoio à Gestão do Programa Mais Infância - Implantação de Brinquedocreches. 309.885,10 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 309.885,10 
08.243.168 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.  
11651 - Apoio à Gestão do Programa Mais Infância - Implantação de Brinquedocreches. 50.000,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 50.000,00 
08.243.168 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.  
12134 - Manutenção da Casa da Criança e do Adolescente. 205.056,32 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 205.056,32 
08.243.168 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.  
12139 - Manutenção da Cidade Mais Infância 15.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 15.000,00 
47100004 - SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO 136.460,13
47100004 - SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO 136.460,13
08.122.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
21059 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Complementar) - SEAS 35.000,00 

01 - CARIRI PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 35.000,00 
08.122.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
21059 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Complementar) - SEAS 35.000,00 

02 - CENTRO SUL PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 35.000,00 
08.122.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
21059 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Complementar) - SEAS 66.460,13 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 66.460,13 
56000000 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 154.184,87
56100001 - GABINETE DO SECRETÁRIO 42.530,91
22.661.252 - DESENVOLVIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DOS SETORES INDUSTRIAIS.  
10762 - Reestruturação dos Polos e Distritos Industriais do Estado. 1.530,91 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.530,91 
22.661.252 - DESENVOLVIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DOS SETORES INDUSTRIAIS.  
10763 - Elaboração de Projetos de Reestruturação e Ampliação dos Polos e Distritos Industriais do Estado. 5.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 5.000,00 
22.661.252 - DESENVOLVIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DOS SETORES INDUSTRIAIS.  
13674 - Implatação de uma Fábrica de Gelo no Distrito de Moitas, no município de Amontada 10.000,00 

06 - LITORAL OESTE 
/ VALE DO CURU INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 

22.662.252 - DESENVOLVIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DOS SETORES INDUSTRIAIS.  
10760 - Atendimento de Demandas para Implantação de Empreendimento Industriais. 1.500,00 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.500,00 
22.662.252 - DESENVOLVIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DOS SETORES INDUSTRIAIS.  
10760 - Atendimento de Demandas para Implantação de Empreendimento Industriais. 500,00 

02 - CENTRO SUL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 500,00 
22.662.252 - DESENVOLVIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DOS SETORES INDUSTRIAIS.  
10760 - Atendimento de Demandas para Implantação de Empreendimento Industriais. 500,00 

06 - LITORAL OESTE 
/ VALE DO CURU INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 500,00 

22.662.252 - DESENVOLVIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DOS SETORES INDUSTRIAIS.  
10760 - Atendimento de Demandas para Implantação de Empreendimento Industriais. 500,00 

09 - SERTÃO CENTRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 500,00 
22.662.252 - DESENVOLVIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DOS SETORES INDUSTRIAIS.  
10760 - Atendimento de Demandas para Implantação de Empreendimento Industriais. 1.500,00 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.500,00 
22.662.252 - DESENVOLVIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DOS SETORES INDUSTRIAIS.  
10760 - Atendimento de Demandas para Implantação de Empreendimento Industriais. 500,00 

14 - VALE DO JAGUARIBE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 500,00 
22.662.252 - DESENVOLVIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DOS SETORES INDUSTRIAIS.  
13178 - Desenvolvimento e Implantação de Projetos Especiais Estruturantes para Clusters Produtivos 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.692.251 - FORTALECIMENTO DO SETOR DE COMÉRCIO, SERVIÇOS E INOVAÇÃO.  
10011 - Implantação de Rede de Profissionais do Futuro Conectados ao Mercado Local. 1.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.000,00 
26.572.251 - FORTALECIMENTO DO SETOR DE COMÉRCIO, SERVIÇOS E INOVAÇÃO.  
13781 - Desenvolvimento de Projeto de veículos adaptados com plataforma elevatória veicular para os municípios cearenses 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
56100002 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 111.653,96
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20213 - Manutenção dos Serviços Administrativos - SDE 111.653,96 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 111.653,96 
63200002 - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 19.466,76
63200002 - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 19.466,76
14.422.165 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO SOCIAL E DA CIDADANIA.  
20325 - Manutenção da Unidade de Atendimento da Superintendência Estadual de Defesa do Consumidor - PROCON CEARÁ 9.466,76 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 9.466,76 
14.422.165 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO SOCIAL E DA CIDADANIA.  
20325 - Manutenção da Unidade de Atendimento da Superintendência Estadual de Defesa do Consumidor - PROCON CEARÁ 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
 TOTAL DO ANEXO III - ANULAÇÃO DIRETAS 33.137.342,18
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ANEXO DO DECRETO Nº36.998, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
ANEXO IV - ANULAÇÃO DAS INDIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
15200005 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 1.400.000,00
15200005 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 1.400.000,00
03.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20157 - Manutenção dos Serviços Administrativos - FRMMP/CE 1.400.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.759.1200070 1 1.400.000,00 
21200001 - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ 879.302,12
21200001 - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ 879.302,12
20.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20164 - Manutenção dos Serviços Administrativos - EMATERCE 72.720,74 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 72.720,74 
20.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20164 - Manutenção dos Serviços Administrativos - EMATERCE 208.901,56 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 208.901,56 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10988 - Capacitação de Técnicos e Produtores . 2.127,88 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 2.127,88 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10993 - Assistência Técnica e Extensão Rural as Famílias em Situação de Extrema Pobreza. 222.921,30 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 222.921,30 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10994 - Prestação de Assistência Técnica e Extensão Rural aos Agricultores Familiares - Distribuição de Sementes e Mudas e Emissão de Laudos do Garantia Safra. 6.602,44 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 6.602,44 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10996 - Expansão e Aperfeiçoamento das Ações de ATER . 20.178,55 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 20.178,55 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10996 - Expansão e Aperfeiçoamento das Ações de ATER . 13.511,74 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 13.511,74 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 3.195,08 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 3.195,08 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 25.844,50 

02 - CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 25.844,50 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 131.167,56 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 131.167,56 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 10.390,57 

04 - LITORAL LESTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.390,57 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 10.339,05 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.339,05 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 30.656,98 

06 - LITORAL OESTE 
/ VALE DO CURU OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 30.656,98 

20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 14.489,98 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 14.489,98 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 12.430,98 

08 - SERRA DA IBIAPABA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 12.430,98 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 9.662,98 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 9.662,98 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 1.612,02 

10 - SERTÃO DE CANINDÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.612,02 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 24.713,98 

11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 24.713,98 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 14.576,18 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 14.576,18 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 4.074,97 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 4.074,97 
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
20829 - Apoio as Unidades Operacionais (Escritórios, Centros de Treinamento e Postos Avançados) de ATER. 39.183,08 

14 - VALE DO JAGUARIBE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 39.183,08 
24200004 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 36.900.252,01
24200074 - COORDENADORIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DO SISTEMA DE SAUDE - CORSIS 46.866,16
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20586 - Acesso ao direito à saúde dos usuários do sus oriundos de demandas judiciais. 46.866,16 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 46.866,16 
24200174 - COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP 18.980.856,76
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20048 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - FUNDES 18.980.856,76 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 18.980.856,76 
24200184 - HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA - HGF 1.233.000,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 1.233.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.754.3210042 1 1.233.000,00 
24200244 - SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SEVISA 46.853,00
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
10938 - Contribuição para a melhoria da qualidade das ações de vigilância em saúde 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.000,00 
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
10938 - Contribuição para a melhoria da qualidade das ações de vigilância em saúde 36.853,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 36.853,00 
24200254 - SECRETARIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA - SEAFI 1.658.000,00
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10188 - Aquisição e Instalação de Material Permanente - FUNDES. 158.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 158.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10899 - Celebração de parcerias para melhoria da assistência ambulatorial e hospitalar. 1.500.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.500.000,00 
24200314 - CENTRAL DE LABORATÓRIOS DE SAÚDE PÚBLICA - LACEN 624.386,93
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
10945 - Aquisição e instalação de material permanente das áreas de vigilância em saúde 624.386,93 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 624.386,93 
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ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
24200324 - CENTRO INTEGRADO DE DIABETES E HIPERTENSÃO (CIDH) 68.229,40
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 18.229,40 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 18.229,40 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20572 - Manutenção dos Serviços em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 50.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 50.000,00 
24200744 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - COASF 46.386,74
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20652 - Apoio na oferta de serviços das unidades de saúde através da central de distribuição de materiais. 46.386,74 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 46.386,74 
24200844 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO NORTE 178.000,00
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10188 - Aquisição e Instalação de Material Permanente - FUNDES. 29.000,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 29.000,00 
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10896 - Aquisição e instalação de material permanente de tecnologia da informação na atenção ambulatorial e hospitalar. 82.000,00 

05 - LITORAL NORTE INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 82.000,00 
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10896 - Aquisição e instalação de material permanente de tecnologia da informação na atenção ambulatorial e hospitalar. 67.000,00 

08 - SERRA DA IBIAPABA INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 67.000,00 
24200854 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO CARIRI 345.191,69
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10896 - Aquisição e instalação de material permanente de tecnologia da informação na atenção ambulatorial e hospitalar. 100.000,00 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 100.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 240.000,00 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 240.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20593 - Incentivo à oferta de serviços dos hospitais de pequeno porte. 5.191,69 

02 - CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 5.191,69 
24200864 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL 397.000,00
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10896 - Aquisição e instalação de material permanente de tecnologia da informação na atenção ambulatorial e hospitalar. 67.000,00 

10 - SERTÃO DE CANINDÉ INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 67.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 330.000,00 

09 - SERTÃO CENTRAL INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 330.000,00 
24200874 - SUPERINTENDÊNCIA DO LITORAL LESTE/JAGUARIBE 9.297.824,77
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 74.000,00 

14 - VALE DO JAGUARIBE INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 74.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20599 - Manutenção do hospital regional Vale do Jaguaribe (HRVJ). 9.223.824,77 

14 - VALE DO JAGUARIBE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 9.223.824,77 
24200894 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE FORTALEZA 3.977.656,56
10.301.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20649 - Apoio à oferta dos serviços de saúde do sistema prisional e medidas socioeducativas. 340.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 340.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 422.537,34 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.601.9200000 1 422.537,34 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20357 - Manutenção do Hospital Regional de Itapipoca 2.744.801,88 

06 - LITORAL OESTE 
/ VALE DO CURU OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 2.744.801,88 

10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20574 - Apoio ao Funcionamento de Policlínicas sob Gestão de Consórcio 87.876,18 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 87.876,18 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20574 - Apoio ao Funcionamento de Policlínicas sob Gestão de Consórcio 46,00 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 46,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20575 - Apoio ao Funcionamento de Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão de Consórcio 100.000,00 

06 - LITORAL OESTE 
/ VALE DO CURU OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 100.000,00 

10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20593 - Incentivo à oferta de serviços dos hospitais de pequeno porte. 282.395,16 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 282.395,16 
59200001 - FUNDO DE INVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITOS PRODUTIVO DO CEARÁ 3.502.728,69
59200001 - FUNDO DE INVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITOS PRODUTIVO DO CEARÁ 506.355,00
11.334.274 - EMPREENDE CEARÁ.  
13193 - Implantação da Agência de Fomento do Estado do Ceará 100.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVERSÕES FINANCEIRAS 1.500.9100000 0 100.000,00 
11.334.274 - EMPREENDE CEARÁ.  
13193 - Implantação da Agência de Fomento do Estado do Ceará 406.355,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVERSÕES FINANCEIRAS 2.500.9100000 0 406.355,00 
59200003 - COORDENADORIA DE EMPREENDEDORISMO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 2.996.373,69
11.334.274 - EMPREENDE CEARÁ.  
12253 - Repasse para Financiamento do Custeio do Programa de Microcrédito Produtivo. 1.527.694,37 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.527.694,37 
11.334.274 - EMPREENDE CEARÁ.  
12253 - Repasse para Financiamento do Custeio do Programa de Microcrédito Produtivo. 1.468.679,32 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 1.468.679,32 
 TOTAL DO ANEXO IV - ANULAÇÃO DAS INDIRETAS 42.682.282,82

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTO-
RIZAR a concessão de pagamento de diárias, correspondentes a viagem do servidor BRUNO GASPAR MARQUES, ocupante do cargo de Secretário 
Executivo de Planejamento e Gestão Interna do Turismo, matrícula nº 3000058-7, lotado na Secretaria do Turismo, à cidade de Jijoca de Jericoacoara - CE, 
no período de 02 a 04 de dezembro de 2025, com o objetivo de re-presentando o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, para 
participar da abertura oficial e acompanhar a 4ª Edição do Jeri Wingfoil Cup, concedendo-lhe 2,5 (duas) diárias e meia, no valor unitário de R$ 198,40 (cento 
e noventa e oito reais e quarenta centavos), totalizando o valor de R$ 496,00 (quatrocentos e noventa e seis reais), de acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, 
§2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 04 de abril de 2024, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 01 de dezembro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas, taxa 
de embarque, bagagens, seguro viagem, pagamento de diárias e ajuda de custo, correspondentes a viagem do servidor THIAGO FONSECA MARQUES, 
ocupante do cargo de Coordenador, matrícula nº 3000014-5, lotado na Secretaria do Turismo, à cidade de Barcelona – Espanha no período de 16 a 23 de 
novembro de 2025, com o objetivo de representar o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, participar da feira internacional IBTM 
World 2025, concedendo-lhe 7,5 (sete) diárias e meia, no valor unitário de R$ 2.159,50 (dois mil, cento e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos ),cálculos 
efetuados com base na cotação do euro do dia 14/11/2025 de R$ 6,17 (seis reais e dezessete centavos), mais 01(uma) ajuda de custo no valor unitário de R$ 
2.159,50 (dois mil, cento e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Lisboa/Barcelona/Lisboa/Fortaleza no 
valor de R$ 15.214,98 (quinze mil, duzentos e quatorze reais e noventa e oito centavos) e seguro viagem no valor de R$ 876,16 (oitocentos e setenta e seis 
reais e dezesseis centavos),de acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado 
no Diário Oficial do 04 de abril de 2024,devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO 
CEARÁ. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 15 de novembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas, 
taxa de embarque , seguro viagem, bagagem, pagamento de diárias e ajuda de custo, correspondentes a viagem do servidor EDUARDO HENRIQUE MAIA 
BISMARCK, ocupante do cargo de Secretário do Turismo, matrícula nº 3000063-3, lotado na Secretaria do Turismo, para as cidades Santiago-Chile e São 
Paulo-SP, no período de 23 a 28 de novembro de 2025, com o objetivo de representar o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, em 
reuniões institucionais com as companhias aéreas LATAM, Jetsmart Airlines e Sky Airline, com a finalidade de promover o Estado do Ceará como destino 
turístico, fortalecendo parcerias e ampliar a conectividade aérea com o mercado internacional, bem como participar do Leilão do Programa Ampliar, na 
Bolsa de Valores de São Paulo (B3), referente aos aeroportos regionais do Ceará: Aeroporto Regional de Jericoacoara e Aeroporto Regional de Aracati e de 
reunião estratégica com representantes da Companhia Azul Linhas Aéreas Brasileiras, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$2.701,45 
(dois mil, setecentos e um reais e quarenta e cinco centavo), cálculos efetuados com base na cotação do Dólar do dia 21/11/2025 de R$5,57 (cinco reais e 
cinquenta e sete centavos), mais 01 (um) ajuda de custo no valor de R$2.701,45 (dois mil, setecentos e um reais e quarenta e cinco centavos) para a cidade 
de Santiago-Chile e concedendo-lhe 1,5 (uma) diária e meia, no valor de R$440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos) para a Cidade de São 
Paulo - SP, acrescido de um percentual de 50% (cinquenta) por cento, mais uma ajuda de custo no valor de R$440,90(quatrocentos e quarenta reais e noventa 
centavos) e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Rio de Janeiro/ Santiago/São Paulo/Fortaleza, no valor de R$9.569,04 (nove mil, quinhentos e sessenta 
e nove reais e quatro centavos) e seguro viagem no valor de R$622,31 (seiscentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos), de acordo com o art. 1º; art. 
2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 04 de abril de 2024, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 21 de novembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de pagamento de 
diária e ajuda de custo, correspondentes a viagem do servidor CARLOS GUSTAVO DE SOUSA MONTENEGRO, ocupante do cargo de Secretá-
rio-Executivo do Turismo, matrícula nº 3000064-1, lotado na Secretaria do Turismo, à cidade de Foz do Iguaçu - PR, no período de 25 a 27 de novembro de 
2025, com o objetivo de representar o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, acompanhar os preparativos do lançamento do voo 
direto Fortaleza x Foz do Iguaçu, que ocorrerá no dia 29 de novembro de 2025, bem como participar do coquetel de lançamento do voo, evento que reunirá 
autoridades, representantes do setor aéreo e do trade turístico, configurando importante oportunidade de articulação institucional e promoção do Estado do 
Ceará, concedendo-lhe 2,5 (duas) diárias e meia, no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), mais 01 (uma) ajuda 
de custo no valor de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos) e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Foz do Iguaçu/São Paulo/Foz 
do Iguaçu/São Paulo/Fortaleza, no valor de R$5.525,83 (cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), de acordo com o art. 1º; art. 
2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 04 de abril de 2024, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 24 de novembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas, 
taxa de embarque , seguro viagem, bagagem, pagamento de diárias e ajuda de custo, correspondentes a viagem do servidor BRUNO GASPAR MARQUES, 
ocupante do cargo de Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna do Turismo, matrícula nº 3000058-7, lotado na Secretaria do Turismo, paras a 
cidade de Montevidéu - Uruguai no período de 25 a 29 de novembro de 2025, representando o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, 
em compromissos oficiais relacionados à campanha de lançamento do voo inaugural Montevidéu (Uruguai) – Fortaleza (Ceará), operado pela companhia 
aérea Gol Linhas aéreas S.A., com o objetivo de promover o Estado do Ceará como destino turístico, fortalecer parcerias e ampliar a conectividade aérea com 
o mercado internacional, concedendo-lhe 4,5 (quatro) diárias e meia, no valor unitário de R$2.711,15 (dois mil, setecentos e onze reais e quinze centavos), 
cálculos efetuados com base na cotação do Dólar do dia 24/11/2025 de R$5,59 (cinco reais e cinquenta e nove centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no 
valor de R$2.711,15 (dois mil, setecentos e onze reais e quinze centavos) e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/São Paulo/Buenos Aires/Montevidéu/
Fortaleza, no valor de R$11.280,09 (onze mil, duzentos e oitenta reais e nove centavos) e seguro viagem no valor de R$627,01 (seiscentos e vinte e sete 
reais e um centavo),de acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário 
Oficial do Estado no dia 04 de abril de 2024, deven-do a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO 
DO CEARÁ. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 24 de novembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de pagamento de 
diárias e ajuda de custo, correspondentes a viagem do servidor CARLOS GUSTAVO DE SOUSA MONTENEGRO, ocupante do cargo de Secretário-
-Executivo do Turismo, matrícula nº 3000064-1, lotado na Secretaria do Turismo, à cidade de São Paulo - SP, no período de 28 a 30 de novembro de 2025, 
com o objetivo de representar o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, acompanhar a organização e a execução do projeto “Rota 
do Riso”, iniciativa voltada à valorização e promoção do humor cearense como patrimônio cultural e atrativo turístico do Estado do Ceará, concedendo-lhe 
2,5 (duas) diárias e meia, no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), acrescido de um percentual de 50% (cinquenta 
por cento), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos) e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/
São Paulo/Fortaleza, no valor de R$4.541,77 (quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e setenta e sete centavos), de acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, 
§2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 04 de abril de 2024, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 27 de novembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL RESOLVE AUTORIZAR ANTONIO MARCONI LEMOS DA SILVA, Secretário Executivo 
da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, matrícula nº 1617171-9, viajar à cidade de Belém/PA, no período de 03 a 05 de dezembro de 2025, a fim de 
participar da 56º Reunião Técnica do CONACI, concedendo-lhe duas diárias e meia, no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa 
centavos), acrescidas de 35% (trinta e cinco por cento), no valor de R$ 385,79 (trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e nove centavos.), mais uma ajuda 
de custo no valor de R$440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), totalizando R$ 1.928,94 (mil novecentos e vinte e oito reais e noventa 
e quatro centavos), e passagem aérea para o trecho Fortaleza/Belém/Fortaleza no valor de R$ 1.797,14 (mil, setecentos e noventa e sete reais e catorze 
centavos), perfazendo um total de R$ 3.726,08 (três mil setecentos e vinte e seis reais e oito centavos), de acordo com o anexo I da Portaria nº143 de 18 de 
fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO. PALÁCIO 
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. Fortaleza, 02 de dezembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***



27DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº237  | FORTALEZA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no Decreto nº 
32.969, de 14 de fevereiro de 2019, RESOLVE AUTORIZAR RAFAEL MACHADO MORAES, Procurador-Geral do Estado, matrícula nº 405047-1-0, a 
viajar à cidade de São Paulo/SP, no período de 27 de novembro de 2025, com a finalidade de participar da Reunião Ordinária presencial do CONPEG, atri-
buindo-lhe ½ (meia) diária, no valor unitário de R$440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), acrescidos de 50% (cinquenta por cento), mais 
ajuda de custo no valor de R$440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/São Paulo/Fortaleza, no 
valor de R$6.460,31 (seis mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e um centavos), perfazendo um total de R$7.231,89 (sete mil, duzentos e trinta e um reais 
e oitenta e nove centavos), na forma dos arts. 1º, 2º, 4º, 12º do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, anexo I, classe I da Portaria nº143/2025 do DOE de 
19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação da Procuradoria-Geral do Estado. CASA CIVIL, em Fortaleza, 26 de novembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETARIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, conforme Portaria nº 14/2025/CC, RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA GLÓRIA MATOS BATISTA, ocupante do cargo de Assessora 
Especial da Vice-Governadoria, com simbologia SS-1, matrícula de nº 3000018-8, a viajar à cidade de Juazeiro do Norte/CE, nos dias 28 a 29 de novembro 
do ano em curso, com o objetivo de participar da Feira de oportunidades sem fome em Juazeiro do Norte/CE, assessorando a Vice-Governadora do Estado, 
concedendo-lhe 2 meias diárias, no valor unitário de R$ 99,20 (noventa e nove reais e vinte centavos), perfazendo um total de R$ 198,40 (cento e noventa 
e oito reais e quarenta centavos), e hospedagem totalizando R$539,59 (quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e nove centavos), conforme consta nos 
autos do processo NUP: 58001.000719/2025-87, de acordo com o Art. 1º; Art. 2º, inciso I; Art. 4º, §2º, IV e Art. 12, caput, do Decreto de nº 35.922, de 27 de 
março de 2024, republicado por incorreção no DOE de 04/04/2024, bem como Anexo I da Portaria nº 143/2025, publicada no DOE de 19/02/2025, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Assessora Especial da Vice-Governadoria. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de novembro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas 
alterações, RESOLVE AUTORIZAR ECILDO EVANGELISTA FILHO, Secretário-Executivo de Proteção Social, matrícula: 300019-7-4, a viajar a 
cidade de Vitória/ES no período de 24 a 28.11.2025, a fim de participar da 35ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Tripartite do SUAS e Fórum 
Nacional de Secretários(as) de Estado de Assistência Social (FONSEAS), concedendo-lhe quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos 
e quarenta reais e noventa centavos), acrescido de 35% (trinta e cinco por cento) perfazendo o valor de R$ 2.678,46 (dois mil, seiscentos e setenta e oito 
reais e quarenta e seis centavos) mais uma ajuda de custo no valor de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), e passagem aérea para o 
trecho Fortaleza/Vitória/Fortaleza no valor de R$ 6.753,68 (seis mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos) de acordo com o artigo 2º 
do item IV, classe I do Decreto nº 35.922, DOE de 27.03.2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção Social. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de novembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Republicado por incorreção.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOÃO GABRIEL 
LAPROVITERA ROCHA, ocupante do cargo de Superintendente da SEMACE, matrícula nº 300009-2-7, a viajar à cidade de BELÉM – PA, a fim de 
participar da 30ª Conferência das Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas (COP 30), no período de 10 a 14 de novembro do corrente ano, conceden-
do-lhe 4.5 (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), acrescidos de 35% (trinta e cinco por 
cento), no valor de R$ 2.678,46 (dois mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos), majorado no percentual de 80% (oitenta por cento), 
conforme Decreto nº 36.923, de 05 de novembro de 2025, no valor total de R$ 4.821,22 (quatro mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte e dois centavos), 
mais uma ajuda de custo no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos) e passagem aérea para o trecho FORTALEZA/
BELÉM/FORTALEZA no valor de R$ 2.776,55 (dois mil, setecentos e setenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), perfazendo um total geral de R$ 
8.038,67 (oito mil, trinta e oito reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea IV § 1º do art. 2º; alínea II, § 2º do art. 4º; e art. 16, classe 
I do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, e Portaria nº 143/2025, de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da SEMACE. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de novembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 35.922, DOE de 27/03/2024 e 
suas alterações, RESOLVE AUTORIZAR IRINEUDA MONTE LOPES, Secretária Executiva do Fomento Produtivo e Agroecologia, Mat. 3000048-X, 
a viajar a cidade de Brasília - BSB nos dias 17 e 18 de dezembro de 2025, para participar no Evento Premiação Brasil Sem Fome ao Programa Ceará sem 
Fome, concedendo-lhe 1,5 (uma diária e meia) diária no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), acrescidos de 50% 
(cinquenta por cento), mais uma ajuda de custo no valor de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos) e passagem aérea para o trecho 
Fortaleza / Brasília / Fortaleza, no valor de R$ 6.005,91 ( Seis mil e cinco reais e noventa e um centavos), de acordo com o artigo 12 § 1º, classe I do anexo 
I, mais os acréscimos concedidos de acordo com o anexo III do Decreto nº 35.922 de 27 de março de 2024 devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária do Custeio da Secretaria do Desenvolvimento Agrário/SDA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 32.969, de 14 fevereiro de 2019, 
RESOLVE AUTORIZAR FABRÍZIO GOMES SANTOS, que exerce as funções do cargo de provimento em comissão de Secretário da Fazenda, matrícula 
funcional nº 497628-1-X, a viajar à cidade de Ottawa - CA, no período de 13 a 23 de novembro de 2025, a fim de participar de Visita Técnica para análise 
do modelo federativo de IVA DUAL, concedendo-lhe 10 (dez) diárias e meia, no valor unitário de R$2.808,15 (dois mil oitocentos e oito reais e quinze 
centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo, no valor de R$2.808,15 (dois mil oitocentos e oito reais e quinze centavos), cálculos efetuados com base na cotação 
do dólar turismo do dia 30/10/2025, no valor de R$ 5,79 (cinco reais e setenta e nove centavos), e passagem aérea executiva para o trecho FORTALEZA/
OTTAWA/FORTALEZA, no valor de R$60.646,99 (sessenta mil seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e nove centavos), e seguro viagem no valor 
de R$1.408,16 (mil quatrocentos e oito reais e dezesseis centavos), com fundamento no §2º, do art. 12, do Anexo II, do Decreto Estadual nº 35.922, de 27 
de março de 2024, republicado em 04 de abril de 2024 e portaria nº143/2025 de 19 de fevereiro de 2025, correndo a despesa por dotação orçamentária da 
SECRETARIA DA FAZENDA. CASA CIVIL, em Fortaleza, 12 de novembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 32.969, 
de 14 de fevereiro de 2019, RESOLVE AUTORIZAR a servidora SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO, ocupante do cargo de SECRETÁRIA DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, matrícula nº 300000-9-9, a viajar no período de 03 a 05 de dezembro de 2025, à cidade de Goiâ-
nia-GO, para participar do Fórum do Conselho Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos de Ciência, Tecnologia e Inovação – CONSECTI e 70º 
Fórum Nacional do CONFAP, concedendo-lhe 02 (duas) diária e meia, no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), 
acrescido de 35% (trinta e cinco por cento), no total de R$ 595,21 (quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e um centavos), mais uma ajuda de custo no 
valor de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), mais passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Goiânia/Fortaleza, no valor de R$ 
6.334,83 (seis mil, trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos), de acordo o Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 04 de abril de 2024, combinado com a Portaria nº 143/2025, de 18 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de 19 
de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria da Ciência, Tecnologia Educação Superior. PALÁCIO DA 
ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 dezembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas 
alterações, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR ECILDO EVANGELISTA FILHO, Secretário-Executivo de Proteção Social, 
matrícula: 300019-7-4, a viajar a cidade de Brasília/DF no período de 17 a 18.12.2025, a fim de participar da Premiação Brasil sem Fome concedendo-lhe 
uma diária e meia, no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), acrescido de 50% (cinquenta por cento) perfazendo o 
valor de R$ 992,02 (novecentos e noventa e dois reais e dois centavos) mais uma ajuda de custo no valor de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa 
centavos), e passagem aérea para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza no valor de R$ 4.806,50 (quatro mil oitocentos e seis reais e cinquenta centavos) de 
acordo com o artigo 2º do item IV, classe I do Decreto nº 35.922, DOE de 27.03.2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria 
da Proteção Social. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo 
Governador do Estado do Ceará, por meio do Decreto nº 32.969, de 14 de fevereiro de 2019, publicado no D.O.E., de 15 de fevereiro de 2019 e suas alterações, 
RESOLVE AUTORIZAR TÂNIA MARA SILVA COELHO, matrícula nº 139.332-19, SECRETÁRIA DA SAÚDE, a viajar à cidade de São Paulo/SP, 
nos dias 02 a 03 de dezembro de 2025, com o objetivo de participar de premiação dos 100 Mais Influentes da Saúde 2025, promovido pelo Grupo Mídia por 
meio do Ecossistema Healthcare, com despesas de passagens e diárias por conta do Conselho Nacional de Secretários de Saúde-CONASS, sem ônus para o 
erário Estadual. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de dezembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais: Resolve autorizar o servidor MAXIMILIANO CESAR 
PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS, matrícula nº 00874, ocupante do cargo de Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial 
e Portuário do Pecém – CIPP, a viajar à Brasília-DF, no período de 01 a 03 de dezembro do ano corrente, a fim de Participar da audiência entre o Complexo 
Industrial e Portuário do Pecém e a Diretoria Geral da ANTAQ, concedendo-lhe 2,5 (duas e meia) diárias no valor unitário de R$440,90 (quatrocentos e 
quarenta reais e noventa centavos), acrescidas de 50%, mais 01 (uma) ajuda de custo no valor unitário de R$440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa 
centavos); e passagem aérea para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza no valor de R$6.502,14 (seis mil, quinhentos e dois reais e quatorze centavos), de 
acordo com o artigo 12, §1º, do Decreto nº 35.922 de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, classe I do Anexo I da Portaria 
nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Companhia de Desenvolvimento do Complexo Indus-
trial e Portuário do Pecém – CIPP. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza - CE, 28 de novembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº004/2024

I – ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO; II – CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.469.891/0001-02, representada pelo Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sr. Francisco José Moura Cavalcante, denominada simples-
mente CONTRATANTE; III – ENDEREÇO: Palácio da Abolição, situada na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza-CE; IV – CONTRATADA: 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.040.108/0001-57, representada neste ato por seu Presi-
dente Neurisangelo Cavalcante de Freitas e Diretora de Mercado e Unidade de Negócio da capital, Claudia Elizangela Tolentino Caixeta Freire, denominada 
simplesmente CONTRATADA; V - ENDEREÇO: Rua Dr. Lauro Vieira Chaves, nº 1030 – Vila União, Fortaleza-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos artigos 107, 124, inciso I, alínea b e artigo 125, todos da Lei nº 14.133/21, bem como no Processo Adminis-
trativo NUP nº. 30001.019797/2025-36; VII- FORO: Fortaleza – Ceará; VIII – OBJETO: Constitui objeto deste Termo aditivo a prorrogação do prazo 
do Contrato nº 004/2024, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 20 de janeiro de 2026, até 19 de janeiro de 2027, e o acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato; IX - VALOR GLOBAL: O valor do contrato passará de R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais), com o 
acréscimo de R$ 564,00 (quinhentos e sessenta e quatro reais), equivalente a 10% do valor total do contrato, para R$ 6.204,00 (seis mil e duzentos e quatro 
reais). Dotação Orçamentária: 0100003.04.122.421.20178.15.339039.1.500.9100000.0.2.01. X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 20 
de janeiro de 2026, até 19 de janeiro de 2027; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato que não foram expres-
samente modificadas por este Termo Aditivo; XII – DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2025. XIII – SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura 
Cavalcante – CONTRATANTE, Neurisangelo Cavalcante de Freitas e Claudia Elizangela Tolentino Caixeta Freire – CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO Nº274/2025

CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, com sede no Palácio da Abolição, 
situado na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza-CE, representada pelo Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sr. Francisco José 
Moura Cavalcante, denominada simplesmente CONTRATANTE; CONTRATADA: Empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 04.198.254/0001-17, com sede em SHN Quadra 1 - Bloco A, Ed. Le Quartier, sala 803, Bairro: Asa Norte, Cidade: Brasília/DF, CEP: 70701-000, 
neste ato representada por Márcia Caetano da Silva, doravante denominada CONTRATADA; OBJETO: ITEM 2 da Ata de Registro de Preços nº 40/2024, 
do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), resultante do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 90001/2024, publicada no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 18/06/2024, recentemente prorrogada pelo Termo Aditivo nº 06/2025, correspondente a aquisição de 
18 (dezoito) licenças “ADOBE CREATIVE CLOUD VIP TEAMS GOVERNAMENTAL ALL APPS”, LICENÇA SUBSCRIÇÃO POR 36 MESES, no 
valor unitário de R$ 14.188,50 (quatorze mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, 
na Ata de Registro de Preços nº 40/2024 do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, publicada no PNCP de 18/06/2024, processo adminis-
trativo nº 19973.106576/2023-13, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90001/2024, e no Processo Administrativo NUP nº 30001.016837/2025-98. VALOR 
GLOBAL: R$ 255.393,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e noventa e três reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.126.421.20
300.15.339040.1.500.9100000.0.2.01 DA VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses. FORO: Fortaleza – Ceará; DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 
2025. XIV – SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante – CONTRATANTE; Márcia Caetano da Silva – CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
NUP: 30001.018219/2025-82

EXTRATO ADITIVO DE FOMENTO Nº79/2025
I – ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO FOMENTO Nº 79/2025 II – OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto modificar a cláusula terceira 
do Termo de Fomento nº79/2025, sem alteração de valor ou do objeto, ajustando o valor global do instrumento para o montante de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), exclusivamente com o intuito de corrigir erro de digitação. III - VALOR GLOBAL: R$50.000,00 IV - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e condições do fomento, ora aditado. V - DATA E ASSINANTES: Fortaleza – CE, 09 de dezembro de 2025. Francisco José Moura 
Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna e George Marconi Sousa Silva, Instituto Culturação.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

PORTARIA Nº74/2025 – O PRESIDENTE DA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 31, Inciso I do Estatuto da Etice; RESOLVE EXCLUIR, da Portaria nº072/2024, publicada no Diário Oficial datado de 18/10/2024,
KARINNY CUSTÓDIO DE MELO, Matrícula 30000005 e LÚCIA POMPEU DE VASCONCELOS CASTRO, matrícula 00010413, e INCLUIR 
a Superintendente Jurídica REBECA ARAÚJO LOURENÇO, Matrícula 30001036 e a Sra. ROSSANA MARIA GUERRA LUDUEÑA, matrícula 
00046310, ficando a seguinte composição: REBECA ARAÚJO LOURENÇO como presidente do Comitê de Elegibilidade da Etice; ROSSANA MARIA 
GUERRA LUDUEÑA e ROBERTA MARIA DE ALBUQUERQUE SÁ, a partir da data da publicação desta Portaria e até ulterior deliberação. EMPRESA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
PRESIDENTE

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº18/2023
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2023; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ – ETICE; III - ENDEREÇO: Av. Pontes Vieira, nº 220 – Bairro São João do Tauape – CEP: 60.130-240, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: 
BRFIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.; V - ENDEREÇO: Rua Comendador Azevedo, 140, Bairro Floresta – CEP: 90.220-150, Porto Alegre-RS; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se: Nas cláusulas e condições do Contrato nº 18/2023; Nos termos do Processo nº 
30032.002670/2025-11; Nos preceitos do art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objeto a alteração dos itens 8.1 e 8.2 da cláusula oitava do contrato nº18/2023; IX - VALOR GLOBAL: O valor contratual permanece em R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais); X - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir de 05/12/2025 
até 04/12/2026, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE e com a concordância da CONTRATADA, por períodos iguais ou inferiores, nos 
termos do art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem também inalteradas todas as demais cláusulas do contrato originário 
que não foram expressamente modificadas por este termo aditivo ; XII - DATA: data da última assinatura digital; XIII - SIGNATÁRIOS: Hugo Santana de 
Figueirêdo Junior - Presidente da ETICE; Danilo Reis Vasconcelos - Diretor Técnico da ETICE; Maria Gleibe de Almeida - Gestora Suplente do Contrato; 
Vicente Magno Vidal - Procurador Jurídico da ETICE e Rivan Sousa Melo - Representante Legal da CONTRATADA.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº19/2023

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2023; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ – ETICE; III - ENDEREÇO: Av. Pontes Vieira, nº 220 – Bairro São João do Tauape – CEP: 60.130-240, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: 
1TELECOM SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EM INTERNET LTDA.; V - ENDEREÇO: Rua Padre Carapuceiro, 858, sala 1602, Bairro Boa Viagem 
– CEP: 51.020-280, Recife/PE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se: Nas cláusulas e condições do Contrato nº 
19/2023; Nos termos do Processo nº 30032.001913/2024-12; Nos preceitos do art. 71, da Lei Federal nº 13.303/2016; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração ds itens 8.1 e 8.2 da cláusula oitava do contrato nº19/2023; IX - VALOR GLOBAL: O 
valor contratual permanece em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); X - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será prorrogado por 12 
(doze) meses, contados a partir de 05/12/2025 até 04/12/2026, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE e com a concordância da CONTRA-
TADA, por períodos iguais ou inferiores, nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem também inalteradas 
todas as demais cláusulas do contrato originário que não foram expressamente modificadas por este termo aditivo ; XII - DATA: data da última assinatura 
digital; XIII - SIGNATÁRIOS: Hugo Santana de Figueirêdo Junior - Presidente da ETICE; Danilo Reis Vasconcelos - Diretor Técnico da ETICE; Maria 
Gleibe de Almeida - Gestora Suplente do Contrato; Vicente Magno Vidal - Procurador Jurídico da ETICE e Rui Augusto Gomes Filho - Representante 
Legal da CONTRATADA .

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº291/2025 - O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de realizar negociação de desapropriação dos imóveis necessários para 
a implantação do Cinturão das Águas do Ceará - CAC, concedendo-lhes diárias na forma dos arts. 1º, 2º, 4º, 12º, 15º e 16º do Decreto nº 35.922, de 27 de 
março de 2024 e da classe II da Portaria nº143/2025 do DOE de 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária deste 
Órgão. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº291/2025, 12 DE DEZEMBRO DE 2025

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20240045
IG Nº1339360000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20240045, de interesse da Secretaria da Administração 
Penitenciária – SAP, cujo OBJETO é: Prestação de Serviço de alimentação diária, na forma de refeição pronta, destinado à comunidade carcerária e 
servidores públicos, das unidades prisionais do Sistema Penitenciário do Estado do Ceará, com o fornecimento de Equipamentos em Comodato e, de mate-
rial de consumo. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 
916612024, até o dia 05/01/2026, às 14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.
ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Raimundo Lima de Souza
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250004
IG Nº1419224000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250004, de interesse do Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará – 
IDACE, cujo OBJETO é: Aquisição de 02 (Dois) GPS de precisão (PAR) e 10 (Dez) GPS portátil, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 916102025, até o dia 07/01/2026, às 
15h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2025.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250006

IG Nº1419594000
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250006, de interesse da Fundação Universidade Regional do Cariri – URCA, 
cujo OBJETO é: Aquisição de centrais de ar para esta Universidade, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 915772025, até o dia 07/01/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
10 de dezembro de 2025.

Liliane de Freitas Leite
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250016
IG Nº1408731000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250016, de interesse da Secretaria da Proteção Social – SPS, cujo OBJETO 
é: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (coxa com sobrecoxa e peito de frango), conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 914072025, até o dia 07/01/2026, às 15h (Horário 
de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 10 de dezembro de 2025.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250094
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250094, de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de nobreaks para uso nos sistemas de automação, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 911052025, até o 
dia 07/01/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2025.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250126
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250126, de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais Aquisições de Tubos de Aço Carbono, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 914392025, até o dia 07/01/2026, às 9h30min 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2025.

Marcelo Soares da Mota
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250169
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250169, de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais Aquisições de Adaptadores e Uniões, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 915822025, até o dia 07/01/2026, às 
14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2025.

Marcelo Soares da Mota
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251037
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251037, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 910372025, até o dia 05/01/2026, às 14h30min 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2025.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251515
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251515, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 915152025, até o dia 05/01/2026, às 14h30min (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
09 de dezembro de 2025.

Marcelo Soares da Mota
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251568
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251568, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 915682025, até o dia 08/01/2026, às 8h30min (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
10 de dezembro de 2025.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251595
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251595, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 915952025, até o dia 05/01/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
11 de dezembro de 2025.

Clara de Assis Falcão Pereira
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251619

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251619, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 916192025, até o dia 05/01/2026, às 14h30min (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
10 de dezembro de 2025.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20241611
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 916112024 COMPRASNET, de interesse da SESA, 
cujo OBJETO é a aquisição de material médico (RESSINCRONIZADOR), para o Hospital de Messejana Dr. Carlos Alberto Studart Gomes/SESA, nas 
condições estabelecidas no edital e seus anexos As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/
compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Márcio Albert Gomes Moreira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2025/0003
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91046/2025- Comprasnet, de interesse do IDACE, cujo 
objeto da licitação é a prestação dos Serviços de levantamento, identificação, georreferenciamento, certificação (para imóveis até 200 ha), caracterização 
da malha fundiário e diagnóstico fundiário do município de Quixeramobim na Região IX, Sertão Central no Estado do Ceará, em uma área de 296.965,44 
hectares, nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e 
https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250011
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 910272025 Comprasnet, de interesse da SPS, cujo 
OBJETO é Prestação dos serviços de eventos incluindo coordenação, organização, montagem e desmontagem e execução destinado à realização dos 
eventos: Seminário de Avaliação 2025 e Planejamento 2026 – Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz, conforme especificações contidas no Edital e 
seus Anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.
br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Francisco Cláudio Reis da Silva
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250082
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90834/2025 - Comprasnet, de interesse da CAGECE, 
cujo OBJETO é a prestação dos serviços de contratação de Licenças de Softwares Autodesk com subscrição de 36 meses. As informações poderão ser 
consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Marcelo Soares da Mota
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250213
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90213/2025 Comprasnet, de interesse da SESA, O objeto 
da licitação é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Odontológico, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Maria Aurivania de Oliveira Almeida
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251082
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91082/2025-Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. As informações 
poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br; https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Jarcio Girlenio da Silva Costa
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251247
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 912472025 – Comprasnet, de interesse da Secretaria da 
Saúde – SESA, cujo OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e 
seus Anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.
gov.br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251259
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91259/2025 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos.. As informações 
poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO
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CONTROLADORIA E OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA CGE Nº228/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de 
participarem da Reunião da Rede de Ouvidorias, concedendo-lhes 0,5 meia diária, de acordo com o anexo I da Portaria nº143 de 18 de fevereiro de 2025, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado. CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2025.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº228/2025 - FORTALEZA 10, DE DEZEMBRO, DE 2025

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QUANT. VALOR TOTAL
Antonia Zeneide Nascimento de Araújo Alencar Orientador de Célula II 16/12/2025 Canindé/Fortaleza/ Canindé 0,5 R$137,78 R$ 68,89
Lara Monteiro Tobias Assistente Técnico II 16/12/2025 Canindé/Fortaleza/ Canindé 0,5 R$137,78 R$ 68,89

*** *** ***
PORTARIA CGE Nº230/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com o objetivo de 
realizar serviços no evento “CGE Celebra Canindé”, no âmbito da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará, à Central 155, concedendo-lhes meia 
diária, de acordo com o anexo I da Portaria nº143 de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Estado. CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº230/2025, FORTALEZA, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QUANT. VALOR TOTAL
Felipe Moraes Costa Coordenador II 09/12/2025 Fortaleza/Canindé/ Fortaleza 0,5 R$137,78 R$ 68,89
Samya Diniz Enéas Coordenador II 09/12/2025 Fortaleza/Canindé/ Fortaleza 0,5 R$137,78 R$ 68,89
Flávia Livino de Carvalho Costa Orientador de Célula II 09/12/2025 Fortaleza/Canindé/ Fortaleza 0,5 R$137,78 R$ 68,89

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

PORTARIA Nº743/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem com a o 
intuito de realizar recambiamento de internos, no valor total de R$3.254,82 (três mil duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), constante 
do processo NUP 18001.047822/2025-76, de acordo com o artigo 1º; art. 2º I, II, III, Art. 4º § 2º, I e II, Art. 15º, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, 
de 27 de março de 2024 e Portaria Nº143/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2025, que tornou público o reajuste dos valores 
das diárias, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSO-
CIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 08 de dezembro de 2025.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº743/2025 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025

NOME CARGO MATRÍCULA CL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QT VALOR AJUDA DE 
CUSTO TOTAL

GELITON DE SOUSA 
PEREIRA

POLICIAL 
PENAL 4309744X II 15 A 17 DE 

DEZEMBRO DE 2025
FORTALEZA-CE / PALMAS-TO 

/ FORTALEZA-CE 2,50 R$ 371,98 R$ 371,98 R$ 1.627,41

JOSE WISTON DE 
SOUSA MARTINS

POLICIAL 
PENAL 47256712 II 15 A 17 DE 

DEZEMBRO DE 2025
FORTALEZA-CE / PALMAS-TO 

/ FORTALEZA-CE 2,50 R$ 371,98 R$ 371,98 R$ 1.627,41

VALOR TOTAL: R$3.254,82

*** *** ***
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS AO CARGO DE POLICIAL PENAL

EDITAL Nº024/2025-SAP, DE CONVOCAÇÃO PARA A 4ª ETAPA – AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – SUB JUDICE
A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO - SAP/CE e a SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ - SEPLAG/CE, tendo em vista o disposto na Lei Estadual Nº 9.826, de 14 de maio de 1974; Lei Estadual Nº 14.582, de 21 de 
dezembro de 2009; Lei Estadual Nº 17.388, de 26 de fevereiro de 2021 e alterações posteriores, em cumprimento à decisão judicial proferida no âmbito da 
Suspensão de Tutela Provisória nº 1080/CE, tornam pública o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – SUB JUDICE 
do concurso público regido pelo EDITAL Nº 007/2024-SAP, DE 10 DE ABRIL DE 2024, para provimento de 600 (seiscentas) vagas no cargo de Policial 
Penal e 200 (duzentas) vagas para cadastro de reserva, mediante as condições estabelecidas neste edital. 1. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 1.1. 
A Avaliação Psicológica, a ser realizada pelo IDECAN, de acordo com o Edital nº 007/2024-SAP, e com as normas e instruções que venham a ser estabele-
cidas neste instrumento convocatório para esta fase do Concurso. 1.2. A Avaliação Psicológica será realizada no dia 16 de novembro de 2025, exclusivamente, 
na Secretaria da Administração Penitenciária do Estado do Ceará, localizada na R. Tenente Benévolo, 1055 - Meireles, Fortaleza - CE, 60160-041, às 09h00. 
2. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 2.1. Os candidatos considerados “Aptos” no Teste de Aptidão Física serão submetidos à Avaliação Psicológica, de 
presença obrigatória e de caráter eliminatório, a ser realizada pelo IDECAN. 2.2. Os candidatos deverão comparecer ao local da Avaliação com, no mínimo, 
30 (trinta) minutos de antecedência, munidos de documento de identidade com foto (original), conforme subitem 9.14.15 do edital de abertura, e de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente. 2.3. No caso de perda ou roubo do documento de identidade, o candidato deverá 
apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de realização da Avaliação Psico-
lógica e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital, assinatura e fotografia. 2.4. Não será admitido, em hipótese 
alguma, o ingresso de candidato no local de realização da Avaliação Psicológica após o horário fixado para o seu início. 2.5. Em hipótese alguma será 
aplicada a Avaliação Psicológica fora do espaço físico, da data e do horário determinados neste edital para esta Etapa do certame. 2.6. Aplica-se ao dia de 
realização da Avaliação Psicológica o disposto nos subitens 9.14.13 a 9.14.27, do edital de abertura. 2.7. Antes do ingresso na sala da Avaliação Psicológica, 
será adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros 
procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala. 2.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os candidatos 
deverão se submeter à identificação datiloscópica, bem como a outros procedimentos de segurança, se julgados necessários pela Organizadora, no dia de 
realização da Avaliação. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior à Avaliação, nova identificação datiloscópica, excepcionalmente, a critério da 
Comissão de Acompanhamento do Concurso. 2.9. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito, deverá ser 
colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência. 2.10. No dia de realização da Avaliação, o IDECAN 
poderá submeter os candidatos, quantas vezes forem necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e banheiros, a fim de verificar 
se o candidato está portando material não permitido. 2.11. A Avaliação Psicológica verificará as características pessoais do candidato, a fim de observar as 
condições de adaptabilidade do indivíduo no desempenho das atividades que compõem o perfil do cargo pretendido. 2.12. A Avaliação Psicológica terá 
caráter unicamente eliminatório, e o candidato será considerado “Recomendado” ou “Não Recomendado” para o desempenho eficiente das atividades do 
cargo para o qual está prestando o presente Concurso Público, exclusivamente. 2.13. A avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, 
ocorrerá dentro dos parâmetros estabelecidos na Lei Federal Nº 4.878/1965, no Decreto Federal Nº 9.739, de 28 de março de 2019, e nas Resoluções do 
Conselho Federal de Psicologia Nº 10/2005, Nº 02/2016 e Nº 009/2018. 2.14. A avaliação psicológica poderá compreender a aplicação coletiva e(ou) indi-
vidual de instrumentos capazes de aferir, de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes 
ao cargo. 2.15. A avaliação psicológica será realizada por banca examinadora constituída por membros regularmente inscritos no Conselho Regional de 
Psicologia. 2.16. A banca examinadora deverá utilizar-se de testes psicológicos validados no país e aprovados pelo CFP, em conformidade com a Resolução 
Nº 009/2018, bem como aplicá-los em conformidade com as normas em vigor para testagem. 2.17. A não recomendação do candidato na Avaliação Psico-
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lógica não significará, necessariamente, incapacidade intelectual e/ou existência de transtornos de personalidade, indicando apenas que não atendeu, à época 
dos exames, aos requisitos e/ou perfil exigidos para o exercício do cargo pretendido. 2.18. Os resultados finais serão obtidos por meio da análise técnica 
global de todo o material produzido pelo candidato, sendo observadas as orientações e parâmetros contidos nos manuais dos instrumentos técnicos utilizados 
nas avaliações. 2.19. O candidato que não comparecer à realização da Avaliação Psicológica, ou que não apresentar os requisitos psicológicos necessários 
ao exercício do cargo, conforme perfil profissiográfico (“Não Recomendado”), será eliminado do concurso. 2.20. Os casos de alteração psicológica e/ou 
fisiológica temporários que impossibilitem a realização da Avaliação Psicológica não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer trata-
mento privilegiado ao candidato. 2.21. É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização da Avaliação Psicológica, alimen-
te-se adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de substâncias químicas, a fim de estar em boas condições para a realização da referida 
Etapa. 2.22. Será assegurado ao candidato “Não Recomendado” conhecer as razões que determinaram a sua não recomendação, por meio da Entrevista 
Devolutiva. 2.23. A Entrevista Devolutiva é o procedimento técnico no qual um psicólogo contratado pelo IDECAN explica ao candidato o seu resultado e 
esclarece suas eventuais dúvidas, de caráter exclusivamente informativo. 2.24. O resultado obtido na Avaliação Psicológica poderá ser conhecido apenas 
pelo candidato ou pelo candidato, com o auxílio de um psicólogo, constituído às suas expensas, que irá assessorá-lo ou representá-lo, no local e perante 
psicólogo designado pelo IDECAN. 2.25. O psicólogo contratado pelo candidato, se for o caso, deverá apresentar, na Entrevista Devolutiva, comprovação 
de registro no Conselho Regional de Psicologia, por meio da Carteira de Identidade Profissional de Psicólogo. 2.26. Não será permitido ao candidato, nem 
ao psicólogo contratado, gravar a Entrevista Devolutiva e nem retirar, fotografar ou reproduzir os manuais técnicos, os testes psicológicos, as folhas de 
respostas do candidato e/ou qualquer outro material apresentado durante a Entrevista. 2.27. A publicação do resultado na Avaliação Psicológica listará apenas 
os candidatos aptos, em obediência ao que preceitua o art. 6º da Resolução Nº 002/2016 do CFP. 3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 3.1. O resultado preliminar 
da Avaliação Psicológica, será publicado na Área do Candidato, disponível através do endereço eletrônico do IDECAN. 3.2. O candidato que assim desejar 
poderá solicitar a Entrevista Devolutiva para conhecimento das razões da não recomendação da Avaliação Psicológica, a Entrevista Devolutiva deverá ser 
requerida através da Área do Candidato, disponível no endereço eletrônico do IDECAN. 3.3. A Entrevista Devolutiva poderá ser realizada de forma telepre-
sencial, através de recurso tecnológicos disponibilizados para tanto em momento oportuno. 3.4. Após a Entrevista Devolutiva, o candidato poderá interpor 
recurso contra o Resultado Preliminar da Avaliação Psicológica, por meio da Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico do IDECAN. Fortaleza/
CE, 13 de novembro de 2025.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – SUB JUDICE

INSCRIÇÃO NOME PROCESSO
104609 ICARO MARCELINO DA SILVA 3009087-13.2025.8.06.0000
104064 JONATHAN DO NASCIMENTO BARROSO ** 3024730-42.2024.8.06.0001
147606 JOSUELITON RONDINELY DA SILVA ** 3023640-96.2024.8.06.0001

** Candidato sub judice com etapa pendente.

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 020/2025

PARTÍCIPES: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ E PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DO CEARÁ; SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DO CEARÁ; DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO CEARÁ. 
OBJETO: O ESTABELECIMENTO DE PARCERIA PARA COLABORAÇÃO E COOPERAÇÃO INTERINSTITUCIONAL, VISANDO APER-
FEIÇOAMENTO DA GOVERNANÇA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO CEARENSE, A PARTIR DA OTIMIZAÇÃO DO ACESSO À INFOR-
MAÇÃO E DA CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA PRISIONAL, DE FORMA A PREVENIR OCORRÊNCIAS E APRIMORAR 
OS MECANISMOS DE APURAÇÃO DE DENÚNCIAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 2021, E DO DECRETO 32.811, DE 28 DE 
SETEMBRO DE 2018 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, E LEGISLAÇÃO CORRELACIONADA À POLÍTICA PÚBLICA. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES, A PARTIR DA ASSINATURA. FORO: FORTALEZA/CE DATA DA ASSINATURA: 08/10/2025 SIGNATÁRIOS : LUÍS MAURO ALBU-
QUERQUE ARAÚJO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ RAFAEL MACHADO 
MORAES PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO SECRETÁRIA DOS DIREITOS 
HUMANOS DO ESTADO DO CEARÁ SÂMIA COSTA FARIAS DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO – SAP , em Fortaleza , aos 11 de dezembro de 2025 .

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

SECRETARIA DAS CIDADES

Nº DO PROCESSO: 43001.010247/2025-01 - IG: 1424574
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº010/FESB/2024

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 010/FESB/2024, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, COM O FUNDO 
ESTADUAL DO SANEAMENTO BÁSICO – FESB, ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL 
SAMPAIO/CE.; II - OBJETO: O prazo de vigência do convênio supracitado fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir da data de assinatura 
deste Termo Aditivo.; III - VALOR GLOBAL: R$ 1.629.311,10 ( um milhão seiscentos e vinte e nove mil, trezentos e onze reais e dez centavos ); IV - DA 
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio original, não alteradas por este Termo.; V - DATA E ASSINANTES: 11 DE 
DEZEMBRO DE 2025. JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE, SECRETÁRIO DAS CIDADES e JOÃO PAULO SALES CORDEIRO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO .

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.010093/2025-40 - IG:1424562

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº037/CIDADES/2023
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 037/CIDADES/2023 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE ITATIRA; II - OBJETO: O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica prorrogado 
por mais 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo. ; III - VALOR GLOBAL: R$ 4.324.862,87 ( quatro milhões, trezentos e 
vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do 
Instrumento original, não alteradas por este Termo Aditivo.; V - DATA E ASSINANTES: 11 DE DEZEMBRO DE 2025. José Jácome Carneiro Albuquerque, 
SECRETÁRIO DAS CIDADES e José Ferreira Mateus, PREFEITO DE ITATIRA.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.010649/2025-06 - IG:1424561

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº042/CIDADES/2023
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 042/CIDADES/2023 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM; II - OBJETO: O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica 
prorrogado por mais 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo. ; III - VALOR GLOBAL: R$ 304.604,77 ( trezentos e quatro 
mil, seiscentos e quatro reais e setenta e sete centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Instrumento original, 
não alteradas por este Termo Aditivo.; V - DATA E ASSINANTES: 11 DE DEZEMBRO DE 2025. José Jácome Carneiro Albuquerque, SECRETÁRIO 
DAS CIDADES e Cirilo Antônio Pimenta Lima, PREFEITO DE QUIXERAMOBIM.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº187/2021
NUP: 43022.012666/2025-21

IG: 1424670000
I – ESPÉCIE: DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 187/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP E A EMPRESA PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
criada mediante a Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Superintendente - respondendo, Sr. GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, brasileiro, matrícula funcional nº 30001737, com 
endereço profissional na SOP/CE; III – ENDEREÇO: Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRA-
TADA: PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.755.332/0001-08, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada legalmente pelo Sr. CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO, brasileiro, todos já devidamente qualificados no contrato original e 
demais aditivos; V – ENDEREÇO: estabelecida na Rua: Almeida Prado, nº 154, sala 06, bairro Papicu, Fortaleza/CE, CEP: 60.176-085; VI – FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo aditivo fundamenta-se no Art. 190 c/c Art. 193, II, a) da Lei Federal nº 14.133/2021; no Art. 65, inciso I, alínea “b” 
e § 1º da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, bem como no disposto no Contrato primitivo nº 187/2021 e seus aditivos anteriores, de acordo com Processo 
nº 43022.004155/2025-36, parte integrante do referido Termo; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como objeto a 
supressão de serviços, com reflexos financeiros negativos do contrato nº187/2021, cujo escopo é construção de 27 (vinte e sete) areninhas do tipo II, na 
Região do Sertão de Sobral nos municípios de Alcântara, Cariré, Coreaú, Forquilha, Frecheirinha, Graça, Groaíras, Massapé, Meruoca, Moraújo, Pacujá, 
Pires Ferreira, Reriutaba, Santana do Acaraú, Senador Sá, Varjota, Mucambo, Sobral e Itapipoca no estado do ceará, em regime de empreitada por preço 
unitário; CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL: O presente ADITIVO modificará o valor global do contrato. Após as modificações necessá-
rias, suprimiu-se o valor de R$ 4.960,42 (quatro mil, novecentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos), que corresponde a 0,07% do valor inicial do 
contrato. Somando-se às supressões anteriores, não se ultrapassa à limitação percentual prevista no art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/1993; IX – VALOR 
GLOBAL: R$ 4.960,42 (quatro mil, novecentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos); X – DA VIGÊNCIA: Sem Alteração; XI – DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes do presente termo, que as partes reciprocamente 
aceitam; XII – DATA DA ASSINATURA: 12/12/2025; XIII – SIGNATÁRIOS: GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA(Superintendente da SOP 
- Respondendo) E CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO (Representante da CONTRATADA).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE, RESPONDENDO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº360/2022

NUP: 43022.012249/2025-89
IG: 1421707000

I – ESPÉCIE: TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 360/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
(SOP) E A EMPRESA SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE - SAAE; II – CONTRATANTE: SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, criada pela Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 
60.860-901, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Rodovias, 
JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO, brasileiro, com matrícula funcional nº 01401211, com endereço profissional na sede da SOP/CE III – ENDEREÇO: 
Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE, inscrita no CNPJ sob nº 07.625.932/0001-79, neste ato representado legalmente por seu Superintendente, Sr. 
JERDSON CRISTIANO NERI BESSA, brasileiro, com documentos pessoais inseridos no NUP 43022.012249/2025-89, devidamente qualificados nos 
instrumentos anteriores; V – ENDEREÇO: Av. D. Aureliano Matos n.º 1400 – Centro – Limoeiro do Norte/Ce, CEP: 6290-000; VI – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O aditivo fundamenta-se na Lei n.º 16.880/2019, com o processo n.º 43022.012249/2025-89, parte integrante deste Termo, independente de trans-
crição, com o Contrato primitivo e seus aditivos anteriores, bem como o art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, com os arts. 190 e 193, II, “a” da Lei Federal 
nº 14.133/2021; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação do prazo de Vigência do Contrato nº 
360/2022 por um período de 12 (doze) meses; CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor global 
anual estimado do presente contrato é de R$ 5.178,00 (cinco mil cento e setenta e oito reais). Os serviços deste contrato, em seu período prorrogado, serão 
pagos com os recursos da seguinte dotação orçamentária: Classificação funcional: 43200007.26.126.421.20194 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
– SOP; Elemento de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica; Região: 15 – Estado do Ceará; Fontes: 500 – Recursos Ordinários do 
Tesouro Estadual e 700/070 – Recursos Próprios; IX – VALOR DO ADITIVO: R$ 5.178,00 (cinco mil cento e setenta e oito reais); X – DA VIGÊNCIA: 
28/12/2026; XI – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, do qual passa a fazer parte integrante o presente 
Termo, independente da transcrição; XII – DATADA ASSINATURA: 11/12/2025; XIII – SIGNATÁRIOS: JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO(Supe-
rintendente Adjunto de Rodovias da SOP) e JERDSON CRISTIANO NERI BESSA (Superintendente do SAAE – Limoeiro do Norte).

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº130/2025

NUP: 43022.011163/2025-39
IG: 1424589000

I – ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 130/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
(SOP) E O CONSÓRCIO PORTHOS & CM; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, criada pela Lei nº 16.880, de 22 
de maio de 2019, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de 
Edificações, GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, brasileiro, matrícula funcional nº 30001737 ; III – ENDEREÇO: Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, 
Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PORTHOS & CM, inscrito no CNPJ sob o nº 47.527.678/0001-90, 
neste ato representado pelos Srs. CÍCERO MOREIRA OLIVEIRA, brasileiro, e EMANUEL FERNANDES ALEXANDRE, brasileiro, todos devidamente 
qualificados no contrato primitivo, bem como nos documentos acostados ao NUP em referência; V – ENDEREÇO: Vila Lagoa da Areia n.º 105 – CE-187 – 
Zona Rural – Novo Oriente/CE, CEP: 63740-000; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido aditivo fundamenta-se na Lei n.º 16.880, de 22/05/2019, 
no disposto no processo administrativo n.º 43022.011163/2025-39, enquanto parte integrante deste Termo, independente de transcrição, com o disposto no 
edital de licitação e seus anexos, com o Contrato primitivo, bem como o art. 57, § 1º, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e nos arts. 190 e 193, inciso II, 
alínea “a” da Lei Federal nº 14.133/2021; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: prazo de execução do objeto do Contrato nº 130/2025, que tem 
como objeto a Construção de 01 (uma) Areninha, tipo I, no bairro Messejana, em Fortaleza-CE; CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONVALIDAÇÃO DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 3.1. Convalida-se o prazo de execução do objeto do contrato desde o dia 
24/11/2025; 3.2. O prazo de Execução do objeto do Contrato nº 130/2025 será prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos.; IX – VALOR DO ADITIVO: 
Sem Alteração); X – DA VIGÊNCIA: Sem Alteração; XI – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, do 
qual passa a fazer parte integrante o presente Termo, independente da transcrição; XII – DATA DA ASSINATURA: 11/12/2025; XIII – SIGNATÁRIOS: 
GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA (Superintendente Adjunto de Edificações da SOP/CE), CÍCERO MOREIRA OLIVEIRA(Representante 
da CONTRATADA) e EMANUEL FERNANDES ALEXANDRE(Representante da CONTRATADA).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO: 196/2025
NUP: 43022.005377/2025-76

IG 1395501000
I- CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS - SOP, situada na Avenida Alberto Craveiro, nº 2775 – térreo, bairro Castelão, 
Fortaleza/Ce, CEP: 60.860-901, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Superintendente (respondendo), Sr. GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, brasileiro, matrícula funcional nº 300017-37, endereço profissional 
na SOP , II- CONTRATADA: CONSÓRCIO URBANIZAÇÃO JOSÉ LEOPOLDINO (CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS MARINHEIROS CONS-
TRUÇÕES LTDA E FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA), inscrito no CNPJ sob o nº. 63.854.850/0001-77, com sede na Rua Bellos Portos, 
nº 444, Bairro Passaré, Fortaleza/CE, CEP 60.862-280, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado legalmente pelo, Sr. José Fernandes 
Araújo, com endereço profissional na sede da contratada,, III- OBJETO: O objeto do presente instrumento é as URBANIZAÇÃO DE TERRENO REMA-
NESCENTE NA EEFM JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA FILHO, EM FORTALEZA - CE, nas condições estabelecidas neste contrato, nas Especificações 
Técnicas do edital e na proposta do CONTRATADO. . IV- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento a Concorrência 
Eletrônica n°20250039-SOP, e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto..V- VIGÊNCIA: O prazo de vigência deve ser de 10 (dez) meses, contados a partir da assinatura do contrato, devendo ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado. O prazo de execução do objeto contratual é de 04 (quatro) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, 
após publicação do Contrato no Diário Oficial do Estado. VI- VALOR GLOBAL: .417.069,00 (quatrocentos e dezessete mil e sessenta e nove reais). ; VII- 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado 
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deste exercício, na dotação abaixo discriminada, conforme o caso: 43200007.15.451.311.12082 – Estruturação de Infraestrutura Pública de Convivência; 
Elemento de Despesa: 449051 – Obras e Instalações; Região: 03 – Grande Fortaleza; Fonte: 500 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual.. VIII- DATA 
DA ASSINATURA: 10/12/2025: IX- SIGNATÁRIOS: GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA (SUPERINTENDENTE DA SOP (respondendo) 
e JOSÉ FERNANDES ARAÚJO (REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 099/2025
PROCESSO Nº: 43022.003665 / 2024-13 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE OBJETO: autorização para implantação de rede de distribuição de 
gás natural na faixa de domínio da rodovia estadual CE-025 e CE-502 no município de Aquiraz-CE. Rodovia: CE-025 e CE-502 Trecho: 025ECE0030E0 
– Início: ENTR. CE-506 p/ COFECO (FORTALEZA) Final: ENTR. CE-502 p/ PORTO DAS DUNAS (AQUIRAZ) Coordenadas: Ocupação 01 (gás), 
Início: 564.278 m E; 9.577.419 m S; Final: 570.264 m E; 9.570.158 m S; Trecho: 502ECE0010S0 – Início: ENTR. CE-025 Final: PORTO DAS DUNAS 
(AQUIRAZ) Coordenadas: Ocupação 02 (gás), Início: 567.771 m E; 9.573.188 m S; Final: 568.438 m E; 9.573.942 m S; Tipo de Rodovia: Rodovia rural 
(município com menos de 100.000 habitantes) Localização da Ocupação: Entre os limites da Plataforma e o limite da Faixa de Domínio Extensão da ocupação 
longitudinal (Método Destrutivo): 420,59m Localização da Ocupação: Sob o Canteiro Central Extensão da ocupação transversal (Método Não Destrutivo): 
22.472,00 m. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a Necessidade da autorização para implantação de rede de distribuição de gás natural na faixa de domínio da 
rodovia estadual CE-025 e CE-502 no município de Aquiraz-CE. Rodovia: CE-025 e CE-502. VALOR GLOBAL: 0,00 ( NÃO SE APLICA ) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: NÃO SE APLICA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: amparado no art. 74, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021 E nos 
termos do art. 74, caput, c/c art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, Lei n.º 16.847, de 06 de março de 2019, e Decreto Estadual n.º 33.039, de 15 de 
abril de 2019. CONTRATADA: COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGAS, CNPJ: 73.759.185/0001-96 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: 
Declarada por José Ilo de Oliveira Santiago (Superintendente Adjunto de Rodovias – SOP-CE) Em 11/12/2025 RATIFICAÇÃO: Ratificada por Gadyel 
Gonçalves de Aguiar Paula (Superintendente Adjunto de Edificações – SOP-CE) Em 11/12/2025.

Jose Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.012071/2025+76

EXTRATO 01º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº148/2023
I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 148/2023, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP/CE 
E O MUNICÍPIO DE AMONTADA-CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo 
– Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de 
Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE AMONTADA-CE, devidamente qualificado no termo origi-
nário, neste ato representado pelo(a) prefeito(a) municipal Sr(a). FLÁVIO CÉSAR BRUNO TEIXEIRA FILHO;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por 
objeto a prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, cujo termo final passará a ser o dia 20/06/2026;; III - VALOR 
GLOBAL: 0,00 ( SEM ALTERAÇÃO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA E ASSINANTES: 10/12/2025: 
JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SOP E FLÁVIO CÉSAR BRUNO TEIXEIRA FILHO 
PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE AMONTADA-CE.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.012109/2025-19

EXTRATO 02º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº112/2024
I - ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 112/2024, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP/
CE E O MUNICÍPIO DE ARATUBA-CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo 
– Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de 
Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE ARATUBA-CE, devidamente qualificado no termo originário, 
neste ato representado pelo(a) prefeito(a) municipal Sr(a). Joerly Rodrigues Victor;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, cujo termo final passará a ser o dia 16/06/2026;; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( SEM ALTE-
RAÇÃO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA E ASSINANTES: 09/12/2025: JOSÉ ILO DE OLIVEIRA 
SANTIAGO Superintendente Adjunto de Rodovias da SOP Joerly Rodrigues Victor Prefeito(a) do Município de Aratuba-CE.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.012685/2025-58

EXTRATO 03º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº156/2024
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 156/2024, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP/CE E O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM – CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede na Av. Alberto Craveiro, 
nº 2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superinten-
dente Adjunto de Superintendente Adjunto de Edificações, Sr. GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM – CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.744.303/0001-68, com sede na Rua: Dr. Álvaro Fernandes, 36/42, Centro, CEP: 63.800-000, 
Quixeramobim-CE, neste ato representado pelo prefeito municipal Sr. CIRILO ANTÔNIO PIMENTA LIMA;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por 
objeto a prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em 29/06/2026;; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( SEM 
ALTERAÇÃO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA E ASSINANTES: 11/12/25: GADYEL GONÇALVES 
DE AGUIAR PAULA Superintendente Adjunto de Edificações da SOP CIRILO ANTÔNIO PIMENTA LIMA Prefeito do Município de Quixeramobim-CE.

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.011380/2025-29

EXTRATO 05º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº266/2022
I - ESPÉCIE: 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 266/2022, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP/CE E 
O MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – Castelão, 
CEP: 60.861-211, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, 
Sr. GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE, devidamente qualificado no termo originário, 
neste ato representado pelo(a) prefeito(a) municipal Sr(a). JANAÍNA CARLA FARIAS;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência do convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, cujo termo final passará a ser o dia 04/06/2026;; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( sem 
alteração ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA E ASSINANTES: 05/12/25: GADYEL GONÇALVES DE 
AGUIAR PAULA SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SOP E JANAÍNA CARLA FARIAS PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE 
CRATEÚS-CE.

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.010512/2025-03 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº133/2025

CONVENENTES: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, inscrita no CNPJ nº 33.866.288/0001-30, com sede na Av. Alberto Craveiro, 
nº 2775, bairro: Castelão, Fortaleza-CE, CEP: 60.860-901, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, José 
Valdeci Rebouças, brasileiro, servidor público, com matrícula funcional nº 30001575, com endereço profissional na sede da SOP/CE, doravante denominado 
CONCEDENTE e MUNICÍPIO DE IGUATU-CE, inscrito no CNPJ nº 07.810.468/0001-90, cuja Prefeitura está localizada na Rua Coronel Vírgilio Correia, 
496 – Centro, representado neste ato pelo(a) prefeito(a) municipal, Sr(a). CARLOS ROBERTO COSTA FILHO, brasileiro(a), com seus documentos inseridos 
no NUP 43022.010512/2025-03, doravante denominado CONVENENTE.. OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E A INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS VIÁRIOS MUNICIPAL E ESTADUAL NA JURISDIÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE IGUATU-CE, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, 
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orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante do presente instrumento, 
independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no que dispõe a Constituição Federal; a Constituição do Estado do 
Ceará; a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, a Lei Complementar Estadual nº 119, de 28/12/2012 e suas alterações, o Decreto Estadual nº 32.811 
de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, o Termo de Adesão nº 77/2025, bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e 
condições a seguir elencadas. FORO: Fortaleza VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: Sem Repercussão Financeira DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Não haverá repasse 
de recursos pelo CONVENENTE. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025 SIGNATÁRIOS : JOSÉ VALDECI REBOUÇAS (SUPERINTENDENTE DA 
SOP/CE) e CARLOS ROBERTO COSTA FILHO (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IGUATU-CE).

José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.010105/2025-98 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº139/2025

CONVENENTES: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, inscrita no CNPJ nº 33.866.288/0001-30, com sede na Av. Alberto Craveiro, 
nº 2775, bairro: Castelão, Fortaleza- CE, CEP: 60.860-901, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, José 
Valdeci Rebouças, brasileiro, servidor público, com matrícula funcional nº 30001575, com endereço profissional na sede da SOP/CE, doravante denominado 
CONCEDENTE e MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, inscrito no CNPJ nº 07.623.077/0001-67, cuja Prefeitura está localizada na Av. Monsenhor Tabosa, 
- Júlio II, representado neste ato pelo(a) prefeito(a) municipal, Sr(a). FELIPE SOUZA PINHEIRO, brasileiro(a), com seus documentos inseridos no NUP 
43022.010105/2025-98, doravante denominado CONVENENTE. OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECU-
PERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E A INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS VIÁRIOS MUNICIPAL E ESTADUAL NA JURISDIÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Com fundamento no que dispõe a Constituição Federal; a Constituição do Estado do Ceará; a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, a Lei Comple-
mentar Estadual nº 119, de 28/12/2012 e suas alterações, o Decreto Estadual nº 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, o Termo de Adesão nº 
88/2025, bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir elencadas. FORO: Fortaleza - Ce VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Instrument VALOR GLOBAL: R$ 
0,00 VALOR: SEM REPERCUSSÃO FINANCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Não haverá repasse de recursos pelo CONVENENTE. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de Dezezmbro de 2025 SIGNATÁRIOS : JOSÉ VALDECI REBOUÇAS(SUPERINTENDENTE DA SOP/CE) e FELIPE SOUZA 
PINHEIRO(PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE).

José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.010690/2025-26 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº162/2025

VALOR POR FONTE: FONTE 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS: 0,00; FONTE 21 - GOVERNO MUNICIPAL - APLICAÇÃO DIRETA: R$ 0,00; 
CONVENENTES: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, inscrita no CNPJ nº 33.866.288/0001-30, com sede na Av. Alberto Craveiro, 
nº 2775, bairro: Castelão, Fortaleza-CE, CEP: 60.860-901, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, JOSÉ 
VALDECI REBOUÇAS, brasileiro, servidor público, com matrícula funcional nº 30001575, com endereço profissional na sede da SOP/CE, doravante deno-
minado CONCEDENTE e MUNICÍPIO DE CRATO/CE, inscrito no CNPJ nº 07.587.975/0001-07, cuja Prefeitura está localizada na Largo Júlio Saraiva, 
s/n – Centro, CRATO/CE, CEP: 63.100-000, representado neste ato pelo prefeito Sr. ANDRÉ BARRETO ESMERALDO, com seus documentos inseridos 
no NUP supramencionado, doravante denominado CONVENENTE.. OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E A INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS VIÁRIOS MUNICIPAL E ESTADUAL NA JURISDIÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, inserido no âmbito do Distrito Operacional Crato (ITEM X), em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, 
aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os 
quais passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no que 
dispõe a Constituição Federal; a Constituição do Estado do Ceará; a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, a Lei Complementar Estadual nº 119, de 
28/12/2012 e suas alterações, o Decreto Estadual nº 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, o Termo de Adesão nº 052/2025, bem como em 
outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir elencadas. FORO: Fortaleza VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: Sem Repercussão 
Financeira DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Não haverá repasse de recursos pelo CONVENENTE DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025 SIGNATÁRIOS : 
JOSÉ VALDECI REBOUÇAS (SUPERINTENDENTE DA SOP/CE) e ANDRÉ BARRETO ESMERALDO (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE).

José Valdeci Rebouças 
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.011745/2025-15

EXTRATO SETIMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº002/2021
I - ESPÉCIE: 7º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2021, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP/
CE, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste 
ato representada por seu Superintendente Adjunto de Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE ITAPI-
POCA-CE, devidamente qualificado no termo originário, neste ato representado pelo(a) prefeito(a) municipal Sr(a). FELIPE SOUZA PINHEIRO.; II - 
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, cujo termo final passará 
a ser o dia 10/06/2026.; III - VALOR GLOBAL: 7.254.788,18 ( sete milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais e dezoito 
centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas; V - DATA E ASSINANTES: 10/12/2025; JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO 
(SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SOP) e FELIPE SOUZA PINHEIRO (PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE).

Jose Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO RODOVIAS

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, REFERENTE AO PAGAMENTO DO SALDO A PAGAR DO CONVÊNIO Nº 07/2023, EM FAVOR 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS. O Superintende da SOP, respondendo – PORTARIA 0728/2025, Sr. GADYEL GONÇALVES DE 
AGUIAR PAULA, brasileiro, servidor público, com matrícula funcional sob o n°: 30001737, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; CONSIDE-
RANDO as informações e documentos existentes no NUP nº 43022.008717/2025-11, referente à solicitação de Reconhecimento de Dívida do saldo a pagar 
do Convênio nº 072023 (Nº SACC: 1275129) com a Prefeitura de Municipal de APUIARÉS, que tem como objeto: PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS 
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE APUIARÉS. CONSIDERANDO que o objeto citado foi concluído e devidamente executado e atestado, conforme: Termo 
de Fiscalização assinado em 05/06/2025 e o Termo Definitivo da Obra, assinado em 06/06/2025 e havendo saldo devedor por parte do Governo do Estado 
do Ceará, através da Superintendência de Obras Públicas. CONSIDERANDO art. 112, parágrafo único, inciso III c/c art. 113, da Lei Estadual n° 9.809, de 
18 de dezembro de 1973; art. 22, I da Resolução COGERF nº 08/2022, bem como o art. 1º, parágrafo único, inciso III do Decreto nº 62.115, de 15 de janeiro 
de 1968; RESOLVE: Art. 1° RECONHECER A DÍVIDA do valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), necessários para a quitação das obrigações 
do Estado, para o Convênio nº 07/2023. Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de dívida tem a seguinte classificação funcional: 
43200007.26.782.261.11639 – Restauração de estradas vicinais municipais; Elemento de Despesa: 449092 – DEA (Indenizações e Restituições); Região: 
06 – Litoral Oeste; Fonte: 500 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual. Art. 3º A Prefeitura Municipal de APUIARÉS deve prestar contas dos recursos 
recebidos, decorrentes deste instrumento, no prazo de 30 dias, sob pena de ser considerada inadimplente, conforme art. 32 do Decreto nº 31.621, de 07 de 
novembro de 2014 c/c o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal de 1988. Art. 4º Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. DATA: 
09/12/2025. SIGNATÁRIO: GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA (Superintendente da SOP – RESPONDENDO).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE, RESPONDENDO

 José Ilo de Oliveira Santiago
 SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***



37DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº237  | FORTALEZA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

CORRIGENDA
No Diário Oficial SÉRIE 3 - ANO XVII - N.º 234, datado de 11 de dezembro de 2025, que publicou o EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 203/2023, 
Onde se lê: “ EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 203/2023 – NUP: 43022.008274/2025-26”; Leia-se: “ EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 
203/2023 – NUP: 43022.008874/2025-26”; Fortaleza, 12 de dezembro de 2025

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

SECRETARIA DA CULTURA

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1059/2024
NUP: 27001.005308/2024-73 - PRÉ-RESERVA: 1424368

SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 1059/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DA CULTURA - SECULT, E LUCAS VIDAL SILVA MORAES, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. O ESTADO DO 
CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, sediada à Rua Dr. 
João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada 
por seu Secretário, em exercício, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado 
nesta Capital, e LUCAS VIDAL SILVA MORAES, brasileiro, regularmente inscrito no CPF sob o nº ***.122.943-**, residente e domiciliado na Rua 
Júlio César, nº ****, Damas, CEP **.425-***, Fortaleza/CE, doravante denominado AGENTE CULTURAL, RESOLVEM celebrar o presente Aditivo ao 
Termo de Execução Cultural nº 1059/2024. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Aditivo no caput do art. 28 do Decreto Federal nº 
11.453/2023, bem como nas disposições do Termo de Execução Cultural nº 1059/2024 e no processo acima epigrafado. DO OBJETO: O presente Aditivo tem 
por objeto, para melhor atingimento do interesse público, nos termos e condições previstos nas cláusulas seguintes, promover a prorrogação da vigência e 
do prazo de execução do Termo de Execução Cultural nº1059/2024, estabelecendo-se como nova data de término o dia 16/02/2026, bem como retificar 
a redação consignada no item 1.1 da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, VALOR, VIGÊNCIA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FISCAL do referido 
instrumento, para alterar o nome do projeto cultural apoiado de “COCOS URBANOS: UMA CARTOGRAFIA AFETIVA DO COCO DE RODA EM 
FORTALEZA” para “CAMINHOS DO COCO: UMA CARTOGRAFIA AFETIVA DO COCO DE RODA EM FORTALEZA”. DA ALTERAÇÃO: Com 
a respectiva alteração, no item 1.1 da CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, VALOR, VIGÊNCIA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FISCAL do Termo 
de Execução Cultural nº 1059/2024 passa a constar a seguinte redação: 1.1. Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural “CAMINHOS DO COCO: UMA CARTOGRAFIA AFETIVA DO COCO DE RODA EM FORTALEZA”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ 
DAS ARTES, na LINGUAGEM MÚSICA E CATEGORIA PESQUISA /PUBLICAÇÃO, para a realização de ação cultural, mediante financiamento 
direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 
Em razão do presente Aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Termo de Execução Cultural nº 1059/2024 para a data de 16/02/2026. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas e condições do Termo que não foram expressamente modificadas por este instrumento, permanecem 
inalteradas sendo ratificadas pelas partes. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza/CE, para a solução de eventuais litígios decorrentes deste 
instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 10 de 
dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS:

Lucas Vidal Silva Moraes
AGENTE CULTURAL FOMENTADO

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº DE Nº002-2025-SDA
IG: 1424207

CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.954.563/0001-68. CONTRATADA: STARC 
- ARCONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 12.329.660/0001-08. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses contado a partir do dia 18 de janeiro de 2026, com a consequente garantia orçamentária para 
o período no valor de R$ 151.550,00 (cento e cinquenta e um mil, quinhentos e cinquenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO 
ADITIVO reger-se-á pelo Edital de Pregão Eletrônico (PE) nº 20240012/SDA/CE e por toda a legislação aplicável, especialmente pelo artigo. 107, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como no Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento do 
Banco Mundial, no Acordo de Empréstimo BIRD 8986-0-BR, e nas informações contidas no Processo Administrativo n°. 21001.007886/2025-49 e Parecer 
Jurídico nº. 1415/2025. FORO: As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, como o único competente 
para resolver questões relacionadas a este Termo Aditivo que não resolvidas por meios administrativos, renunciando expressamente a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. VIGÊNCIA: 17 de janeiro de 2026, passará para o dia 18 de janeiro de 2027. VALOR ADITIVO: R$ 151.550,00 
(cento e cinquenta e um mil, quinhentos e cinquenta reais). RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do CONTRATO Nº. 002/2025, ora aditado, 
não modificadas, ficam ratificadas e em pleno vigor. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/Ce, 09 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ 
RICARDO, Secretário do Desenvolvimento Agrário e ROBÉRIO SILVA HOLANDA, representante da EMPRESA STARC - ARCONDICIONADO E 
REFRIGERAÇÃO LTDA.

Moisés Braz Ricardo
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº DE Nº003-2025-SDA

IG: 1424355
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.954.563/0001-68. CONTRATADA: ELLU-
SERVCOM LTDA, inscrita no CNPJ: 47.742.571/0001-65. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses contado a partir do dia 26 de janeiro de 2026, com a consequente garantia orçamentária para o período no valor de R$ 72.600,00 
(setenta e dois mil e seiscentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO reger-se-á pelo Edital de Pregão Eletrônico (PE) nº 
20240012/SDA/CE e por toda a legislação aplicável, especialmente pelo artigo. 107, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como no Regulamento de 
Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento do Banco Mundial, no Acordo de Empréstimo BIRD 8986-0-BR, 
e nas informações contidas no Processo Administrativo n°. 21001.008278/2025-51 e Parecer Jurídico nº. 1416/2025. FORO: As partes elegem, de comum 
acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, como o único competente para resolver questões relacionadas a este Termo Aditivo 
que não resolvidas por meios administrativos, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. VIGÊNCIA: 17 
de janeiro de 2026, passará para o dia 18 de janeiro de 2027. VALOR ADITIVO: R$ 72.600,00 (setenta e dois mil e seiscentos reais) RATIFICAÇÃO: As 
demais Cláusulas e condições do CONTRATO Nº. 003/2025, ora aditado, não modificadas, ficam ratificadas e em pleno vigor. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza/Ce, 10 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO, Secretário do Desenvolvimento Agrário e FRANCISCO WELLIN-
GTON PACÍFICO DE LIMA, Representante da ELLUSERVCOM LTDA.

Moisés Braz Ricardo
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO DE FOMENTO ÀS MULHERES RURAIS N°104-2025

IG:1424318
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.563/0001-68 , MARIA ALZENIR BARROSO 
DO MONTE SILVA, doravante denominada MULHER PROPONENTE, inscrita no CPF nº 755.715.283-20. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
finalidade a autorização para utilização dos saldos de rendimentos no valor de R$ 608,34 (seiscentos e oito reais e trinta e quatro centavos), bem como dos 
saldos remanescentes e a readequação do Plano de Trabalho do Termo de Fomento às Mulheres Rurais nº104/2025, que tem por objeto a implemen-
tação da proposta de negócio “Fortalecer a suinocultura com investimentos em obra, aquisição de equipamentos, insumos e serviços” devidamente aprovada 
no Edital de Chamada Pública nº 01/2024 – Seleção de Mulheres Rurais, em conformidade com o novo plano de trabalho. RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições do Termo de Fomento nº. 104-2025 ora aditado, não foram modificadas, ficando ratificadas e em pleno vigor. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo fundamenta-se no Art. 13, da Lei Complementar nº 330 de 14 de junho de 2024, o de 2024, que dispõe sobre ação específica de 
apoio às mulheres rurais, por meio de financiamento de projetos agrícolas e não agrícolas (exceto aqueles em que a produção e/ou serviço não apresentem 
vinculação direta com atividades primárias das cadeias produtivas da agricultura familiar) previamente aprovados em chamada pública realizada pela Secre-
taria do Desenvolvimento Agrário – SDA, no âmbito do Acordo de Empréstimo Internacional nº 8986-BR, no Decreto n°. 36.317, de 22 de novembro de 
2024, por toda legislação aplicável, especialmente pelo § 1º do Art. 1º da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, no Regulamento de 
Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento do Banco Mundial, no Acordo de Empréstimo BIRD nº 8986- BR, 
bem como no Manual de Operações do Projeto São José e no Documento de Avaliação de Projeto, referente ao Projeto de Desenvolvimento Sustentável e 
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Competitividade para a Área Rural do Estado do Ceará – 2ª Fase, no NUP: 21001.008850/2025-82 e no Parecer Jurídico nº 1435/2025. FORO: As partes 
elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, como o único competente para resolver questões relacionadas a este 
Termo Aditivo que não resolvidas por meios administrativos, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E 
por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, na presença de duas testemunhas, que também o assinam, devendo seu 
extrato ser publicado no DOE, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Sem alteração de prazo. Sem alteração de valor. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza/Ce., 09 de novembro de 2025. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO - SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MARIA 
ALZENIR BARROSO DO MONTE SILVA.

Moisés Braz Ricardo
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº007/2024

IG: 1424699|SACC: 1326574
TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2025 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
– SDA E A ASSOCIAÇÃO INDIGENA TAPUYA KARIRI. O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio de sua SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO - SDA/CE, inscrita no CNPJ nº. 07.954.563/0001-68, com endereço na Av. Bezerra de Menezes, n°. 1820, bairro São Gerardo, Fortaleza/Ceará, 
CEP n° 60.325-901, doravante denominada CONCEDENTE, resolve alterar o Termo de Fomento nº 007/2024, SACC Nº 1326574, conforme Processo 
SUÍTE NUP 21001.007142/2025-24, pelas cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO TERMO DE FOMENTO E INSTRUMENTO 
VINCULANTE 1.1. O presente Termo altera o Termo de Fomento nº 007/2024, celebrado entre o ASSOCIAÇÃO INDIGENA TAPUYA KARIRI, inscri-
to(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.188.666/0001-79 e tem por objeto o apoio a implantação do projeto “CRIAÇÃO DE GALINHA DA ALDEIA CAJUEIRO”. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 2.1. Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a alteração e ajuste ao Plano de Trabalho nº1194412/2024 
do Termo de Fomento nº007/2024, os ajustes serão feitos da seguintes itens: Meta 1 – Construção de 10 aviários com capacidade para abrigar dez aves. 
Etapa 1.1. Aviários terão área de integradas de 140m². 1.1.4 Arame liso nº14. 1.1.5 Tijolos cerâmicos 8 furos. 1.1.6 Cimento. 1.1.7 Telha fibrocimento. 1.1.8 
Caibro. 1.1.9 Areia Grossa. 1.1.10 Areia fina. 1.1.11 Barrote. 1.1.12 Prego para telha de fibrocimento. 1.1.13 Ferro 1/16. 1.1.14 Lâmpada de 60w. 1.1.15 Carro 
de Mão. 1.1.16 Mão de obra de pedreiro e servente. Etapa 1.2 aquisição de 100 pintos para as 10 famílias do projeto. 1.2.2 Ração de inicial. 1.2.4 Ração de 
postura. 1.2.5Bagana para cama aviária. 1.2.6 Bebedouro. 1.2.7 Comedouro. 1.2.8 Vacinas, Vermífugos e Medicamentos. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO 3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento nº. TF 007/2024. O presente Termo de Apostilamento 
passa a fazer parte integrante do Termo de Fomento, para todos os fins legais e de direito. Fortaleza/CE, (Data da assinatura eletrônica). MOISÉS BRAZ 
RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário - SDA CONVENENTE.

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ S.A.

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 38/2025

CONTRATANTE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ S/A-CEASA/CE CONTRATADA: R A CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Serviços 
de Coleta/Remoção, Transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos Regulares (Lixo Comercial de Mercado Público), Varrição Manual de Vias e 
Galpões de Mercado Público, Lavagem Mecanizada de Vias e Galpões de Mercado Público, para as Centrais de Abastecimento do Ceará S/A – CEASA/
CE, entreposto Maracanaú-CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato fundamenta-se: No Art. 29, XV, da Lei Federal n° 13.303/2016 c/c o art. 23, XV, do RILCC/CEASA-CE e suas alterações subsequentes; Nos 
preceitos do Direito Público; E, supletivamente, nos princípios da teoria geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. FORO: MARACANAÚ 
(CE). VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 17 de dezembro de 2025, observando o disposto 
no art. 71 da Lei Federal n° 13.303/2016. VALOR GLOBAL: R$ 2.241.466,92 (dois milhões, duzentos e quarenta e um mil, quatrocentos e sessenta e seis 
reais e noventa e dois centavos) pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios 
da CEASA/CE, conta: 3.01.01.07.03.0027-3 13. DATA DA ASSINATURA: 12/12/2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: HEBERT DOS SANTOS 
LIMA - DIRETOR PRESIDENTE e CONTRATADA: ADRIANO ARAUJO FREIRE - REPRESENTANTE LEGAL.

Naara Aires Pedrosa
PROCURADORA JURÍDICA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº001/2025
NUP 56001.000467/2025-61

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE, inscrita no CNPJ sob o nº 22064583/0001-57, com sede nesta capital, na Avenida 
Washington Soares, 999, Centro de Eventos do Ceará, Pavilhão Leste – Portão D, aqui representada pelo seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão 
Interna Francisco Rennys Aguiar Frota, brasileiro, advogado, devidamente cadastrado no CPF sob o nº 800.105.633-34 o presente Termo de Reconheci-
mento de Dívida, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DÍVIDA A Secretaria 
do Desenvolvimento Econômico – SDE, por este termo reconhece o dever de realizar o pagamento ao credor - EMPRESA CETUS CONSTRUTORA 
EIRELI, o montante de R$ 135.000, 00 (centro e trinta e cinco mil reais), referente a pagamento dos serviços de manutenção da SDE por meio do Contrato 
nº 02/2023. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A execução da despesa referida na CLÁUSULA PRIMEIRA, dar-se-á por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 3347572 - 56100002.04.122.421.20213.03.339093.15009100000.0 PARÁGRAFO ÚNICO - O reconhecimento de 
dívida constante deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo algum, novação ou transação e vigorará imediatamente. CLÁUSULA 
QUARTA – DO FORO Fica estabelecido o Foro da Comarca de Fortaleza/CE, para dirimir qualquer controvérsia advinda da aplicação das normas deste 
Termo, quando esgotadas as possibilidades administrativas. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICIDADE A publicidade do presente instrumento será exercida 
pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico (SDE), mediante a publicação de extrato, do mesmo no Diário Oficial do Estado do Ceará, no prazo previsto 
na legislação. E, reconhecidas justas e acertadas tais disposições, este instrumento vai assinado pela parte envolvida, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para que possa produzir seus legais efeitos. Fortaleza, na data da assinatura digital. Francisco Rennys Aguiar Frota Secretário Executivo de Planejamento e 
Gestão Interna/SDE SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Mário Hélio Portela Reinaldo Filho
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº002/2025

NUP 56001.000646/2025-06
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE, inscrita no CNPJ sob o nº 22064583/0001-57, com sede nesta capital, na Avenida 
Washington Soares, 999, Centro de Eventos do Ceará, Pavilhão Leste – Portão D, aqui representada pelo seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão 
Interna Francisco Rennys Aguiar Frota, brasileiro, advogado, devidamente cadastrado no CPF sob o nº 800.105.633-34 o presente Termo de Reconheci-
mento de Dívida, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DÍVIDA A Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico – SDE, por este termo reconhece o dever de realizar o pagamento ao credor - EMPRESA PARTNERS COMUNICACAO 
INTEGRADA LTDA, o montante de R$ R$ 72.930,61 (setenta e dois mil novecentos e trinta reais e sessenta e um centavos) para pagamento dos serviços 
relativos aos meses de maio, junho, julho e agosto do ano de 2025 referente ao Contrato Nº 06/2022. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA A execução da despesa referida na CLÁUSULA PRIMEIRA, dar-se-á por conta da seguinte dotação orçamentária: 3347572 – 56100002.04.1
22.421.20213.03.339093.15009100000.0 PARÁGRAFO ÚNICO - O reconhecimento de dívida constante deste instrumento é definitivo e irretratável, não 
implicando, de modo algum, novação ou transação e vigorará imediatamente. CLÁUSULA QUARTA – DO FORO Fica estabelecido o Foro da Comarca 
de Fortaleza/CE, para dirimir qualquer controvérsia advinda da aplicação das normas deste Termo, quando esgotadas as possibilidades administrativas. 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICIDADE A publicidade do presente instrumento será exercida pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico (SDE), 
mediante a publicação de extrato, do mesmo no Diário Oficial do Estado do Ceará, no prazo previsto na legislação. E, reconhecidas justas e acertadas tais 
disposições, este instrumento vai assinado pela parte envolvida, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que possa produzir seus legais efeitos. Fortaleza, 
na data da assinatura digital. Francisco Rennys Aguiar Frota Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna/SDE SECRETARIA DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Mário Hélio Portela Reinaldo Filho
COORDENADOR JURÍDICO
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM S.A.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº98/2024
I - ESPÉCIE: 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 98/2024; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL 
E PORTUÁRIO DO PECÉM – CIPP; III - ENDEREÇO: Esplanada do Pecém, s/nº – Distrito do Pecém, São Gonçalo do Amarante/CE; IV - CONTRATADA: 
JL ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA; V - ENDEREÇO: Avenida dos Expedicionários, Nº 4995, Vila União, Sala 207, Fortaleza/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com o art. 81, incisos I e II, e §§1º e 8º, da Lei nº 
13.303/2016 e arts. 75 e 77 do Regulamento de Licitações e Contratos da CIPP.; VII- FORO: São Gonçalo do Amarante/CE; VIII - OBJETO: O presente 
Termo tem por finalidade a supressão e o acréscimo contratual decorrentes da readequação qualitativa da planilha de serviços, em razão da entrega, pela 
CONTRATADA, dos projetos executivos complementares elaborados com base no projeto básico fornecido pela CONTRATANTE, resultando na supressão 
do valor do contrato em R$ 99.702,84 (noventa e nove mil, setecentos e dois reais e oitenta e quatro centavos), equivalente a 5,18% do valor originalmente 
contratado, e, simultaneamente, o acréscimo do valor do contrato em R$ 99.702,85 (noventa e nove mil, setecentos e dois reais e oitenta e cinco centavos), 
igualmente equivalentes a 5,18% do valor inicial. A presente alteração qualitativa não implica modificação do valor global do contrato, mantendo-se, portanto, 
o equilíbrio econômico-financeiro originalmente pactuado.; IX - VALOR GLOBAL: R$ 2.703.705,18; X - DA VIGÊNCIA: Até dia 05 de fevereiro de 2026.; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido modificados pelo 
presente Termo Aditivo.; XII - DATA: 12 de dezembro de 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros, Fábio Xavier 
Grandchamp e Jackson Henrique Costa Lima.

Rebeca do Carmo Oliveira
VICE-PRESIDENTE FINANCEIRA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº19/2025

I - ESPÉCIE: 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2025; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL 
E PORTUÁRIO DO PECÉM – CIPP; III - ENDEREÇO: Esplanada do Pecém, s/nº – Distrito do Pecém, São Gonçalo do Amarante/CE; IV - CONTRA-
TADA: OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; V - ENDEREÇO: Rua Joaquim Pimenta, 195, bairro Montese, Fortaleza/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com o arts. 72 e 81, I, VI, da Lei nº. 13.303/2016 e 
suas alterações c/c art. 74, I, II e III, §1º e §2º da RILC da CIPP.; VII- FORO: São Gonçalo do Amarante/CE; VIII - OBJETO: O presente Termo tem por 
finalidade prorrogação contratual dos prazos de vigência e execução por mais 90 (noventa) dias, contados a vigência a partir do dia 14 de fevereiro de 2026 
a 14 de maio de 2026, e a execução a partir do dia 04 de janeiro de 2026 a 03 de abril de 2026.; IX - VALOR GLOBAL: Sem impacto financeiro; X - DA 
VIGÊNCIA: A partir do dia 14 de fevereiro de 2026 a 14 de maio de 2026; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e 
disposições do Contrato originário que não tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivo.; XII - DATA: 12 de dezembro de 2025; XIII - SIGNA-
TÁRIOS: Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros, Fabio Xavier Grandchamp e Antônio Olírio Teixeira Júnior.

Rebeca do Carmo Oliveira
VICE-PRESIDENTE FINANCEIRA

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº935/2024
PROCESSO NUP 63000.001616/2025-84

A SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Rua da Assunção, 1100 - Fortaleza/CE, CEP 60.050-011 inscrita 
no CNPJ sob o nº 50.066.112/0001-13, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária dos Direitos Humanos, Sra. Maria 
do Perpétuo Socorro França Pinto, portadora do CPF nº 324.556.233-00, residente e domiciliada nesta Capital, RESOLVE lavrar o PRIMEIRO TERMO 
DE APOSTILAMENTO ao CONTRATO 935/2024, conforme Processo NUP nº 63000.001616/2025-84, que se regerá pela legislação pertinente, espe-
cialmente o art. 109 da Lei 14.133/2021, mediante as Cláusulas e condições que seguem. Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto atestar 
a existência de créditos orçamentários vinculados ao Contrato nº 935/2024, para o seu próximo exercício financeiro, em atendimento ao determinado no art. 
109 da da Lei nº 14.133/2021, e da Cláusula 3ª, e em conformidade com a Declaração de Recursos Orçamentários anexada aos autos em epígrafe. Ficam 
renovados os créditos orçamentários no valor global anual estimado de R$ 332.870,88 (trezentos e trinta e dois mil, oitocentos e setenta reais e oitenta e 
oito centavos). Data de assinatura: 12 de dezembro de 2025. SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, em Fortaleza - CE, 12 de dezembro de 2025.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no NUP 22001.135768/2025-92, RESOLVE exonerar 
a pedido, com fundamento no artigo 63, inciso I, da Lei 9.826, de 14 de maio de 1974 o(a) servidor(a) ISRAEL ALVES DE ANANIAS MEDEIROS, que 
ocupa o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, matrícula n° 30608690, lotado(a) no(a) Secretaria da Educação, a partir de 20 de 
setembro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza 12 de dezembro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2399/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 
22001.161067/2025-17, resolve autorizar a dispensa do ponto, da servidora FLAVIA DE SENA NERI, matrícula nº 16917613, que ocupa o cargo de 
Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, lotada na EEMTI Liceu do Conjunto Ceará, para apresentar trabalho no 14º Congresso Internacional 
da ABRALIN – INTERAB 2026, que acontecerá em Recife, de 02 a 06 de março de 2026, sem ônus para o Governo do Estado do Ceará/Secretaria da 
Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

REF: CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA Nº20240077 - SEDUC
NUP 22001.093234/2024-09

OBJETO:Construção de uma Escola de Ensino Médio, Urbana, Tipo II, com 12 (Doze) salas de aula, no Bairro Messejana, Município de Fortaleza/CE. 
A Exma. Secretária da Educação do Estado do Ceará, após exame do resultado classificatório proposto pela Comissão de Contratação 03 designada pelo 
Decreto n° 35.987, de 10 de maio de 2024, em nome da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ – SEDUC, com a interveniência da 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP e por entender terem sido efetuados os procedimentos licitatórios em consonância com a legislação 
em vigor, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações; Lei Estadual nº 18.417, de 11 de julho de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; Lei Complementar Estadual nº 65, de 3 de janeiro de 2008, Lei Complementar Estadual nº 134, de 7 de abril de 2014, Decreto Estadual 
nº 35.067, de 21 de dezembro de 2022 e suas alterações, Decreto Estadual nº 35.283, de 19 de janeiro de 2023, Decreto Estadual nº 35.726, de 30 de outubro 
de 2023, Portaria PGE/GAB nº 36, de 8 de março de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos, bem como, pela conveniência do objeto licitado para a Administração, DECLARA homologado o certame e adjudicado ao vencedor o objeto do 
certame licitatório, nos termos que seguem: LICITANTE VENCEDORA CONSÓRCIO FEITOSA - GTM (CONSTRUTORA FEITOSA LTDA / GTM 
ENGENHARIA LTDA) VALOR A SER CONTRATADO R$ 11.092.785,56 Fortaleza, 14 de Novembro de 2025 ELIANA NUNES ESTRELA SECRE-
TÁRIA DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº20240093 – SEDUC

NUP 22001.089650/2024-02
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO, URBANA, TIPO I, COM 12 (DOZE) SALAS DE AULA, NO DISTRITO DE 
SÍTIOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE. A Exma. Secretária da Educação do Estado do Ceará, após exame do resultado classificatório proposto 
pela Comissão de Contratação 06, designada pelo Decreto n° 35.987, de 10 de maio de 2024, em nome da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO 
DO CEARÁ – SEDUC, com a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP e por entender terem sido efetuados os procedi-
mentos licitatórios em consonância com a legislação em vigor, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações; Lei Estadual nº 18.417, de 
11 de julho de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar Estadual nº 65, de 3 de janeiro de 2008, Lei Complementar 
Estadual nº 134, de 7 de abril de 2014, Decreto Estadual nº 35.067, de 21 de dezembro de 2022 e suas alterações, Decreto Estadual nº 35.283, de 19 de 
janeiro de 2023, Decreto Estadual nº 35.726, de 30 de outubro de 2023, Portaria PGE/GAB nº 36, de 8 de março de 2024 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos, bem como, pela conveniência do objeto licitado para a Administração, DECLARA 
homologado o certame e adjudicado ao vencedor o objeto do certame licitatório, nos termos que seguem: LICITANTE VENCEDORA: CONSÓRCIO 
REALIZE/TECTA EDIFICAÇÕES ( REALIZE EMPREENDIMENTOS LIMITADA- CNPJ Nº 00.150.287/0001-36 e TECTA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA- CNPJ Nº 20.160.697/0001-75) VALOR A SER CONTRATADO: R$ 10.333.186,95. Fortaleza, 21 de novembro de 2025. ELIANA 
NUNES ESTRELA- SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

REF: CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA Nº20250017 – SEDUC
NUP 22001.004956/2024-99

OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE 12 (SALAS), NO MUNICÍPIO DE 
UBAJARA – CE. A Exma. Secretária da Educação do Estado do Ceará, após exame do resultado classificatório proposto pela Comissão de Contratação 
01 designada pelo Decreto n° 35.987, de 10 de maio de 2024, em nome da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ – SEDUC, com a 
interveniência da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP e por entender terem sido efetuados os procedimentos licitatórios em consonância 
com a legislação em vigor, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações; Lei Estadual nº 18.417, de 11 de julho de 2023; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar Estadual nº 65, de 3 de janeiro de 2008, Lei Complementar Estadual nº 134, de 7 de abril de 2014, 
Decreto Estadual nº 35.067, de 21 de dezembro de 2022 e suas alterações, Decreto Estadual nº 35.283, de 19 de janeiro de 2023, Decreto Estadual nº 35.726, 
de 30 de outubro de 2023, Portaria PGE/GAB nº 36, de 8 de março de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabele-
cidas no edital e seus anexos, bem como, pela conveniência do objeto licitado para a Administração, DECLARA homologado o certame e adjudicado ao 
vencedor o objeto do certame licitatório, nos termos que seguem: DATA DA ASSINATURA: 27 DE NOVEMBRO DE 2025. LICITANTE VENCEDORA 
CONSTRUTORA FEITOSA LTDA CNPJ N° 14.283.887/0001-87 VALOR A SER CONTRATADO: R$ 18.645.028,21 ELIANA NUNES ESTRELA- 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.138793/2025-28/IG-1406168

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 09/2025; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEMTI MARIA MENEZES CRISTINO inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0076-42, com o 
endereço na Rodovia CE 240 – KM 77, s/nº, no bairro/distrito de Araquém, Município de Coreaú/CE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo seu Diretor Sr. Fábio Gomes de Lima; III - ENDEREÇO: Rodovia CE 240 – KM 77, s/nº, no bairro/distrito de Araquém, Município de Coreaú/
CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA R G MOREIRA SOUZA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.268.603/0001-02, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Ana Cristina Pinto de Aguiar Moreira; V - ENDEREÇO: Rodovia CE 240 – KM 
77, s/nº, no bairro/distrito de Araquém, Município de Coreaú/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo 
com a Cotação Eletrônica de nº 2025/16783 publicado no DOE de 25/08/2025 e de acordo com o processo nº 22001.138793/2025-28, regulamentado no art 
124, inciso I, b c/c Art.125 da lei 14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Coreaú/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar 
valor ao contrato, que tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios, da Escola EEMTI Maria Menezes Cristino, conforme orçamento de despesas 
em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, que trata do valor, será 
acrescido no valor de R$ 6.273,25 (seis mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e cinco centavos), que representa 24,90 % (vinte quatro inteiros e noventa 
centésimos por cento), e será pago em 01 (uma) parcela de acordo com o cronograma de fornecimento; X - DA VIGÊNCIA: Permanece Inalterada; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes 
assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 11 de Dezembro de 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: Fábio Gomes 
de Lima- CONTRATANTE – Ana Cristina Pinto de Aguiar Moreira – CONTRATADA TESTEMUNHAS: 01-Antonio Leandro Soares de Vasconcelos , 
02-Antonio Benedito Moreira. Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.167133/2025-54/IG:142358800

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 005/2025; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por inter-
médio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A EEM TELINA MATOS PIRES inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0407-71, com o endereço na Rua 
Francisco Câmara, nº 70, bairro: Centro Município de Aquiraz/CE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr. 
(a) Rodrigo Lima Bezerra; III - ENDEREÇO: Aquiraz/Ce; IV - CONTRATADA: CC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
27.234.752/0001-73, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Ítalo Cássio Nazareno Lima Costa; V - ENDEREÇO: 
Aquiraz/Ce; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Cotação Eletrônica de nº 2025/11440 publicado 
no DOE de 12/09/2025 e de acordo com o processo nº 22001.167133/2025-54 e regulamentado nos Art. 111, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas altera-
ções; VII- FORO: Aquiraz/Ce; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de execução do contrato, que tem por objetivo 
SERVIÇOS DE REPAROS CORRETIVOS E ADAPTAÇÕES EM 4 SALAS DE AULA, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, 
independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA ; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA, 
que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 17 de novembro de 2025 até 15 de janeiro de 2026; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencio-
nado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. ; XII - DATA: 10/12/2025; XIII - SIGNATÁRIOS: Rodrigo Lima 
Bezerra - CONTRATANTE, Ítalo Cássio Nazareno Lima Costa - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - JESSICA NOGUEIRA CASTRO DE SOUSA, 
02- STELA RAQUEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA. Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.130480/2025-21/IG-1403182

I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 09/2025; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEMTI JOSÉ CLÁUDIO DE ARAÚJO inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0087-03, com o 
endereço Rua José Cláudio de Araújo, nº 615, o bairro: Centro, Município de Mucambo/CE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represen-
tada pelo seu Diretor Sr. Adriano Fernandes de Brito; III - ENDEREÇO: Rua José Cláudio de Araújo, nº 615, o bairro: Centro, Município de Mucambo/CE; 
IV - CONTRATADA: EMPRESA LEOPOLDO ALVES E SILVA FILHO ME, inscrita no CNPJ sob nº 63.460.372/0001-10, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Leopoldo Alves e Silva Filho; V - ENDEREÇO: Rua José Cláudio de Araújo, nº 615, o bairro: Centro, 
Município de Mucambo/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Cotação Eletrônica de nº 
2025/19628 publicado no DOE de 02/09/2025 e de acordo com o processo nº 22001.109327/2025-35, regulamentado no art 124, inciso I, b c/c Art.125 da lei 
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14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Mucambo -CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao contrato, que tem 
por objetivo AQUISIÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, da Escola EEMTI JOSÉ CLÁUDIO DE ARAÚJO, conforme 
orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, 
que trata do valor, será acrescido no valor de R$ 7.108,78 (sete mil, cento e oito reais e setenta e oito centavos), que representa 15,10% (quinze inteiros e 
dez centésimos por cento), e será pago em 2 (duas) parcelas de acordo com o cronograma de fornecimento.; X - DA VIGÊNCIA: Permanece Inalterado; XI 
- DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, 
as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 11 de Dezembro de 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: Adriano 
Fernandes de Brito- CONTRATANTE – Leopoldo Alves e Silva Filho – CONTRATADA TESTEMUNHAS: 01-Manoel Aguiar de Castro, 02-Ana Maria 
Costa Aguiar de Castro. Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.150056/2025-01/IG: 1414031

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO 02/2025; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO / EEMTI PLÁCIDO ADERALDO CASTELO, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0088-86, com endereço 
na Rua 22 de Setembro, nº 273, Bairro Centro, Município de P a c u j á /CE, CEP. 62.180-000, Telefone (88) 3641-1202, doravante denominado CONTRA-
TANTE, neste ato representado pelo seu Diretor o Sr. JOAQUIM MAGALHÃES DE OLIVEIRA NETO; III - ENDEREÇO: Pacujá/CE; IV - CONTRATADA: 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES ASSENTADOS DA REGIÃO NORTE - AGRINORT, situado à Fazenda Bom Sucesso, Nº 
5, Município de Sobral/CE, Distrito de Arataiaçu, CEP: 62.111-000, inscrita no CNPJ sob Nº 52.995.022/0001-32, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. EUDES QUINTO DE SOUZA; V - ENDEREÇO: Pacujá/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente 
TERMO DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR, de acordo com a Chamada Pública Nº 20250001, publicado no DOE do dia 10 de outubro de 2025, 
pag. 83, e de acordo com o Processo NUP Nº 22001.043710/2025-13, regulamentado no Art 124, inciso I, b c/c Art 125 da Lei Nº 14.133/2021, e suas 
alterações; VII- FORO: Pacujá/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao CONTRATO Nº02/2025 da Chamada 
Pública 20250001, que tem por objetivo AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR, da EEMTI PLÁCIDO ADERALDO CASTELO, conforme 
orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA ; X - DA 
VIGÊNCIA: O valor previsto na CLÁUSULA QUARTA, que trata do valor, será acrescido no valor de R$ 5.396,00 (Cinco mil, trezentos e noventa e seis 
reais), que representa aproximadamente 17,46 % (Dezessete inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), e será pago em 01 (uma) parcela de acordo 
com o cronograma de fornecimento; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para 
validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 11/12/2025; XIII - 
SIGNATÁRIOS: Joaquim Magalhães de Oliveira Neto - CONTRATANTE, Eudes Quinto de Souza - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Antonio 
Gracivaldo Magalhães Alves, 02- Francisco Sanzio Sousa Lopes. Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.151690/2025-53/ IG: 1414442

I - ESPÉCIE: 01 TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 16/2025; II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através 
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ELZA GOMES MARTINS inscrita no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0336-43, com o endereço à Rua Doca Pessoa, nº 80, Bairro Pe. Geraldo, Município de Pedra branca/CE, CEP 63630-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr. (a) Neyziane medeiros de Lima e Silva; III - ENDEREÇO: Pedra branca/CE; IV - CONTRA-
TADA: ASSESSORIA & COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 60.836.420/0001-34, doravante denominado CONTRATADA, representada 
neste ato pelo Sr(a) FRANCISCA DAIANE RODRIGUES DO NASCIMENTO; V - ENDEREÇO: Pedra branca/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a COTAÇÃO ELETRÔNICA de nº 2025/21061 publicado no DOE de 08/09/2025 e de acordo 
com o processo nº 22001.151690/2025-53, regulamentado no art 124, inciso I, b c/c Art.125 da lei 14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Pedra branca/
CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao contrato, que tem por objetivo fornecimento de gêneros alimentícios, 
da Escola de Ensino Médio em Tempo Integral de Elza Gomes martins, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de 
transcrição; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA QUARTA, que trata do valor, será acrescido no valor de R$ 1.943,00 (mil novecentos 
e quarenta e três reais), que representa 24,91% (vinte e quatro vírgula noventa e um por cento), e será pago de acordo com o cronograma de fornecimento; 
X - DA VIGÊNCIA: PERMANECE INALTERADA ; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e 
seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 
10 de Dezembro de 2025.; XIII - SIGNATÁRIOS: Neyziane medeiros de Lima e Silva - CONTRATANTE – FRANCISCA DAIANE RODRIGUES DO 
NASCIMENTO – CONTRATADA TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.148910/2025-61/IG-1414640

I - ESPÉCIE: 1° TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 09/2025; II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEMTI Monsenhor Horácio Teixeira inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0635-50, com o endereço Maria 
da Gloria, nº S/N., o bairro: centro Município Baixio/CE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr. (a) Maria 
Vanda Medeiros de Araújo Ferreira; III - ENDEREÇO: Maria da Gloria, nº S/N., o bairro: centro Município Baixio/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA 
LAIRTON SALES DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.894.221/0001-11, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
(a) Sr. (a) LAIRTON SALES DA SILVA; V - ENDEREÇO: Maria da Gloria, nº S/N., o bairro: centro Município Baixio/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a (Cotação Eletrônica) de nº 04/2025 publicado no DOE de 10/09/2025 e de acordo 
com o processo nº 22001.108455/2025-61, regulamentado no art 124, inciso I, b c/c Art.125 da lei 14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Baxio – Ce; 
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao contrato, que tem por objetivo a aquisição de Merenda Escolar, nas condi-
ções estabelecidas na Cotação Eletrônica no 2025/18933 e Termo de Participação no 04/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO da 
Escola EEMTI Monsenhor Horácio Teixeira, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR 
GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, que trata do valor, será acrescido no valor de R$ 5.787,16 (cinco mil e setecentos e oitenta e sete reais 
e dezesseis centavos), que representa 23,91% (vinte e três vírgula noventa e um por cento), e será pago em 1 (uma) parcelas de acordo com o cronograma de 
fornecimento; X - DA VIGÊNCIA: Permanece inalterada; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original 
e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - 
DATA: 10 de Dezembro de 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: Maria Vanda Medeiros de Araújo Ferreira- CONTRATANTE – LAIRTON SALES DA SILVA– 
CONTRATADA TESTEMUNHAS: 01-LUCIA FERREIRA FIDELES, 02-DOMINGO SAVIO LEITE FERREIRA. Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.150404/2025-32/IG-1413632

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 10/202025; II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA CEJA FREI JOSÉ ADEMIR DE ALMEIDA inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0114-02, 
com o endereço Rua: Sitônio Monteiro, bairro: Centro Município: Canindé/CE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
Diretor Sr. José Narcélio Mendonça da Silva; III - ENDEREÇO: Rua: Sitônio Monteiro, bairro: Centro Município: Canindé/CE; IV - CONTRATADA: 
EMPRESA MAXIMUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua: Manoel Félix Vieira nº 187, Bairro: São José, Madalena/CE CEP: 63.860-
000, Fone: 88 – 9 9201-3983, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 51.483.377/0001- 80, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. 
Douglas Romeu Barbosa; V - ENDEREÇO: Rua: Sitônio Monteiro, bairro: Centro Município: Canindé/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Cotação Eletrônica de nº 2025/14533 publicado no DOE de 11/08/2025 e de acordo com o processo nº 
22001.092200/2025-70, regulamentado no art 124, inciso I, b c/c Art.125 da lei 14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Canindé/CE; VIII - OBJETO: O 
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presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao contrato, que tem por objetivo aquisição de contratação de OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 339039 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (REPASSE DE MANUTENÇÃO DE ESCOLAS) da Escola 
CEJA FREI JOSÉ ADEMIR DE ALMEIDA, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR 
GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, que trata do valor, será acrescido no valor de R$ 727,74 (Setecentos e vinte e sete reais e setenta 
centavos), que representa 9,72% (Nove vírgula setenta e dois por cento), e será pago em Parcela única de acordo com o cronograma de fornecimento; X - 
DA VIGÊNCIA: Permanece Inalterada; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, 
para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 20 de Outubro 
de 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: José Narcélio Mendonça da Silva - CONTRATANTE – Douglas Romeu Barbosa – CONTRATADA TESTEMUNHAS: 
01-EMANUELLE AMANDA SOARES CASTELO, 02-ADRIANA CRUZ NUNES. Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001149701202535/PRE-RESERVA : 1413970

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 05/2025; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Educação/ ESCOLA EEMTI ADRIÃO DO VALE NUVENS, Município de Santana do Cariri/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0633-99, neste ato representada pela sua Diretora Geral Sra. Francisca Aparecida de Alencar Lima; III - ENDEREÇO: Santana do Cariri/CE; 
IV - CONTRATADA: R. DE S. MIRANDA LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 53.279.809/0001-60, representada neste ato pelo Sra. Renata de Souza 
Miranda; V - ENDEREÇO: Santana do Cariri/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Cotação 
Eletrônica de nº 2025/13182, publicado no DOE de 28/07/2025 e de acordo com o processo nº 22001.149701/2025-35, regulamentado no art 124, inciso I, 
b c/c Art.125 da lei 14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Santana do Cariri/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar 
valor ao contrato, que tem por objetivo a aquisição de SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA: REPASSE PARA MANUTENÇÃO DE 
ESCOLAS, da Escola EEMTI ADRIÃO DO VALE NUVENS, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição. 
; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, que trata do valor, será acrescido no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 
reais), que representa 24,11 (vinte e quatro virgula onze por cento), e será pago em 1 (uma) parcela de acordo com o cronograma de fornecimento.; X - DA 
VIGÊNCIA: PERMANECE INALTERADO; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. 
E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. ; XII - DATA: 11 DE 
DEZEMBRO DE 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Francisca Aparecida de Alencar Lima , CONTRATADA-Renata de Souza Miranda. 
TESTEMUNHAS 01-Gecilê Paz de Oliveira , 02-Antônia Oleanda Gonçalves de Alencar. Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001153808202588/PRE-RESERVA : 1415923

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 03/2025; II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E O COLÉGIO ESTADUAL PAULO SARASATE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0113-21, Canindé – 
CE, neste ato representada pelo seu Diretor Sr. Paulo Rogério Vieira Alves; III - ENDEREÇO: Canindé – CE; IV - CONTRATADA: WELLIGTON REGIS 
DANIEL BARROS, inscrita no CNPJ sob nº 23.787.565/0001-66, neste ato representada pelo Sr. Wellington Regis Daniel Barros; V - ENDEREÇO: Canindé 
– CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Cotação Eletrônica de nº 2025/01572 publicado no 
DOE de 28/03/2025 e de acordo com o processo nº 22001.026080/2025-12, regulamentado no art 124, inciso I, b c/c Art.125 da lei 14.133/21 e suas alterações; 
VII- FORO: Canindé – CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao contrato, que tem por objetivo Aquisição de 
Água Engarrafa (Garrafão 20 Litros), do Colégio Estadual Paulo Sarasate, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de 
transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, que trata do valor, será acrescido no valor de R$ 1.399,78 (hum mil reais, 
trezentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos), que representa 7,38% (sete inteiros e trinta e oito centésimos por cento), e será pago em 1 (uma) 
parcela de acordo com o cronograma de fornecimento.; X - DA VIGÊNCIA: PERMANECE INALTERADO; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na 
presença das duas testemunhas abaixo.; XII - DATA: 11 DE DEZEMBRO DE 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Paulo Rogério Vieira Alves 
, CONTRATADA-Wellington Regis Daniel Barros. TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 426/2025 -NUP 22001.065759/2025-27/IG: 1415953000 - SACC: SACC: 1411553
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, situada(o) no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.954.514/0001-25, doravante denominada 
LOCATÁRIA, neste ato representada pela Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, Secretária da Educação, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 
216562291 SSP/CE, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, residente e domiciliada em Fortaleza/CE CONTRATADA: UNIÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA VALE DO JAGUARIBE LTDA, pessoa jurídica de direito privado CNPJ: 00.138.864/0001-74, situada à Rodovia CE-040, s/n°, km 138, 
bairro Prefeito Armando Rocha, Aracati - CE, CEP: 62.801-002, neste ato representada por meio de seu representante legal, o Sr. ANTONIO HENRIQUE 
DUMMAR ANTERO, brasileiro, portador do CPF sob o nº 629.146.003-30, residente e domiciliado no Assentamento Porto José Alves, n° 10, Bairro Aero-
porto, Aracati-CE, CEP: 62800-000 , doravante denominada LOCADORA, resolvem celebrar o Contrato de Locação, respaldado na INEXIGIBILIDADE nº 
2025/31159. OBJETO: 1. O presente Contrato tem por objetivo a locação do imóvel, especificamente o Bloco B, situado à Avenida Vila Grega, s/nº, Bairro 
Aeroporto, CEP 62.800-000, Aracati – Ceará, cuja finalidade é de atender às necessidades de instalação da Unidade de Ensino da Rede Estadual – Escola de 
Ensino Médio em Tempo Integral de Aracati - EEMTI de Aracati.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: , em conformidade às disposições contidas no Art. 74, 
inciso V, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), pelos termos e cláusulas a seguir expressas: 
FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 2. O prazo de locação é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do contrato no DOE, podendo ser prorrogado 
através de termo aditivo, se as partes assim o desejarem. 2.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do § 1º, do art. 89, da 
Lei Federal nº14.133/2021. 2.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da publicação. 2.3. O prazo de vigência e 
execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021.. VALOR GLOBAL: R$ 744.000,00 (setecentos e quarenta e quatro 
mil reais). pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada, conforme o caso: 3.2.1. Gestão/
Unidade: 22; 3.2.2. Fonte de Recursos: 550; 3.2.3. Programa de Trabalho: 143; 3.2.4. Ação: 20971; 3.2.5. Elemento de Despesa: 339039; 3.2.6. Funcional 
Programática: 22100022.12.362.143.20971.04.339039.1.5509200000.1. DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2025 SIGNATÁRIOS: ELIANA 
NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Contratante, ANTONIO HENRIQUE DUMMAR ANTERO - União de Educação e Cultura Vale do Jaguaribe 
Ltda Contratada e TESTEMUNHAS: 1. FRANCISCO GARCIA DE SOUSA JUNIOR, 2. MARIA GLAUCIVANIA PINHEIRO DIOGENES . Fortaleza 
12 de dezembro de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.124059/2025-81/IG: 1410616
CONTRATANTE: A(O) EEMTI INSTITUTO IMACULADA CONCEIÇÃO, situada(o) na Rua Antônio Pinto, 301, Centro, Jaguaretama/CE, CEP 63.480-
000, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0201-50, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo(a) CLÁUDIA MARIA 
ALVES DA SILVA CONTRATADA: JULIANA VITOR PEREIRA, com sede na Rua Verde 44, 303, apartamento 303, Jangurussu, Fortaleza/CE, CEP: 
60.876-670, Fone: (88) 99269-2978, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 53.279.810/0001-95, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato 
pelo(a) JULIANA VITOR PEREIRA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica (Manutenção e Conservação de Máquinas e Conceição, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/25614, Termo de Participação nº 
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20250007, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2025/25614 e Termo de Participação nº 20250007, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de 
março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto FORO: Jaguaretama/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contado a partir da sua assinatura, na 
forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 107, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 210 (duzentos e dez) dias corridos, contado a partir do 
recebimento da ordem de serviços pela Contratado(a), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual em sítio oficial/Diário Oficial. 
VALOR GLOBAL: R$ 6.261,50 (seis mil duzentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.14.339039.50000.0 – 14607. DATA DA ASSINATURA: 11 de Dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
CLÁUDIA MARIA ALVES DA SILVA - CONTRATANTE – JULIANA VITOR PEREIRA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 
02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.128399/2025-81/IG: 1412927
CONTRATANTE: A EEMTI DONA CARLOTA TÁVORA, situada(o) na Rua Antônio Nunes de Alencar, nº 326, Araripe/CE, CEP: 63.170-000, inscrita(o) 
no CNPJ sob o nº 07.954.514/0610-00, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Sr. Rafael Martins da Silva CONTRA-
TADA: MF LOCACAO E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA, com sede na Rua Desembargador Armando Louzada, nº 319 CA B Passaré, CEP: 
60.743-730, Fone: (85) 98705- 6258, inscrita no CNPJ sob o nº 36.779.362/0001-70, doravante denominado CONTRATADO, representada neste ato pelo Sr. 
Marcus Vinicius Damasceno Ferreira. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação dos serviços de engenharia - Manutenção 
e Conservação de Máquinas e Equipamentos, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/27945, Termo de Participação nº 2025/0020, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2025/27945 e Termo de Participação nº 2025/0020, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, 
alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, 
de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Araripe/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contado a partir da data da publicação do contrato, na forma 
do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 107, da Lei Federal 
n° 14.133/2021. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco), contado a partir da data de 
publicação do contrato. VALOR GLOBAL: R$ 6.630,00 (seis mil, seiscentos e trinta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.01.339039.50000.0 - 613. DATA DA ASSINATURA: 11 de Dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Rafael 
Martins da Silva - CONTRATANTE – Marcus Vinicius Damasceno Ferreira – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. 
Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
NONO TERMO ADITIVO DE REDEFINIÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO

Nº051/2022 - NUP 22001.135748/2024-31 - IG: 1424366 - SACC: 1248160
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. 
Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do CPF nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 
SSP/CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE e a empresa CONSTRUMAIA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, com sede na Rua Expedicionário 
Moreno, nº 231, Centro, CEP: 62940-000, Morada Nova/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 06.230.710/0001-94, Fortaleza/CE, aqui denominada CONTRA-
TADA, neste ato representada pelo Sr. ÍTALO MARCOS FAÇANHA MAIA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 98010155407, e do CPF 
nº 620.884.753-20, com a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, neste ato representado pelo seu Superintendente, 
Sr. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 424.082.963-15, MATRÍCULA: 30001575, e domiciliado nesta Capital, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 051/2022, publicado no D.O.E de 15/02/2022, regulamentado no art. 57, §1º, VI, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, mediante as condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente aditivo tem como finalidade redefinir o prazo de 
vigência contrato, ora aditado, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO POR LOTE PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 01 CEI 
(CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL) NA(S) SEGUINTE(S) CIDADE(S): LOTE VIII – LAVRAS DA MANGABEIRA, em Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. CLÁUSULA SEGUNDA - DA REDEFINIÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA, item 4.2, 
no contrato, ora aditado, terá o seu prazo de vigência redefinido por mais 12 (doze) meses, a partir de 27 de janeiro de 2025 até 26 de janeiro de 2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos.E, para validade do 
que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. Fortaleza, 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 
ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Contratante, ÍTALO MARCOS FAÇANHA MAIA - Construmaia Engenharia e Projetos LTDA 
- Contratada, JOSÉ VALDECI REBOUÇAS - Superintendência de Obras Públicas - SOP - Interveniente. TESTEMUNHAS: 1. GEORGE HENRIQUE 
BARROSO PONTE FILHO, 2. CARLOS RODRIGO BARROS DE SOUSA. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
NOVO ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº20240031 – SEDUC
NUP 22001.005047/2024-78

NOVO ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 20240031 – SEDUC OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 
UMA EEM TIPO I, COM 12 SALAS DE AULA, EM AQUIRAZ - JUSTINIANO DE SERPA – CE A Exma. Secretária da Educação do Estado do Ceará, 
após exame do resultado classificatório proposto pela Comissão de Contratação 03, designada pelo Decreto n° 35.987, de 10 de maio de 2024, em nome da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ – SEDUC, com a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP 
e por entender terem sido efetuados os procedimentos licitatórios em consonância com a legislação em vigor, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e suas alterações; Lei Estadual nº 18.417, de 11 de julho de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar Estadual nº 65, 
de 3 de janeiro de 2008, Lei Complementar Estadual nº 134, de 7 de abril de 2014, Decreto Estadual nº 35.067, de 21 de dezembro de 2022 e suas alterações, 
Decreto Estadual nº 35.283, de 19 de janeiro de 2023, Decreto Estadual nº 35.726, de 30 de outubro de 2023, Portaria PGE/GAB nº 36, de 8 de março de 2024 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos, bem como, pela conveniência do objeto licitado 
para a Administração, DECLARA homologado o certame e adjudicado ao vencedor o objeto do certame licitatório, nos termos que seguem: LICITANTE 
VENCEDORA : FHS CONSTRUTORA LTDA , VALOR A SER CONTRATADO: R$ 11.349.695,75 . Fortaleza, 17 DE NOVEMBRO DE 2025. ELIANA 
NUNES ESTRELA - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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NUP 22001.124672/2025-07
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM LAURO REBOUÇAS DE OLIVEIRA, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) JONAS MAIA SIQUEIRA GOMES, matrícula nº 22200140343601, resolvem, por este instrumento 
de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 26/08/2025, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 12/02/2025, página 49, Término do prazo contratual, 
tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base 
na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.124672/2025-07. Limoeiro Do Norte, 26 de Agosto de 2025. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Nº021/2024 -NUP 22001.156759/2025-35
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do CPF nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 SSP-CE, residente e domiciliada em 
Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE TURURU, inscrito no CNPJ sob nº 10.517.878/0001-52, neste ato representado por seu Prefeito, RAIMUNDO NONATO 
MONTEIRO DO NASCIMENTO, portadora do RG Nº 96024064267 SSP/CE e CPF Nº 812.456.883-91, resolvem firmar o presente Primeiro Aditivo ao 
Termo de Cooperação nº 021/2024, Termo de Cooperação Técnica, em conformidade com a Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 14.133/21, Diretrizes 
e Bases da Educação, Lei nº 9.394/1996 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O 
presente aditivo tem como objetivo O presente aditivo ao Termo de Cooperação Técnica tem por objeto prorrogar, por mais 730 (setecentos e trinta) dias, 
o prazo de vigência para a finalização da implementação de um Centro de Educação Infantil (CEI) no Município de Tururu, bem como ajustes no Plano de 
Trabalho, tendo em vista a etapa de aquisição de equipamentos. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 2.1. O prazo previsto na 
Cláusula Sétima, que trata do prazo de vigência do Termo de Cooperação, ora aditado, fica prorrogado por mais 730 (setecentos e trinta) dias, a partir de 06 
defevereiro de 2026 até 05 de fevereiro de 2028. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO 3.1. Passa a integrar o Termo de Cooperação 
Técnica nº 021/2024 o novo Plano de Trabalho, conforme anexo. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições do Termo de Cooperação Técnica original. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das 
duas testemunhas abaixo. Fortaleza, 10 de dezembro de 2025. ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação , RAIMUNDO NONATO MONTEIRO 
DO NASCIMENTO- Prefeito Municipal de Tururu. TESTEMUNHAS: 1.APARECIDA REJANE PONTE LINHARES, 2. JOSE GARCIA DA SILVA GOMES
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
SEXTO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº63/2023, IG: 1424605 SACC: 1284343

NUP 22001.137508/2025-51
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente 
e domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE GRAÇA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 23.467.889/0001-17, 
representado por seu/sua Prefeito(a), MARIA IRALDICE DE ALCÂNTARA portador(a) do RG nº 96028108218 SSP/CE e CPF nº 301.438.023-72, resolvem 
firmar o Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 63/2023, com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a Lei 
nº 8.666/1993, Decreto Estadual nº 32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022, Decreto nº 35.763, de 27 de novembro de 2023, 
onde altera o Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO O presente aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de Compromisso nº 63/2023. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO O prazo previsto na Cláusula Quinta, que trata do prazo de vigência do Termo de Compromisso, ora aditado, fica prorrogado 
por mais 217 (duzentos e dezessete) dias, a partir de 27 de dezembro de 2025 até 31 de julho de 2026. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes 
assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. Fortaleza, 11 de Dezembro de 2025 ELIANA NUNES ESTRELA Secretária da 
Educação MARIA IRALDICE DE ALCÂNTARA Prefeito(a) Municipal de GRAÇA/CE TESTEMUNHAS:ILNEYVISON DA SILVA LUZ. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
SEXTO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº068/2023 IG: 1424636 SACC: 1282868

NUP 22001.144265/2025-16
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e domiciliada 
em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.569.205/0001-
31, representado por seu Prefeito JOSÉ CEFAS PONTES MELO, portador do RG nº 91002197700 SSPDC-CE e CPF nº 623.414.303-25, resolvem firmar 
o Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 068/2023, com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a Lei nº 
8.666/1993, Decreto Estadual nº 32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022, Decreto nº 35.763, de 27 de novembro de 2023, 
onde altera o Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO 1.1. O presente aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de Compromisso nº 068/2023. CLÁUSULA SEGUNDA – 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 2.1. O prazo previsto na Cláusula Quinta, que trata do prazo de vigência do Convênio, ora aditado, fica prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 21 de dezembro de 2025 até 18 de junho de 2026. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam 
mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam 
o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo Fortaleza, 11 de Dezembro de 2025 ELIANA NUNES ESTRELA Secretária da Educação 
JOSÉ CEFAS PONTES MELO Prefeito Municipal de Guaraciaba do Norte/CE TESTEMUNHAS: ILNEYVISON DA SILVA LUZ. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.110226/2025-15
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI MANUEL SÁTIRO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) RENATA LIMA RIBEIRO, matrícula nº 22200140151966, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de 
trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 01/08/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 13/03/2025, página 49, Término do prazo contratual, tudo com respaldo legal no 
art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR 
ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.110226/2025-15. Jaguaruana, 01 de Agosto de 2021. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de 
dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
NUP 22001.110240/2025-19

O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI MANUEL SÁTIRO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) RENATA LIMA RIBEIRO, matrícula nº 22200140175458, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de 
trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 01/08/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 14/03/2025, página 49, Término do prazo contratual, tudo com respaldo legal no 
art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR 
ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.110240/2025-19. Jaguaruana, 01 de Agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de 
dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.124641/2025-48
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM LAURO REBOUÇAS DE OLIVEIRA, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) HUDSON FILIPE DA SILVA CARVALHO, matrícula nº 22200140179755, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 27/08/2025, em todas as 
suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 14/03/2025, página 49, Término do prazo 
contratual, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e 
com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.124641/2025-48. Limoeiro Do Norte, 27 de Agosto de 2025. SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.127319/2025-71
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM BENI CARVALHO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) LOHANNA DE LIMA TAVARES, matrícula nº 22200140119329, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de 
trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 28/08/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 07/04/2025, página 49, Término do prazo contratual, tudo com respaldo legal no 
art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR 
ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.127319/2025-71. Aracati, 28 de Agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de 
dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.140849/2025-12
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e de outro lado, pelo PROFESSOR(A) WAGNE BARROS DO NASCIMENTO, matrícula nº 2220014029628X, resolvem, por este instrumento 
de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 26/09/2025, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 13/02/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.140849/2025-12. Itapipoca. 26 de setembro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.075265/2025-51
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI MANUEL SÁTIRO, representado(a) polo DIRETOR ESCOLAR, e do 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) FRANCISCA CLEIDIANE CELEDONIO, matrícula nº 22200140365311, resolvem, por este instrumento de rescisão 
do contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 11/04/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 12/02/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a 
prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Esta-
dual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.075265/2025-51. Jaguaruana, 11 de Abril de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.132038/2025-30
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEFM JOAQUIM ALVES, representado(a) polo DIRETOR ESCOLAR, e do outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) RENATA BARBOSA MONTEIRO MACHADO, matrícula nº 22200140051481, resolvem, por este instrumento de rescisão 
do contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 05/09/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 09/07/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a 
prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Esta-
dual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.132038/2025-30. Fortaleza, 05 de Setembro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.109004/2025-41
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEEP FRANCISCA ROCHA SILVA, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) MARIA ALINE SILVA CARVALHO, matrícula nº 22200140130705, resolvem, por este instrumento de rescisão 
de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 31/07/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 07/04/2025, página 49, Término do prazo contratual, tudo com 
respaldo legal no art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justifi-
cativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.109004/2025-41. Jaguaruana, 31 de Julho de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
NUP 22001.121776/2025-51

O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI PROFESSOR GABRIEL EPIFÂNIO DOS REIS, representado(a) pelo 
DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) UANDERSON MONTEIRO NASCIMENTO, matrícula nº 22200140143475, resolvem, 
por este instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 21/08/2025, em 
todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 13/03/2025. Término do prazo 
contratual, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, 
e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.121776/2025-51. Icapuí, 21 de agosto de 2025. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.125340/2025-31
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da COLÉGIO ESTADUAL GOVERNADOR FLÁVIO MARCÍLIO, representado(a) 
pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) MARIA TAMIRES TEOTONIO LIMA, matrícula nº 22200140182756, resolvem, por 
este instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 28/08/2025, em todas as 
suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 14/03/2025, página 49, Término do prazo 
contratual, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e 
com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.125340/2025-31. Russas, 28 de Agosto de 2025. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.132008/2025-23
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI PROFESSORA THEOLINA DE MURYLLO ZACAS, representado(a) pelo 
DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) JOSE BARTOLOMEU VASCONCELOS NETO SILVA, matrícula nº 22200140303871, 
resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 09/09/2025, 
em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 12/02/2025. Iniciativa do 
contratado, cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 
6º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR 
ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.132008/2025-23. Bela Cruz, 09 de setembro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de 
dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.122818/2025-71
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI MARIA EMÍLIA RABELO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) SAMARA SAMPAIO CARNEIRO, matrícula nº 2220014016586X, resolvem, por este instrumento de rescisão de 
contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 25/08/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de 
trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 13/03/2025, página 49, Término do prazo contratual, tudo com respaldo 
legal no art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do 
DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.122818/2025-71. MORADA Nova, 25 de Agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.134909/2025-50
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEFM DONA JÚLIA ALVES PESSOA, representado(a) polo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) RAQUEL MELO DO NASCIMENTO, matrícula nº 22200140020063, resolvem, por este instrumento de rescisão 
do contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 15/09/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 11/09/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a 
prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Esta-
dual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.134909/2025-50. Fortaleza, 15 de Setembro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.127310/2025-60
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM BENI CARVALHO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) MARCIA FABIANY SILVA MATIAS, matrícula nº 22200140044116, resolvem, por este instrumento de rescisão de 
contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 29/08/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de 
trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 12/08/2025, página 49, Término do prazo contratual, tudo com respaldo 
legal no art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do 
DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.127310/2025-60. Aracati, 29 de Agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 
12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.113513/2025-79
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARÁ, representado(a) polo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) LILIAN MARA DE SOUSA SANTOS, matrícula nº 22200140066489, resolvem, por este instrumento 
de rescisão do contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 06/08/2025, em todas as suas cláusulas, 
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o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 10/07/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.113513/2025-79. Fortaleza, 06 de Agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.127132/2025-77
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI CORONEL HUMBERTO BEZERRA, representado(a) polo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) GABRIEL DA SILVA NUNES, matrícula nº 22200140078746, resolvem, por este instrumento de 
rescisão do contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 01/09/2025, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 11/06/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.127132/2025-77. Quixeramobim, 01 de Setembro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.138133/2025-47
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI IRACEMA, representado(a) polo DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, 
pelo PROFESSOR(A) ROGER RIBEIRO SANTOS, matrícula nº 22200140040129, resolvem, por este instrumento de rescisão do contrato de trabalho 
temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 12/09/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho tempo-
rário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 12/08/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação 
à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de 
agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.138133/2025-47, 
Fortaleza, 12 de Setembro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.140668/2025-88
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI ANTONIO CUSTÓDIO DE MESQUITA, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) ALYSON TEIXEIRA BRANDAO LIRA, matrícula n° 22200140022570, resolvem, por este instru-
mento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 26/09/2025, em todas as suas 
cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 11/09/2025. Casos fortuitos ou de força maior, 
que impeçam o contratante em prosseguir com o mesmo, tudo com respaldo legal no art. 6°, inciso V, da Lei Complementar Estadual n 173, de 03 de agosto 
de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.140668/2025-88. Itapajé, 
26 de setembro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROC 22001.135638/2025-50
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI PADRE MARCELINO CHAMPAGNAT, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) NOELIO NONATO ALVES, matrícula nº 2220014001196X, resolvem, por este instrumento de 
rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 10/09/2025, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 11/09/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 
22001.135638/2025-50. Fortaleza, 10 de setembro de 2025. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROC 22001.137415/2025-27
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI PROFESSORA MARIA ANTONIETA NUNES, representado(a) pelo 
DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) PATRICIA MARQUES SAMPAIO, matrícula nº 22200140083677, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 16/09/2025, em todas 
as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 13/05/2025. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.137415/2025-27. Fortaleza, 16 de setembro de 2025. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROC 22001.094649/2025-72
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM BENI CARVALHO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) DIEGO BRAGA DE OLIVEIRA, matrícula nº 22200140066306, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de 
trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 12/06/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 10/07/2025. Término do prazo contratual, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.094649/2025-72. Aracati, 12 de junho de 2025. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PROC 22001.134947/2025-11

O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI ELZA GOERSCH, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) JESSICA SUYANNE PRADO CLARINDO, matrícula nº 22200140199799, resolvem, por este instrumento de rescisão de 
contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 09/09/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de 
trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 19/02/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a prévia 
comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 173, 
de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001.134947/2025-
11. Forquilha, 09 de setembro de 2025. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROC 22001.139138/2025-97
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM POLIVALENTE MODELO DE FORTALEZA, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) GUSTAVO AUGUSTO RODRIGUES DE MELO, matrícula nº 22200140249141, resolvem, por 
este instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 19/09/2025, em todas 
as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 14/02/2025. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.139138/2025-97. Fortaleza, 19 de setembro de 2025. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROC 22001.051546/2025-18
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM BENI CARVALHO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) PAULO FELIPE DA SILVA DE SOUSA, matrícula nº 22200140228179, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato 
de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 14/03/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 18/02/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a prévia comuni-
cação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 
de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001.051546/2025-18. 
Aracati, 14 de março de 2025. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROC 22001.134757/2025-95
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI PROFESSOR EDMILSON GUIMARÂES DE ALMEIDA, representado(a) 
pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) EMMANUEL DE QUEIROZ CAMPOS ARRUDA, matrícula nº 2220014010366X, 
resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 11/09/2025, 
em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 09/04/2025. Iniciativa do contra-
tado, cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso 
II, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.134757/2025-95. Fortaleza, 11 de setembro de 2025. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROC 22001.119119/2025-44
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM BENI CARVALHO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) JOSE IVANILSON DOS SANTOS, matrícula nº 22200140224807, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de 
trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 18/08/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 18/02/2025. Término do prazo contratual, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.119119/2025-44. Aracati, 18 de agosto de 2025. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROC 22001.138586/2025-73
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEFM PARQUE PRESIDENTE VARGAS, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) ELISA SOLON DE OLIVEIRA, matrícula n° 22200140106758, resolvem, por este instrumento de 
rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 22/09/2025, em todas as suas cláusulas, o 
contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 08/04/2025. Casos fortuitos ou de força maior, que impeçam 
o contratante em prosseguir com o mesmo, tudo com respaldo legal no art. 6°, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, 
publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001.138586/2025-73. Fortaleza, 22 de 
setembro de 2025. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROC 22001.139066/2025-88
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM POLIVALENTE MODELO DE FORTALEZA, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) WILTON ATANAZIO DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula nº 22200140029974, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 23/09/2025, em todas 
as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 11/09/2025. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.139066/2025-88. Fortaleza, 23 de setembro de 2025. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR
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SECRETARIA DA FAZENDA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº032/2025
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE - NUAT EM BREJO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o artigo 39, inciso I, § 1o da Instrução Normativa no 77, de 08 de novembro de 2019, FAZ SABER que,pelo 
presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA 
a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em JUAZEIRO DO NORTE - NUAT EM BREJO SANTO, 
com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda 
C.G.F., sujeitando-se, em consequência, às penalidades previstas na legislação.-

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº032/2025
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.440917-1 IVONE ALVES DA SILVA - 77940571320

CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Juazeiro do Norte Brejo Santo, 11 de dezembro de 2025. Atenciosamente,
Cícero Ferreira de Freitas

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
EM JUAZEIRO DO NORTE - NUAT EM BREJO SANTO

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº033/2025

A SUPERVISORA DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE ATENDIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RUSSAS – CEXAT/NUAT RUSSAS, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 39 da IN nº 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS 
relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus 
dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Russas, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o 
fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em consequência, às penalidades previstas na legislação.
CÉLULA DE EXECUÇÃO, DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Russas, 11 de dezembro de 2025.

Ana Mascarenhas de Oliveira
SUPERVISORA DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE ATENDIMENTO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº033/2025, DATADO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL

01 07.117.370-6 ARA CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE LTDA - EPP
02 07.051.030-0 ARA SOLUCOES E SERVICOS LTDA
03 07.045.164-8 J F FILHO VESTUARIO
04 06.941.631-1 J G N FREIRE

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº279/2025

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 39, da instrução 
normativa Nº 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) 
dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda 
em Parangaba, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro 
Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em consequência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA,em 
Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº279/2025 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.196.640-1 DAVI HARYN TEIXEIRA COSTA - ME

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº007/2025

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE ANÁLISE E AUDITORIA FISCAL - CEAFI, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que preceitua o 
art. 39 do Decreto nº 34.605/2022, FAZ SABER ao contribuinte WDS LTDA, Inscrição Estadual n° 06.337.730-6, CNPJ nº 20.510.309/0001-39, baixado 
de ofício, das exigências tributárias de que tratam a lavratura dos Autos de Infração n.ºs 2025.33168, 2025.33170, 2025.33173, 2025.33174, 2025.33175, 
2025.33179, 2025.33239 e 2025.33240 , ficando CIENTIFICADO da conclusão dos trabalhos de fiscalização de que trata o Mandado de Ação Fiscal nº 
2025.2020855 de Projeto Auditoria Fiscal Plena, e intimado a recolher os créditos tributários com seus acréscimos legais, ou apresentar defesa no prazo 
de 20 (vinte) dias úteis da ciência deste, conforme arts. 51 e 52 da Lei nº 18.185/2022. Conforme o art. 73, inciso IV, do Decreto 35.010/2022, a ciência é 
firmada 15 (quinze) dias após a data da sua disponibilização ou publicação, na forma que dispõe o inciso IV do § 1.º do art. 72 do mesmo Decreto. O Termo 
de Conclusão de Fiscalização nº 2025.21633, Autos de Infração, Informações Complementares, e demais documentos anexos estão disponíveis na CEAFI, 
situado à Av. Alberto Nepomuceno, 77, 5° andar, Centro, Fortaleza/Ceará, conforme art. 39 § 5º do Decreto nº 34.605/2022. CÉLULA DE ANÁLISE E 
AUDITORIA FISCAL - CEAFI, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Francisca Helena Paixão de Souza
ORIENTADORA DA CÉLULA DE ANÁLISE E AUDITORIA FISCAL

Registre-se e publique-se.

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO – CEAFI, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 39 do Decreto 
34.605/22, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE WDS LTDA, CNPJ 20.510.309/0001-39, Inscrição Estadual 06.337.730-6, fica INTIMADO do TERMO 
DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO nº 2025.21633; para por meio de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE AUDITORIA E FISCALI-
ZAÇÃO – CEAFI, dentro do prazo de 20 (VINTE) dias úteis (conforme Art. 62, inciso IV, do Decreto nº 35.010/2022), contados a partir de 15 (QUINZE) 
dias após a publicação deste Edital (conforme Art. 72, § 1.º, inciso IV e Art. 73, inciso IV, do Decreto nº 35.010/2022), impugnar(em) o(s) AUTO(S) DE 
INFRAÇÃO relacionado(s), (N° AUTOS DE INFRAÇÃO: 2025.33168, 2025.33170, 2025.33173, 2025.33174, 2025.33175, 2025.33179, 2025.33239 e 
2025.33240) no presente Termo de Conclusão da Ação fiscal ou recolher o valor lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE AUDITORIA 
E FISCALIZAÇÃO – CEAFI, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº37/2025

MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2025.21869
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 11 e 17 do Decreto 34.605/2022 e Artigo 58, § 1º, inciso III, da Lei nº 18.185/2022, FAZ 
SABER, que a contribuinte 40.408.983 DASDORES TAINARA SANTOS DE ARAÚJO, CGF 06.143.860-0, fica INTIMADA, por meio de seu(s) 
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dirigente(s) ou responsável(is), no prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias da publicação do presente EDITAL, a tomar ciência do 
MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº 2025.21869, referente a FISCALIZAÇÃO DE DÉBITOS REGISTRADOS NO SITRAM NO PERÍODO DE 01/03/2022 
A 31/10/2023. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, em Crato, 11 de dezembro de 2025.

Cícero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº38/2025

MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2025.21870
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 11 e 17 do Decreto 34.605/2022 e Artigo 58, § 1º, inciso III, da Lei nº 18.185/2022, FAZ 
SABER, que o contribuinte RA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CGF 06.782.146-4, fica INTIMADO, por meio de seu(s) dirigente(s) ou responsá-
vel(is), no prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias da publicação do presente EDITAL, a tomar ciência do MANDADO DE AÇÃO 
FISCAL Nº 2025.21870, referente a FISCALIZAÇÃO DE DÉBITOS REGISTRADOS NO SITRAM NO PERÍODO DE 01/06/2025 A 30/09/2025. CÉLULA 
DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, em Crato, 11 de dezembro de 2025.

Cícero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº39/2025

TERMO DE INTIMAÇÃO Nº2025.28902
MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2025.21723

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 11 e 17 do Decreto 34.605/2022 e Artigo 58, § 1º, inciso III, da Lei nº 18.185/2022, 
FAZ SABER, que a contribuinte FRANCIMAR FRANCISCA DE OLIVEIRA SANTIAGO, CGF 06.196.556-1, fica INTIMADA, por meio de seu(s) 
dirigente(s) ou responsável(is), no prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias da publicação do presente EDITAL, através do TERMO 
DE INTIMAÇÃO Nº 2025.28902, referente ao MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº 2025.21723, do período fiscalizado de 01/01/2021 A 31/12/2024, a 
regularizar pendências que foram encontradas de falta de recolhimento de ICMS Substituição Entrada Interestadual, registrados no SITRAM no período 
citado, conforme relatórios anexados ao MAF. Caso o contribuinte tenha efetuado o recolhimento dos ICMS em atraso, até a data da ciência do Mandado 
de Ação Fiscal, apresente os documentos comprobatórios do recolhimento do ICMS. A partir da ciência, cessam os efeitos da espontaneidade prevista no 
parágrafo único do art. 138 do Código Tributário Nacional, sujeitando-se, em consequência do não atendimento, às penalidades previstas na legislação 
em vigor. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, em Crato, 11 de dezembro de 2025.

Cícero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº40/2025

TERMO DE INTIMAÇÃO Nº2025.28905
MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2025.21724

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 11 e 17 do Decreto 34.605/2022 e Artigo 58, § 1º, inciso III, da Lei nº 18.185/2022, FAZ 
SABER, que o contribuinte ATALAIA MODAS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CGF 06.361.587-8, fica INTIMADO, por meio de seu(s) 
dirigente(s) ou responsável(is), no prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias da publicação do presente EDITAL, através do TERMO 
DE INTIMAÇÃO Nº 2025.28905, referente ao MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº 2025.21724, do período fiscalizado de 01/01/2021 A 31/12/2024, a 
regularizar pendências que foram encontradas de falta de recolhimento de ICMS Substituição Entrada Interestadual, registrados no SITRAM no período 
citado, conforme relatórios anexados ao MAF. Caso o contribuinte tenha efetuado o recolhimento dos ICMS em atraso, até a data da ciência do Mandado 
de Ação Fiscal, apresente os documentos comprobatórios do recolhimento do ICMS. A partir da ciência, cessam os efeitos da espontaneidade prevista no 
parágrafo único do art. 138 do Código Tributário Nacional, sujeitando-se, em consequência do não atendimento, às penalidades previstas na legislação 
em vigor. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, em Crato, 11 de dezembro de 2025.

Cícero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº236/2025 – AINF SIMPLES NACIONAL - SECAT

A SECRETARIA GERAL DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO – CONAT, nos termos do art. 39 da Lei Complementar nº123/2006, 
art.38, II e III e art 52 da Lei nº 18.185/2022, faz saber que o(s) SUJEITO(S) passivo(s) abaixo nominado(s) fica(m) INTIMADO(S) da INTEMPESTI-
VIDADE da impugnação apresentada, sendo lavrado o competente “Termo de Revelia”, relativo ao Auto de Infração e Notificação Fiscal (AINF) abaixo 
discriminado. Em conformidade com o art. 2º §1º do Provimento 01/2022, o autuado poderá requerer no prazo de 05(cinco) dias úteis a desconstituição do 
“Termo de Revelia” para apreciação do Presidente do Conat. O prazo de 05 dias para apresentação do requerimento ao Presidente do Conat se inicia 15 
dias após a publicação deste edital, não ocorrendo manifestação o processo seguirá para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para ser encaminhado 
à Dívida Ativa da União.

CONTRIBUINTE CNPJ AINF Nº PROC. COMPROT Nº
DISTRIBUIDORA VIA COSMETICOS LTDA-ME 05.587.463/0001-15 04.8.0000305.23115.00015229.2018-69 10.380.724.333/2018-91

SECRETARIA GERAL DO CONAT, em Fortaleza, 11 de dezembro 2025.
Ana Paula Figueiredo Porto

ASSESSORA TÉCNICA DO CONAT

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº079/2022 (SACC 1250421 - PRÉ RESERVA 1419751)

I - ESPÉCIE: TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2022; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA 
FAZENDA, CNPJ: 07.954.597/0001-52; III - ENDEREÇO: Avenida Alberto Nepomuceno, nº 02, Centro, Fortaleza, Ceará, CEP 60.055-000; IV - CONTRA-
TADA: POWERTECH SERVICE LTDA, CNPJ: 35.412.819/0001-40; V - ENDEREÇO: Av. Crisanto Arruda, 233, Bairro: Passaré, Fortaleza/CE, CEP: 
60.861-760; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo nº 19001.312249/2025-40, Artigo 57, inciso II, Art. 58, inciso I c/c art. 65, Inciso 
I, alínea “b” e § 1° todos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Subitem 8.1 da Cláusula Oitava do instrumento contratual; VII - FORO: Comarca 
de Fortaleza; VIII - OBJETO: Constitui objeto do aditivo de valor e prazo a RENOVAÇÃO e a ALTERAÇÃO QUANTITATIVA o Contrato nº079/2022; 
IX - VALOR GLOBAL: R$ 359.539,35 (trezentos e cinquenta e nove mil quinhentos e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos); X - DA VIGÊNCIA: O 
Contrato nº 079/2022 ficará renovado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 29/12/2025 a 28/12/2026; XI - DA RATIFICAÇÃO: Perma-
necem inalteradas todas as cláusulas e condições do Contrato ora aditado não expressamente modificados através deste Aditivo; XII - DATA: Secretaria da 
Fazenda do Estado do Ceará, em 11/12/2025; XIII - SIGNATÁRIOS: Guilherme França Moraes, REPRESENTANTE DA SEFAZ e Sebastião Vidal Gomes, 
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA.

Guilherme França Moraes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Publique-se.

*** *** ***
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº152, de 12 de dezembro de 2025.
ESTABELECE, PARA O EXERCÍCIO DE 2026, O VALOR DA UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA DO ESTADO 
DO CEARÁ (UFIRCE), INSTITUÍDA PELA LEI Nº13.083, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO que a Unidade Fiscal de 
Referência do Estado do Ceará (UFIRCE) deve ser atualizada anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme o 
disposto no § 1.º do art. 4.º da Lei n.º 13.083, de 29 de dezembro de 2000, ou, na sua ausência, por outro que venha a substituí-lo; CONSIDERANDO a Nota 
Técnica expedida em 12 de dezembro de 2025 pela Assessoria de Estudos Econômico-Tributários (ASSET), unidade integrante da estrutura organizacional 
da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, RESOLVE:

Art. 1.º Fica estabelecido em R$ 6,29872 (seis inteiros, vinte e nove décimos e oitocentos e setenta e dois milésimos), para o exercício de 2026, o 
valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará (UFIRCE).

Art. 2.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2026.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de dezembro de 2025.

Fabrízio Gomes Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº002/2025
PROCESSO Nº:19022.000236/2025-82 ESPÉCIE:CONTRATO Nº 002/2025 CONTRATANTE: COMPANHIA DE PARTICIPAÇÃO E GESTÃO DE 
ATIVOS DO CEARÁ – CEARAPAR, pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o número 44.062.163/0001-74, com 
sua sede na cidade de Fortaleza/CE, na Rua Avenida Pessoa Anta, 274, 2º andar, Espaço Inovação – Centro, CEP 60060-188; CONTRATADA: A V DE 
ALMEIDA CONTABILIDADE (CONAC ASSESSORIA CONTABIL), pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob número 
11.761.562/0001-74, com sede na cidade de Iguatu/CE, situada à Rua Doutor João Pessoa, nº 570, Apto. B, Bairro: Centro, CEP: 63.500-092; FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Art. 71 da Lei 13.3030/2016 (lei das estatais) e arts. 146 e 147 do Regulamento Interno de Licitações de Contratos da CearaPar; 
FORO: Fortaleza/CE; OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, fiscal, tributária, 
trabalhista e previdenciária, aferindo responsabilidade técnica sobre a elaboração de peças contábeis exigidas pela legislação vigente, sem qualquer vínculo 
empregatício ou responsabilidade decorrentes da legislação trabalhista, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência, do edital e 
na proposta do CONTRATADO. VALOR GLOBAL: R$ 54.648,00 (cinquenta e quatro mil seiscentos e quarenta e oito reais) VIGÊNCIA: 36 (trinta e 
seis) meses, contado a partir do dia 12 de janeiro de 2026, observando o disposto no art. 71 da Lei Federal n° 13.303/2016. DATA DA ASSINATURA: 
11/12/2025; SIGNATÁRIOS: Luiza de Marilac Martins e Silva, Diretora-Presidente da CearaPar; Rivaldo Pinheiro Filho, Diretor Administrativo-Financeiro 
da CearaPar; Silvia Maria Bezerra Gomes da Silva, Assessora Jurídica; Antonia Vebeane de Almeida, representante legal da Empresa A V DE ALMEIDA 
CONTABILIDADE (CONAC ASSESSORIA CONTABIL).

Luiza de Marilac Martins e Silva 
DIRETORA-PRESIDENTE

Fortaleza/CE, 11 de dezembro de 2025.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº184/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 50, 
inciso XIV, da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e suas alterações, bem como artigo 7º, inciso VI, do Decreto Estadual nº 33.471, de 12 
de fevereiro de 2020; o artigo 93, inciso III, da Constituição do Estado do Ceará e a Portaria nº 154/2025 (publicada no DOE de 02/10/2025); CONSIDE-
RANDO o que consta no processo administrativo NUP 08001.003929/2025-59, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO MARCÍLIO COSTA 
DE OLIVEIRA - MATRÍCULA: 30000781, lotado na Coordenadoria de Energia e Telecomunicações - COETE/SEINFRA, a viajar para o Município 
de Crateús (353 km), no dia 10 de dezembro de 2025, saindo da residência às 5h:00, com retorno dia 12 de dezembro de 2025, objetivando a realização 
de vistoria técnica do parque de iluminação pública no referido município para formalização de convênio solicitado no processo 08001.003024/2025-89, 
concedendo-lhe 2,5 (duas e meia) diárias no valor de R$ 344,45 (trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com a Portaria 
nº143/2025, publicada no DOE de 19.02.2025, bem como, no art. 1º, art. 4º, §2º, inciso II, art. 16, Classe II, do Anexo I do Decreto Estadual nº 35.922, de 
27 de março de 2024, devendo a mencionada despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria. SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
12 de dezembro de 2025.

José Dickson Araújo de Oliveira
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES

*** *** ***
PORTARIA Nº185/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 50, inciso XIV, da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e suas 
alterações, bem como artigo 7º, inciso VI, do Decreto Estadual nº 33.471, de 12 de fevereiro de 2020; e a Portaria nº 154/2025 (publicada no DOE de 
02/10/2025); CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de acompanhar e fiscalizar os seus contratos, conforme disposto no artigo 117, da Lei 
Federal n° 14.133/21, RESOLVE: Art. 1º REVOGAR os atos administrativos em contrário, especialmente a Portaria nº076/2025 (publicada no DOE de 
02/05/2025), nos termos das informações constantes do Processo Administrativo NUP nº 08001.003950/2025-54. Art. 2º DESIGNAR, a partir do dia 1º de 
dezembro de 2025 o servidor ALFREDO NELSON MENDES SEREJO, Matrícula nº 3000039-0, como GESTOR, e o SERVIDORES GUILHERME 
BEZERRA FIGUEIREDO, Matrícula nº 3000073-0, como FISCAL e FRANCISCO MARCÍLIO COSTA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 30000781, como 
fiscal substituto do Contrato nº 023/SEINFRA/2024, firmado entre a Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará - SEINFRA e a EMPRESA DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, cujo objeto é a prestação dos serviços de comunicação em nuvem, tipo Voice over IP – VoIP, incluindo 
gerenciamento, disponibilização, suporte, manutenção, assistência técnica dos terminais de comunicação IP, bem como, outros serviços sob demandas rela-
cionadas ao serviço VoIP, com efeitos no âmbito da SEINFRA. Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 1º de dezembro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, Fortaleza 12 de dezembro de 2025.

José Dickson Araújo de Oliveira
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº024/SEINFRA/2024 – IG N°1423539000

NUP 08001.003927/2025-60
CONTRATANTE: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará – SEINFRA/CE. CONTRATADO: SILVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 1.1. O presente Termo Aditivo fundamenta-se no Processo (NUP) no 08001.003927/2025-60, 
em especial: a) Solicitação da empresa contratada (p. 10065); b) Parecer Técnico no 150/2025 – COETE/SEINFRA (págs. 1027-1031); c) Parecer Jurídico 
no 904/2025 – ASJUR/SEINFRA; e d) demais despachos e documentos que demonstrem o interesse público. 1.2. No artigo 57, §1o, inciso II da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações; 1.3. Nos preceitos de Direito Público. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
E VIGÊNCIA: 2.1. Ficam prorrogados os prazos de execução por mais 60 (sessenta) dias corridos, e de vigência contratual por mais 102 (cento e dois) 
dias corridos, no âmbito do Contrato no 024/SEINFRA/2024, conforme Parecer Técnico no 150/2025 – COETE/SEINFRA. CLÁUSULA TERCEIRA – 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 3.1. As demais cláusulas e condições do Contrato original, não alteradas por este Termo, continuam com a redação e efeitos 
jurídicos da data em que foram celebradas. ASSINATURA: 10 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: José Dickson Araújo de Oliveira, Secretário Execu-
tivo de Energia e Telecomunicações da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará e José Lino da Silveira Júnior, Representante Legal da Contratada.

Antonio Geovânio Saraiva Taveira
COORDENADOR JURÍDICO
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

O ( A ) SUPERINTENDENTE no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) EVANI LIMA LOPES, matrícula 30001842, do 
Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor Regional, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organizacional do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, a partir de 22 de Setembro de 2025. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Fortaleza, 18 
de novembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Junior
SUPERINTENDENTE

Helio Winston Barreto Leitao
SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA

*** *** ***
O ( A ) SUPERINTENDENTE , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o ( a ) Decreto nº 33.258, de 30 de Agosto de 2019, 
RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)IGOR DE OLIVEIRA MOTA, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de 
Gerente, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO , a partir da data da publicação. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Fortaleza, 22 de setembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Junior
SUPERINTENDENTE

Helio Winston Barreto Leitao
SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA

*** *** ***
O ( A ) SUPERINTENDENTE , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o ( a ) Decreto nº 33.258, de 30 de Agosto de 2019, 
RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)JONATAN SA SILVA , para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe 
de Posto, símbolo DAS-3, integrante da Estrutura Organizacional do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO , a partir da data da publicação. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Fortaleza, 13 de novembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Junior
SUPERINTENDENTE

Helio Winston Barreto Leitao
SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA

*** *** ***
O ( A ) SUPERINTENDENTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 33.258, de 30 de Agosto de 2019 
e publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de Agosto de 2019, RESOLVE NOMEAR, FRANCISCA SUELHA MORAIS DA SILVA MATIAS , para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Supervisor Regional, símbolo DAS-1 integrante da Estrutura Organizacional 
da DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, a partir da data da publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Fortaleza, 03 de 
dezembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Junior
SUPERINTENDENTE

Helio Winston Barreto Leitao
SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA

*** *** ***
PORTARIA CC 0040/2025-DETRAN - O(A) SUPERINTENDENTE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 
32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.258 de 30 de Agosto de 2019, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)IGOR DE OLIVEIRA MOTA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Gerente, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Núcleo Técnico e de Sinalização de Trânsito , unidade 
administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Fortaleza, 22 de Setembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Junior
SUPERINTENDENTE

Helio Winston Barreto Leitao
SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA

*** *** ***
PORTARIA CC 0045/2025-DETRAN - O(A) SUPERINTENDENTE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.258 de 30 de Agosto de 2019, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)JONATAN SA SILVA 
, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Posto, símbolo DAS-3, para ter exercício no(a), Posto do Detran Fortaleza 8 , unidade admi-
nistrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Fortaleza, 13 de novembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Junior
SUPERINTENDENTE

Helio Winston Barreto Leitao
SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA

*** *** ***
PORTARIA CC 0047/2025-DETRAN - O(A) SUPERINTENDENTE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.258 de 30 de Agosto de 2019, RESOLVE DESIGNAR FRANCISCA SUELHA MORAIS DA 
SILVA MATIAS , ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor Regional, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Unidade Regional - 
Baturité, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, Fortaleza, 03 de 
dezembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Junior
SUPERINTENDENTE

Helio Winston Barreto Leitao
SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA

*** *** ***



53DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº237  | FORTALEZA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº2729/2025 - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 209, inciso II, da Lei nº 9.826/74, de 14 de maio de 1974, RESOLVE designar os SERVIDORES MIGUEL ELPÍDIO DANTAS SILVEIRA JÚNIOR, 
mat. 2959.1.4,LÚCIA MARIA CRUZ BATISTA, mat. 266.1.1 e ANTÔNIO POLICARPO DE ALCÂNTARA, mat. 250.1.1, para, sob a presidência do 
primeiro, integrarem a Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar, a fim de apurar, no prazo de 15 (quinze) dias, os fatos relatados no processo 
NUP.08012.121673/2025-31. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

Registre-se, publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº2742/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte 
de NUP08012.154381/2025-85, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), Resolve Autorizar os SERVIDORES relacionados 
no Anexo Único desta Portaria a comporem a Comissão De Exames De Lesgislação, bem como à Viajarem em objeto de serviço à cidade de Iguatu/CE, 
durante o período de 01/12/2025 a 15/12/20205, concedendo-lhes diária(s) e meia, com fundamento no Decreto Estadual n°35.922, de 27/03/2024, DOE de 
04/04/2024 e alterado pela Portaria 143/2025, DOE 19/02/2025, devendo a despesa correr por conta da dotação orçamentária desta autarquia. DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2742/2025 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ALANNA CANDIDO DE 
OLIVEIRA BARROS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II IGUATU/CE - 01/12/2025 à 

15/12/2025 14.5 R$ 137,78 R$ 1.997,81 R$ 0,00 R$ 1.997,81

ANA LIGIA DE ANDRADE SOUSA ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II IGUATU/CE - 01/12/2025 à 

15/12/2025 14.5 R$ 137,78 R$ 1.997,81 R$ 0,00 R$ 1.997,81

JOSE RIBAMAR DUTRA ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II IGUATU/CE - 01/12/2025 à 

15/12/2025 0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

FRANCISCA REJANE 
FERREIRA LAVOR

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II IGUATU/CE - 01/12/2025 à 

15/12/2025 0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

YONARA RODRIGUES 
ALENCAR PALACIO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II IGUATU/CE - 01/12/2025 à 

15/12/2025 0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 3.995,62

*** *** ***
PORTARIA Nº2747/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte 
de NUP08012.154382/2025-20, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), Resolve Autorizar os SERVIDORES relacionados 
no Anexo Único desta Portaria a comporem a Comissão De Exames De Legislação, bem como à Viajarem em objeto de serviço à cidade de Quixada/CE, 
durante o período de 01/12/2025 a 15/12/2025, concedendo-lhes diária(s) e meia, com fundamento no Decreto Estadual n°35.922, de 27/03/2024, DOE de 
04/04/2024 e alterado pela Portaria 143/2025, DOE 19/02/2025, devendo a despesa correr por conta da dotação orçamentária desta autarquia. DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2747/2025 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ANTONIO WILKER 
VERCOSA SOARES

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II QUIXADA/

CE - 
01/12/2025 à 
15/12/2025 14.5 R$ 137,78 R$ 1.997,81 R$ 0,00 R$ 1.997,81

MAYANE XAVIER DE BRITO CHEFE DE POSTO II QUIXADA/
CE - 

01/12/2025 à 
15/12/2025 14.5 R$ 137,78 R$ 1.997,81 R$ 0,00 R$ 1.997,81

ALANA FEITOSA MORAIS SUPERVISOR REGIONAL II QUIXADA/
CE - 

01/12/2025 à 
15/12/2025 0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

AUREA FATIMA MENDES MOURA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADA/

CE - 
01/12/2025 à 
15/12/2025 0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 3.995,62

*** *** ***
PORTARIA Nº2804/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 08012.146882/2025-98. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos 
termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 02 de janeiro de 2026, momento em que se encerra a vigência da Portaria 
nº. 2741/2024 DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito CLINICA DINIZ LEITE CONJUNTO CEARA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 47.647.017/0001-07, estabelecida à Avenida MINISTRO ALBUQUERQUE LIMA, n° SN, Bairro CONJUNTO CEARA I, no Município 
FORTALEZA, CEP.: 60.533-691, Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 4318 e no Conselho Regional de Psicologia 
nº. 11/482C para fins de realizar os exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, 
especialmente, do artigo 4º ao 7º e 17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 
25 de novembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2814/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as disposições 
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do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece normas 
para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização direta 
do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação disposta 
no processo nº. 08012.143866/2025-43. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 30 de novembro de 2025, momento em que se encerra a vigência da 
Portaria nº. 27/2025 DETRAN/CE, da instituição credora COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI CENTRO PERNAMBUCANA inscrita no CNPJ 
nº 41.255.225/0001-76, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do 
veículo automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2817/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta 
no processo nº. 08012.148557/2025-60. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 05 de janeiro de 2026, momento em que se encerra a vigência da 
Portaria nº. 2742/2024 DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito CLINICA DINIZ LEITE LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 10.748.801/0003-55, estabelecida à AV BEZERRA DE MENEZES, n° 1351, Bairro PARQUELANDIA, no Município FORTALEZA, CEP.: 60.325-004, 
Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 3556 e no Conselho Regional de Psicologia nº. 11/0384C para fins de realizar 
os exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 4º ao 7º e 
17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 01 de dezembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2818/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta 
no processo nº. 08012.148333/2025-58. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 05 de janeiro de 2026, momento em que se encerra a vigência da 
Portaria nº. 40/2025 DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito CLINICA DINIZ LEITE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
10.748.801/0001-93, estabelecida à R JUVENAL DE CARVALHO, n° 540, Bairro FATIMA, no Município FORTALEZA, CEP.: 60.050-220, Estado do 
Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 1689 e no Conselho Regional de Psicologia nº. 11/361C para fins de realizar os exames 
de aptidão física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 4º ao 7º e 17 a 24 da 
Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 01 de dezembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2823/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.145907/2025-36. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 02 
de janeiro de 2026, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 21/2025, DETRAN/CE, do(a) profissional TAMMIA MARIA DE OLIVEIRA 
SEGUNDO, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 16815 Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar 
os exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 02 de dezembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2824/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta 
no processo nº. 08012.088516/2025-15. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 27 de dezembro de 2025, momento em que se encerra a vigência da 
Portaria nº. 2444/2024 DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito CLINICA MEDICA DO TRANSITO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 34.727.964/0002-39, estabelecida à AV GODOFREDO MACIEL, n° 2947, Bairro JARDIM CEARENSE, no Município FORTALEZA, CEP.: 
60.712-023, Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 3225 e no Conselho Regional de Psicologia nº. 11/432C para fins 
de realizar os exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 
4º ao 7º e 17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 02 de dezembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
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PORTARIA Nº2825/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
CEARÁ- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades para a execução de atividades previstas na legislação 
de trânsito na forma estabelecida em norma do CONTRAN; CONSIDERANDO as disposições contida no Código de Trânsito Brasileiro, especialmente 
o artigo 120, o qual dispõe que todo veículo automotor, articulado, reboque ou semirreboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei. CONSIDERANDO a Resolução do CONTRAN 
n.° 797, de 02 de setembro de 2020, que Institui o Registro Nacional de Veículos em Estoque (RENAVE); CONSIDERANDO a Resolução do CONTRAN 
n.° 818, de 17 de março de 2021, que altera a Resolução CONTRAN nº 797, de 2 de setembro de 2020; CONSIDERANDO a Resolução do Conselho 
de Coordenação Administrativa (CCA) do DETRAN/CE n.° 001/2024, que estabelece os valores do Preço Público a título de ressarcimento dos custos, 
referentes ao desenvolvimento e manutenção dos sistemas e subsistemas, à recepção e ao tratamento das informações e dos dados eletrônicos que serão 
utilizados por credenciados deste Departamento; CONSIDERANDO a Lei n° 14.133/2021 que definiu o credenciamento como sendo um “processo admi-
nistrativo de Chamamento Público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados”. CONSIDERANDO as disposições da Portaria n° 
nº. 1848/2025 Detran/CE, de 21 de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 29 de agosto de 2025, que regulamenta, no âmbito deste 
Detran/CE o credenciamento de fabricantes, concessionários ou distribuidores de veículos novos para viabilizar o primeiro emplacamento. CONSIDERANDO 
a Comunicação Interna n° º 000055/2025/DETRAN/NUCON e o Parecer Jurídico 1084/2025 – DIJUR/DETRAN/CE, que analisaram o atendimento das 
condições de participação e declarou habilitados os requerentes listados na presente Portaria; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 
08012.152463/2025-95. RESOLVE: Art. 1º. Autorizar o credenciamento coletivo das EMPRESAS, cujos requerimentos foram realizados e aprovados 
por meio do sistema CREDENCIA do DETRAN/CE, conforme listagem anexa, para fins de viabilizar o primeiro emplacamento de veículos novos junto 
ao Departamento Estadual de Trânsito do Ceará (DETRAN/CE), obedecidas as disposições legais, especialmente, o artigo 5º e 6º da Portaria n° 1848/2025 
– DETRAN/CE. Parágrafo Único – O credenciamento coletivo autorizado por esta Portaria terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado, podendo ser renovado mediante o cumprimento das condições previstas no artigo 3º desta Portaria. 
Art. 2º. As empresas credenciadas deverão cumprir as normas e diretrizes estabelecidas pela Resolução CCA n.º 001/2024 do DETRAN/CE e pela presente 
Portaria. Art. 3º. O credenciamento será renovado anualmente, mediante a apresentação dos documentos exigidos no primeiro credenciamento e comprovante 
de pagamento das taxas de credenciamento estabelecidas pela Resolução CCA n.º 001/2024. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 04 de dezembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA DETRAN-CE Nº2825/2025
Nº SOLICITAÇÃO CPF/CNPJ SOLICITANTE

5441 10.441.873/0006-06 SAINT LAND COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
5438 07.203.485/0003-21 L A COMERCIO E SERVICOS DE MOTOCICLETAS LTDA 
5437 07.203.485/0002-40 L A COMERCIO E SERVICOS DE MOTOCICLETAS LTDA 
5436 07.203.485/0001-60 L A COMERCIO E SERVICOS DE MOTOCICLETAS LTDA 
5431 02.317.298/0001-93 TERRA SANTA MOTOS LTDA 
5416 07.256.867/0017-19 ARES COMERCIAL DE MOTOS LTDA 
5415 07.256.867/0013-95 ARES COMERCIAL DE MOTOS LTDA 
5408 06.627.947/0002-94 CEARA MOTOS LTDA 
5378 06.627.947/0001-03 CEARA MOTOS LTDA 
5368 07.256.867/0007-47 ARES COMERCIAL DE MOTOS LTDA 
5367 07.256.867/0015-57 ARES COMERCIAL DE MOTOS LTDA 
5341 48.876.123/0003-89 NEW HOUSE COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
5336 03.783.542/0001-76 SOBRAL MOTOS VEICULOS LTDA 
5299 14.809.659/0007-93 NEWSEDAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
5298 14.809.659/0006-02 NEWSEDAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
5297 14.809.659/0002-89 NEWSEDAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
5294 14.809.659/0001-06 NEWSEDAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
5290 05.358.767/0001-00 GUARAUTOS VEICULOS E PECAS LTDA 
5259 58.925.972/0001-77 CASTRO E SILVA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 
5243 02.654.827/0001-44 AUTONORTE VEICULOS LTDA 
5223 01.404.272/0001-10 POTY MOTOS LTD 
5162 02.950.028/0011-97 FORT MOTOS LTDA 
5150 19.318.040/0002-95 GNC SUECIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
5198 26.979.604/0001-15 GNC SUECIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
5342 48.876.123/0004-60 NEW HOUSE COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
5339 48.876.123/0001-17 NEW HOUSE COMERCIO DE VEICULOS LTDA
5366 07.256.867/0016-38 ARES COMERCIAL DE MOTOS LTDA 
5414 07.256.867/0009-09 ARES COMERCIAL DE MOTOS LTDA

*** *** ***
PORTARIA Nº2826/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 08012.150348/2025-86. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 
(um) ano, nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 08 de novembro de 2025, momento em que se encerrou 
a vigência da Portaria nº. 2156/2024 DETRAN/CE, da instituição credora NEWLAND VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.597.303/0001-10, 
para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo automotor e para 
a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em 
Fortaleza, 05 de dezembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2887/2025 - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais, previstas 
nos Decretos Estaduais n.º 33.258/2019 e 29.406/2008, considerando a competência estabelescida no Art. 22, inciso X, do Código de Transito Brasileiro, da 
Resolução n.° 425/2012 – CONTRAN, da Portaria n.° 182/2019 DETRAN/CE, Portaria n.° 1139/2021 DETRAN/CE, da Portaria n.° 304/2018 DETRAN/
CE, AUTORIZA a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela Portaria nº766/2019, e outras, a instaurar Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos relatados no processo NUP: 08012.148863/2025-04, que corrobam fortes indícios de irregularidades tipi-
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ficadas nos termos do inciso IV, do artigo 69, da Resolução do CONTRAN Nº789/2020, em face de ações praticadas no CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES – CFC Auto Escola CARIRI Oeste, CNPJ Nº 14.106.818/0001-06 e a presumível responsabilização de Instrutores envolvidos, desde que 
comprovados atos de improbidade contra a fé pública, e por violação de princípios fundamentais da administração pública, como moralidade, legalidade e 
imparcialidade. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 26 de novembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

Registre-se, publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº2976/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.154851/2025-19, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2775/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Habilitação Volante, na 
cidade de Crateús/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 18/11/2025 a 19/11/2025, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
08 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2976/2025 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALEF LIMA SOARES MAGALHAES Membro 50,00 80,00 4 2 360,00
ANA RAQUEL MARINHO CORREIA ABREU Coordenador 60,00 90,00 4 2 420,00
AURIVAN LIMA ARAGAO Membro 50,00 80,00 4 2 360,00
FRANCISCO ALVES DE MELO NETO Presidente 80,00 120,00 4 2 560,00
FRANCISCO MAGNO DE PAIVA CENA Coordenador 60,00 90,00 4 2 420,00
KELLY VIEIRA ALVES Membro 50,00 80,00 4 2 360,00
VANESSA RODRIGUES DE ARAUJO Membro 50,00 80,00 4 2 360,00

TOTAL 2.840,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2977/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.154841/2025-75, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2901/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão Especial Rio Mar, na cidade de Fortaleza/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, no dia 29/11/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da 
dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2977/2025 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

CECILIA MARCELA BORGES FREITAS Coordenador 60,00 90,00 0 3 270,00
IRAN COSTA RIBEIRO FILHO Membro 50,00 80,00 0 3 240,00
MARIA LIDUINA DE SOUZA Membro 50,00 80,00 0 3 240,00

TOTAL 750,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2978/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.154837/2025-15, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2694/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Crateús/CE, de 
acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 03/11/2025 a 28/11/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa 
correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2978/2025 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALECIANE DE ALMEIDA VERAS Suplente 40,00 60,00 3 0 120,00
LILIA MARIA SOUZA AGUIAR Membro 40,00 60,00 15 0 600,00
RONER SOARES DA CRUZ Coordenador 50,00 80,00 18 0 900,00

TOTAL 1.620,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2979/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.154836/2025-62, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2693/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Baturité/CE, de 
acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 03/11/2025 a 14/11/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa 
correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2979/2025 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

GLEIDIANE LIMA ROCHA Membro 40,00 60,00 9 0 360,00
JOSE FARIAS DOS SANTOS FILHO Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00

TOTAL 860,00

*** *** ***
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PORTARIA Nº2981/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.154490/2025-01, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), resolve Autorizar os SERVIDORES relacio-
nados no Anexo Único desta Portaria a comporem as Comissões De Exames De Legislação, na cidade de Acaraú/CE, durante o período de 01/12/2025 a 
15/12/2025, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2981/2025 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO                                            HORÁRIO ATIVIDADE                                         LOCAL

ADRIANA CARLA DA SILVA REBOUÇAS Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Acarau
ADVANIO WAGNER SILVA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Acarau
JOAB FONTELES RIOS Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Acarau

*** *** ***
PORTARIA Nº2982/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.154491/2025-47, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), resolve Autorizar os SERVIDORES relacionados no 
Anexo Único desta Portaria a comporem as Comissões De Exames De Legislação, na cidade de Juazeiro do Norte/CE, durante o período de 01/12/2025 a 
15/12/2025, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 01 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2982/2025 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

ALEXSON CALDAS BEZERRA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Tarde Juazeiro do Norte
ANA BEATRIZ BASTOS LOURENCO Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Juazeiro do Norte
ANTONIO SIRLANDIO DE ARAUJO Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Juazeiro do Norte
EVANDRO SIEBRA DA SILVA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Manha Juazeiro do Norte
FRANCISCO JULIO CESAR TAVARES Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Tarde Juazeiro do Norte
JOSE FERNANDES MAIA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Tarde Juazeiro do Norte
MARCIANE FERREIRA DOS SANTOS Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Juazeiro do Norte
MICHEL DOS SANTOS PAULA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Manha Juazeiro do Norte
ROMONELLYS DA SILVA FERREIRA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Manha Juazeiro do Norte

*** *** ***
PORTARIA Nº2983/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.154650/2025-11, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2726/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de 
Jaguaruana/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 03/11/2025 a 14/11/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, 
devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 08 de 
dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2983/2025 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

FRANCISCO GILBERLAN DA SILVA Membro 40,00 60,00 9 0 360,00
GILBER RAULISON RODRIGUES DA SILVA Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00

TOTAL 860,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2985/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte 
de NUP 08012.154361/2025-12, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), Resolve Autorizar os SERVIDORES relacionados 
no Anexo Único desta Portaria a comporem as Comissões De Exames De Prática De Direção, na cidade de Fortaleza, durante o período de 01/12/2025 a 
15/12/2025, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 01 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2985/2025 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

ALESSANDRO DA SILVA BEZERRA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
ALEX DA SILVA CARDOSO Membro 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
ALYSSON ROBERIO DE SOUSA RODRIGUES Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
ANA BEATRIZ FREIRE COSTA Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
ANA KELLY LEMOS LIMA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
ANTONIO CRAVEIRO MOREIRA Membro 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
ANTONIO GLEIMISOM ANASTACIO DA SILVA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
ANTÔNIO POLICARPO ALCÂNTARA Membro 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
ANTONIO WILSON ARAÚJO SOARES Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
BRUNA BARBOSA CAVALCANTE Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
BRUNNA CAROLINE SOMBRA DE ABREU Membro 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
DANIEL DA COSTA DAMASCENO Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
DAVI GOUVEIA BEZERRA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
DJACIRA GOMES MENDONCA MARQUES Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
DOMINGOS DANIEL BATISTA GOMES Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
EVALDO GONCALVES SILVA Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
EVANDRO SILVA CAPIBARIBE Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
FERDINANDO HOLANDA BAPTISTA Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
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NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL
FRANCIANE AGUIAR ALCANTARA Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
FRANCISCA NEUDA FRANÇA DE SOUSA Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
FRANCISCO ARAUJO ALBUQUERQUE JÚNIOR Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
FRANCISCO CARLOS CANUTO DE SOUZA Membro 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
FRANCISCO ERICSSON ARAUJO CANAFISTULA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
FRANCISCO GENILSON DANTAS BEZERRA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
FRANCISCO WELLINGTON SILVA DE LIMA Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
GELTINA SEVERIANO DE ANDRADE BARROSO Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
GIOVANNI CARDOSO BRITO Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
GRACIELE ADA DE SOUZA Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
HELANO DE SOUSA MOURA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
IAGGO FERREIRA DA SILVA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
ISRAEL RODRIGUES DA SILVA FILHO Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
JIMMY DOUGLAS DA SILVA IZIDIO Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
JOAO DINANCES DE ANDRADE Membro 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
JOAQUIM PEREIRA DA SILVA NETO Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
JONAS DA SILVA FERREIRA Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
JOSE ALVES DA SILVA FILHO Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
JOSÉ ELI FREITAS E SILVA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
JOSE FERREIRA NOGUEIRA Membro 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
JOSE IVAN AMARANTE DE SANTIAGO FILHO Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
JOSE LUIS VIEIRA DE OLIVEIRA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
JOSE VALTER LANDIM FILHO Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
JOSUE VITORIANO DE HOLANDA NETO Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
LEVY MENDES DE PINHO MACHADO Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
LIANA OLIVEIRA MENA BARRETO Presidente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
LILIAN FABIOLA CHAVES GONZAGA MOREIRA Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
LUCAS TAVARES LEANDRO Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
LUCI MARY DAMASCENO Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
LUIS HORLANDO LOPES COSTA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
MAIRY LUCIA MENEZES LIMA Presidente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
MANOEL DANTAS MOURA Membro 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
MANOEL PAULINO SECUNDINO NETO Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
MARCIO BRAGA MASCARENHAS Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
MARCIO CORDEIRO BEZERRA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
MARIA DE JESUS ALEXANDRE RODRIGUES Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
MARIA LUANA DE LIMA XAVIER Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
MARIA MARILENE CAVALCANTE SILVA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
NERTAN ALVES DE LIMA Membro 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
OTAVIO CARLOS MOTA DE QUEIROZ Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
PABLO CAVALCANTE VALENTE Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
PATRICK HERLLY SILVA REIS Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
ROBERTO ALVES MOREIRA DA ROCHA Membro 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
RODOLFO LEANDRO RIBEIRO DA SILVA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
ROSA KAREN DE ABREU SOUSA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
RUBENS DE TARSO LIMA DE ARAUJO Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
TACIANA RODRIGUES DE LIMA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
VILNARDO ALVES AGUIAR HERCULANO Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
WESLEY NUNES GOMES Membro 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza
WILLIAM CAETANO DA NOBREGA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Prática/Direção/Manhã Fortaleza
ZENILDE MORADA LANDIM Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Prática/Direção/Tarde Fortaleza

*** *** ***
PORTARIA Nº2993/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.155077/2025-55, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2850/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Caucaia/CE, de 
acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 17/11/2025 a 28/11/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa 
correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2993/2025 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

EMANUEL DEODATO DE QUEIROZ Suplente 40,00 60,00 7 0 280,00
SAULO SALES ANDRADE DE OLIVEIRA Coordenador 50,00 80,00 9 0 450,00
SUELENE CARLOS PEREIRA Membro 40,00 60,00 2 0 80,00
JOAO BATISTA DE LIMA NETO Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
LUCELIA NASCIMENTO DA COSTA Membro 40,00 60,00 9 0 360,00
MICHELE DOS SANTOS DA SILVEIRA Coordenador 50,00 80,00 9 0 450,00

TOTAL 1.620,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2994/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP08012.155079/2025-44, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2581/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Quixada/CE, de 
acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 17/11/2025 a 28/11/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa 
correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.



59DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº237  | FORTALEZA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2994/2025 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALANA FEITOSA MORAIS Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
AUREA FATIMA MENDES MOURA Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
LINDY TAMIRES VITORIANO SALDANHA Membro 40,00 60,00 9 0 360,00
MAYANE XAVIER DE BRITO Coordenador 50,00 80,00 9 0 450,00

TOTAL R$ 810,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3000/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.155481/2025-29, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2685/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Habilitação Volante, na 
cidade de Itapipoca/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 26/11/2025 a 27/11/2025, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
10 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3000/2025 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ADVANIO WAGNER SILVA Membro 50,00 80,00 4 1 280,00
ANTONIO CLERTON DE SOUSA BRAGA Coordenador 60,00 90,00 4 1 330,00
CLAUDIO LOURENÇO MARTINS JUNIOR Coordenador 60,00 90,00 4 1 330,00
CLESIANE DE SOUZA LOPES Coordenador 60,00 90,00 4 1 330,00
DAVID DE ALMEIDA QUINTELA Membro 50,00 80,00 4 1 280,00
FELIPE PEREIRA SAMPAIO Membro 50,00 80,00 4 1 280,00
IVONISIO TELES DE SOUSA JUNIOR Membro 50,00 80,00 4 1 280,00
JOSE MAILSON DE MESQUITA Membro 50,00 80,00 4 1 280,00
JUAN CARLOS DE LIMA FARIAS Presidente 80,00 120,00 4 1 440,00
LEONARDO CHAVES SOARES Membro 50,00 80,00 4 1 280,00
RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA FILHO Membro 50,00 80,00 4 1 280,00
RENATO DE LIMA CUNHA Membro 50,00 80,00 4 1 280,00

TOTAL 3.670,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3001/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.155485/2025-15, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2755/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Habilitação Volante, na 
cidade de Acaraú/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 05/12/2025 a 08/12/2025, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
10 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3001/2025 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ADRIANA CARLA DA SILVA REBOUÇAS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
AFONSO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ALVARO RAULINO BACELAR DE ARRUDA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO GLEIMISOM ANASTACIO DA SILVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO HUMBERTO SOARES DE FREITAS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO SEVERINO DE PINHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EDNEY FEITOSA RODRIGUES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ELENIR OLIVEIRA DO NASCIMENTO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ELIZABETH SILVA LOPES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FELIPE DE SOUZA BENTO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO ADEILDO XAVIER Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
GEORGIA SAMARA RODRIGUES SARAIVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
GLEICE RODRIGUES DE SOUSA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
GRACIELE ADA DE SOUZA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
IAGGO FERREIRA DA SILVA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
JIMMY DOUGLAS DA SILVA IZIDIO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JOSUE VITORIANO DE HOLANDA NETO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
LAIS PINHEIRO DA ROCHA CAROLINO Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
LEANDRO CHAGAS BEZERRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
LEONARDO CHAVES SOARES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
LEVY MENDES DE PINHO MACHADO Presidente 80,00 120,00 2 7 1.000,00
MARCELO SANTOS DE FREITAS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA LUANA DE LIMA XAVIER Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA SOCORRO PINHEIRO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ROSA KAREN DE ABREU SOUSA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
VERONICA MOREIRA DA ROCHA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
VIRGILIO PEIXOTO TÁVORA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00

TOTAL 18.430,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3002/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP08012.155482/2025-73, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2758/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Habilitação Volante, na 
cidade de Crateus/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 05/12/2025 a 08/12/2025, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
10 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3002/2025 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALICE MARIA DE BARROS VIRINO DE LIMA Membro 50,00 80,00 0 0 0,00
ANTONIO DE LOIOLA CUNHA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO NILSON DE LIMA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO RODRIGUES CARNEIRO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO WILSON ARAÚJO SOARES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
DJACIRA GOMES MENDONCA MARQUES Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
EMANUEL DEODATO DE QUEIROZ Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EVERTON GONCALVES DA SILVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FAGNER DE FRANCA CRUZ Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FERNANDO CESAR DE ALMEIDA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO ALISSON MACHADO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO JOSE DE LIMA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO JUVENIL COSTA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
GERALDO ARAUJO DOS SANTOS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
GERALDO MILITAO DA SILVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
IRAILTON MENEZES DE LIMA FILHO Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
JOAO BATISTA DE LIMA NETO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JOSE AECIO DE MELO Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
JOSE GERARDO NASCIMENTO VIDAL Presidente 80,00 120,00 2 7 1.000,00
JOSE ONELIO DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA DA CONCEICAO MOREIRA FREIRE Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA ELENICE FREITAS DOS SANTOS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA LEDA DA MATA OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MICHEL DOS SANTOS PAULA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
THOMAS GERFESON LIMA MILHOME Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ZEDEQUIO SARAIVA QUEIROZ FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00

TOTAL R$ 17.110,00

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº353/2025 NUP 08012.008199/2024-72

CREDOR: SERVIDORES DO DETRAN, BENEFICIÁRIOS DA ASCENSÃO FUNCIONAL, POR DESEMPENHO E ANTIGUIDADE, RELATIVO 
AO ANO DE 2015; DEVEDOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ – DETRAN/CE; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: artigo 37 da Lei Federal n.º 4.320/1964, nos artigos 86, 112 e 113 da Lei Estadual n.º 9.809/1973 e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 
1995/2023 – DIJUR/NUPAD/DETRAN-CE; OBJETO: Dívida reconhecida em face dos SERVIDORES DO DETRAN, BENEFICIÁRIOS DA ASCENSÃO 
FUNCIONAL, POR DESEMPENHO E ANTIGUIDADE, RELATIVO AO ANO DE 2015, referente a ascensão funcional por desempenho e antiguidade, 
relativa ao exercício de 2015, e os devidos reenquadramentos aos anos de 2017 a 2024, no importe de R$ 223.080,06 (duzentos e vinte e três mil oitenta reais 
e seis centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003.26.122.313.2071 7.15.319092.1.5011200070.1 ou 08200003.26.122.313.20717.15.319092.1.
7531200070; DATA: Fortaleza/CE, 12 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
ORDENADOR DE DESPESAS

*** *** ***
No Diário Oficial nº 183, de 26/09/2024, que publicou a Portaria nº 1777/2024 de 07/08/2024, a qual concedeu Gratificação por Incentivo Profissional, a 
servidora ANA PAULA HILARIO MAGALHAES, matrícula Nº 30003829, do Departamento Estadual de Trânsito. Onde se lê: Gratificação De Incentivo 
Profissional de 30% sobre seu vencimento base, referente à conclusão de curso de nível superior, a partir de 06/08/2024. Leia-se: Gratificação De Incentivo 
Profissional de 11,19% sobre seu vencimento base, referente à conclusão de curso de nível superior, a partir de 06/08/2024 a 30/06/2025, 11,07% a partir 
de 01/07/2025 a 31/03/2026 e 11% a partir de 01/04/2026 conforme anexo III do art.4º da Lei Complementar Estadual nº329/2024. DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO, Fortaleza, 18 de setembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Junior
SUPERINTENDENTE

COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS

PORTARIA Nº247/2025-DPR - O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLI-
TANOS - METROFOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os EMPREGADOS relacionados no Anexo Único desta Portaria, a 
viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participar da operação do Metrô do Cariri, concedendo-lhes diárias e passagens terrestres, de acordo com 
o Decreto Nº. 35.922, de 27 de março de 2024 e Portaria Nº. 143/2025-SEPLAG, de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária do METROFOR. COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Francisco Edilson Ponte Aragão
DIRETOR-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº247/2025-DPR, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

NOME CARGO/ 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS PASSAGENS
VALOR

TOTAL
QUANT. TOTAL

Luiz Feitosa de Aquino Assistente 
Operacional 10294 II 26.12.2025 a 

31.12.2025
Fortaleza/Juazeiro 

do Norte 6 137,78 826,68 231,50 1.058,18

Tiago Oliveira Mourão Assistente de 
Segurança 10613 II 26.12.2025 a 

31.12.2025
Fortaleza/Juazeiro 

do Norte 6 137,78 826,68 231,50 1.058,18

*** *** ***
PORTARIA Nº248/2025-DPR - O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLI-
TANOS - METROFOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os EMPREGADOS relacionados no Anexo Único desta Portaria, a 
viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participar da operação do Metrô do Cariri, concedendo-lhes diárias e passagens terrestres, de acordo com 
o Decreto Nº. 35.922, de 27 de março de 2024 e Portaria Nº. 143/2025-SEPLAG, de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária do METROFOR. COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Francisco Edilson Ponte Aragão
DIRETOR-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº248/2025-DPR, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

NOME CARGO/ 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS PASSAGENS
VALOR

TOTAL
QUANT. TOTAL

José Sancley Tavares Assistente 
Condutor 10552 II 28.12.2025 a 

31.12.2025
Fortaleza/Juazeiro 

do Norte 4 137,78 551,12 231,50 782,62

Thiago Ponte Maciel Assistente 
Condutor 10564 II 28.12.2025 a 

31.12.2025
Fortaleza/Juazeiro 

do Norte 4 137,78 551,12 231,50 782,62

*** *** ***
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PORTARIA Nº249/2025-DPR - O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLI-
TANOS - METROFOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os EMPREGADOS relacionados no Anexo Único desta Portaria, a 
viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participar da operação do Metrô de Sobral, concedendo-lhes diárias e passagens terrestres, de acordo com 
o Decreto Nº. 35.922, de 27 de março de 2024 e Portaria Nº. 143/2025-SEPLAG, de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária do METROFOR. COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Francisco Edilson Ponte Aragão
DIRETOR-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº249/2025-DPR, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

NOME CARGO/ 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS PASSAGENS
VALOR

TOTAL
QUANT. TOTAL

Francisco Washington 
Leite de Freitas

Auxiliar 
Operacional 10029 II 21.12.2025 a 

31.12.2025 Fortaleza/Sobral 11 137,78 1.515,58 83,54 1.599,12

Francisco Fabio 
Almeida da Silva

Auxiliar 
Operacional 10623 II 25.12.2025 a 

31.12.2025 Fortaleza/Sobral 7 137,78 964,46 83,54 1.048,00

Gledson Sales Souza Assistente 
Operacional 10584 II 26.12.2025 a 

31.12.2025 Fortaleza/Sobral 6 137,78 826,68 83,54 910,22

Antônio Davi 
Gomes da Silva

Assistente 
Operacional 10578 II 26.12.2025 a 

31.12.2025 Fortaleza/Sobral 6 137,78 826,68 83,54 910,22

Jose Carlos Silva Gomes Auxiliar 
Operacional 10035 II 26.12.2025 a 

31.12.2025 Fortaleza/Sobral 6 137,78 826,68 83,54 910,22

Valdemir Marques 
dos Santos

Auxiliar 
Operacional 10297 II 26.12.2025 a 

31.12.2025 Fortaleza/Sobral 6 137,78 826,68 83,54 910,22

Andre Luiz 
Cavalcante Mota

Assistente 
Operacional 10240 II 28.12.2025 a 

31.12.2025 Fortaleza/Sobral 4 137,78 551,12 83,54 634,66

*** *** ***
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2025/14888

NUP Nº08022.001786/2025-01
ORGÃO GESTOR: COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS – METROFOR. OBJETO: Registro de Preço para futuras 
e eventuais aquisições de peças e materiais consumíveis e sobressalentes para realização das manutenções preventivas e corretivas nos VLT’s e TUE’s, 
cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 20250014/METROFOR/
DOP. VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contados a partir da data de publicação em Diário Oficial do Estado. DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 
2025. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Pregão Eletrônico nº 20250014/METROFOR/DOP, Decreto Estadual nº 35.323, de 24/02/2023, publicado D.O.E 
de 28/02/2023 e suas alterações e Regulamento de Licitações e Contratos do METROFOR. EMPRESA DETENTORA DE PREÇOS REGISTRADOS: 
KLAUSSBER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (CNPJ: 04.602.035/0001-51) Item 33; ASAP COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA (CNPJ: 14.186.212/0001-10) Itens 32, 36, 37, 42, 43, 48, 54, 61, 62 e 65; BMP RAIL PARTS LTDA 
(CNPJ 07.156.727/0001-01) Itens 30, 45, 56, 79 e 80; MA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA (CNPJ 10.486.051/0001-29) Itens 38, 
39, 40, 44, 57, 58 e 59; SULATECH EQUIPAMENTOS E COMPONENTES LTDA (CNPJ 04.719.064/0001-06) Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 77 e 78 e TECNOELÉTRICA ARPEMON LTDA (CNPJ 33.930.108/0001/32) Itens 31, 34, 35, 41, 49, 53, 55 e 64. As informações 
referentes as especificações de itens e valores unitários registrados para a empresa podem ser encontradas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e 
https://www.metrofor.ce.gov.br/projeto/atas-de-registro-de-preco/ RATIFICAÇÃO: Plinio Pompeu de Saboya Magalhães Neto e José Tupinambá Caval-
cante de Almeida pelo METROFOR e Thiago Takeshi Bagatim pela empresa Klaussber Equipamentos Industriais Ltda; Katia Cristina dos Santos Paulino 
pela empresa Asap Comércio e Importação de Componentes Eletrônicos Ltda; João Carlos da Cunha pela empresa BMP Rail Parts Ltda; Cassius Antônio 
Aguiar da Ponte pela empresa MA Comércio de Materiais Elétricos LTDA; Kelvin Crepaldi Guerra pela empresa Sulatech Equipamentos e Componentes 
Ltda e Airton Victorino da Silva pela empresa Tecnoelétrica Arpemon Ltda. COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS, em 
Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Luis Otávio Franco Martins
ASSESSOR JURÍDICO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

TERMO DE COMPROMISSO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO COM CONFISSÃO DE DÍVIDA - TCPD Nº063/2025
PROCESSO Nº11489160/2021 – NUP 57001.001854/2025-87

DEVEDOR(A): FRANCISCA FERREIRA DO NASCIMENTO PADARIA-ME – CNPJ/CPF: 03.675.779/0001-33; REPRESENTANTE PARA ESTE 
ATO: Francisca Ferreira do Nascimento – Representante legal. CREDORA: SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO 
CLIMA – SEMA, neste ato representado pela Secretária, Sra. Vilma Maria Freire dos Anjos. DA DÍVIDA OBJETO DESTE PARCELAMENTO: AUTO 
DE INFRAÇÃO N°202112011-AIF; VALOR INICIAL R$ 2.000,00 atualizado até: 01/12/2021. FUNDAMENTO FÁTICO: Deixar de apresentar o 
Relatório de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA no prazo determinado pela autoridade ambiental. Período de abrangência do RAMA: 
07/11/2019 a 06/11/2020. Renovação de Licença de Operação N° 604/2018 - SPU da Licença: 5011001/2017. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 70 e 72 
inciso II do Decreto 9605/1998 c/c Artigo 11 §2 e Artigo 14 inciso IV da Instrução Normativa 02/2017 da SEMACE c/c Artigo 3o II e Artigo 81 do Decreto 
Federal 6514/2028. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA: INEXISTENTE. EXECUÇÃO FISCAL: INEXISTENTE. OBSERVAÇÕES: Solicitação de parcelamento 
realizada junto à Sema em 17/09/2025. DO DESCONTO E DA ATUALIZAÇÃO DO PARCELAMENTO DO DÉBITO: Valor atualizado – R$ 3.259,66; 
Desconto de 50% - Valor a ser adimplido à vista - NÃO SE APLICA; Valor da parcela em 16X – R$ 203,72; Valor das parcelas com acréscimo de 0,75% (R$ 
1,52) - R$ 205,24. DO VENCIMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O vencimento de cada parcela será o último dia útil do mês em que a mesma for 
devida, exceto a primeira. A primeira parcela deste parcelamento deverá ser paga em até 5 (cinco) dias após a assinatura deste Termo, sendo esse pagamento 
condição para início da vigência do presente Termo. DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza-CE, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas especificamente deste Termo, mantido o foro originalmente competente para o ajuizamento 
ou continuidade de eventual Execução Fiscal. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, em Fortaleza, 01 de dezembro de 2025.

Erica Cavalcante
ASSESSORIA ESPECIAL- ASSESP

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Considerando o resultado final do Pregão Eletrônico nº. 20250003, bem como o constante no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 97, § 3º, 
do Decreto Estadual nº 35.067/2022, O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE, Sr. João 
Gabriel Laprovítera Rocha, no uso de suas atribuições legais, considerando que a Central de Licitação cumpriu todas as exigências do procedimento da 
licitação, com critério de julgamento Menor Preço, processo nº 57022.003723/2025-96, cujo objeto da licitação é a contratação de empresa para prestação de 
serviços contínuos a serem executados com dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada, regidos pela Consolidação da Leis Trabalhistas (CLT) para as 
categorias, nas condições e quantidades estabelecidas no edital e seus anexos e na proposta do contratado; considerando que o presente procedimento licita-
tório está em conformidade com a legislação aplicável, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação em favor da empresa: NEW LEAF CONCEITO 
E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - CNPJ Nº 10.351.588/0001-81, com o valor total de R$ 4.609.262,99 (quatro milhões, seiscentos e nove mil, 
duzentos e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos). SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE, em Fortaleza/CE, 
12 de dezembro de 2025.

João Gabriel Laprovítera Rocha
SUPERINTENDENTE
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº586/2025 - O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta 
do processo 22001.166383/2025-77 –NUP e em conformidade com o Decreto nº32.960 de 13/02/19, resolve CESSAR OS EFEITOS DA CESSÃO do 
servidor JOÃO FRANCISCO DE MELO FILHO, Professor, matrícula nº159324-1-4, lotado na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, autorizada pela 
portaria nº 91/2023, datada de 30/03/2023, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 04/04/2023, para exercer cargo de provimento em comissão na 
Prefeitura Municipal de Iguatu, com ressarcimento para a origem, a partir de 01/12/2025. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

José Garrido Braga Neto
SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº00103/2025. - ALTERA MEMBROS QUE COMPÕEM A COMISSÃO SETORIAL DE PREPARAÇÃO DOS ATOS E DA ESTRUTU-
RAÇÃO DA FASE INTERNA DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DE INTERESSE DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ (EGPCE), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 36.760, 28 de julho de 2025., que aprova o Regulamento da Escola de Gestão Pública 
do Estado do Ceará – EGPCE; CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 65, de 03 de janeiro de 2008; CONSIDERANDO o disposto nos 
Decretos n.ºs 35.734, de 1º de novembro de 2023; 36.285, de 28 de outubro de 2024; 36.382, de 26 de dezembro de 2024; 36.521, de 15 de abril de 2025; 
36.789, de 20 de agosto de 2025; e 36.989, de 11 de dezembro de 2025. RESOLVE: Art. 1º Alterar a Comissão Setorial responsável pela preparação dos 
atos e pela estruturação da fase interna dos procedimentos licitatórios de interesse da Escola de Gestão Pública do Estado do Ceará (EGPCE), e designar 
seus MEMBROS na forma do Anexo Único, desta Portaria. Art. 2º A Comissão Setorial instituída pelo art. 1º, desta Portaria, terá funcionamento nas Coor-
denações Administrativo-Financeira – COAFI, Assessoria Jurídica – ASJUR e Desenvolvimento Institucional, Planejamento, Tecnologia da Informação e 
Comunicação e Inovação – CODIP desta EGPCE. Art. 3º Caberá aos membros da Comissão Setorial instituída pelo art. 1º, desta Portaria, praticar os atos e 
participar na estruturação da fase interna de todos os procedimentos licitatórios de interesse da EGPCE, manifestando-se por meio de parecer conjunto que 
ateste a regularidade do procedimento licitatório antes de ser encaminhado ao Sistema de Licitações do Estado do Ceará – Central de Licitações, vinculado 
operacionalmente à Procuradoria Geral do Estado – PGE, na forma da Lei Complementar N.º 65, de 03 de janeiro de 2008. Art. 4º O apoio jurídico referente 
aos procedimentos licitatórios de interesse da EGPCE será exercido por servidor em exercício na Assessoria Jurídica deste órgão. Art. 5º Esta Portaria entra 
em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria n.º0054/2025, publicada no Diário Oficial no dia 29 de agosto de 2025. ESCOLA DE GESTÃO 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de dezembro de 2025.

Saulo Moreira Braga
DIRETOR

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º, DA PORTARIA Nº00103/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE DE EXERCÍCIO FUNÇÃO

Virgínia Xerez Martins Brasil 3000052-8 Assessoria Jurídica Membro Presidente
Sâmia Silva Medeiros 3000232-6 Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional, Planejamento, Tecnologia da Informação, Comunicação e Inovação Membro de Apoio
Milene Sheyla de Oliveira 3000256-3 Coordenação Administrativo-Financeira Membro de Apoio
Ana Carolina Tahim Carvalho 3000116-8 Coordenação Administrativo-Financeira Membro de Apoio
Ana Virgínia Magalhães 3000068-4 Coordenação Administrativo-Financeira Membro de Apoio
João Jorge Lima Pereira 3000257-1 Coordenação Administrativo-Financeira Membro de Apoio

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ

O ( A ) SUPERINTENDENTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 36.161, de 05 de Agosto de 
2024 e publicado no Diário Oficial do Estado em 05 de Agosto de 2024, RESOLVE NOMEAR, INGRID DE SOUZA VIANA DINIZ, para exercer o 
Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Coordenador, símbolo DNS2 integrante da Estrutura Organizacional da INSTITUTO 
DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ, a partir da data da publicação. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO CEARÁ, Fortaleza, 10 de dezembro de 2025.

Celyne Mary Vasconcelos Costa
SUPERINTENDENTE

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0027/2025-ISSEC - O(A) SUPERINTENDENTE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 36.161 de 05 de Agosto de 2024, RESOLVE DESIGNAR INGRID DE SOUZA VIANA DINIZ, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, para ter exercício no(a), Assessoria Jurídica, unidade administrativa integrante 
da Estrutura Organizacional deste Órgão. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 10 de dezembro de 2025.

Celyne Mary Vasconcelos Costa
SUPERINTENDENTE

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 230, Fortaleza em, 05 de Dezembro de 2025, página 214, que publicou o Extrato da Dispensa de Licitação Número do Documento 
Nº 012/2025/ISSEC . Onde se lê: “EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO” e “DISPENSA” Leia-se: “EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO” e “DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE” INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ - ISSEC, 
Fortaleza em, 11 de dezembro de 2025.

Celyne Mary Vasconcelos Costa
SUPERINTENDENTE

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 6º, da Lei Complementar nº 184 de 21 de novembro de 2018, com redação dada pela Lei Complementar nº 218, de 03 de junho de 2020, e tendo em 
vista o que consta do processo de Nº 10061.055700/2024-56 – SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, § 2º, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, arts. 5º, caput, 6º, inciso II, e 8º, da Lei Complementar Estadual nº 21, de 29 
de junho de 2000, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 159, de 14 de janeiro de 2016, art. 24-B do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 
1969, combinado com o art. 7º da Lei Federal nº 3.765/1960, ambos com redação dada pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 1º 
da Lei Complementar Estadual nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do ex-militar da ativa JOSÉ FERNANDES DE BRITO, CPF: 
054.017.594-36, pertencente aos quadros da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ - PMCE, onde ocupava a graduação de SOLDADO, perce-
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bendo o soldo da mesma graduação, matrícula nº 309.028- 5-8, com óbito em 21/07/2024, pensão mensal no valor de R$ 4.256,91 (quatro mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e um centavos), correspondente a 80% (oitenta por cento) da totalidade dos proventos do falecido, e CESSAR os efeitos do ato 
publicado no DOE n° 008, de 13/01/2025, conforme descrição abaixo: A partir de 21/07/2024: NOME: JOSÉ MIGUEL FERREIRA FERNANDES BRITO 
PARENTESCO: FILHO - NASCIDO EM 27/04/2012 CPF: 137.314.034-80 VALOR: R$ 4.256,91 A partir de 19/01/2025 (Requerimento de Saulo José 
Silva Fernandes) NOME: JOSÉ MIGUEL FERREIRA FERNANDES BRITO PARENTESCO: FILHO - NASCIDO EM 27/04/2012 CPF: 137.314.034-80 
VALOR: R$ 2.128,45 NOME: SAULO JOSÉ SILVA FERNANDES PARENTESCO: FILHO – NASCIDO EM 02/06/2021 CPF: 118.595.683-27 VALOR: 
R$ 2.128,45 FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 6º, da Lei Complementar nº 184 de 21 de novembro de 2018, com redação dada pela Lei Complementar nº 218, de 03 de junho de 2020, e tendo em 
vista o que consta do processo de nº 10061.036621/2025-27 – SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, § 2º, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, arts. 5º, caput, 6º, inciso II, e 8º, da Lei Complementar Estadual nº 21, de 29 
de junho de 2000, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 159, de 14 de janeiro de 2016, art. 24-B do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 
1969, combinado com o art. 7º da Lei Federal nº 3.765/1960, ambos com redação dada pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 1º 
da Lei Complementar Estadual nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do ex-militar da reserva remunerada MOISES PEREIRA DA 
SILVA, CPF: 162.160.673-20, pertencente aos quadros da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ - PMCE, onde ocupava o posto de 2° TENENTE, 
percebendo o soldo do mesmo posto, matrícula nº 0668771-7, com óbito em 15/06/2025, pensão mensal no valor de R$ 7.605,63 (sete mil, seiscentos e cinco 
reais e sessenta e três centavos), correspondente a 80% (oitenta por cento) da totalidade dos proventos do falecido, conforme descrição abaixo: A partir de 
15/06/2025: NOME: MARIA GRACILENE SOUSA DA SILVA PARENTESCO: CÔNJUGE CPF: 938.407.723-20 VALOR: R$ 3.802,81 NOME: ITALO 
SOUSA DA SILVA PARENTESCO: FILHO – NASCIDO EM 08/06/2006 CPF: 086.881.283-83 VALOR: R$ 3.802,81 Para o benefício em referência fica 
assegurada a possibilidade de serem aplicados, a qualquer momento, os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus 
parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 12 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) nº 42001.002209/2025-12 – NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 
12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, 
inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de0 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) 
do(a) ex-servidor(a) Carlos Alberto Cavalcante Farias , CPF nº 002.788.073-72, aposentado(a) pelo(a) Secretaria de Esporte - SESPORTE, onde percebia 
os proventos do(a) cargo/função de Administrador, nível/referência E005, matrícula nº 0000011-6, com óbito em 13/06/2025, pensão mensal no valor de 
R$5.154,34 (Cinco mil cento e cinquenta e quatro reais e trinta quatro centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos 
do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 13/06/2025, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
VERA LÚCIA SALES VALENTE CÔNJUGE 061.058.233-04 5,154.34 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
12 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) 43022.011500/2025-98 – NUP SUÍTE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de 
novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, inciso 
I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) 
ex-servidor(a) FRANCISCO CÂNDIDO, CPF nº. 048.656.183-68, aposentado(a) pelo(a) Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP onde 
percebia os proventos do(a) cargo/função de Agente de Administração, nível 26, matrícula nº 004988-1-5, com óbito em 28/10/2025, pensão mensal no valor 
de R$ 1.899,98 (um mil, oitocentos e noventa e nove reais, e noventa e oito centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos 
do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 28/10/2025, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
MARIA SELMA PEREIRA DE SOUSA CÂNDIDO CÔNJUGE 850.457.563-20 1.899,98 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c’, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
15 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do(s) processo(s) nº 46001.006733/2025-13 – NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal 
n° 103, de 12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e 
com o artigo 16, inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) 
DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Jesonias Nogueira Castelo Branco, CPF nº 027.909.393-49, aposentado(a) pelo(a) Assembleia Legislativa do 
Ceará - ALECE, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de C020 Técnico Legislativo, nível/Referência NME04-18633/23, matrícula nº 001225, com 
óbito em 17/06/2025, pensão mensal no valor de R$ 2.178,03 (Dois mil, cento e setenta e oito reais e três centavos), correspondente a 80% do benefício, 
calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 17/06/2025, conforme descrição e duração de benefício 
abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
Maria Vidal Castelo Branco CÔNJUGE 370.328.793-49 2.178,03 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.
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Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
15 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do(s) processo(s) 43.022.008606/2025-12 – NUP SUÍTE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 
12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, 
inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de0 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) 
do(a) ex-servidor(a) ARISTHEU PORTO MITOSO, CPF nº. 000.082.573-53, aposentado(a) pelo(a) Superintendência de Obras Públicas - SOP onde percebia 
os proventos do(a) cargo/função de Engenheiro Civil, classe V, nível/referencia 30, matrícula nº 008059-1-2, com óbito em 17/10/2024, pensão mensal no 
valor de R$ 6.689,04 (seis mil, seiscentos e oitenta e nove reais, e quatro centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos 
do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 29/08/2025, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
LEONILDA DORES REGO MITOSO CÔNJUGE 937.299.953-91 6.689,04 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II– Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
15 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do(s) processo(s) nº 10051.016032/2025-41 – NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal 
n° 103, de 12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e 
com o artigo 16, inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) 
DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Fernando Albano de Sena, CPF nº 090.100.503-78, aposentado(a) pelo(a) Superintendência da Polícia Civil do 
Estado do Ceará – PC/CE, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de Inspetor de Polícia Civil, Classe A, nível/Referência I, matrícula nº 012190-
1-4, com óbito em 21/05/2024, pensão mensal no valor de R$ 5.863,08 (cinco mil, oitocentos e sessenta e três reais e oito centavos), correspondente a 80% 
do benefício, calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 27/05/2025, conforme descrição e duração 
de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
Cristina Mendonça Costa de Sena Companheira 517.828.203-53 5.863,08 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
15 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do(s) processo(s) nº 24001.004733/2025-38 – NUP, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 
de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, 
inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Hudson Jucá Diniz, CPF nº 056.685.653-00, 
aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Saúde, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de Cirurgião Dentista, nível/referência 6, matrícula nº 000.983-1-0, 
com óbito em 01/09/2023, pensão mensal no valor de R$ 2.523,73 (dois mil, quinhentos e vinte e três reais e setenta e três centavos), calculado com base 
nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 24/01/2025, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por 
dependente e cessar os efeitos do ato que concedeu pensão provisória ao(s) beneficiário(s) constante(s) no D.O.E publicado em 21/08/2025:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI Nº 8.213/1991)
Raimunda Clara Calixto Gomes Companheira 222.088.363-91 2.523,73 Art. 77, § 2º, V, “c”, item 6

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade de aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3º, parágrafo 
único, da Lei Complementar Estadual nº 210, de 19/12/2019; II - Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus 
parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 12 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) 04000.000240/2025-21 – NUP SUÍTE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de 
novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, inciso 
I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) 
ex-servidor(a) FRANCISCO ALEXANDRE MOTA, CPF nº. 037.344.633-00, aposentado(a) pelo(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJCE, onde 
percebia os proventos do(a) cargo/função de Oficial de Justiça, matrícula nº 93219, com óbito em 24/04/2025, pensão mensal no valor de R$ 13.820,38 (treze 
mil, oitocentos e vinte reais, e trinta e oito centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente 
à cota familiar de 70%, a partir de 24/04/2025, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
FRANCISCA LÚCIA TEIXEIRA ALEXANDRE CÔNJUGE 445.797.133-20 13.820,38 Art. 77, §2°, inciso V, c, 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
15 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) nº 22001.096178/2025-37 – NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 
12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, 
inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) 
do(a) ex-servidor(a) Maria Celina Urçulino Gomes Costa, CPF nº 262.513.703-78, aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Educação do Estado – SEDUC, onde 
percebia os proventos do(a) cargo/função de Professor, nível/Referência F, matrícula nº 067562-1-2, com óbito em 24/05/2025, pensão mensal no valor de 
R$ 5.039,17 (cinco mil e trinta e nove reais e dezessete centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), 
equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 24/05/2025, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
José Humberto Costa CÔNJUGE 144.551.703-59 5.039,17 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
15 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) nº 04000.000284/2025-51 – NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 
12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, 
inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) 
do(a) ex-servidor(a) Sebastião Rego Magalhães, CPF nº 026.121.193-53, aposentado(a) pelo(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, onde percebia 
os proventos do(a) cargo/função de Oficial de Justiça, Classe A, nível/Referência SPJNME04, matrícula nº 93646, com óbito em 16/08/2025, pensão mensal 
no valor de R$ 13.926,13 (Treze mil, novecentos e vinte e seis reais e treze centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos 
do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 16/08/2025, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
Vera Lucia Sá Ribeiro Magalhães CÔNJUGE 492.556.573-72 13.926,13 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
15 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do(s) processo(s) nº 24001.093238/2025-95 – NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal 
n° 103, de 12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e 
com o artigo 16, inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de0 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) 
DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) MARIA DE JESUS DA SILVA COLARES, CPF nº 056.155.003-44, aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará – SESA, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de Agente de Administração, nível/Referência 25, matrícula nº 0812361-6, 
com óbito em 29/09/2025, pensão mensal no valor de R$ 903,72 (novecentos e três reais e setenta e dois centavos), correspondente a 80% do benefício, 
calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 29/09/2025, conforme descrição e duração de benefício 
abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
José Fernandes Colares CÔNJUGE 056.155.183-91 903,72 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A remuneração mínima legal, de acordo com a legislação estadual e federal vigente na data do paga-
mento (quando se tratar de única fonte formal de renda); II – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo 
único, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e III – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus 
parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 15 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do(s) processo(s) nº 24001.071514/2025-64 – NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal 
n° 103, de 12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e 
com o artigo 16, inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de0 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) 
DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Rosa Camelo Pontes, CPF nº 048.721.423-49, aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Saúde - SESA, onde percebia 
os proventos do(a) cargo/função de Atendente de Enfermagem, nível/Referência E2, matrícula nº 4006241-6, com óbito em 27/08/2024, pensão mensal no 
valor de R$ 1.789,98 (), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 100%, a 
partir de 22/08/2025, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
MARIA DO SOCORRO CAMELO PONTE FILHA INVÁLIDA 699.744.463-68 1.789,98 Art. 77, §2°, III

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
15 de dezembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta do processo n° 09618929/2022, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional Federal n° 47, de 05 de julho de 
2005, ao servidor FRANCISCO ROGÉRIO FILHO FREITAS, CPF 220.836.263-20, que exerce a função de AUXILIAR DE PATOLOGIA CLINICA, 
nível referência E3, Grupo Ocupacional de Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, carga horária de 30 horas semanais, matrícula n° 00929514, lotado no(a) 
Secretaria da Saúde, aposentadoria por idade e tempo de contribuição, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 15/09/2022, tendo como base de 
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
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DESCRIÇÃO VALOR EM R$
Vencimento - Lei n° 17.871/2021 c/c Decreto n° 34.514/2022 R$ 1.123,17
Gratificação de Risco de Vida ou Saúde - 20% - Decreto n° 22.077/1992 R$ 224,63
PNI-Lei n° 15.294/2013 R$ 303,15

TOTAL R$ 1.650,95

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 28 de agosto de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo nº 05246606/2009, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, §§ 2º, 3º, 8º e 17 da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com os arts. 1º e 15 da Lei Federal nº 10.887, 
de 18 de junho de 2004 e art. 156 da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, com redação dada pela Lei Estadual nº 13.578, de 21 de janeiro de 2005, 
a servidora MARIA DE LOURDES DE VASCONCELOS, CPF 20289790387, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/
referência 12, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº 07668015, 
lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS a 96,48%, a partir de 09/05/2010, tendo 
como base de cálculo as verbas incidentes de contribuição previdenciária no período de Julho/1994 a Abril de 2010, cujo valor é de R$ 514,74 (Quinhentos 
e quatorze reais e setenta e quatro centavos). FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em fortaleza, 28 de agosto de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo nº 00865517/2017, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, § 3º, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, a servidora, MARISTANE FERNANDES MACEDO, CPF 220.354.353-15, 
que exerce a função de ASSISTENTE SOCIAL, classe II, nível/referência 8, Grupo Ocupacional de Serviços Especializados de Saúde - SES, carga horária 
de 20 horas semanais, matrícula nº 4046011-X, lotado na Secretaria da Saúde, APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS 
a 88,27%, a partir de 07/02/2017, tendo como base de cálculo as verbas incidentes de contribuição previdenciária, no período de Julho/1994 a Janeiro/2017, 
cujo valor é de R$ 1.338,19 (UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS). FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de setembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo n° 04118649/2006 RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§ 2°, 3°, 8° da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com os arts. 1° e 15º da Lei Federal n° 10.887, de 18 
de junho de 2004 e art. 156 da Lei Estadual n° 9.826, de 14 de maio de 1974, com redação dada pela Lei Estadual n° 13.578, de 21 de janeiro de 2005, à 
servidora GERALDA FELIPE DO AMARAL BRAZILEIRO, CPF 308.142.193-49, que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, 
nível/referência 22, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula n° 02324814, lotado na Secretaria da Educação, 
APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS a 89,10%, a partir de 09/07/2022, tendo como base de cálculo as verbas inci-
dentes de contribuição previdenciária, no período de julho/1994 a junho/2022, cujo valor é de R$ 2.827,61 (dois mil oitocentos e vinte e sete reais e sessenta 
e um centavos). FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de setembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo nº 11097886/2023, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, ao 
servidor KLEBIO SAMPAIO LEITE, CPF 194.765.743-72, que exerce a função de AUXILIAR SANITARIO, nível referência E3, Grupo Ocupacional de 
Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº 01421816, lotado no(a) Secretaria da Saúde, APOSENTADORIA 
por idade e tempo de contribuição, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 09/12/2023, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR EM R$
Vencimento - Lei n° 18.356/2023 c/c Decreto n° 35.521/2023 R$ 1.550,07
Gratificação de Risco de Vida (20%) - Decreto n° 22.077/1992 R$ 310,01
Parcela Nominalmente Identificável – PNI – Art. 7°, §1°, Lei Estadual n° 15.294 de 08.01.2013 R$ 110,32

TOTAL R$ 1.970,40

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 19 de agosto de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo nº 01976725/2006, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, à servidora HELENICE MARIA DE BRITO CORREIA OLIVEIRA, CPF 07167040304, que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIA-
LIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula nº 06579515, lotada na Secretaria 
da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 14/11/2006, tendo como base de 
cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento de 20 Horas – Lei nº 13.787/2006 528,22
Progressão Horizontal 20% - art. 43 da Lei nº 9.826/1974 105,64
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 40% (art. 62, inciso V, da Lei Estadual nº 10.884/1984 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 11.072/1985) 211,29
Gratificação de Incentivo Profissional 20% (art. 32 da Lei nº 12.066/1993) 105,64
Gratificação de ExtraClasse de 20% - Lei nº 11.820/1991 105,64

TOTAL 1.056,43

A PARTIR DE 01 DE JULHO DE 2009, TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA LEI Nº 15.567, DE 07/04/2014, CONFORME AS VERBAS ABAIXO 
DISCRIMINADAS:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento de 20 Horas - Lei n° 14.431/2009 891,61
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 10% – art. 5º da Lei nº 14.431/2009 89,16
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DESCRIÇÃO VALOR R$
Parcela Nominalmente Identificável do art. 7º, Inciso III e 12 da Lei nº 14.431/2009 255,42
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável VPNI – art. 3º da Lei nº 15.567/2014 247,24

TOTAL 1.483,43

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo nº 00346464/2008, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, combinado com os arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, a servidora, MARIA DEUZA DE ARAUJO, CPF 
144.788.543-00, que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga 
horária de 40 horas semanais, matrícula nº 1228371-7, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM 
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 14/10/2008, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento - Lei nº 14.180/2008 1.344,04
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 50% - art. 1º da Lei nº 13.932/07 672,02
Gratificação de Incentivo Profissional 20% ( art. 32 da Lei nº 12.066/1993) 268,81
Parcela Nominalmente Identificável – PNI (art. 7°, inciso III,e art. 12 da Lei Estadual n°14.431/2009) 322,57

TOTAL 2.607,44

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 16 de setembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta do processo nº 01994664/2008, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, combinado com os arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, e do art. 3° da Lei n° 15.567, de 07/04/2014 a 
servidora MARIA DAS MERCES DO NASCIMENTO TEIXEIRA CPF 092.965.223-15, que exerce a função de PROFESSOR, classe Especializado, 
nível/referência 23, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula nº 08865213, lotada na Secretaria da Educação, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 11/02/2009 tendo como base de cálculo as verbas 
abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ( Lei nº 14.180/2008) 640,01
Progressão Horizontal 15% (art. 43 da Lei nº 9.826/1974) 96,00
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 50% - art. 1º da Lei nº 11.072/85 320,01
Gratificação de Incentivo Profissional 20% ( art. 32 da Lei nº 12.066/1993) 128,00

TOTAL 1.184,02

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de setembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo nº 064131220/2006, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, combinado com os arts. 2º e 6º, da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, e com o art.1º, “caput”, parágrafo único, da Lei 
Estadual nº 14.188, de 30 de julho de 2008, à servidora, MARIA GORETE DE SOUZA, CPF 144.934.033-49, que exerce a função de PROFESSOR 
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de Magistério – MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 07689314, lotado na 
Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 24/01/2007, tendo como 
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR
Vencimento de 40 Horas – Lei n° 13.250/2002 R$ 1.056,46
Progressão Horizontal 15% - art. 43 da Lei nº 9.826/1974 R$ 158,47
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 40% – art. 1º da Lei nº 13.932/2007 R$ 422,58
Gratificação de Incentivo Profissional 20% - art. 32 da Lei nº 12.066/1993 R$ 211,29

TOTAL R$ 1.848,80

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de setembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo n° 02446102/2007, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 40, § 1°, inciso III, alínea “a”, §§ 2º, 3º, 5º e 8º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 20, de 15 dezembro de 1998, a servidora, MARIA DARC GERMANO PEREIRA, CPF 
119.276.743-87, que exerce a função de PROFESSOR, classe PLENO II, nível/referência 19, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 
horas semanais, matrícula n° 07558511, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS, a partir de 12/12/2007, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR
Vencimento de 20 horas - Lei n° 13.908/2007 R$ 496,13
Progressão Horizontal 15% - art. 43 da Lei n° 9.826/74 R$ 74,42
Gratificação de Regência de Classe - 45% art. 1° da Lei n° 11.072/85 R$ 223,26
Gratificação de Incentivo Profissional 10% - art. 32 da Lei n° 12. 066/1993 R$ 49,61
Gratificação a Professores de Alunos Especiais de 30% (art. 62, IV, da Lei Estadual nº 10.884/1984) R$ 148,84
Gratificação de ExtraClasse de 20% - art. 12 § 3° da Lei n° 12.066/1993 R$ 99,23

TOTAL R$ 1.091,49
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A PARTIR DE 01 DE JULHO DE 2009, TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA LEI Nº 15.567, DE 07/04/2014, CONFORME AS VERBAS ABAIXO 
DISCRIMINADAS:

DESCRIÇÃO VALOR
Vencimento de 20 Horas - Lei n° 14.431/2009 R$ 808,72
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 10% – art. 5º da Lei nº 14.431/2009 R$ 80,87
Parcela Nominalmente Identificável – PNI - do art. 7º, Inciso III e 12 da Lei nº 14.431/2009 R$ 152,70
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável - VPNI – art. 3º da Lei nº 15.567/2014 R$ 240,80
Gratificação a Professores de Alunos Especiais de 20% (art. 62, IV, da Lei Estadual nº 10.884/1984 c/c art. 6º da Lei Estadual nº 14.431, de 31 de julho de 2009 R$ 161,74

TOTAL R$ 1.444,84

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de setembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta do processo nº 02480475/2007, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, combinado com os arts. 2º e 6º, da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, e com o art.1º, “caput”, parágrafo único, da Lei 
Estadual nº 14.188, de 30 de julho de 2008, à servidora, MARIA HELENA NASCIMENTO DE MOURA, CPF 163.727.353-34, que exerce a função de 
PROFESSOR ESPECIALIZADO, nível/referência H, Grupo Ocupacional de Magistério – MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula nº 07347510, 
lotado na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 03/12/2007, 
tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR
Vencimento de 20 Horas – Lei n° 13.250/2002 R$ 603,04
Progressão Horizontal 15% - art. 43 da Lei nº 9.826/1974 R$ 90,46
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 45% – art. 1º da Lei nº 13.932/2007 R$ 271,37
Gratificação de Incentivo Profissional 20% - art. 32 da Lei nº 12.066/1993 R$ 120,61
Gratificação de Extra Classe de 20% art. 12 § 3º da Lei nº 12.066/1993 R$ 120,61

TOTAL R$ 1.206,09

A PARTIR DE 01 DE JULHO DE 2009, TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA LEI Nº 15.567, DE 07/04/2014, CONFORME AS VERBAS ABAIXO 
DISCRIMINADAS:

DESCRIÇÃO VALOR
Vencimento de 20 Horas – Lei n° 14.431/2009 R$ 983,01
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 10% – art. 5º da Lei nº 14.431/2009 R$ 98,30
Parcela Nominalmente Identificável do art. 7º, Inciso III e 12 da Lei nº 14.431/2009 R$ 249,61
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável VPNI – art. 3º da Lei nº 15.567/2014 R$ 266,18

TOTAL R$ 1.597,09

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de setembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta do processo nº 07163062/2017, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 3°, da Emenda Constitucional Federal n° 47, de 05 de julho de 
2005, ao servidor ANTONIO GOES DA SILVA, CPF 104.966.023-49, exercente da função de TRABALHADOR DE CAMPO, nível/referência 12, Grupo 
Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 40 horas semanais, matrícula n° 0816301-4, lotado na Secretaria 
da Saúde, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO POSTMORTEM, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 11/10/2017, tendo 
como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento – Lei nº 16.206/2017 c/c Decreto nº 32.202/2017 640,47
Gratificação por Tempo de Serviço – 30% - Art. 43 da Lei Estadual n° 9.826 de 14/05/1974 192,14
Gratificação de Risco de Vida ou Saúde – 20% - Decreto n° 22.077/A, de 04.08.1992 128,09

TOTAL 960,70

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de setembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01172222/2008 RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
combinado com os arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, e do art. 3° da Lei n° 15.567, de 07/04/2014 a servidora 
FRANCISCA HELENA LIMA FERREIRA, CPF 061.370.753-20, que exerce a função de PROFESSOR, classe Especializado, nível/referência 24, Grupo 
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula nº 04686314, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 15/10/2008 tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ( Lei nº 14.180/2008) 672,02
Progressão Horizontal 15% (art. 43 da Lei nº 9.826/1974) 100,80
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 50% - art. 1º da Lei nº 11.072/85 336,01
Gratificação de Incentivo Profissional 20% ( art. 32 da Lei nº 12.066/1993) 134,40
Gratificação de Extraclasse de 20% (art. 12 § 3º da Lei nº 12.066/1993) 134,40

TOTAL 1.377,63

A PARTIR DE 01 DE JULHO DE 2009, TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA LEI Nº 15.567, DE 07/04/2014, CONFORME AS VERBAS ABAIXO 
DISCRIMINADAS:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ( Lei nº 14.431/2009) 1.032,16
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 10% - (art. 5º da Lei nº 14.431/2009) 103,22
Parcela Nominalmente Identificável Inciso III, do art. 7º e 12 da Lei nº 14.431/2009 262,09
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada VPNI (art. 3º da Lei nº 15.567/2014) 279,49

TOTAL 1.676,94

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 de setembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo nº 00886086/2010, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, combinado com os arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, a servidora MARIA SOCORRO PAIVA DE SALES, 
CPF 214.429.833-53, que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga 
horária de 40 horas semanais, matrícula nº 088977-1-9, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 28/02/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR
Vencimento de 40 Horas - Lei n° 14.867/2011 R$ 2.272,43
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 10% – art.5º Lei nº 14.431/2009 R$ 227,24
Parcela Nominalmente Identificável – art. 7º, inciso III e art. 12 da Lei nº 14.431/2009 R$ 651,01

TOTAL R$ 3.150,68

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 16/09/2024 e publicado no Diário Oficial do Estado de 26/12/2024, que concedeu aposentadoria a MARIA 
SOCORRO PAIVA DE SALES, matrícula nº 088977-1-9. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de 
setembro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01296409/2007, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
combinado com os arts. 2º e 6º da Constituição Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, à servidora RAIMUNDA GERONIMO CHAVES, CPF 07174217, 
que exerce a função de PROFESSOR, classe PLENO II, nível/referência 18, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, 
matrícula nº 07174217, lotado na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, 
a partir de 15/10/2007, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR
Vencimento de 40 Horas – Lei nº 13.908/2007 R$ 945,02
Progressão Horizontal 15% - art. 43 da Lei nº 9.826/1974 R$ 141,75
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 45% – art. 1º da Lei nº 11.072/85 R$ 425,26
Gratificação de Incentivo Profissional 10% (art. 32 da Lei nº 12.066/1993) R$ 94,50
Gratificação de Extraclasse de 10% - art. 12 § 3º da Lei nº 12.066/1993 R$ 94,50

TOTAL R$ 1.701,03

A PARTIR DE 01 DE JULHO DE 2009, TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA LEI Nº 15.567, DE 07/04/2014, CONFORME AS VERBAS ABAIXO 
DISCRIMINADAS:

DESCRIÇÃO VALOR
Vencimento de 40 Horas - Lei n° 14.431/2009 R$ 1.540,42
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 10% – art. 5º da Lei nº 14.431/2009 R$ 154,04
Parcela Nominalmente Identificável do art. 7º, Inciso III e 12 da Lei nº 14.431/2009 R$ 290,86
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável VPNI – art. 3º da Lei nº 15.567/2014 R$ 198,53

TOTAL R$ 2.183,85

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de julho de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta no processo n° 02652049/2017, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 
2005, a servidora FRANCYMARY VIEIRA FEITOSA ALVES, CPF: 218.417.993-00, exercente da função de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
nível/referência 21, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 40 horas semanais, matrícula n° 
01044710, lotado na Secretaria da Saúde – SESA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir 
de 19/04/2017, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento – Lei nº 16.206 de 17.03.2017 c/c Decreto nº 32.202 de 20.04.2017 993,63
Gratificação por Tempo de Serviço – 15% - Art. 43, §1º e 2º e Art. 45 da Lei nº 9.826 de 14.05.1974 149,05

TOTAL 1.142,68

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de setembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo nº 02460601/2007, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 40, § 1°, inciso III, alínea “a”, §§ 2º, 3º, 5º e 8º, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 20, de 15 dezembro de 1998, à servidora, MARIA AUXILIADORA DE FIGUEIRÊDO E 
MACHADO, CPF 052.736.503-30, que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 23, Grupo Ocupacional de Magistério 
- MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula n° 07883714, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 08/04/2008, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR
Vencimento de 40 horas – Lei nº 13.908/2007 R$ 1.206,11
Progressão Horizontal 15% - art. 43 da Lei nº 9.826/74 R$ 180,92
Gratificação de Regência de Classe – 45% art. 1º da Lei nº 11.072/85 R$ 542,75
Gratificação de Incentivo Profissional 20% - art. 32 da Lei nº 12. 066/1993 R$ 241,22
Gratificação de ExtraClasse de 10% - art. 12 § 3° da Lei n° 12.066/1993 R$ 120,61

TOTAL R$ 2.291,61

A PARTIR DE 01 DE JULHO DE 2009, TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA LEI Nº 15.567, DE 07/04/2014, CONFORME AS VERBAS ABAIXO 
DISCRIMINADAS:

DESCRIÇÃO VALOR
Vencimento de 40 Horas - Lei n° 14.431/2009 R$ 1.966,01
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 10% – art. 5º da Lei nº 14.431/2009 R$ 196,60
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DESCRIÇÃO VALOR
Parcela Nominalmente Identificável do art. 7º, Inciso III e 12 da Lei nº 14.431/2009 R$ 499,22
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável VPNI – art. 3º da Lei nº 15.567/2014 R$ 266,17

TOTAL R$ 2.928,00

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de setembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo nº 02798087/2010, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, combinado com os arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, a servidora, MARÚZIA GONÇALVES LEITE, 
CPF 777.387.803-04, que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga 
horária de 20 horas semanais, matrícula nº 0333421X, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO “POST 
MORTEM”, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 09/02/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento de 20 horas – Lei n° 14.867/2011 981,50
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10% – art.5º da Lei nº 14.431/2009 98,15
Parcela Nominalmente Identificável - PNI – inciso V, dos arts. 7º e 12, Lei nº 14.431/2009 176,49

TOTAL 1.256,14

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de dezembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta no processo n° 01461263/1998, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 168, inciso III, alínea “c” da Constituição Estadual, combinado 
com os arts. 156, §1º, inciso V e 157, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, ao servidor JOSELITO PEREIRA SÁ, CPF 032.853.593-15, que 
exerce a função de PROFESSOR, classe Iniciante II, nível/referência 09, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, 
matrícula n° 09521712, lotado na Secretaria da Educação – SEDUC, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO “POST MORTEM”, COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS A 90%, a partir de 27/01/1998, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas – Lei n° 12.611/1996 329,13
Gratificação por Tempo de Serviço – 10% - Art. 43, §1º da Lei 9.826 de 14.05.1974 32,91
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% - art. 1º da Lei nº 11.072/1985 131,65
Gratificação de Localização de 10% - Art 3º da Lei nº 11.812/1991 32,91

TOTAL 526,60

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de dezembro de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 045/2023/NUP 47011.005825/2025-11/IG: 1423527

ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2023 CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO – SEAS, CNPJ nº 25.150.364/0001-89, situada na Av. Oliveira Paiva, nº 941, Bloco A, Cidade dos Funcionários, 
60822-130, Fortaleza/CE. CONTRATADA: MF URBANA E LOCAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.581.998/0001-81, com 
sede nesta Capital, à Rua Francisco José Albuquerque Pereira, nº 1024, Galpão 07, Cajazeira, 60864-520. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo 
Aditivo tem como fundamento os artigos 62, § 3º e 65, inciso I, alínea b e §8º, todos da Lei Federal nº 8.666/1993 com suas alterações, na Lei nº 8.245/1991, 
e ainda, no art. 3º da Lei nº 10.192/2001 e nas orientações contidas no Parecer Jurídico nº 292/2025 - ASJUR/SEAS. FORO: Fortaleza/CE. OBJETO: Cons-
titui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da Cláusula Terceira - Do Prazo e Cláusula Quarta - Do Valor do Contrato nº045/2023. VALOR 
GLOBAL: Fica reajustado o valor mensal da locação de R$ 8.745,06 (oito mil setecentos e quarenta e cinco reais e seis centavos) para o valor mensal de R$ 
9.193,73 (nove mil cento e noventa e três reais e setenta e três centavos), acrescido a este o valor estimado de R$ 2.575,74 (dois mil quinhentos e setenta e 
cinco reais e setenta e quatro centavos) à título de custas condominiais mensais, totalizando o valor estimado mensal em R$ 11.769,47 (onze mil setecentos 
e sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos). Fazendo-se necessário ainda, incluir no montante final anual a quantia de R$ 1.766,24 (mil setecentos e 
sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos) correspondente ao valor estimado de seguro contra incêndio. Desta forma, considerando-se todos os custos 
relativos à locação do imóvel, o valor anual será de R$ 142.999,88 (cento e quarenta e dois mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 045/2023 por mais 12 (doze) meses, a contar de 11 de janeiro de 2026, com vigência até 10 de janeiro 
de 2027. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 47100004.08.122.421.20206.03.339039.01.5009100000.0. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 045/2023, não expressamente modificadas neste Instrumento. DATA DA ASSINATURA: 03 
de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Roberto Bassan Peixoto - Superintendente; Renata Studart Fiuza Asfor Lima - MF Urbana e Locações de Imóveis 
Ltda.; Bianca Aderaldo Lobo Moreira – Gestora do Contrato; e Analuisa Macedo Trindade – Coordenadora da Assessoria Jurídica. 

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA Nº140/2025 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS - FUNCEME , no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o inciso III do art. 20 e inciso VII do art. 23 do Decreto nº 29.704, de 08 de abril de 2009, RESOLVE DESLIGAR 
a ESTAGIÁRIA BEATRIZ DE SOUSA MELO, a partir de 08/12/2025, bem como EXCLUIR da concessão da bolsa de estágio e auxílio transporte 
autorizada pela Portaria nº 55/2025, publicada no DOE de 09/06/2025. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS - 
FUNCEME, em Fortaleza-CE., 11 de dezembro de 2025.

Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins
PRESIDENTE
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SECRETARIA DA SAÚDE 

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo n°24001.087628/2025-
26, RESOLVE EXONERAR, do cargo, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I, da lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) URIEL DO 
NASCIMENTO MORAIS, matrícula 30006828, ocupante do cargo de Farmacêutico (Grupo Ocupacional Serviço Especializado em Saúde – SES), lota-
do(a) no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 03 de outubro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 
de dezembro de 2025.

Tânia Mara Silva Coelho
SECRETÁRIA DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA CC 0293/2025-SESA O(A) SECRETÁRIO DA SAÚDE no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto nº 30.086, 
de 02/02/2010, e posteriores alterações, e em conformidade com o art. 8º, o inciso III e parágrafo único, do art. 17, art. 39 e § 3º do art. 40 da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, RESOLVE NOMEAR TALITA FEITOSA DE MOISES QUEIROZ, para exercer o cargo de Direção e Assessoramento, de 
provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, lotado(a) no(a) Célula de Qualidade de Vida, Segurança e Medicina do Trabalho, inte-
grante da estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA SAÚDE, em SUBSTITUIÇÃO ao titular FRANCISCO CARLOS LOPES BITENCOURTE, 
em virtude de Férias, no período de 15 de Dezembro de 2025 a 24 de Dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE, Fortaleza, 12 de dezembro de 2025.

Tania Mara Silva Coelho
SECRETÁRIA DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA Nº6338/2025 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
153, inciso IV, do Decreto Estadual nº 36.193, de 29 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado - D.O.E de 29 de agosto de 2024, RESOLVE: 
Acolho o DESPACHO às fls. 011, nos autos do NUP 24001.088053/2025-69, uma vez que, fazendo referência a Sra. HELOISA OLIVEIRA MAGA-
LHÃES BELCHIOR, ficou evidenciado que foi contratado por esta Secretaria em 30/12/2024, como Médica, e, considerando que não existem nas suas 
fichas funcionais registros de dispensa da função/exoneração, evidencia-se a materialização de abandono de cargo/função, violando o art. 193, inciso XIV, 
c/c o art. 199, inciso III, todos da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, o que a torna passível da sanção de demissão, conforme o Art. 196, inciso IV da Lei 
retromencionada. Destarte DETERMINA, em face da evidente materialidade da infração, que seja instaurado o devido Processo Administrativo Disciplinar 
junto à PROPRAD/PGE, para apurar a ilicitude cometida por Heloisa Oliveira Magalhães Belchior, Médica, matrícula nº 30037782. SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de dezembro de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº638/2025 AO CONTRATO Nº1555/2024 

O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA - Centro de Hematologia e Hemoterapia do Ceará (HEMOCE), estabelecido 
na Av. José Bastos, no 3390, Rodolfo Teófilo, CEP: 60.431-086, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0114-91, representada pela Diretora Geral, Sra. 
Luany Elvira Mesquita Carvalho, portadora do RG nº 2002009099147 e inscrita no CPF sob o nº 010.414.323-13, residente e domiciliada em Fortaleza-CE, 
tendo em vista os elementos contidos no Processo NUP 24001.109296/2025-48, resolve com fundamento no art. 124, inciso I, e art. 136 da Lei Federal nº 
14.133/2021, fazer apostilamento ao Contrato supracitado, para nele INCLUIR as seguintes Dotações Orçamentárias: 17479 24200424.10.302.171.2
0589.03.33903000.1.600.9200000.1.3.01 e 05278 24200424.10.302.171.20589.03.33903000.1.659.9200000.1.3.01., conforme solicitado na Comunicação 
Interna nº 000213/2025/SESA/UNAFI-HEMOCE (pág. 02) e na Folha de Informação e Despacho (pág. 039), do processo em referência. Ficam mantidas 
as demais cláusulas e disposições contidas no Contrato mencionado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará. Fortaleza/CE, 
12 de dezembro de 2025.

Luany Elvira Mesquita Carvalho
DIRETORA GERAL

*** *** ***
EXTRATO ADITAMENTO Nº563/2025 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº202433181

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20231917
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA FORNECEDORA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. III – OBJETO: 
O Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 2024/33181, Pregão Eletrônico nº 20231917, à prorrogação do prazo que passará até o dia 15/12/2026 junto 
as empresas AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. IV – ITEM; ITEM: 01; 10203710 - STENT, AUTOEXPANSIVEL CORTADO A LASER, DIAMETRO 
DE 3 A 6MM, CONSTITUIDO DE NITINOL, PARA RETIRADA MECANICA DE TROMBOS INTRACRANIANOS, COMPR ...10203710 - STENT, 
AUTOEXPANSIVEL CORTADO A LASER, DIAMETRO DE 3 A 6MM, CONSTITUIDO DE NITINOL, PARA RETIRADA MECANICA DE TROMBOS 
INTRACRANIANOS, COMPRIMENTOS VARIADOS, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Obs: - Ampla Disputa; Marca: AUTO SUTURE - MICRO THERA-
PEUTICS; QUANT. HOMOLOGADOS: 400; VALOR UNIT: R$ 12.000,0000; ITEM: 02; 10203110 - MICROCATETER, PARA EMBOLIZACAO COM 
MARCACAO DISTAL COM APLICACAO EM NEURORADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E COMPATIVEL COM O STENT AUTOEXPANSIVE 
...10203110 - MICROCATETER, PARA EMBOLIZACAO COM MARCACAO DISTAL COM APLICACAO EM NEURORADIOLOGIA INTERVENCIO-
NISTA E COMPATIVEL COM O STENT AUTOEXPANSIVEL CORTADO A LASER, CONSTITUIDO DE NITINOL PARA RETIRADA MECANICA 
DE TROMBOS INTRACRANIANOS, DIAMETROS DE 4 A 6MM E COMPRIMENTOS VARIADOS, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Obs: - Ampla 
Disputa; Marca: AUTO SUTURE - MICRO THERAPEUTICS; QUANT. HOMOLOGADOS: 450; VALOR UNIT: R$ 1.390,0000; ITEM: 03; 1019870 
- CATETER, GUIA BALAO, INDICADO PARA CONTROLE DE FLUXO SANGUINEO NEUROVASCULAR, COM BALAO COMPLACENTE DE 
SILICONE ATE 12MM DISPONIVEIS EM 8F C ...1019870 - CATETER, GUIA BALAO, INDICADO PARA CONTROLE DE FLUXO SANGUINEO 
NEUROVASCULAR, COM BALAO COMPLACENTE DE SILICONE ATE 12MM DISPONIVEIS EM 8F COM COMPRIMENTO VARIAVEL, 
EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Obs: - Ampla Disputa; Marca: AUTO SUTURE - FUJI SYSTEMS CORPORATION; QUANT. HOMOLOGADOS: 320; 
VALOR UNIT: R$ 3.190,0000; ITEM: 04; 1019880 - CATETER, GUIA BALAO, INDICADO PARA CONTROLE DE FLUXO SANGUINEO NEURO-
VASCULAR, COM BALAO COMPLACENTE DE SILICONE ATE 12MM DISPONIVEIS EM 9F C ... - Ampla Disputa; Marca: AUTO SUTURE - FUJI 
SYSTEMS CORPORATION; QUANT. HOMOLOGADOS: 320; VALOR UNIT: R$ 3.190,0000; ITEM: 05; 773345 - SISTEMA, FILTRO, FIO GUIA, 
PONTA FLOPPY, INDICADO PARA ARTERIAS 3,5 A 5,5 MM, MODELO TROCA RAPIDO COMPATIVEL COM INTRODUTOR LONGO 6FR A 
7F, P ... - Ampla Disputa; Marca: AUTO SUTURE - EV3 INC; QUANT. HOMOLOGADOS: 120; VALOR UNIT: R$ 2.506,0000; ITEM: 06; 1020265 - 
MICROCATETER, COMPATIVEL COM ALCOOL VINILICO DE ETILENO, RESISTENTE A ALTAS PRESSOES, SISTEMA DE SEGURANCA DE 
DESTACAMENTO DA PONTA, UTILIZA ... - Ampla Disputa; Marca: AUTO SUTURE - MICRO THERAUPEUTICS; QUANT. HOMOLOGADOS: 
375; VALOR UNIT: R$ 2.190,0000;

Gabriela Castelo da Silva 
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº943/2022

PROCESSO Nº24001.082673/2025-94
PRÉ-RESERVA 1406782000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº 759/2025 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 943/2022 II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ (SESA)/ INSTITUTO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER (IPC III – ENDEREÇO: rua Walter Bezerra 
de Sá, nº 58, Dionísio Torres, Fortaleza/CE IV – CONTRATADA: TECLAV TECNOLOGIA E LAVAGEM INDUSTRIAL LTDA V – ENDEREÇO: 
Av. José Amora, nº 1550, Distrito Industrial II, Eusébio/CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do art. 57, e no inciso XI, do art. 40, c/c §8º do 
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art. 65, todos da Lei Federal nº 8.666 e suas alterações posteriores, bem como nos preceitos do direito público e demais documentos, atestos e manifestações 
técnicas registradas e acostadas ao procedimento epigrafado VII – OBJETO: prorrogar a vigência e reajustar o valor do Contrato nº943/2022, que tem 
como objeto a prestação de serviços de lavanderia para o IPC, de acordo com as especificações descritas no contrato e termo de referência. VIII – VALOR 
GLOBAL: R$111.703,61 (cento e onze mil setecentos e três reais e sessenta e um centavos). IX – DA VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a vigência do referido 
contrato, a partir do dia 12/12/2025. X – FORO: FORTALEZA-CE XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 
continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 10/12/2025 
XIII – SIGNATÁRIOS:CHRISTINA CORDEIRO BENEVIDES DE MAGALHÃES , MANUEL VITOR DA CRUZ FERREIRA MACIEL e MARCONI 
JANNUZZELLI JUNIOR

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº951/2022

PROCESSO Nº24001.075915/2025-93
PRÉ-RESERVA 1402893000

I – ESPÉCIE: DOC. 765/2025 - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 951/2022; II – CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará/Instituto de Prevenção do Câncer – IPC/SESA; III – ENDEREÇO:Rua Walter Bezerra de Sá, n° 58, Bairro Dionísio Torres, CEP 
60135-225, Fortaleza/CE IV – CONTRATADA: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA; V – 
ENDEREÇO: Rua Cid Silva César, nº 600, Jardim Santa Felícia, São Carlos/SP, CEP: 13.562-400; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 57, IV, e 65, 
§8º, da Lei 8.666/93, e suas alterações, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e 
acostadas ao procedimento epigrafado. VII – OBJETO: Prorrogar a vigência e reajustar o valor do Contrato nº951/2022, que tem como objeto a locação 
de dosímetros individual e padrão (dosímetro de ambiente), de acordo com as especificações descritas no termo de referência e na proposta da Contratada; 
VIII – VALOR GLOBAL: R$1.175,20 (mil, cento e setenta e cinco reais e vinte centavos). IX – DA VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a partir do dia 18 de 
dezembro de 2025; X – FORO: FORTALEZA-CE XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem 
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII– DATA:09/12/2025; XIII – SIGNATÁ-
RIOS: CHRISTINA CORDEIRO BENEVIDES DE MAGALHAES E YVONE MARIA MASCARENHAS.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº959/2022

PROCESSO Nº24001.099054/2025-39
PRÉ-RESERVA 1418967000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº 799/2025 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 959/2022 II – CONTRATANTE: Estado do Ceará, através da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará III – ENDEREÇO: avenida Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE IV – CONTRATADA: OTOIMAGEM 
DIAGNÓSTICOS S.A V – ENDEREÇO: Av. Antônio Sales, 990, Clínica 02, Joaquim Távora, Fortaleza/CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. Posteriores, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, 
atestos e manifestações técnicas registradas e acostadas ao procedimento epigrafado. VII – OBJETO: prorrogar o prazo e o valor do Contrato nº959/2022, 
que tem como objeto serviços especializados na área da saúde, viabilizando o acesso aos atendimentos de exames especializados para diagnósticos de pato-
logias, visando a readequação dos atendimentos de média e alta complexidade. VIII – VALOR GLOBAL: R$460.800,00 (quatrocentos e sessenta mil e 
oitocentos reais). IX – DA VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a partir do dia 19 de dezembro de 2025. X – FORO: FORTALEZA-CE XI – DA RATIFICAÇÃO: 
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 10/12/2025 XIII – SIGNATÁRIOS:ÍCARO TAVARES BORGES e ANTÔNIO ALVES BENJAMIM NETO.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1240/2023

PROCESSO Nº24001.105341/2025-95
PRÉ-RESERVA 1424139000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº 808/2025 - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1240/2023; II – CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ (SESA); III – ENDEREÇO:Av. Almirante Barroso nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE; IV – 
CONTRATADA: OMNIMAGEM MILLENIUM DIAGNÓSTICOS POR IMAGENS, TRAÇADOS E TERAPIA LTDA; V – ENDEREÇO: Av. Tristão 
Gonçalves, nº 1349, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.015-000 VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XI, do art. 40, arts. 57, 65, da Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas 
registradas e acostadas ao procedimento epigrafado. VII – OBJETO: Prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, inclusão do fiscal e o reajuste no 
percentual de 5,930740% do Contrato nº1240/2023, que tem como objeto realização de exames especializados de pet scan/pet/ct e sedação/anestesia para 
Usuários do SUS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA; 
VIII – VALOR GLOBAL: R$ 1.909.401,59 (um milhão novecentos e nove mil quatrocentos e um reais e cinquenta e nove centavos); IX – DA VIGÊNCIA:12 
(doze) meses, a vigência do referido contrato, a partir do dia 14 de dezembro de 2025; X – FORO: FORTALEZA-CE; XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Ceará; XII– DATA:11/12/2025; XIII – SIGNATÁRIOS:ÍCARO TAVARES BORGES E JULIANO ESTEVES VIANA.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1280/2023

PROCESSO Nº24001.096538/2025-26
PRÉ-RESERVA 1420574000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº 778/2025 - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1280/2023; II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ – SESA/SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA/SAMU; III – ENDERE-
ÇO:Avenida Almirante Barroso, n° 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE; IV – CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS; V – ENDEREÇO: Avenida Rio Branco, nº 1489, Bairro Campos Elíseos, São Paulo/SP; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e acostadas ao 
procedimento epigrafado. VII – OBJETO: Prorrogar o prazo e o valor do contrato 1280/2023, que tem como objeto serviços de seguro total para a frota 
de veículos do Serviço de Atendimento Médico de Urgência – SAMU 192 CE para cobertura de 182 (cento e oitenta e duas) ambulâncias, com assistência 
técnica 24h (vinte e quatro horas) por dia, 07 dias por semana. VIII – VALOR GLOBAL: R$ 776.199,51 (setecentos e setenta e seis mil, cento e noventa e 
nove reais e cinquenta e um centavos); IX – DA VIGÊNCIA:12 (doze) meses, iniciando-se a partir do dia 06 (seis) de janeiro de 2026; X – FORO: FORTA-
LEZA-CE XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este 
Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII– DATA:11/12/2025; XIII – SIGNATÁRIOS:FRANCISCO NILSON MACIEL 
MENDONÇA FILHO E JULIANO SCARMELOTO LARIZZA E MARCELO AUGUSTO FERREIRA.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1286/2023

PROCESSO Nº24001.106977/2025-54
PRÉ-RESERVA 1422251000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº 766/2025 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1286/2023 II – CONTRATANTE: Estado do Ceará, através da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará III – ENDEREÇO: Avenida Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE IV – CONTRATADA: SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL V – ENDEREÇO: Rua Antonio Crisostomo de Melo, nº 919, Centro, Sobral/CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, 
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atestos e manifestações técnicas registradas e acostadas ao procedimento epigrafado. VII – OBJETO: prorrogar o contrato nº1286/2023,, que tem como 
objeto serviços especializados médico-hospitalares e ambulatoriais de média e alta complexidade na área de oncologia aos usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS, objetivando o acesso aos serviços especializados e assim ofertando qualidade de vida aos usuários do SUS, regulados pela Central de Regulação 
do Estado do Ceará e respeitando os critérios de regionalização, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do Edital 
de Chamamento Público nº. 004/2023. VIII – VALOR GLOBAL: R$1.094.451,90 (um milhão noventa e quatro mil quatrocentos e cinquenta e um reais e 
noventa centavos). IX – DA VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a partir do dia 14 de dezembro de 2025. X – FORO: FORTALEZA-CE XI – DA RATIFICAÇÃO: 
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado do Ceará. E, por assim terem justo e combinado, ambas partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor para os 
efeitos legais. XII– DATA: 05/12/2025 XIII – SIGNATÁRIOS: Ícaro Tavares Borges e RENATA ALBALADEJO MORBECK.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1355/2023

PROCESSO Nº24001.071405/2025-47
PRÉ-RESERVA 1403365000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº 780/2025 - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1355/2023; II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL SÃO JOSÉ DE DOENÇAS INFECCIOSAS - HSJ/SESA; III – ENDEREÇO:Rua 
Nestor Barbosa, nº 315, Bairro: Parquelândia, Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: MIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA; V 
– ENDEREÇO: Rua Casemiro de Abreu, nº 394, Parangaba, Fortaleza/CE; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei 14.133/21 e suas alterações, 
os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e acostadas ao procedimento epigrafado. 
VII – OBJETO: Prorrogação do prazo e do valor, que tem como objeto locação de bombas dosadoras de cloro para os poços do Hospital São José de 
Doenças Infecciosas - HSJ/SESA. VIII – VALOR GLOBAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais); IX – DA VIGÊNCIA:12 (doze) meses, com 
vigência a partir 29 de dezembro de 2025; X – FORO: FORTALEZA-CE; XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 
continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII– DATA:11/12/2025; 
XIII – SIGNATÁRIOS:FRANCISCO EDSON BUHAMRA ABREU E ISABELLE CARVALHO JOCA BATISTA.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº34/2025

PROCESSO Nº24001.091703/2025-53
PRÉ-RESERVA 1419266000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº 785/2025 - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2025; II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL DE MESSEJANA DR. CARLOS ALBERTO STUDART GOMES – SESA/HM; 
III – ENDEREÇO:Avenida Frei Cirilo, nº 3480, Cajazeiras, Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: COOPERATIVA DE ENDOSCOPIA DO CEARÁ 
LTDA. - COOPEND; V – ENDEREÇO: Rua Monsenhor Bruno, 1153, sala 1720, Aldeota, Fortaleza/CE; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: arts. 107, 
e 136, I, da Lei 14.133/21 e suas alterações, bem como nos preceitos do direito público e demais documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e 
acostadas ao procedimento epigrafado. VII – OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato, bem como efetivar o reajuste, que tem como objeto a prestação 
dos Serviços em horas, procedimentos e exames na categoria de Médico Endoscopista, para atender as necessidades das unidades de saúde da Rede SESA, 
nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta de CONTRATADO. VIII – VALOR GLOBAL: R$ 580.382,80 
(quinhentos e oitenta mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos); IX – DA VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a partir do dia 22 de janeiro de 2026; 
X – FORO: FORTALEZA-CE; XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno 
vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA:08/12/2025; XIII – SIGNATÁRIOS:ADRIANO VERAS 
OLIVEIRA E DECIO SAMPAIO COUTO JUNIOR.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº32/2025

PROCESSO Nº24001.108707/2025-88
PRÉ-RESERVA 1423046000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº 794/2025 - 1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 32/2025; II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por meio da 
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; III – ENDEREÇO:Av. Almirante Barroso nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU– CPSMIG; V – ENDEREÇO: Rua João Monteiro, nº 210, Bairro Santo 
Antônio, CEP: 63.502-255, Iguatu-CE; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, 
de 17 de janeiro de 2007, na Lei nº 14.434/2022, na Lei Estadual nº 14.457, de 15 de setembro de 2009, ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio 
Público, na Portaria GM/MS nº 6.565, de 28 de janeiro de 2025, na Portaria GM/MS nº 6.648, de 25 de fevereiro de 2025, na Portaria GM/MS nº 6.807, de 
27 de março de 2025, na Portaria GM/MS nº 6.893, de 24 de abril de 2025, na Portaria GM/MS nº 7.000, de 27 de maio de 2025, na Portaria GM/MS nº 
7.350, de 30 de junho 2025, na Portaria GM/MS nº 7.679, de 23 de julho de 2025, na Portaria GM/MS nº 8.013, de 25 de agosto de 2025, na Portaria GM/
MS nº 8.214 de 22 de setembro de 2025, na Portaria GM/MS nº 8.565 de 28 de outubro de 2025, na Portaria GM/MS nº 8.935, de 24 de novembro de 2025 
e na Portaria GM/MS nº 8.964 de 26 de novembro de 2025. VII – OBJETO: Acrescer ao valor global do Contrato de Rateio nº32/2025 a quantia de R$ 
54.730,50 (cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta reais e cinquenta centavos), destinada à cobertura do déficit relativo ao complemento do piso salarial 
mensal e ao décimo terceiro salário dos profissionais da enfermagem, no exercício de 2025. Tal déficit decorre da diferença entre os valores inicialmente 
previstos no Contrato de Rateio e os montantes efetivamente pagos aos profissionais, bem como o valor repassado pelo Ministério da Saúde, sendo esta 
despesa de caráter compulsório, nos termos da Lei nº 14.434/2022. VIII – VALOR GLOBAL: R$ 54.730,50 (cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta reais 
e cinquenta centavos); IX – DA VIGÊNCIA:inicia na data de sua assinatura, com término em 31 de dezembro de 2025; X – FORO: FORTALEZA-CE; XI 
– DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo 
ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA:09/12/2025; XIII – SIGNATÁRIOS:Ícaro Tavares Borges e Francisco Gildecarlos Pinheiro.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº60/2022

NUP 24001.101603/2025-42
PRÉ-RESERVA 1422498000

I-Doc. NºNº 34/2025 - 6º Termo Aditivo ao Termo de Ajuste nº 60/2022 celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do 
Ceará e o MUNICÍPIO DE CEDRO/CE; II–FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993; na Lei Complementar nº 119/2012 alterada pela 
Lei Complementar nº 122/2013 e pela Lei Complementar nº 178/2018; no Decreto Estadual nº 28.841/2007; no Decreto Estadual nº 32.811/2018 e demais 
legislação aplicável. Posteriores, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e acos-
tadas ao procedimento epigrafado. III-OBJETO: Prorrogar o Termo de Ajuste nº 60/2022, que tem como objeto a transferência de recursos financeiros ao 
BENEFICIÁRIO, visando a aquisição de 02 (duas) ambulâncias para o município de Cedro/CE. IV-DA VIGÊNCIA:365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
iniciando no dia 16 de dezembro de 2025 e findando em 16 de dezembro de 2026; V-FORO: Fortaleza/CE; VI–DA RATIFICAÇÃO:As demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do 
Ceará; VII–DATA: 10/12/2025; VIII–SIGNATÁRIOS: Ícaro Tavares Borges e Francisco Nilson Alves Diniz.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº03/2024
NUP 24001.101617/2025-66

PRÉ-RESERVA 1421184000
I-Doc. Nº 33/2025 - 2º Termo Aditivo ao Termo de Ajuste nº 3/2024 celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará 
e o MUNICÍPIO DE JAGUARUANA/CE; II–FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021; na Lei Complementar nº 119/2012, alterada 
pela Lei Complementar nº 122/2013 e pela Lei Complementar nº 178/2018; no Decreto Estadual nº 28.841/2007; no Decreto Estadual nº 32.810/2018 e 
demais legislação aplicável. Posteriores, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas 
e acostadas ao procedimento epigrafado; III-OBJETO: Prorrogar o Termo de Ajuste nº03/2024, que tem como objeto o repasse de recursos financeiros 
para a aquisição de equipamentos hospitalares– para o município de Jaguaruana/CE. IV-DA VIGÊNCIA:365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando 
no dia 20 de dezembro de 2025 e findando em 20 de dezembro de 2026. V-FORO: Fortaleza/CE; VI–DA RATIFICAÇÃO:As demais cláusulas e condições 
do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. 
VII–DATA: 10/12/2025; VIII–SIGNATÁRIOS: Ícaro Tavares Borges e José Elias de Oliveira.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2025/02280

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESAS FORNECEDORAS: MEDICALDECK COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA – EPP; HIT CARE NORDESTE IMPORTACAO, COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA. III – OBJETO: A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS - EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 20250918 que passa a fazer parte 
desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº 24001.104905/2024-91. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro 
de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRESAS E ITENS: MEDICALDECK COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA – EPP: ITEM: 2; 1092274 - ACESSORIO, ORIGINAL OU COMPATIVEL, USO EM MONITOR MULTIPARAMETRICO DRAGER 
DELTA XL, CABO MULTIMED PARA ECG, SPO2, RESPIRACAO E TEMPERATURA, USO EM UTI, DIMENSAO PELO MENOS 1M, EMBA-
LAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 43; VALOR UNITÁRIO: R$ 828,6600; ITEM: 3; 1187507 - ACESSORIO, CABO MULTIMED PLUS PARA 
ECG, SPO2, RESPIRACAO E TEMPERATURA, USO EM CENTRO CIRURGICO, DIMENSAO PELO MENOS 1M, ORIGINAL OU COMPATIVEL, 
USO EM MONITOR MULTIPARAMETRICO DRAGER DELTA XL, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 40; VALOR UNITÁRIO: R$ 
828,6600; HIT CARE NORDESTE IMPORTACAO, COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA: ITEM: 1; 1092339 - ACESSORIO, ARMADILHA/DRENO DE AGUA, ORIGINAL OU COMPATIVEL, USO EM APARELHO DE ANESTESIA 
DRAGER FABIUS, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 86; VALOR UNITÁRIO: R$ 194,5900; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 20250918; VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação; VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 
DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2025/14474

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESAS FORNECEDORAS: T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E 
REPRESENTACAO LTDA; ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA; AGILLE COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA; ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
III – OBJETO: A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO - MEDICAMENTO, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados 
no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 20251147 que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas 
pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 24001.044794/2025-38. Este instrumento 
não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação perti-
nente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em 
igualdade de condições. IV – EMPRESAS E ITENS: T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA: ITEM: 6; 11381210 - 
METFORMINA (CLORIDRATO), COMPRIMIDO REVESTIDO, 500MG, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO- Obs.: QUANT.: 16.080; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 0,1585; ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA: ITEM: 1; 1606355 - DESMOPRESSINA, 
ACETATO 0,1MG, COMPRIMIDO, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO- Obs.: QUANT.: 1.800; VALOR UNITÁRIO: R$ 5,6900; AGILLE COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA: ITEM: 7; 384293 - PENICILAMINA, 250 MG, CAPSULA, UNIDADE 1.0 CAPSULA- Obs.: QUANT.: 18.450; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 29,4400; ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: ITEM: 5; 1070238 - LEVODOPA + BENSERAZIDA CLORI-
DRATO, COMPRIMIDO DISPERSIVEL, 100MG + 25MG, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO- Obs.: QUANT.: 3.150; VALOR UNITÁRIO: R$ 1,5130; 
ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: ITEM: 2; 931435 - DOBESILATO DE CALCIO, 500MG, CAPSULA, UNIDADE 1.0 
CAPSULA- Obs.: QUANT.: 2.250; VALOR UNITÁRIO: R$ 2,0700; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20251147; VI – VALIDADE 
DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação; VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2025/14639

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): BLAU FARMACEUTICA S.A.; UNI 
HOSPITALAR CEARA LTDA; ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; UNIKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA; FARMACE INDUSTRIA QUIMICO FARMACEUTICA CEARENSE LTDA; ACCORD FARMACEUTICA LTDA; III – A presente Ata tem por 
objeto REGISTRO DE PREÇO - MEDICAMENTO, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do 
edital do Pregão Eletrônico nº 20251277 que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados 
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo NUP 24001.038965/2025-90.Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRE-
SA(AS) E ITEM(NS); BLAU FARMACEUTICA S.A.; ITEM:1;382490 - ALFAEPOETINA, 10.000UI/ML, SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO/AMPOLA 
1ML, UNIDADE 1.0 FRASCO / AMPOLA-- Obs.: QUANT.: 23.500; VALOR UNITÁRIO: R$58,0000 ; UNI HOSPITALAR CEARA LTDA; ITEM:4; 
1039033 - MEROPENEM, 500MG, PO PARA SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO/AMPOLA, UNIDADE 1.0 FRASCO / AMPOLA- - Obs.: QUANT.: 
129.560; VALOR UNITÁRIO: R$ 9,0000; ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; ITEM:9; 384945 - VINCRISTINA (SULFATO), 
1MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO AMPOLA 1ML, UNIDADE 1.0 FRASCO / AMPOLA-- Obs.: QUANT.: 7.644; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 34,4000 ; UNIKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; ITEM:3; 1222985 - IDARRUBICINA, FRASCO AMPOLA COM OU SEM 
DILUENTE, 10MG, PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL, UNIDADE 1.0 FRASCO / AMPOLA- Obs.: QUANT.: 655,; VALOR UNITÁRIO: 
R$1.476,8800; ITEM:7; 1066225 - OXALIPLATINA, 50MG, PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO/AMPOLA, UNIDADE 1.0 
FRASCO / AMPOLA- Obs.: QUANT.: 2.500,; VALOR UNITÁRIO: R$36,6300; FARMACE INDUSTRIA QUIMICO FARMACEUTICA CEARENSE 
LTDA ITEM:5; 394472 - METRONIDAZOL, FRASCO OU BOLSA 100 ML, 5MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE-Obs.: 
QUANT.: 1.094.600,; VALOR UNITÁRIO: R$3,2000; ACCORD FARMACEUTICA LTDA; ITEM:6; 613099 - MICAFUNGINA SODICA, 50MG, PO 
LIOFILO PARA SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO AMPOLA, UNIDADE 1.0 FRASCO / AMPOLA- Obs.: QUANT.: 104.040; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 105,0000; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20251277. VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação; VII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva
 COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
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 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2025/15077
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA, 
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME, GRIFOLS BRASIL LTDA, T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E 
REPRESENTACAO LTDA, PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A, CM HOSPITALAR S.A, EMMARKA DISTRIBUIDORADE 
MEDICAMENTOS LTDA e ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA . III – OBJETO: O registro de preços, visando futuras e even-
tuais aquisições de REGISTRO DE PREÇO – MEDICAMENTO, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência 
do edital de Pregão Eletrônico nº 20251279 que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo NUP 24001.039077/2025-94 . Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou inde-
nização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRESA(AS) 
E ITEM(NS); SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA : ITEM 1: 1790643 - ALFAOLIPUDASE, 20MG, PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO 
INJETAVEL, FRASCO AMPOLA, UNIDADE 1.0 FRASCO / AMPOLA ; QUANT.: 1.440; VALOR UNITÁRIO: R$ 21.194,9200 ; PARTNER FARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME : ITEM 2: 876510 - CERTOLIZUMABE, PEGOL 200 MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, 
SERINGA PREENCHIDA 1ML, UNIDADE 1.0 SERINGA PREENCHIDA; QUANT.: 30; VALOR UNITÁRIO: R$ 925,2000 ; GRIFOLS BRASIL 
LTDA: ITEM 3: 391400 - IMUNOGLOBULINA HUMANA, 5G, SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO/AMPOLA 100 ML, UNIDADE 1.0 FRASCO / 
AMPOLA; QUANT.: 375; VALOR UNITÁRIO: R$ 1.585,0000 ; T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA : ITEM 5: 
1881010 - MEPOLIZUMABE, 100MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, CANETA APLICADORA, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE; QUANT.: 45; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 8.214,3900 ; PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A : ITEM 6: 1128702 - OCRELIZUMABE, SOLUCAO PARA 
DILUICAO PARA INFUSAO, FRASCO/AMPOLA 10ML, 30MG/ML, UNIDADE 1.0 FRASCO / AMPOLA; QUANT.: 135; VALOR UNITÁRIO: R$ 
34.196,2700 ; ITEM 9: 1156823 - TOCILIZUMABE, 162MG, SOLUCAO INJETAVEL, SERINGA PREENCHIDA 0,9ML, UNIDADE 1.0 SERINGA 
PREENCHIDA; QUANT.: 60; VALOR UNITÁRIO: R$ 1.228,4100 ; CM HOSPITALAR S.A.: ITEM 7: 1897047 - PASIREOTIDA PAMOATO, 40MG, 
PO PARA SUSPENSAO INJETAVEL IM, FRASCO AMPOLA + SERINGA PREENCHIDA COM DILUENTE 2ML + AGULHA + ADAPTADOR, 
EMBALAGEM 1.0 UNIDADE ; QUANT.:15; VALOR UNITÁRIO: R$ 9.500,9500 ; EMMARKA DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LTDA : ITEM 
8: 1041133 - SOMATROPINA, FRASCO/AMPOLA + DILUENTE, 4UI, PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL, UNIDADE 1.0 FRASCO 
/ AMPOLA QUANT.: 5.550; VALOR UNITÁRIO: R$ 33,9990 ; ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: ITEM 10: 1304112 - 
TRIANCINOLONA, HEXACETONIDA, 20MG/ML, SUSPENSAO INJETAVEL, FRASCO AMPOLA 5ML, UNIDADE 1.0 FRASCO / AMPOLA; 
QUANT.: 15 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 89,4600 ; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20251279 ; VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua publicação; VII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva
 COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2025/34845

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESAS FORNECEDORAS: F G COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA; MAXSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. III – OBJETO: A presente Ata tem por 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER A REDE SESA, cujas especificações 
e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 20250203 que passa a fazer parte desta Ata, 
com as propostas de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 
24001.070894/2024-39. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, 
sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRESAS E ITENS: F G COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA: ITEM: 11; 1934587 - CALCADOR, SCHILDER DUPLO, MILIMETRADO, Nº 1-2, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 180; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 89,2900; ITEM: 12; 1934597 - CALCADOR, SCHILDER DUPLO, MILIMETRADO, Nº 3-4, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: 
QUANT.: 180; VALOR UNITÁRIO: R$ 89,2900; MAXSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: 
ITEM: 3; 19357810 - ARCO, OSTBY, PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DO CAMPO OPERATORIO, POLIMERO, PLASTICO, FORMATO OVAL, 
EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 298; VALOR UNITÁRIO: R$ 8,9200; ITEM: 5; 1935929 - ARCO, OSTBY, ADULTO, PARA ISOLA-
MENTO ABSOLUTO DO CAMPO OPERATORIO, ARTICULADO, DOBRAVEL, POLIMERO, PLASTICO, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: 
QUANT.: 298; VALOR UNITÁRIO: R$ 8,9200; ITEM: 6; 1935939 - ARCO, OSTBY, INFANTIL, PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DO CAMPO 
OPERATORIO, ARTICULADO, DOBRAVEL, POLIMERO, PLASTICO, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 295; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 8,9200; ITEM: 8; 1935969 - GRAMPO, PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO, Nº A1, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 238; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 10,8900; ITEM: 9; 1935959 - GRAMPO, PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO, Nº 0, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 
238; VALOR UNITÁRIO: R$ 10,8900; ITEM: 13; 1934600 - ESTOJO, PERFURADO PARA ENDODONTIA, CAPACIDADE MINIMA DE 48 FUROS, 
TAMANHO MEDIO 20CM X 10CM X 5CM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 74; VALOR UNITÁRIO: R$ 114,5900; V – MODALI-
DADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20250203; VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação; VIII – ÓRGÃO 
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2025/34869

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA – EPP e CEQUIMICA LICITACOES LTDA. III – OBJETO: O registro de preços, visando futuras e eventuais aquisições de REGISTRO DE 
PREÇO – MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de 
Pregão Eletrônico nº 20250338 que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro 
lugar, conforme consta nos autos do Processo NUP 24001.064585/2024-20 . Este instrumento não obriga Administração a firmar contratações, exclusiva-
mente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS); 
MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP : ITEM 1: 885590 - CURETA, ACO INOX, GINECOLOGICA RECAMIER ABERTA, N° 1, 
31CM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE ; QUANT.: 25; VALOR UNITÁRIO: R$ 206,4700 ; ITEM 2: 1088230 - CURETA, ACO INOX, GINECOLOGICA 
RECAMIER ABERTA, N° 2, 31CM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE; QUANT.: 35; VALOR UNITÁRIO: R$ 206,4000 ; ITEM 3: 1088240 - CURETA, 
ACO INOX, GINECOLOGICA, RECAMIER ABERTA, N° 3, 31CM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE; QUANT.: 30; VALOR UNITÁRIO: R$ 206,4000 
; ITEM 4: 1088250 - CURETA, ACO INOX, GINECOLOGICA, RECAMIER ABERTA, N° 4, 31CM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE; QUANT.: 30; 
VALOR UNITÁRIO: R$ 206,4700 ; CEQUIMICA LICITACOES LTDA : ITEM 5: 1040707 - PESSARIO UTERINO, N° 3, COM MEMBRANA, EM 
SILICONE ATOXICO FLEXIVEL, SUPERFICIE LISA EM FORMATO DE ANEL, DIAMETRO EXTERNO DE 63MM, USO EM PROLAPSO UTERINO, 
EMBALAGEM 1.0 UNIDADE ; QUANT.: 80 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 717,5700 ; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20250338 ; VI – 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação; VII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria 
da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva
 COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 1386/2025

PROCESSO Nº24001.107047/2024-37
PRÉ-RESERVA 1376153000

CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ CONTRATADA: JM COMERCIO LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: aquisição de equipamento de cozinha para 
produção de fitoterápicos e manutenção da Oficina farmacêutica do Horto oficial do Estado, vinculada ao projeto Interculturalidade e Farmácia Viva no SUS, nas 
condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir da sua 
publicação VALOR GLOBAL: R$3.002,00 (três mil e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:24200934.10.302.171.10907.03.449052.02.6019200000.1 
FORO: Fortaleza/CE; DATA: 01/12/2025 SIGNATÁRIOS: Ícaro Tavares Borges e Mariana Lima Noro.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1444/2025
PROCESSO Nº24001.102933/2025-55

PRÉ-RESERVA 1420396000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL DE MESSEJANA DR. 
CARLOS ALBERTO STUDART GOMES – SESA/HCASG; CONTRATADA: MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto; OBJETO: 
Aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRA-
TADO; VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contado do(a) publicação; VALOR GLOBAL: R$ 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais); DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1.3.01 FORO: 
Fortaleza/CE; DATA:08/12/2025; SIGNATÁRIOS: ADRIANO VERAS OLIVEIRA E VICENTE DE PAULA RODRIGUES DE ARAÚJO JÚNIOR.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1453/2025
PROCESSO Nº24001.014746/2025-15

PRÉ-RESERVA 1371532000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ HOSPITAL DE MESSEJANA DR. CARLOS 
ALBERTO STUDART GOMES - HCASG CONTRATADA: SAID MED SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, art. 74, c/c o Art. 72, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alterações, os preceitos do direito 
público, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto OBJETO: prestação dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, TREINAMENTOS, CALIBRAÇÃO E VALIDAÇÃO, COM COBERTURA TOTAL DE PEÇAS ORIGINAIS E CONSUMÍVEIS, 
DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES AUTOCLAVE E OSMOSE REVERSA, AMBAS DO FABRICANTE BAUMER, PERTENCENTES 
AO HOSPITAL DE MESSEJANA DR. CARLOS ALBERTO STUDART GOMES-HCASG/SESA, INCLUINDO COLETAS E ANÁLISES DE ÁGUA 
PERIÓDICAS, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado 
da data da sua publicação VALOR GLOBAL: R$141.697,20 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e noventa e sete reais e vinte centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 24200214.10.302.171.20578.03.339039.1.500.9100000.0.3.01 - 6254; 24200214.10.302.171.20578.03.339039.1.600.9200000.1.3.01 
- 6251; FORO: Fortaleza/CE; DATA: 08/12/2025 SIGNATÁRIOS: Adriano Veras Oliveira e Maria Cristina Cronemberger Dias.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1459/2025
PROCESSO Nº24001.052252/2023-77

PRÉ-RESERVA 1321217000
CONTRATANTE: Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/HOSPITAL DE SAÚDE MENTAL DE MESSEJANA PROFESSOR 
FROTA PINTO – SESA/HSMM CONTRATADA: REELS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em um elevador tipo plataforma, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO. VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado do(a) publicação VALOR GLOBAL: R$7.440,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 24200234.10.302.171.20578.03.339039.1.600.9200000.1.3.01- 16096 FORO: Fortaleza/CE; DATA: 03/12/2025 SIGNATÁRIOS: Ana 
Patricia Oliveira Moura Lima e RODGER FERREIRA SOBREIRA.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1464/2025
PROCESSO Nº24001.101898/2025-57

PRÉ-RESERVA 1419766000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL DE MESSEJANA DR. 
CARLOS ALBERTO STUDART GOMES – SESA/HM; CONTRATADA: VITALE COMÉRCIO S.A; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar com 
Equipamento em comodato, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO; VIGÊNCIA: 
06 (seis) meses, contado da publicação; VALOR GLOBAL:R$ 429.780,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e setecentos e oitenta reais); DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1.3.01 FORO: 
Fortaleza/CE; DATA:08/12/2025; SIGNATÁRIOS: Adriano Veras Oliveira e Romero Freyre Costa Oliveira.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1480/2025
PROCESSO Nº24001.094452/2025-69

PRÉ-RESERVA 1416119000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ-SESA/HOSPITAL DE MESSEJANA 
DR. CARLOS ALBERTO STUDART GOMES – SESA/HCASG, CONTRATADA: FC COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: aquisições de 
Material de Consumo – Limpeza e Higiene, de acordo com as especificações e quantitativos no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRA-
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TADO. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado do(a) publicação VALOR GLOBAL: R$187.860,00 (cento e oitenta e sete mil, oitocentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01;; 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.
1.3.01; FORO: Fortaleza/CE; DATA: 10/12/2025 SIGNATÁRIOS: ADRIANO VERAS OLIVEIRA e Pedro Ivan Pereira Alexandrino.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1481/2025
PROCESSO Nº24001.103224/2025-97

PRÉ-RESERVA 1420409000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL DE MESSEJANA DR. CARLOS 
ALBERTO STUDART GOMES - HCASG CONTRATADA: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACEUTICOS LTDA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO. VIGÊNCIA: 12 meses, contado da data de assinatura VALOR GLOBAL: R$13.780,00 (treze mil e setecentos e oitenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01; 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1.3.01; FORO: 
Fortaleza/CE; DATA: 08/12/2025 SIGNATÁRIOS: Adriano Veras Oliveira e JOSÉ SALES SILVEIRA D’ALMEIDA.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1487/2025
PROCESSO Nº24001.090113/2024-22

PRÉ-RESERVA 1408242000
CONTRATANTE:ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ CONTRATADA: L. FONSECA DE 
QUEIROZ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessá-
rias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: aquisição por Dispensa para realização de Teste Neuropsicológico, em cumprimento ao Processo Judicial 
nº 0203831-82.2023.8.06.0112. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura VALOR GLOBAL:R$ 1.706,33 (mil setecentos e seis 
reais e trinta e três centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:24200074.10.302.171.20586.03.339039.1.500.9100000.0.3.01 FORO: Fortaleza/CE; DATA: 
10/12/2025 SIGNATÁRIOS: Ícaro Tavares Borges e Luiz Fonseca de Queiroz.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1508/2025
PROCESSO Nº24001.109182/2025-06

PRÉ-RESERVA 1423241000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL DE MESSEJANA DR. CARLOS 
ALBERTO STUDART GOMES - HCASG CONTRATADA: CIRURTECH COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS 
LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO VIGÊNCIA: 12 meses, contado da data de assinatura VALOR GLOBAL: R$7.253,98 (sete mil, duzentos e cinquenta e três reais e noventa 
e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01; 24200214.10.302.171.20578.03.339030.
1.600.9200000.1.3.01; FORO: Fortaleza/CE; DATA: 10/12/2025 SIGNATÁRIOS: Adriano Veras Oliveira e MARCELO AUGUSTO CORREIA.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1511/2025 
PROCESSO Nº24001.104969/2025-73

PRÉ-RESERVA 1421920000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA CONTRATADA: MEDSHOP HOSPITALAR LTDA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: aqui-
sição de Equipamentos Hospitalares, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contado da publicação VALOR GLOBAL:R$127.846,00 (cento e vinte e sete mil oitocentos e quarenta 
e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200014.10.302.171.10905.03.449052.1.754.3210042.1.4.01 FORO: Fortaleza/CE; DATA:12/12/2025. 
SIGNATÁRIOS: ÍCARO TAVARES BORGES e MARCHET DE SA BARRETO CALLOU.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1533/2025
PROCESSO Nº24001.045854/2025-30

PRÉ-RESERVA 1408525000.
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN 
– SESA/HIAS CONTRATADA: NEKTAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Aquisição de equipamento para diálise perito-
neal com bolsa coletora de 2.000 ml, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da publicação VALOR GLOBAL:R$ 24.572,00 (vinte e quatro mil quinhentos e setenta e dois reais DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 17253.24200204.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01 ; 09881.24200204.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000
.1.3.01 ; FORO: Fortaleza/CE; DATA: 11/12/2025 SIGNATÁRIOS: EDISIO JATAÍ CAVALCANTE FILHO e MARIA ENIDETE ALMEIDA.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1541/2025
PROCESSO Nº24001.080709/2025-03

PRÉ-RESERVA 1417731000
CONTRATANTE: Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA – LACEN/SESA CONTRATADA: Avenida Barão de Studart, nº 2405, Dionísio Torres, Fortaleza/CE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: aquisição de equipamentos para modernização 
do Parque Tecnológico da Rede Nacional de Laboratórios de Saúde Pública – RNLSP, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Refe-
rência do edital do Pregão Eletrônico nº 90059/2025, oriundo da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde do Distrito Federal de Brasília - DF (SEI n.º 
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25000.083216/2024-17) e na proposta do CONTRATADO, conforme Portaria Ministerial nº 2237/2023, Proposta nº 7403186500012387, onde está incluído 
o Laboratório Central de Saúde Pública – LACEN-CE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado da publicação VALOR GLOBAL: R$92.610,00 (novecentos e dois 
mil e seiscentos e dez reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200314.10.305.172.10945.03.449052.2.601.9200000.1.01 - 556391 FORO: Fortaleza/CE; 
DATA: 12/12/2025 SIGNATÁRIOS: ÍTALO JOSÉ MESQUITA CAVALCANTE e Karina Freires dos Santos.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1561/2025
PROCESSO Nº24001.107744/2025-79

PRÉ-RESERVA 1422725000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ CONTRATADA:  VITÓRIA LICITA-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento 
de seu objeto. OBJETO:  aquisição de Equipamentos Hospitalares, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na 
proposta do CONTRATADO. VIGÊNCIA:  06 (seis) meses, contado da publicação VALOR GLOBAL:R$16.999,76 (dezesseis mil novecentos e noventa 
e nove reais e setenta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  24200014.10.302.171.10905.03.449052.1.754.3210042.1.4.01 FORO: Fortaleza/
CE; DATA: 12/12/2025 SIGNATÁRIOS:  ÍCARO TAVARES BORGES e Sejanne Teixeira Chaves Moreira

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1579/2025
PROCESSO Nº24001.001243/2024-83

PRÉ-RESERVA 1422967000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMO-
TERAPIA DO CEARÁ – SESA/HEMOCE. CONTRATADA: NEW MÓVEIS CORPORATIVO LTDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Federal 
nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Aquisição de cadeiras tipo diretor, 
conforme a necessidade previamente identificada, para atendimento das demandas do HEMOCE de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
neste Termo, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura. VALOR GLOBAL:R$255.470,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil,quatrocentos e setenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
24200424.10.302.171.10895.03.44905200.2.601.9200000.1.4.01-556779; 24200424.10.302.171.10895.03.44905200.1.601.9200000.1.4.01-2542606 FORO: 
Fortaleza/CE; DATA: 15/12/2025. SIGNATÁRIOS: Luany Elvira Mesquita Carvalho e KLAUS FREDERICO BENDER.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 487/2025
PROCESSO Nº: 24001.038708/2025-58 / SUITE SESA OBJETO: aquisição por importação dos medicamentos Sulthiame, 50 mg, Comprimido - Ospolot® 
e Sulthiame, 200 mg, Comprimido- Ospolot® para cumprimento de Ordem Judicial em desfavor do Estado do Ceará, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência, pelo período de 06 (seis) meses. JUSTIFICATIVA: Considerando que o medicamento supracitado é utilizado e 
indicado como anticonvulsivante para distúrbios comportamentais associados à epilepsia; comportamento hipercinético; epilepsia do lobo temporal; convulsões 
mioclônicas; ataques do grande mal; e convulsões jacksonianas. Considerando que tal medicamento não possui registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA e não é distribuído no mercado interno brasileiro. E, assim, por tratar-se de fármaco importado, não há ata de registro de preços. Pelo 
exposto, solicitamos a aquisição dos seguintes medicamentos: Sulthiame 50 mg, comprimido – Ospolot®, e Sulthiame 200 mg, comprimido – Ospolot®, 
para continuidade do tratamento dos pacientes, pelo período de seis meses. VALOR GLOBAL: 40.386,42 ( quarenta mil, trezentos e oitenta e seis reais, 
quarenta e dois centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02506-24200744.10.302.171.20586.03.339032.1.500.9100000.0.3.01 FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: inciso VIII, do art. 75, c/c art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 CONTRATADA: ELBRIT PHARMA, pela sua representante ELBRIT PHARMA 
BIOTECH & CONSULTING LTDA (arrematante do item 01) e CHEMICALTECH PANAMÁ pela sua representante CHEMICALTECH FARMACÊUTICA 
LTDA DISPENSA: 11/12/2025 Icaro Tavares Borges RATIFICAÇÃO: 11/12/2025 Icaro Tavares Borges.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 534/2025
PROCESSO Nº: 24001.098214/2025-22 / SUITE /SESA OBJETO: aquisição de Material Médico Hospitalar (COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 COM 
13 FIOS - PCT COM 10UND), para abastecer as unidades hospitalares do Estado do Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência, pelo período de 01 (um) ano. JUSTIFICATIVA: Considerando que o material médico-hospitalar compressa de gaze é indicada para 
uso em procedimentos hospitalares, ambulatoriais e domiciliares, sendo amplamente utilizada em serviços do Sistema Único de Saúde (SUS). É indicada para 
limpeza e assepsia de feridas, cortes e áreas lesionadas, absorção de secreções e sangue durante procedimentos cirúrgicos e curativos e pequenas cirurgias; 
As principais finalidades da compressa é proporcionar assepsia, absorção e proteção durante os cuidados com o paciente, evitando contaminações e promo-
vendo melhor cicatrização, criando uma barreira física que impede a contaminação por microrganismos ou fluidos corporais, manutenção da esterilidade; 
Considerando, ainda, que a indisponibilidade deste insumo impacta diretamente a assistência prestada, podendo ocasionar atrasos em procedimentos, aumento 
do risco de infecções hospitalares, complicações intra e pós-operatórias, bem como maior tempo de recuperação dos pacientes, comprometendo a qualidade 
do atendimento e a eficiência dos serviços de saúde; Ressalta-se que a ausência da compressa de gaze compromete a execução de diversos procedimentos 
básicos e cirúrgicos, podendo dificultar a realização de curativos e assepsia. VALOR GLOBAL: R$ 138.320,00 ( cento e trinta e oito mil, trezentos e vinte 
reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15547 - 24200744.10.302.171.20652.03.339030.1.5009100000.0; 12614 – 24200744.10.302.171.10884.03.339
030.1.5009100000.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso VIII, do art. 75, c/c art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 CONTRATADA: PANORAMA 
COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA DISPENSA: 10/12/2025 - Ícaro Tavares Borges RATIFICAÇÃO: 10/12/2025 
- Ícaro Tavares Borges.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR DO GABINETE

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 538/2025
PROCESSO Nº: 24001.101736/2025-19 / SUITE /SESA OBJETO: aquisição de Medicamento do Componente Especializado da Assistência Farmacêu-
tica Grupo 1B “ Selexipague, comprimido revestido”, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, pelo período de 
01 (um) ano. JUSTIFICATIVA: Considerando que o medicamento Selexipague é indicado para o tratamento de pacientes com hipertensão pulmonar, que 
consiste em uma síndrome clínica e hemodinâmica que resulta no aumento da resistência vascular na pequena circulação, elevando os níveis pressóricos na 
circulação pulmonar. Considerando que o referido item está incluso no tratamento do Protocolo Clínico e Diretrizes terapêuticas (PCDT) da Hipertensão 
Pulmonar, e integra o elenco do grupo 1B, pertencente ao Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), cuja aquisição é executada com 
recurso Federal; Considerando a cartilha “Orientações para aquisições públicas de medicamentos”, publicada no site do Tribunal de Contas da União, onde 
foi avaliado as compras de medicamentos realizadas por alguns estados e municípios com recursos federais, através do Acórdão nº 1691/2019 - TCU Plenário, 
Ministro Relator Walton Alencar Rodrigues, referente ao Processo nº TC 017.572/2017-7, que determina: “9.1.1.1 adeque os seus normativos referentes aos 
recursos federais transferidos aos entes federados no âmbito da assistência farmacêutica, de maneira a deixar expressa a necessidade de se utilizar o pregão 
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eletrônico, exceto se houver comprovada inviabilidade”; Considerando o tempo necessário para a tramitação dos fluxos processuais até a formalização do 
instrumento de aquisição, via processo licitatório, constata-se que não há tempo hábil para aguardar a finalização e liberação, sem comprometer a continui-
dade das atividades vinculadas aos objetos da contratação. Diante do exposto, tendo em vista a criticidade do referido item, torna-se veemente necessária a 
aquisição através de Dispensa de Licitação, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso VIII, COM ENTREGA PARCELADA, objetivando suprir 
a demanda dos ambulatórios especializados da Rede Estadual de Saúde, suficiente pelo período de 12 meses de consumo; Importante ressaltar que caso 
haja finalização do processo licitatório com proposta mais vantajosa para o Estado, salientamos a possibilidade de rescisão contratual conforme Art. 137, 
inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 2.397.600,00 ( dois milhões, trezentos e noventa e sete mil, seiscentos reais ) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 17076 - 24200744.10.302.171.20518.03.339032.1.6009200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso VIII, do art. 75, c/c art. 72 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 CONTRATADA: JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA; DISPENSA: 11/12/2025 - Ícaro Tavares Borges RATIFI-
CAÇÃO: 11/12/2025 - Ícaro Tavares Borges.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº32/2025

NUP 24001.101288/2025-53
I - Doc nº: 32/2025 – TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO / CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO CEARÁ – HEMOCE, E O VIVÁRIO (UNIDADES DE PRONTO ATENDI-
MENTO: UPA CRISTO REDENTOR, UPA VILA VELHA E UPA BOM JARDIM), PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. II - OBJETO: 
Prestação de Serviços Especializados de Assistência Hemoterápica pelo HEMOCE à Compromissária, que se trata de estabelecimento de saúde sem 
agência transfusional, na forma de fornecimento de hemocomponentes prontos para uso, com exames imuno-hematológicos pré-transfusionais realizados, e 
procedimentos hemoterápicos de Aférese Terapêutica e Recuperação Intraoperatória de Sangue (RIOS). III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 199, §4º, 
da Constituição Federal; Decreto nº 7.508, de 28/06/2011, que regulamenta a Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990; a Lei Federal nº 10.205, de 21/03/2001; 
Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 05, de 28/09/2017; RDC da ANVISA nº 34, de 11/06/2014; Portaria Estadual nº 1.836, de 10/07/2012; 
a Lei nº 14.133/2021, no que couber; e alterações posteriores IV - FORO: Fortaleza/CE; V - DA VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, acontar desuaassinatura VI - 
DATA DE ASSINATURA: 11/12/2025 VII - SIGNATÁRIOS:Luany Elvira Mesquita Carvalho e Jane Maria Fernandes.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250121

 I– ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA (AS): COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
ATENDIMENTO PRE E HOSPITALAR LTDA - COAPH ; III – OBJETO: O Termo de Homologação para Registro de Preços que tem por objeto, 
futuras e eventuais aquisições de “SERVIÇOS ESPECIALIZADOS”, cujas especificações e quantitativos estão previstos no Anexo I – Termo de Refe-
rência do Edital de Pregão Eletrônico nº20250121 – SESA. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS) COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO 
PRE E HOSPITALAR LTDA - COAPH ; ITEM: 1; QUANT.: 80.454 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 137,0500 ; VALOR TOTAL: R$ 11.026.220,70 ; ITEM: 
2; QUANT.: 18.492 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 149,3700 ; VALOR TOTAL: R$ 2.762.150,04 ; ITEM: 3; QUANT.: 11.923 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 
174,0500 ; VALOR TOTAL: R$ 2.075.198,15 ; ITEM: 4; QUANT.: 8.943 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 189,7100 ; VALOR TOTAL: R$ 1.696.576,53 ; V – 
VALOR TOTAL A SER CONTRATADO EM ATA: R$ 17.560.145,42 .

Gabriela Castelo da Silva
 COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251082
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA e AGILLE COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. III – OBJETO: O presente Termo de Homologação Pregão Eletrônico para Registro de Preços, visando futuras e eventuais 
aquisições de “MEDICAMENTO”, cujas especificações e quantitativos estão previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 20251082 – SESA. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS): ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA : ITEM 1:QUANT.: 4.500 ; 
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,1800 ; VALOR TOTAL: R$ 5.310,00 ; ITEM 6:QUANT.: 15 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 112,9000 ; VALOR TOTAL: R$ 
1.693,50 ; ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA.: ITEM 5:QUANT.: 900; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 8,0900 ; VALOR TOTAL: R$ 7.281,00; AGILLE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA : ITEM 7:QUANT.: 8.460 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 
2,5600 ; VALOR TOTAL: R$ 21.657,60 ; V – VALOR TOTAL A SER CONTRATADO EM ATA PARA EMPRESA: R$ 35.942,10 ;

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251259

 I– ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA (AS): PFIZER BRASIL LTDA ; BAXTER 
HOSPITALAR LTDA ; JB FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACOES EIRELI ; UNI HOSPITALAR CEARA LTDA; III 
– OBJETO: O Termo de Homologação para Registro de Preços que tem por objeto, futuras e eventuais aquisições de “MEDICAMENTOS”, cujas 
especificações e quantitativos estão previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº20251259 – SESA. IV – EMPRESA(AS) 
E ITEM(NS) PFIZER BRASIL LTDA ; ITEM: 1; QUANT.: 9.542 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 392,0400 ; VALOR TOTAL: R$ 3.740.845,68 ; BAXTER 
HOSPITALAR LTDA ; ITEM: 2; QUANT.:28.150 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,9538 ; VALOR TOTAL: R$ 26.849,47 ; JB FARMA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E REPRESENTACOES EIRELI ; ITEM: 4; QUANT.: 5.998 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 50,8100 ; VALOR TOTAL: R$ 304.758,38 
; UNI HOSPITALAR CEARA LTDA; ITEM: 5; QUANT.:1.344 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 83,1600 ; VALOR TOTAL: R$ 111.767,04 ; V – VALOR 
TOTAL A SER CONTRATADO EM ATA: R$ 4.184.220,57 .

Gabriela Castelo da Silva
 COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 24001.089616/2025-36

EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº83/2022
I - ESPÉCIE: DOC – Nº 235/2025 8º Termo Aditivo ao Convênio nº 083/2022, que entre si celebram, de um lado, o Estado do Ceará, através da Secretaria 
da Saúde do Estado do Ceará, e, do outro, o MUNICÍPIO DE RUSSAS/CE.; II - OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 083/2022, que 
tem como objeto o repasse de recursos financeiros para apoio de ações na área da saúde do Município de Russas/CE. O presente instrumento será prorrogado 
por mais 06 (seis) meses, iniciando no dia 14 de dezembro de 2025 e findando em 14 de junho de 2026.; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( O MESMO ); IV - 
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo 
ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes e pelas testemunhas.; V - DATA E ASSINANTES: 09/12/2025 – Ícaro Tavares Borges e Sávio Gurgel Nogueira.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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Nº DO PROCESSO: 24001.104881/2025-51
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº111/2022

I - ESPÉCIE: DOC - Nº 243/2025 6º Termo Aditivo ao Convênio nº 111/2022, que entre si celebram, de um lado, o Estado do Ceará, através da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará, e, do outro, o MUNICÍPIO DE BARBALHA/CE.; II - OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 111/2022, 
que tem como objeto o repasse de recursos para realização de procedimentos médico-hospitalares aos usuários do SUS no Município de Barbalha/CE. O 
presente instrumento será prorrogado por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 16 de dezembro de 2025, findando em 16 de dezembro de 
2026.; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( O MESMO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado continuarão sem 
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo 
que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e pelas testemunhas.; V - DATA E ASSINANTES: 10/12/2025 Ícaro Tavares Borges e 
Guilherme Sampaio Saraiva.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 24001.102419/2025-10

EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº182/2022
I - ESPÉCIE: DOC - Nº 242/2025 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 182/2022, que entre si celebram, de um lado, o Estado do Ceará, através da Secretaria 
da Saúde do Estado do Ceará, e, do outro, o MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.; II - OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 182/2022, 
que tem como objeto o repasse de recursos financeiros para a aquisição de equipamentos e material permanente para o Hospital de Acaraú/CE.O presente 
instrumento será prorrogado por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 21 de dezembro de 2025, findando em 21 de dezembro de 2026.; 
III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( O MESMO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado continuarão sem altera-
ções e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo que, 
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e pelas testemunhas.; V - DATA E ASSINANTES: 10/12/2025 Ícaro Tavares Borges e Ana 
Flávia Ribeiro Monteiro.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 24001.065959/2025-13

EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº41/2024
I - ESPÉCIE: DOC – Nº 237/2025 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 41/2024, que entre si celebram, de um lado, o Estado do Ceará, através da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará, e, do outro, o MUNICÍPIO DE MARACANAÚ/CE.; II - OBJETO: Alterar o Plano de Trabalho do Convênio nº41/2024, 
que tem como objeto o repasse de recursos para aquisição de equipamentos para o Hospital Municipal de Maracanaú/CE. O Plano de Trabalho do presente 
instrumento terá a inclusão do MAPP 5145, acrescentando o valor de R$ 150.000,06 (cento e cinquenta mil reais e seis centavos), bem como acréscimo da 
contrapartida no valor de R$ 281.915,68 (duzentos e oitenta e um mil, novecentos e quinze reais e sessenta e oito centavos) e a utilização dos rendimentos 
de aplicação no valor de R$ 165.676,05 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e setenta e seis reais e cinco centavos). Parágrafo Primeiro – O valor da 
contrapartida municipal passa de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para R$ 431.915,68 (quatrocentos e trinta e um mil, novecentos e quinze reais 
e sessenta e oito centavos). Parágrafo Segundo – O valor global do instrumento passa de R$ 2.499.999,94 (dois milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos) para R$ 3.097.591,73 (três milhões, noventa e sete mil, quinhentos e noventa e um reais e 
setenta e três centavos).; III - VALOR GLOBAL: 150.000,06 ( R$ 150.000,06 (cento e cinquenta mil reais e seis centavos). ); IV - DA RATIFICAÇÃO: As 
demais cláusulas e condições do convênio ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado do Ceará. E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e pelas testemu-
nhas.; V - DATA E ASSINANTES: 08/12/2025 Ícaro Tavares Borges e Roberto Soares Pessoa.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 24001.059678/2025-13

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº85/2025
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ e MUNICÍPIO DE ITAIÇABA/
CE. OBJETO: Repasse de recursos para aquisição de ambulância para o Município de Itaiçaba/CE, em conformidade com o Plano de Trabalho, parte 
integrante deste termo, independente de transcrição – MAPP nº 5603. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, na Lei Complementar Estadual nº 119/2012, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 122/2013 e pela Lei Complementar Esta-
dual nº 178/2018, no Decreto nº 32.811/2018 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis. FORO: FORTALEZA -CE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: 162.666,67 VALOR: R$ 162.666,67 (cento e sessenta e dois mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos).Deste total, o Estado do Ceará deverá participar com a liberação de recursos no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta 
mil reais).E o restante como contrapartida do Município, na quantia de R$ 22.666,67 (vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200254.10.302.171.10899.04.444042.1.5009100000.0 24200254.10.302.171.10899.04.444042.2.50091000
00.0 24200254.10.302.171.10899.04.444042.2.5009100000.2 24200254.10.301.171.10898.04.444042.1.5009100000.0 24200254.10.301.171.10898.04.44
4042.2.5009100000.0 24200254.10.301.171.10898.04.444042.2.5009100000.2 DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025 SIGNATÁRIOS : Ícaro Tavares 
Borges e Antoniel Max Silva Holanda.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 24001.064589/2025-99

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº87/2025
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ e MUNICÍPIO DE TURURU– CE. 
OBJETO: Repasse de recursos para aquisição de ambulâncias para o Município de Tururu/CE, em conformidade com o Plano de Trabalho, parte integrante 
deste termo, independente de transcrição – MAPP nº 5461. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente, na Lei Complementar Estadual nº 119/2012, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 122/2013 e pela Lei Complementar Estadual nº 178/2018, no 
Decreto nº 32.811/2018 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis. FORO: FORTALEZA -CE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. VALOR GLOBAL: 343.333,32 VALOR: R$ 343.333,32 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos), 
deste total, o Estado do Ceará deverá participar com a liberação de recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).E o restante como contrapartida 
do Município, na quantia de R$ 43.333,32 (quarenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2420
0254.10.301.171.10898.06.444042.1.5009100000.0 24200254.10.301.171.10898.06.444042.2.5009100000.0 24200254.10.301.171.10898.06.444042.2.50
09100000.2 24200254.10.302.171.10899.06.444042.1.5009100000.0 24200254.10.302.171.10899.06.444042.2.5009100000.0 24200254.10.302.171.1089
9.06.444042.2.5009100000 DATA DA ASSINATURA: 10/12/2025 SIGNATÁRIOS : Ícaro Tavares Borges e Raimundo Nonato Monteiro do Nascimento.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE CESSÃO DE USO, GUARDA E RESPONSABILIDADE Nº27/2025

NUP: 24001.030347/2025-00
CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ – SESA CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei Federal nº 8.080, de 19 de junho de 1990, no que couber, e na Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alte-
rações. OBJETO: Uso Guarda e Responsabilidade, tem por objeto ceder ao CESSIONÁRIO, 04 (quatro) VENTILADORES PULMONARES INTER 
PLUS 5 e acompanhamentos, destinados à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, visando de garantir o pleno funcionamento da unidade e o 
adequado suporte ventilatório a todos os seus leitos, no município de Sobral/CE, conforme Termo de Responsabilidade de Bens Patrimoniais nº 0262/2025: 
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a partir da assinatura. FORO: Fortaleza/CE; DATA DA ASSINATURA: 03/12/2025 SIGNATÁRIOS: Ícaro Tavares Borges 
e Oscar Spindola Rodrigues Júnior.
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